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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 29 - Os candidatos eleitos na renovação das

eleições a que se refere o artigo anterior tomarão posse den

tro de 30 (trinta) dias, a partir do ato de sua diplomação,

findando seus mandatos juntamente com os dos Prefeitos, Vi

ce-Prefeitos e Vereadores eleitos na:mesma data em que se rea

lizaram as eleições renovadas.

Art. 39 - Os Tribunais Regionais Eleitorais ado

tarão as provtdéncias necessãrias ã execução desta Lei Com

plementar, fixando, inclusive, a data das eleições e a da

posse dos eleitos.

Art. 49 - Esta Lei Complementar entrarã em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposiçd'es em

contrírio.

LEI No 	 6.531, de 16 de	 maio	 de 19 78.

Dispõe sobre alienação, por permuta, de imó-
veis residenciais de propriedade da Union:-
localizados no Distrito Federal, e dã nova
redação ao item VII, do artigo 39,da Lei n9
5.861, de 12 de dezembro de 1972.

O Preside,gte da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei: 
Art. 1,?— Mediante autorização do Presidente

da República, através de decreto e no exclusivo interesse

da politica habitacional do Governo Federal em Bratilia, po

derão ser alienados, por permuta, independentemente dá lict

tação, imOveis de fins residenciais pertencentes ã União, ló

calizados no Distrito Federal.

§ 14 - A autorização de que trata este arti

go serã concedida, em cada caso, mediante proposta fundamen

tada do- Orgão Central do Sistema de ServiçoS Gerais, acompa

nhada da avaliação do imOvel a ser permutado,

29 - As importíncias eventualmente havidas

por efeito da permuta. serão recolhidas ad Fundo Rotativo Ha

bitag ional de BrasiTia

Art. 29 - O item VII, -do artigo 39,da Lei

n9 5.861, de 12 de dezembro de- 1972, passa a vigorar com. a
seguinte redação:.

"Art, 34 - 	

VII - encargo de doar i União, sem qualquer

cdndição, ao Distrito Federal, os terrenos necessí

rios a seus serviços, ã construção de residincias pa

ra seus servidores ou os destinados ã execução de to

do e qualquer plano de interesse dos respectivos Go

vemos, na ãrea referida no item anterior".

Art. 39 - Esta Lei entrari em vigor na data.

de sua' publicação, revogadas as disposições em contrãrio,

Brasilia, em, 16	 de	 maio	 de 1 9-78-;

1579 da Independénci-a e 909 da República.

LEI COMPLEMENTAR N9	 33, de 16 de maio de 1 978.

Dispõe sobre a renovação de eleições para
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; nos
municipios criados nos termos do artigo 29
da Lei Complementar n9 32, de 26 de dezem
bro de 1977, e dí outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancione a

Seguinte lei Complementar:

Art. 19 - Nos municipios criados com fundamen

to no disposto no artigo 24 da Lei Complementar n9 32, de 26

de dezembro de 1977, renovar-se-ão as eleições para Prefei

to, Vice-Prefeito e Vereadores, dentro de 60 (sessenta) dias,

a contar da publicação desta Lei Complementar.

Brasilia em 16 de	 maio
	

de 1 978;

1579 da Independéncia e 909 da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

ERNESTO Gine.

Mário Henrique Simonsen'
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• Horário da RedaçãO
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Dos Originais

partamento de Impraua Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado à publicação.
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

-- Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser datilo-
grafados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado, medin-
do no máximo 22 x33 cm, sem emendas ou rasuras. Serio admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do D. 1. N.

-- Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que não publicados.

• Reclamações	 •
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-
seqüente à publicação.
11) Assinaturas

As assinaturas para o exterior serão anuais.
-- As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedéncia.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas

— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de assi-

até 31 de março.
— Os. Suplementos às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assinan-

tes que solicitarem no ato da assinatura.
encaminhados com com-— Os pedidos de assinaturas de aervidores devem ser

provante de sua situação funcional.

• Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-

que, através do Banco do Brasil S. A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de eaclareeimentos quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE À VENDA:

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Vende — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda II — Palácio da Justiça, 3.- pavimento -

Corredor O - Sala 311.
dlende-se a pedido, pelo Serviço de Recambie° Poetai

Na Capital Federai
Na sede do DIN — Setor de Indústrias Gráficas

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decreto n.• 81.661 .cte 1.6 de	 maio	 de 10T 8.
Fixa o fator de reajustamen

	

to salarial relativo a maio	 de
1978.

O Presidente da RepúblIceuusan
do das atribuições que lhe confere o. artigo 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no -artigo .39, da Lei
n9 6 1 47,,de 29 de novembro de 1974,

DECRETA:

Art. 19 - É fixado em 1,39 (um inteiro e trinta
e nove centésimos) o fator de reajustamento salarial correspon
dente ao mês de maio de 1978, aplicável às convenções, a-
cordos coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Traba-
lho, nos termos do que dispõe a Lei n9 6 147, de 29 de novem
bro dei 1974.

Art. 29 - Este Decreto entrará em' vigor na data
de sua publicação, revogitdas as disposições em contrário-.

Brasília, em 16 de	 maio	 de 1978,
1579 da Independência e 909 da República.

JUNICSTO Ciem.
Arnaldo Prieto

Jpdo Paulo dos Reis Velloso

Decreto mo 31 6G2 ,do 16 de	 naio	 do 197 8
Declara de utilidade pública, para fins de
constituição de servidão administrativa
faixa de terra destinada à passagem de
nha de transmissão da CESP - Companhia Enii
ge. tica de São Paulo, no Estado de São Pia-
lo.

O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da	 Coas

tituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra e

do Código de Águas, regulamentado pelo Decreto n9 35 851, de
16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Proces

so MME n9 700 845/78,

DECRETA:

Art. 19 - Ficam declaradas de utilidade pública

para fins de constituição de servidão administrativa,	 as

áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros	 de

largura, tendo como eixo a linha de transmissão, em 138 kV
circuito duplo, a ser estabelecida entre as subestações . de

Santa Barbara D'Oeste e Limeira I, nos Municípios de Santa
Bárbara D'Oeste e Limeira, no Estado de São Paulo, cujos pro
jeto e planta de situação n9 T-D/GL/GAD1425 foram aprovados •
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletri
cidade do Departamento Nacional de Aguas e Energia Eretrica,

no Processo MME n9 700 845/78.

Art. 29 - Fica autorizada a CESP - Companhia Ener

gótica de São Paulo a promover a constituição de servidão ad
ministrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legis
lação vigente, onde tal se fizer necessário; para a passagem

da linha de transmissio de que trata o artigo anterior.

Art. 39 - Fica reconhecida a conveniáncla da cons

	

tituição de servidão administrativa necessária em favor 	 da

CESP - Companhia Energética de Sio Paulo, para o fim indicado,

	

a qual compreende o direito atribuido á empresa	 concessionã

of
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ria- de praticar todos QS atos de Construsa:o, operação e manu
tenção da mencionada linha de transmissão é de linhas telegre
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como Suas possíveis alta
rações ou recci:;struçées, sendo-lhe assegurado, ainda, o aces
so i ersa da SetVidão através de predio servientc, desde que
"não haja oUtrala.Pyaticevel.j_	 .

Paregrafo. Gnico - Os proprietãrios das ãreas 	 de
terra atingidas pelo . .nus limitarão o uso e gozo das mesmas
ao que ror compatível com a existéncia da servidão, abstendo-
se, em conseqUência, da pritica, dentro dasfmcsmas, de _quais
quer atos qtra embaracem ou causem danos, incluídos entre eles
os de erguer construções ou fazer plantaçães de elevado porte.

Art. 49 - A CESP - Companhia Energetica de São Pau
lo poderi . promover, em Juizo; as medidas necesserias consti
tuiçio da servidão administrativa de carãter urgente,utilizan
do o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n9 3 365
de 21 de junho de 1941, com as modificações introduzidas pela
Lei n9 2 786, de 21 de maio de 1956.

Art. 59 - Este Decreto entrare em vigor na drftja de
sua publicação, revOgadas as disposiçéis em contrãrio.

Brasília, 16 de	 maio
	 de 197N.

1579 da Independãncia 909 da Repéblica.

Emano GIZSZL

Shipakt

Decreto n•o 81.663 de 16 de	 maio	 de 1978.
Dispõe 'sobre a Estrutura Básica do
-Ministério do Trabalho e dá outras
providencias.

O Presiden .te da República, usando

das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens III e V da
Constituição,

DECRETA:

Art. 19 - O Ministério do Trabalho (MTb), criado
pelo Decreto n9 19,433, de 26 de novembro de 1930, tem	 como

• área de competência, de acordo com o disposto no artigo 29 da
Lei n9 6-036, de 19 de maio de 1974:.

I - Trabalho; organização profissional e sindical;
fiscalização.

II - Mercado- de Trabalho, política de empregó.

III Política salarial.

IV - Política de imigraçãO.

3 - Colaboração com o Ministério Público ¡unto
Justiça do Trabalho.

Art. 29 - Constituem a Estrutura Básica do Minis-
tério do Trabalho os seguintes Orgãosr

I - Órgãos de Assistência Direta e Imediata
ao Ministro de Estado:

a) Gabinete do Ministro (GM)
b) Consultoria Jurídica (CJ)
c) Divisão de Segurança e	 InformaçSes

(DSI)
d) Coordenadoria de Comunicação

(CCS)

II - Órgãos- Colegiados

a) Conselho NaCional de Política	 Sala-
rial (CNPS).

b) Conselho Federal de Mão-de-Obra (CFM0)
c)_CorieLho'Sítoerior do Trabalho Maríti-

mo (ÇSTM)",
d) tomissãgÁde . Direitordo Trabalho (r)
e) Conselho Nacional de Política de EM-

prega4CNPE) , -	 "
f) comià-át(5-tdiláultIva-WÁríesahát6 (dal

Hz- Orgãog 'Cciiikireb5.M Planejamento; Coortde-
nação e C6atõle Financeiro.

a) Secretaria-Gerai (SG)
b) Inspetoria Geral de Finanças (IGF)

IV - órgãos Centrais de Direção Superior

a) Secretaria de-Mão-de-Obra xsmo
b) Secretaria de Emprego -e Salário (SES)
c) SeCretaria de Relações do 	 Trabalho

(SRT)
d) Secretaria de- Segurança e- Medicina do

Trabalho (SSMT)
e) Secretaria de Promoção Social (SEPS)
f) Secretarie de Imigração (SIMIO)
g) Departamento do: Pessoal .(DP)
h) Departamento de Administração (PÁ) í

V = -Órgãos Regionais

a) Delegacias:;Fegionais do Trabalho (DRT)
b) Delegacias do Trabalho Marítimo (DTM)

VI - trgãos Autónomos

a) Serviço Especial de Bolsas de "Estudo

b) Nacional- de Formação Profissioi
nai Rural (SENAR)

Art. 39 - São vinculadas ao Ministério do Trabalho
as seguintes Entidades

I - Entidades incumbidas da fiscalização do
exercício de profisiOes liberais Decreto-
- lei n9 968, de 13 de outubro de 1969.

II,- Entidades com personalidade jurídica de
Direito Privado Art9 183, do Decreto-
- lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967;

a) Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - SENAI.

b) Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial - SENAC.

c) Serviço Social da Indústria - SESI.
d)SerVi0 Social do Comércio - SESC.

III - Entidades incubida dos assuntos relacio-
nados com a Segurança e Medicina do--Tra-
balho - Art. 39 -do Decreto-lei n9 900', de
29 de setedbrO de 1-969 e Lei núme-
ro 5-161, de 21 de outubro de 1966:

- Fundação- Centro Nacional 4e SegurançaY
Higiene e Medicina do Trabalho-FUNDACEN
TRO.

Social	 Art. 49 - O Gabinete do Ministro (GM) tem por fina
lidado assistir o Ministro de Estado em sua representação no-
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litiga e social, bem como incumbir-se do preparo e encaminha-
mento de seu expediente peasoal.

Art. 59 - A Consultoria Jurídica (CJ) tem por fina

lidada assessorar. o Ministro de Estado em assuntos . jurídicos
e colaborar cóM o Ministêrio Público nos feitos judidiais de
interesse do Ministêrio do Trabalho.

ArtZ'89- - A Divisão de Segurança e 	 Informações
111WI); : õrgãoArtteqrante do Sistema Nacional de Informações e

Contra-Informação (SISNI), tem por finalidade assessorar o Mi-

nistro de &itã& em-todos os aaahntos pertinentes á Segurança

Nacional,- à Mobilização e :às- Informações, estando sujeita

orientação normativa, ã Supervisão técnica e à fiscalização es-

pecifica do Serviço Nacional de Informações (SNI).

Art. 79 - A Coordenadoria de Comunicação Social

(CCS) tem por- finalidade planejar, coordenar e_ executar a poli,
tica de Comunicação Social dó MiniSterio, observando as diretri

zes estabelecidas na legislação especifica.

Art. 89 - O Conselho Nacional de Política Salarial
IcNin y tem por finalidade assessorar o Poder Executivo na for-
mulação e execução da política Salarial.

Art9 99 - O Conselho Federal de Mão-de-Obra tem

por finalidade estabelecer normas e diretrizes sobre política

nacional de formação profissional, propor medidas de estímulos

e desenvolvimento queVisera'ã promoção profissional dós- traba-

lhadores e aprovar os. projetos de formação profissional reali-

zados mor pessoas jurídicas beneficiárias de leis especificas.

Art9 10- - O Conselho Superior do Trabalho Marítimo
(CSTM) tem por finalidade julgar, em última e definitiva instân

cia, os recursos interpostos das decisões dos Conselhos Regio-

nais do Trabalho ~Ulmo XCRTM)-, bem como expedir instruções

regulamentares da aplicação da legislação de Proteção ao traba
, lho nos portos,na navegaçãoenapescae de funcionamento dos ser-

viços de inspeção, disciplina e policiamento do trabalho.

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais do Traba-

lho Marítimo cumprirão e farão Cumprir as decisões do Conselho

Superior do Trabalho Marítimo e as normas de serviço que forem
expedidas.

Art9 11 - A Comissão de Direito do Trabalho (CDT)

tem. por finalidade estudar e propor teses relacionadas com a

legislação do trabalha, com a participação do Brasil em progra-

mas cooperativos de assistência técnica -e as relações com orga-
nismo'internacionaie.

Art9 12. - O Conselho Nacional de Política de Empre

go (CNPE), 'órgão integrante do Sistema Nacional de 'Emprego (SI

NE), tem por finalidade assessorar o Ministro -de Estado-no esta

belecimento de diretrizes e medidas- "cera aperfeiçoar os mecanis-

mos de equilíbrio do mercado de trabalho, com vistas à política
nacional de emprego, avaliar as re percussões, na área de empre-
go, das medidas econômicas e financeiras adotadas ou previstas,

encaminhar sugestões de projetos capazes de absorver o máximo

-de mão-de-obra, bem como propor medidas de assistência ao sub-
empregado.

Art9 13 - A Comissão Consultiva do Artesanato
(CCM. tem Por finalidade orientar o Programa Nacional de Desen-

volvimento do Artesanato, estudando e propondo normas e diretri

zes necessárias ao desenvolvimento da política nacional de arte
sanato.

Art9 14 - A Secretaria-Geral (SG), 'órgão setorial
do Sistema de Planejamento Federal e do Sistema de Programação

Financeira, tem por-finalidade desenvolver as atividades de pla

nejamento, orçamento, modernização administrativa, informática

e programação finanCeira, Joe-ai como supervisionar, coordenar e

controlar todas as atividades na área de competência do Ministé

rio do Trabalho.

Art9 15-- A. Inspetoria Geral de Finanças (IGF), õr

gão setorial dos Sistemas. dg Administração Financeira, Contabi

lidada e Auditoria, tem por finalidade desempenhar as ativida-

des estabelecidas nos atos que dispõeM sobre aestrutura e fun,

cionamento desses Sistemas.

Art9 16 - A Secretaria- de Mão-de-Obra (-MO) temper

finalidade promover a execução de Programas de formação profis-

sional, bem como estudar, analisar, orientar, coordenar, contra

lar e supervisionar as- atividades relacionadas. com a prepara-

ção de mão-de-obra para o Mercado de trabalho.

Art9 17 - A Secretaria de Emprego e Salário (sgs)
õrgão central. do Sistema Nacional de Emprego - SINE: - tem por

finalidade orientar, coordenar, controlar é Supervisionar as

atividades relacionadas com a política de emprego e salário; a

análise do mercado de trabalho, a identificação e o registro

profissional, bem como a colaboração com--o Ministério Público

junto-ã-Justiça do Trabalho.

Art9 18 = A Secretaria de. Relações do 	 Trabalho
(SRT) tem por finalidade orientar, coordenar, controlar e super

visionar as atividades relacionadas com a proteção do trabalho,

, a inspeção do trabalho, a- organização sindical, e os assuntos

.de interesse das entidades sindicais:

, Art9 19 - A Secretaria de Segurança e Medicina, do
Trabalho (SSMT) tem por ' finalidade orientar, coordenar, contro
lar e supervisionar as atividades relacionadas com a segurança,
a higiene, a medicina e a prevenção de acidentes do trabalho.

Art9 20 - A Secretaria de Promoção Social (SEPS)

tem por finalidade orientar, coodenar, controlar e supervisio-
nar AS atividades relacionadas com a melhoria dos níveis de bem

-estar do trabalhador nos diferentes aspaCtós que implicam em

elevação dos padrões de acesso a bens, Serviços, recursos e aqui

pamentos sociais.

Art9 21 - A Secretaria de Imigração (SIMIG) tem

por finalidade orientar, coordenar, controlar e supervisionar

as atividades relacionadas com a política de imigração do Pais,

de acordo com a legislação-vigente, bem como manter intercâmbio

com órgãos envolvidos em assuntos de imigração.

Art9 22 - O Departamento do Pessoal (DP), õrgão
setorial do Sistema de Pessoal -Civil da Administração Federal
(SIPEC), tem por finalidade a gestão, a. execução e o estudo de
assuntos relacionados com a Administração de Pessoal.

Art9 23 - O Departamento de Administração (DA) 'ór-

gão setorial do Sistema de Serviços Gerais - SISG tem por fi-

nalidade a gestão e a exedução das atividades referentes ao Sia
tema de Serviços Gerais, bem como as de administração patrimo-
nial.

Art. 24 - As Delegacias Regionais do Trabalho(DMO
tem por finalidade executar, nas áreas de suas jurisdições, as

normas emanadas dos (5rgãos Centrais de Direção Superior, bem

como fiscalizar a execução dás leis e regulamentos que regem a
política trabalhista é a sindical, orientando, coordenando 	 e
controlando as respectivas atividades.

Art9 25 - As Delegacias. do Trabalho Marítimo (DTM)
tem por finalidade a orientação e fiscalização- do trabalho Mar'
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timo, incumbindo-lhes os serviços de inspeção e disciplina do
trabalho nos portos, na navegação e na pesca, bem como fiscali-
zar a aplicação das leis de proteção ao trabalho nos serviços
portuários, marítimos e de pesca e opinar sobre matéria relativa ao
trabalho portuário, de navegação e de pesca.

Art9 26 - O Serviço Especial de Bolsas de Estudo
(PESE) tem por finalidade pro piciar ensino a trabalhadores sin-
dicalizados, empregados de -entidades sindicais de todos os graus
e categorias, seus filhos e dependentes.

Art. 27 - O Serviço Nacional de Formação Profissio
nal Rural. - SENAR - tem por finalidade organizar e administrar
em todo o territõrio nacional programas e atividades de forma-
ção profissional rural.

Art. 28 O Gabinete do Ministro será dirigido por
Chefe; a Consultoria Jurídica, por Consultor Jurídico; a Divi-
são de Segurança e Informações, por Diretor; a Coordenadoria de
Comunicação Social, por Coordenador; a Secretaria-Geral, por
Secretário-Geral; a Inspetoria Geral de Finanças, por Inspetor-
Geral de Finanças; as Secretarias, por Secretários; os Departa-
mentos e o Serviço Nacional de Formação Profissional, por Dire-
tores-Gerais; as Delegacias Regionais do Trabalho, por Delega--
dos Regionais do Trabalho; as Delegacias do Trabalho Marítimo,
por Delegados do Trabalho Marítimo e o Serviço Especial de Bol-
sas de Estudo, por Diretor-Executivo, cujos cargos serão provi
dos na forma da legislação pertinente.

Art9 29 - A organização e a competência dos Orgãos
mencionados no artigo 29, bem como as atribuições do pessoal, se
tão fixadas em Regimento Interno a ser aprovado por Portaria do
Ministro de Estado do Trabalho, nos termos da legislação em vi-
gor.

Parágrafo único - Observados os artigos 145 e 146
do Decteto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, -e até que sejam
baixados Os atos de que trata este artigo, permanecerão em vi-
gor as disposições referentes. à organização, competência e fun-
cionaMento dos diversos õrgãos integrantes .a estrutura básica
do .Ministerio do Trabalho.

Art:9 30 - Os cargos de Direção e Assessoramento Su
periores-DAS e as funções de Direção e Assistência Intermediá
rias-DAI -- Parte Permanente, ficam mantidos na situação atual
ate que sejam adaptados à nova estrutura.

Art9 31 - Este Decreto entrarã em vigor na data de
sua publicação.

Art9 32 - Fica revogado o Decreto n9 76.386, de 2
de outubro de 1975 e demais disposições em contrário.

Brasília, em 16 de .maio de 1978; 1579 da Indmpender:
cia e 909 da República.

UrresTo Citam
Arnaldo Prieto

Decreto n9 81 664 r 16 de maio 	 de 1978.
Dispõe sobre o capital do Serviço
Federal de Processamento de Dados
(SERPRO)

O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe conferem o artigo 81, item III, da Consti-

tuição, e o artigo 59, parágrafo 29, da Lei n9 5.615 -, de 13 de ou-

tubro de 1970, 
DECRETA:
Art. 19 - O capital do Serviço Federal de Pro -

cessamento de Dados (SERPRO) fica elevado para Cr$400.000.00 0,00

(quatrocentos milhões de cruzeiros) , mediante a incorporação de
reservas no montante de Cr$252.000.000,00 , (duzentos e cinqüenta e

dois milhões. de cruzeiros).
Art. 29 - Este Decreto entrará és vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de	 maio	 de 1978; 1579
da Independência e 909 da República.

Zainario Ousa
Afdrie Henrique Simonsen .

Decreto n.g? 81 665 de 16 de maio	 de 19;78-
Concede reconhecimento ao curso.de Educação Fiai
ca, da Faculdade de Educação Física e Desportos
de Blumenau, com -sede na cidade de Blugehau,. Es
tado de Santa Catarina.

O- Presidente da República,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, de acordo com o artigo- 47 da Lei n9 5 540, de- 28 de
novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 9 de setem
bro de 1969, e tendo em Vista o Parecer do Conselho Federal de- ldii
cação n9 333/78, conforme consta do Processo ri9 3 043/77-CFE
207 191/78 do Ministério da Educação e Cultura,

DECRETA:

Art. 19 - É concedido reconhecimento ao
curso de Educação Física, licenciatura, ministrado pela Faculdade
de Educação Fisica e Desportos de Blumenau, mantida pela Fundação
Educacional da Região; de Blumenau, com sede na cidade de Blumenau,
Estado de Santa Catarina.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições emeo contrário.

emBrasília,	 16 de	
ai	

de 1978;
1579 da Independência e 909 da República.

FAUSTO Grum
Ney Braga

Decreto o.* 81 666 . de 16 de	 maio	 de 1078
Concede autorização ã empresa REFINAÇÕES DE 	 MILHO
BRASIL LIDA, com sede na Capital .do Estado de	 Sio
Paulo, para funcionar aos domingos e feriados civis
e religiosos, no estabelecimento fabril que 	 menci
ona.

O Presidente da República,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Constitui
ção; de acordo com o artigo 59 parágrafo único, da Lei n9 605, de 5 de ia
neiro de 1949, combinado com o artigo 79, 1 29, do Regulamento aprovado p.e
lo Decreto n9 27.048, de 12 de agosto de 1949,

DECRETA:

Art. 19 - Fica autorizada a empresa REFINAÇÕES DE MI
LHO BRASIL LIDA, com sede na Capital do Estado de São Paulo, a funcionar-
em seu estabelecimento fabril (excluídos os serviços de escritõrio)sito no
Município de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, aos domingos e feria
dos civis e religiosos, devendo a requerente organizar escala de revezasse

to, de tal forma que o repouso remunerado de seus empregados, pelo menos
de sete em sete semanas, coincida com o domingo.

Art. 29 - A empresa em referencia obrigar-se-á a cri-
ar e prover, no citado estabelecimento, novos empregos para pessoal não
especializado.

Art. 39 - A empresa, ao fim de cada período de dois anos,
a contar da publicação deste Decreto, deverá comprovar que persistem as razões
que motivaram a presente autorização, bem como .o integral cumprimento da legis
lação trabalhista, sob pena de ser cassada a autorização ora concedida.

Parágrafo único - Essa comprovação deverá ser feita peran
te o Delegado Regional do Trabalho eis Minas Gerais que, ap5s a necessária ins-
peção, opinará quanto ao prosseguimento da autorização e encaminharí o proces-
so à decisão do Ministro do Trabalho.
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Art. 49 - Este Decreto entrara em visor na data de sua pu
blicaçio, revogadas as disposições em contrario:

Brunia, 16 de --vv.tv...0	 de 1978; 1579
Iedepeeditheia e 909 de Replica.

Zen2310 CHetsin.
Amado Pasto

" 'Decreto r;" 81 667 	 16de	 maio	 d• 1978

'AtitOrlia'o . Mfnistro da Fazenda con
-tratar operaçie catares e di - ou trai'
provIdincias.

O Preslclerite da . República,
usando da atribuiçio que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituiçío, e de acordo com a autorizado do Decreto-

-lei n9 1.312, 'de 15 de fevereiro de 1974,

DECRETA:

Art. 19 Fica o Ministro da Fazenda autori-

zado a contratar, em nome da Republica Federativa do Bra-

sil, empréstimo externo, por meio de emissio de Titulos da

.Divida Externa, no valor de até V 30.000.000.000,00 (trin-

ta bilhões -de ienes), a serem colocados publicamente, por

um grupo de instituições financeiras liderado por 	 The

'Nomura Securities Co. Ltd., The Daiwa Securities Co. Ltd.,
The Nikko Securities Co. Ltd., e Yamaichi Securities Co.

,Ltd., para os fins previstos no artigo 19, item I, do De-
creto-lei n9 1-312, de 15 de fevereiro -de 1974.

§ 19 A autorizacio concedida por este arti

go abrange a ne-goétado e a celebraçéo de convênios, ajus-

	

tes, acOrdos ou contratos,. bem como o estabelecfmento	 de

	

termos e condições para a emissio, resgate e serviço	 dos

ATtulos representativos do empréstimo contratado.,

§29 Os 'Tir tulos .' da DTvida Externa que fo-
rem emitidos em decorrênc .ia da 'Coitt‘rataçio autorizada por
este artigo serio controlados pelo Banco . Central . do Brasil.

:Art. 29 Os_valores , dos:juros e ao_ princi-

pal dos Titulot da - Divida Externa que forem emitidos para
a formalizacéo ,„ ..da , w_e_raçio,.4e , credito e_que se refere .este
-Aec.ret,o,..grao- pagos Q_U 2r-ente-MOS livremente, sem quaisquer

inelustve de natureza tributirta:ou cambial; . na
-.-forma • do artigo 99 do Decreto-1e4 - . n9 1.312, de 15 de feve-
reiro de 1974.

Art. 39 Este Decreto entrar-é em vigor na

data Ire' -g•ua 'publicado, revogadas as disposições em contra
rio.

BrasTlia„ em •6 . de	 maio	 de 1978; 157.9

.4a. I ndependenc-i ae 9(19. da -Repb1

	

-	 • maniere Gram..	 .	 .
Mdrio Henrique simonsea
João Paulo dos Reis Vedou"

~06 r1:0 81,668, , A. 16--de-	 A. 1978
RegulamentaoDecreto-lei n2 1.512, de 29 de dezem
bro de 1976-que;altera e legislação do empréstimo
compulsório instituído em favor da Centrais Elé
tricas Brasileiras S.A. - ELETWBRAS e dá outra?
providências.

O Presidente da .República, no v.50

daAtribuiçào'que lhe confere o'Artigo 81, item ITI, da 0Onsti
tuição, _	

D'DÕRETA:

12'Là empréstimo cdtpuIsório Instituidó effi
favor da Centrais Elé'.ÊiêWt	 'terá

exigido a partir de 12 de janeiro de 1977, na Forma da legisla

ção vigente.

Art:22 - -O montante das contribuições do•consumi

dor industrial cAda exercício, apurado sobre.consumo.de ener

gia elétrica, 'constituirá, em priteiro de janeiro doano Seguin
te, o Seu crédito a titulo dé empréstimo Compulsório.

..kartgráfol&nico--tiempréstimo'-compuizório ser&
.reegatadO no prazo ,de,20- (vinte)' anos -a contar do exercício em
que foi constituído e. vencerá juros. de 6% (seis por cento) AO

ano.

Art. 32 - O crédito acima referido será corrigido
monetariamente, para efeito do cálculo de juros é de resgate, na
forma da legislação em vigor.

Parágrafo único - E facultado à ELETROBRAS insti
tuir uma unidades-padrão representativa dos créditos corrigidos.

Art. 42 - Os juros serão pagos anualmente, no mês
de julho, aos consumidores industriais contribuintes, pelos con
cessionários distribuidores, mediante compensação nas contas de
fornecimento de energia elétrica, com recursos que a ELETROBRAS
lhes creditará.

Parágz.afo 'fanico - 08 juros serlollevidos- a partir-
-.do ano seguinte ao da ,constituição do crédito a titulo de:emprés
timo compulsório.. 	 '

Art. 52 - O resgate do .empréstimo compulsório, aos
consumidores, pelos concessionários distribuidores, será efetua
do em duodécimos, mediante compentação át contas de fornecimen-
to de energia elétrica, com recursos que a ' ELETRomRAs lhes Credi,

.tará.

Art. 62 - Os concessionários distribuidores deve.,	 ...	 .	 -	 .	 . ..	 ,	 -	 ..	 .	 .-	 •
rão incluir nas contas de fornecimento de energia elétrica os da,	 ,	 _.. ,	 .	 .	 -
dos e valores relativos ao pagamento dos juros e resgate 00 prin
cipal.

Parágrafo único 'brai-épOcAS próprias, na hipóte
se de o-crédito 2devido aoconsumidorser superior ao valor a ser
pago por este, caberá à concessionária e£etuar aos consumidores
os pagamentos a maior cabíveis, utilizando-se 4e meios que asse
gurem a intransferibilidade deste crédito até o seu recebimento
pelo seu titular.

Art. 75 2- os concessionários ,distribuidoxes sdo os
•	 •

responsáveis pela elabora, çào; o processamento ,e execução de ;:to
das, as informações ,q- ,et;apaS, ..neceskrj.us -à serrecadaÇÃo ao 'paga
mento dos juros e resgate do empréstimo compulsório.

Art. 82 - A ELETROBRAS caberáv controle das ati
vidades dos concessionários distribuidores relativas ao.emprésti
mo compulsório, a- ~itã° de recursos financeiros. para o paga
mento 4os juros-e do resgate do empréstimo, bem como a- emissão
de ações preferenciais, na hipótese do art„92,

Art. 92 No vencimento do empréstimo, ou anteci
padamente, por decisão da Assembléia Geral da ELETROBRAS, o cré
dito do Consumidor poderá ser convertido em participação aciona
ria, emitindo a ELETROBRAS aç3es pre.Éeren .ciais noMinativas dê áeu

capital social.



a) 10% (dez por cento) até 30 dias;

b) 20% (vinte por cento) até 60 dias;

" c) 50% (-cinquenta pcir ,centO). até 90 dias;
_

d )100% (cem por cento) após 90 dias.." 
`^e4,'",

Art. 16 - Fica instituída multa de 1005: sobre'ora
_.?.pr; do. empréstimo compl?..?óri.o . dend,o,/;:aos, que_,.psestarem declara

,„ç'Óes ,falsesi para.se atr;4uirrenk p.1 139egício previsto no artigo 42
"do,-Pecre ta- lei tY2 t544 ,-de*- 23`Cde-i iifth0 de 1969.

r

. 1 " 7,Arts...: 17 PIATeriRÁS.:::Podexá :expedir circulares
orientadáras informatives ,we1at1va.v aon profeeditêntõs qiperacio
riais que se fizerem 'necessários.

Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de
sv.a publicação revogadas as disposições em contrário.

Prasilia, 16 de	 raio	 de 1 9 7 8;

1572 da Independência e909 da República.

ERW13TO Gr"
Shigdpaki

Decreto n.2 81 669 de 16 de maio	 de 1978

Concede reconhecimento aos cursos de Ciin
cias Contábeis e--de Administração, minis
trados pela Faculdade de Ciéncias Econenst
caii-do- Sul, de Santa 'Catakinei,	 Estado •• "f
Santa Catarina.

0 Presidente _da ftepública
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, iterk XXI, da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da I,ei n9 5 540, de 28
de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 9 de
setembro de 1969, e tendo em vinte o Parecer do Conselho Federal
de Educação n9 827/78, conforme consta do Processo n9 3 771 	 e3 774/77-CFE e 213 466/77 do Ministério da Educação e Cultura,	 •• DECRETA:

Art. 19 - É concedido reconhecimento aos
cursos de Ciências Contábeis ' e - de Administração, ministrados I*
la Faculdade de Ciências Econômicas do Sul de Santa Catarina,man
tida pela Fundação Educacional do Sul de Santa Catarina, com se
de na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Brunia., em 16 de saio	 de 1978 ;
157 da Indepeodincia• 909. da República.

Zemer* Gagas
Mi Breu

Decreto n9- 81 670 de 16 clin saio define
Autoriza a cessio, sob a forraa de utilizaçio gratui
Xe. da ires de terra que remelona, situada 'no Muni
cfpio e Comarca de Iguape'no Estado de Sio Pauli;

- destinada á instalaciO de Estação Médio. pela Teleoo
xnunleacée' de Sio Paulo S. A. - TEMEM.

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da C.onstituiçio, e tem
do em vista o disposto no artigo 19. do Decreto-Lei n9 178, de 18 de fevereiro
de 1967,

DECRETA:
Art. 19 - Fica autorizada a cessão, sob a forma de

utilização gratuita, à Telecornuniceçôes de Sio Paulo S. A. - TELESP, de uma
área de terra, em zona rural, sem benfeitorias, medindo 7.225 m 2 (sete mil, du
zentos e vinte e cinco metros quadrados), localizada no Itm e 53 + .889 (quilômetro
cinqtlenta e três mais oitocentos e oitenta e nove metros), da Rodovia Estadual
SP-222, trecho Digui-Iguape, no Município e Comarca de 'guapo, Estado de Sio
Paulo, a ser desmembrada de maior porção, de propriedade da Unha, ' em nome
do Ministério da Agricultura, conforme escritura lavrada is fls. 51e 52 do livro
III, em 24 de novembro de 1951, e registrada às fls. 44. clo livro 3-R:sob.° n9
7.482; do Registro de Imóveis, .no Estado de Sio Paulo. '

1
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Parágrafo fanico - As ações de que trata este arti
go terão as preferências - e vantagens mencionadas no parágrafo
do artigo 62, da Lei n2 3.890,A, de 25 de abril. de 1961, com-a.re
'dao dada e1o.artjge 72; do Decreto-lei- -n044, de 23 de junho

.1969'-e.-conterão--a .rIáusula, de inaliOnablieade-, até, 0,-Wencimen
tO do -emprfistinto•-4-4sodendo-. .e;E:LETR0BRAS:„. , por.decio -.de; -.574a Assem
:bléia

conversão, preViSa,. no artigo anterior,
-"--‘ben; •toMo'a-de----que-tretaf-O .!. -parágrà.fo 10, -do ,ertigõ 42,-dai-Lei idt

.4.156, dê .28-- 4erneVeMbro:-i1e	 CO-É:forme reírlaão' • dada 'pelo ar
tigo 52 do Decreto-lei he 044, dê 23 de junho de 1969, será -efe
tuads pelo Valor corrigido do crédito ,ou do título, pagando-se em
dinheiro -o saldo que não perfizer número inteiro , de ação.

Art. 11 - Cabe à ELETROBRAS comunicar aos conces
sionários distribuidores a ocorrência de conversão em participa
çao acionária informando o ano dos créditos convertidos.

-5 12 - Os concessionários distribuidores deverão,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da expedição da comunica
ção, entregar à ELETROBRAS uma relação contendo a qualificação a
tualizada e completa dos consumidores, e os respectivos valores
dos créditos, devidamente individualizados.

:3. .22-- A ELETROBRAS, com base nas informações re•
bebidas dosCOOcessionários distiitniidorei, - deverá emitir as cau

— telas de ações que serio entregueá " pelos Concessionários "distri
buidores aos respectivos consumidores, contra recibo.

Art. 12 - 0 empréstimo compulsório em favor da
ELETR0BRAS não será exigido dos consumidores industriais de ener
gia elétrica cujo consumO mensal seja igual ou inferior a 2.000
Kwh.

Art. 13 - O imposto único sobre energia elétrica,
devido por energia consumida a Medidor ou a "forfait", será evi
valente às seguintes percentagens da tarifa fiscal definid4 am
lei;

a) -50% (cinquenta por cento) para os consumidores
residenciais;

b) 60% (sessenta por cento) para os consumidores
comerciais e outros;

' c.) . 16% (dezesseis por cento) . para os consumidores
industriais cujo consumo seja igual ou inferia!
a 2.000 kwh mensais.

• Art. 14-- Até SÓ : de abril de cada ano, os conces
sionários distribuidores de energia elétrica enviarão à ELETRO
BRAS relação das contribuições do empréstimo compulsório recebi
das dos consumidores, no ano anterior acompanhada dos respecti
vos nomes e endereços atualizados.

Parágrafo único Além do disposto "no caput" des
te artigo, os concessionários distribuidores deverão prestar os
esclarecimentos solic:itados pela ELETROBRAS sobre os serviços de
arrecadação, recolhimento, pagamento de juros e resgate de em
préstimo compulsório.

Art. 15 - A multa por atraso no recolhimento do
empréstimo compulsório será calculada sobre o valor do débito, de
acordo com o critério seguinte:
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Art. 29 - A área de terra indicada no artigo- 19 é

destinada it Instalação da Estação Rádio local - e, conforme a Planta n9 40.978 'e

demais elementos constantes do Processo n9 14.270/77, do Ministério-das Comuni
cações, possui a forma de quadrado, de -85,00 m (oitenta e cinco metros), de la
.do, de vértices A, 8, C e- D; -com as seguintes características -e confrontações:
o vértice "H"' situa-se. no Km 53+- 889 ia (quilômetro °incidente e três mais oito

centos e oitenta e-move metros), sobre a cerca- de divisa da faixa de domínio da

-Rodovia. aludidavde propriedade do . .bepartamento Estadual de Rodagem . de São

Paulo- - DER.-41F. com O---terreno -de propriedade--do--Ministério 4a Agricultura, a

partir-desta ,ponto- os limites da iirea-expropriada 'se desenvoltem de acordo com

as seguintes características, para quem, de dentro do- terreno, olha para a Rodo

via Estadual SP-222 è, adota o' sentido horário para orientação doe lados: lado

da-frente - segraento-BA: faz limite -com a -faixa de domínio- dó DER-SP, tem ru
.mo 28°00'12":NE;- lado direito - segmento AD: faz limite com o terreno remanes

cente,--tem :rumo -81°59'48" SE; lado dos fundos - segmento -DC: faz limite com

o terreno remanescente, tem -rumo 28°00'12" SW; lado esquerdo - segmento CD:

faz limite com o terreno retnanescente, tem rumo 61°59'48" NW.

Art. 39 Para eleito do que dispõe o artigo 39 do
Decreto-Lei n9 178, de 16 de fevereiro de 1967, d TELESP é concedido o prazo

de 2 (dois) anos, e contar da assinatura do contrato de cessão, a ser lavrado
em. livro próprio do Serviço do Patrimônio da União, para implantação de sua Es

tacão Radio.

Art. 49 - A cessão se tornará nula, sem direito a
concessionitria a qualquer indenização, mesmo com relação, às benfeitorias reali
nadas, se- a itrea de terra cedida, no -todo ou em parte, vier a ser dada destina
ção diversa da prevista no artigo 19, deste Decreto, ou, ainda, se ocorrer ina-
dimplemento de cláusula contratual.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

.Brasnia, 16 de mio	 de 1978; 1579 da Inde
pendência e 909 da República.

DIRETO. Grou
Aletria Henrique Simonsen
Alysson Pattlptelli
Buelides QUandt de oliveira

MINISTÉRIO. DA JUSTIÇA
DECRETOS DE 16 DE MAIO DE 1978

O Presidente da República,
de acordo com os artigos 2?, § 19, e 7? do Decreto n? 58, de 14 de
dezembro de 1889, e tendo em vista o que consta do Processo núme-
ro 75 480, de 1977, do Ministério da Justiça, resolve

CONCEDER

a Medalha de Distinção de la. Classe ao Soldado (094251832-5) JOSE

DOS SANTOS ALVES, integrante do 9? BE Cmg , sediado em Aqui clauana,

Estado de Mato Grosso do Sul , como recompensa pelo serviço prestado

no dia 10 de outubro de 1976, quando, com risco da prOpri a vida, se

atirou nas éguas do Rio Aqui dauana,naquel e Estado,para sal var duas

menores ,conseguindo resgatar uma delas, que pereceria afogada, não

fora as qual idades de coragem, esforço e abnegaç .ão demonstradas por

esse militar.

Brasil ia, 16 de	 maio	 de	 1978;

157? da Independência e 90? da República.

ERNESTO Gmnum
Armando Falcão

C) Presidente Cl a República,  na

forma da artigo 29 do Decreto n9 16.665, de 6 de novembro de
1924, cembinado: corit o artigo- 69, do Decreto-lei n9 6.887 de
24 de setembro dg 1944, e tendo em vista o que -consta do Pro
cesso n9 74.469/77 do Ministério da Justiça, resolve

DESIGNAR

a' Bacharela MARTA MARIA DE RESENDE, para compor, na qualida-

de de membro, o Conselho Penitenciário do Território Federal

de Roraima, em vaga decorrente da exoneração de Edson de Cas

tro.
Brasília, 16 de maio , de 1 978;

1579 da Independência e 909 da República.
Zanzam Ostol.

Armando- Falcão

C) F) r es IS I Ci evn	 -	 R sep- !Ci:b'H.,C áa,

forma do artigo 24 do Decreta n9 16.665, de 6 de UO1~0

de 1924, combinado com o artigo	 do)OsCreto-Iei	 nt,
-6.387 de 24 de setembro de 1944:0 tendo ererlristaO que-
consta do Prodesão ng 74.470/77 do MinistériO da JuttlÇar
resolve

DESIGNAR

o Doutor JOSE Dgunao DE CARVALHO, pare compor na gyalida
de de membro, o Conselho Penitenciário do Território Pede
tal de Roraima, em vaga criada pelo Decreto-lei 6.847 de
24 de setembro de 1944,

Brasília, 16 de maio de 1 978;
1579 da Independência e 909 da República.

sairmo asma
Armando Falcão

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
,	 DECRETOS DE 16 DE MAIO DE 1978

O Presidente da República,
de acordo com os Art 100 , item II; 102 , item I , letra a e

155 , da Lei n9 5.774 • de 23 de dezembro de 1971

RESOLVE:

Transferir para a Reserva Remunerada o General de Diviso

(050071-8705 ) BRUNO HARGER com a remuberação a que faz jus, observa-

dos os Art 20; 21, item 1; 68 , § 19 ; 127 , item 1 , com a redação que lhe

foi dada pelo Art 29 do Decreto Lei n9 1.603 , de 22 de fevereiro de 1978; 134;

135 ; 167; 168 e 170 , § 29 , item 3 , da Lei n9 5.787 , de 27 de junho de 1972,

por estar beneficiado pelo Art 19 da Lei n9 1.156 , de 12 de julho de 1950 e

contar mais de 35 anos de serviço.

Brasília-DF,. 16 de	 maio
	 de 1978

1579	 da	 Indepencie.ncia	 e	 909
	

da	 Repíblica

EanzsTo Gusa
Fernando Bethiem

O Presidente da República

.de acordo com os Art 100 , item I e 155 • da Lei -n9 5.774

de 23 de dezembro de 1971

RESOLVE.:

Conceder transferncia para a Reserva Remunerada ao

Coronel da Arma de Artilharia (0-1-19915205 ) DECIO LUIZ FLEURY CHAR-

MILLOT com a remuneração a que faz jus • observados os Art 20; 21, item 1;

68 • § 19 ; 120-; 127 , item 1 , com a redação que lhe foi dada pelo Art 29 do

Decreto Lei n9 1.603-, de 22 de fevereiro de 1978; 134; 135;. 167-; 168 e 170

da Lei n9 5.787 • de 27 de junho de 1972 • por estar beneficiado pelo Art 19 da

Lei n9 1.156 , de 12 de julho de 1950 e contar mais de 35 anos de serviço.

• Brasília-DF , 6 de	 maio
	 de 1978

1579	 da	 Inclepenciencia	 e	 909	 da	 ReiAblica:

- Unem Gusa
Fernando Bethlem
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O Presidente da República

de acordo com os Art 100 • item II-e 102 , item IV • da Lei

n9 5.774 , de 23 de dezembro de 1971

RESOLVE

Transferir para a Reserva Remunerada o Coronel Farmacãu-

tico ( 0132194002 ) MKURICIO ZA1KOWATY com a remuneração a que faz jus

observados os Art 20: 21 , item 3; 68, § 19.; 127 „item 2 coma- redação

que lhe foi dada pelo Art 29 do Decreto Lei n9 1.603., de 22 de fevereiro de

1978.; 167 e 168 , da Lei n9 5.787 , de 27 de junho de 1972.. .

Brasília-DF , -16 de	 maio	 de 1978

1579	 da	 Independãncia	 e	 909	 da	 RepUblica

ERNESTO Gema.
- Fernando Eget/dom

O Presidente da República,
de acordo com os Art 100', item 1 e 101 , da Lei n9 5.774

de 23 de dezembro de 1971

RESOLVE

Conceder transferãncia para a Reserva Remunerada 	 ao

Tenente Coronel da Arma de Infantaria ( 0144233509 ) GERALDO 	 SAMPAIO

VAZ DE MELLO . com a remuneração a que faz jus , observados os Art 20

21 , item 3; 68 , § 19 ; 134; 135; 167 e 168 , da Lei n9 5.787 , de 27 de junho

de 1972.

Brasília-DF , 16 de	 maio	 de 1978

1579	 da	 Independencia	 e	 909	 da	 RepUblica

Mamo Moa

Fernando Bethiem

O Presidente da República

de acordo com os Art 100 , item I e 101 • da Lei n9 5.774

de 23 de dezembro de 1971 ,

RESOLVE

Conceder transferãncia para a Reserva Reemnerada 	 ao

Tenente Coronel da Arma de Engenharia (0.177458205 ) HAIRTON JOSL NE

TO PAIM com a: remuneração á que faz jus , observados os Art 20 ; 21 • item

3 ; 69-e-12-7 , item 2 , com a redação que lhe fel dada pelo Art 29 do Dec Lei

-n9 1.603 • de 22 de fevereiro de 1978 , da Lei n9 5.787 , de 27 de junho de 1972.

Brasília-DF , 16	 de	 maio
	 de 1978

1579	 da	 Independãncia	 e	 909
	

da	 Repilblica

Murro Ginga.
Fernando Baldem

O Presidente da República

de acordo com os Art 100 , item II e 102 • item I , letra a ,

da Lei n9 5.774 • de 23 de dezembro de 1971 ,

RESOLVE

Transferir para a Reserva Remunerada o Major Farmacãuti-

co ( 0179596200 ) JOSk PIO LEMOS com a remuneração a que faz jus , obser

vados os Art 20 ; 21 , item 3 ; 68 , § 19 ; 119 ; 134 ; 135 ; 167 e 168 , da Lei

n9 5.787 , de 27 de junho de 1972.

O Presidente da República

de acordo com os Art 100, item II e 102 , item 1, letra a •

da Lei n9 5.774- ., de 23 de dezembro de 1971 ,

RESOLVE :

Transferir para a Reserva Remunerada o Major	 Dentista

('1000355600 ) ED1SON KT_TBRUSLY com a reniuneração a que.lat(jus , observa-

dos os Art 20 ; 21 ; item 3 ; 127 ; :ébirga. redação quélhani-dada 'Delo

Art 29 dó Decreto Lei n9 1.603', dá 22' de f̀e'váreiro de 19784-ÉT62‘i;; da Lei n9

5.787 , de 2/ de junho de 1972.
-	 LU,

Brasília-DF, .16	 de	 de 1978

1579	 da .	 Independáncia	 909	 1,RepUblica

~O•O Giams.

Fernando Bethism

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETOS DE 16 DE MAIO DE 1978

O Presidente da República,

de acordo com o disposto no artigo 29 do Decreto n9 44.721,
de 21 de outubro de 1958, combinado com os Decretos n9
71.733, de 18 de janeiro de 1973, e 75.430, de 27 de feve-
reiro de 19 75, resolve

DESIGNAR

o seguinte Delegado para representar o Brasil na XXV Assem-
bléia do Grupo Internacional de Estudos sobre a Borracha
(GIESB), a realizar-se em Washington, de 19 a 23 de junho
de 1978:

Doutor José Cezario Menezes de Barros, Superintendente da
Superintendência do Desenvolvimento da Borracha (SUDHEVEA).

Brasilia, em 16 de maio	 de 1978;
1579 da Independência e 909 da República.

Manam Gizem
Antônio Francisco Azeredo da Silveira

O Presidente da República,
na qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de
acordo com o Regulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434,
de 10 de abril de 1970, alterado pelo Decreto n9 73.876,
de 29 de março de 1974, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco ãs seguintes
personalidades da Guiné Bissau:

No grau de GRÃ-CRUZ:

Sua Excelência o Senhor VICTOR SAÚDE MARIA,. Comissário de

Estado dos Negócios Estrangeiros.

No grau de GRANDE OFICIAL:

Sua Excelência o Senhor LEONEL SEBASTIÃO VIEIRA, Diretor Geral

do Comissariado de Estado dos Negócios Estrangeiros.

Brasília-DF ,	 16 de	 maio	 de 1978	 No grau de COMENDADOR:
1579	 da	 Independencia	 e	 909

	
da	 Republica

ERNESTO GaIsEL
	 O .,Senhor ANSELMO TOMAS LOPES MARIANO, Conselheiro junto ao Ga

Fernando Bethlem
	 binete do Comissariado de Estado do Comércio e Artesanato;
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O Senhor JORGE ALBERTO SANTOS EC OLIVEIRA, Diretor do Departa
mento de Extensão Rural do Comissariado de Estado da Agricul-
tura e Pecuária;

A Senhora HILIA GOMES LIMA SABER, Chefe do Departamento da Eu
ropa e Amériáa, do Comissariado de Estado dos NegOcios Estran
geirosi

O Senhor JOSÉ CAETANO BARBOSA, Diretor de Administração e Fi-
2--ciianças-dreSea.etaria de Esíádo'dawBeacas;

A Senhora IRENE VAZ FERNANDES FORTES, Chefe do Departamento de
Ensino Básico do Comissariado de Estado da Educação-Nacional;

O 9enhor MARIO FERREIRA, Diretor do Centro Emissor do Comissa
n ado de Estado dos Correios e Telecomunicações.

No grau de CAVALEIRO:

O Senhor ROGÉRIO ARAÚJO -HERBERT, Funcionário administrativo do
protocolo.

	

Brasília, em 16 de	 maio	 de 1978;
1579 da Independênciaa-e 909 da República.

nweno
Antlisdis Francisco Azeredo da StiVlfra

() Presidente- cla República,
na qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e nos
termos do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 68.055, de
13 de janeiro de 1974 . resolve

CONCEDER

GRANDE-COLAR da Ordem : Naciónal do Cruzeiro do Sul 	 a
Sua Excelência o Senhor Antonio dos Santos Ramalho Eanesi,

	

Presidente da República Portuguesa.	 '

	

Brasília, em, I6 de	 maio	 de 1978;
1579 da Independência e 909 da República.

Munem Chasa.
Antônio Francisco Azeredo da Silveira

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

MENSAGEM

N9 170, de 16 de maio de 1978. Submete ao Senado Federal a
designação do Senhor ALARICO SILVEIRA JÚNIOR,. Ministro de
BriMeíra Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a
função de Embaixador do Brasil junto ã Organização dos Esta
dos Americanos.

N9 171, de 16 de maio de 1978- Restituí ao Congresso Nacio
nal autõgrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
formou na Lei n9 6.531, de 16 de maio de 1978.

N9 172, de 16 de maio de 1978. Restitui ao. Congresso Nació
nal autOgrafos do projeto de lei complementar que, sanciona
do, se transformou na Lei Complementar'n9 33, de 16 de maio
de 1978.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-

Exposição de Motivos

N9 103, de 24 de abril de 1978. (Em conjunto com o Ministé
rio dos Transportes). Destaque de recursos do Fundo. Nacio-

nal de Eesenvolvimento - FND, no valor de Cr$- 450,0 mi-
lhões, em favor do Fundo Nacional de Apoio. ao Desenvolvi -
mento Urbano, subconta-FDTU, para utilização, pela Empresa
Brasileira de Transportes Urbanos, juntamente com Cr$ 350,0
milhões, jã constantes do FNDU/FDTU, totalizando Cr$ 800,0
milhões, na integralização de ações da-Companhia do Metro-
politano de São Paulo. "Autorizo. Em 24,4.78",

N9 105, de 24 de abril de 1978. (Em conjunto comc NIftiseé
rio dos Transportes). II Programa de Investimentos para Ci
dades de Porte Médio dó Ettado de São Paulo, envolvendo a
aplicação de recursos no montante de Cr$- 1:925,4 milhões
no .perlodo 1978-1979 (19 semestre). "Autorizo. Em 24.4:78".

N9 109, de 25 de abril de 1978. (Em conjunto comc Ministé—
rio dós Transportes). Destinação ao Estado de São Paulo de
recursos. do FNDU/FDTU, no valor deer$ 66,0- milhões, para
aplicação no período 1978/1979, no financiamento do Progra
ma de Investimentos em Transportes Coletivos Urbanos da
Baixada Santista. "Aprovo. Em 25.4.78m.

N9 1II, de 25 de abril de 1978. (Em conjunto- com o Ministé
rio das Minas e Energia e dos Transportes) : . Programa Prio-
ritário de Implantação do Sistema de troleibus no Municl -
pio de São Paulo. "Aprovo. Em 25.4.78".

N9 124, de 25 de abril de 1978, (Em conjunto coito Ministé-
rio dos Transportes). Programação de Investimentos Urbanos
da Região Metropólitana de São Paulo, para ó exercício. de
1978/79 (19 semestre), envolve:ido. recursos da: ordem de Cr4
626,760 milhões- "Autorizo.. Em 25.4.78".

N9 141, de 16 de maio de 1978. Alteração do limite para-
aquisição de combustíveis, em 1978, pelo Ministério da
Indústria e do Comércio. "Autorizo- Em 18.5.78".

N9 142, de 16 de maio de 1978. Alteração do limite para
aquisição de- combustíveis, em 1978, pelo Ministério da
Agricultura. "Autorizo. Em 16.5.78".

N9 143, de 16 de maio de 1978. Alteração do limite para
aquisição de combustíveis, em 1978, pelo Ministério do
Trabalho. "Autorizo. Em " 16:5.78".

N9 144, de 16 de -maio de 1978. Alteração-do limite para
aquisição de combustíveis, em 1978, pelo Ministério das
Comunicações. "Autorizo, Em 16.5.78".

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO

Exposição de Motivos

N9 27, de 24 de-abril de- 1978. -(Em , conjunto com ó -Ministério
da_ Fazenda e-Secretária de-Planejamento). Programa 'Especial
de Exportação daroMpanhia Brasileira de. PnettreátiCod Miche
lin, Indústria e Comércio. "Aprovo. Em 16.5.78". 	 '

- DISPENSA DE PONTO

O Senhor Presidente da República autorizou sejam dispensados do
ponto, nos termos do Decreto n 9 74.647, de 3 de outubro de 1974, os
funcionãrios públicos federais, da administração direta e das ati-
tatquias que, comprovadamente,-comParecerem ào seguinte conclave:-

- 19 CONGRESSO LATINO -AmERIÇANO DE ESPERANTO, a realizar-se em Marí
lia - SR, de 17 a 22.778 (EM 73-78 dó DASP)

- I CONGRESSO BRASILEIRO DE ODONTOLOGIA HOSPITALAR, a realizar-se no
Rio de Janeiro - RJ, • de 12 a 15.7.78 (EM 83-78 do MS)
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO
PORTARIA N9 643 DE 9 DE MAIO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO: SERVIÇO POnico (DASP), usando da atribuição que lhe foi con
ferida pelo artigo 10 da Lei n9 5-645, de 10 de dezembro de 1970,
na redação dada pela- Lei n9 6:510, de 19 de dezembro de 1977, e.
tendo em vista o disposto nos. artigos 89 e 99 do primeiro diplo
ma legal citado, na Lei n9 6.006, de 19 de dezembro de 1973, na
Decreto n9 72.912, de 10 de outubro de 1973,no: Decreto n9 77.629,

. de 18 de maio de 1976, no Parecer n9 L-177, de 25 de janeiro de
1978; da Consultoria Geral da República, e o que consta do Pro-
cesso DASP n9 5.302, de 1978,

RESOLVE:

Alterar, na forma dos Anexos L,II e III desta
Portaria, os Anexos I, II e III do Decreto n9 79.540, de 15 de
abril de 1977, que dispõe sobre a composição das Categorias Dire
ção intermediãria, código DAI-111, e Assistência Intermediária,
código DAI-112, do-Grupo-Direção e Assistência Intermediárias,
código DAI-110, do Quadro Permanente do Ministério das Minas e
Energia:.

—Sitaita4orra11-, 	-	 INAWRIO

- XI CONGRESSO NACIONAL . e II CONGRESSO PAN-AMERICANO DE AUXILIA-

RES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, a realizarem-se no Rio de Janei-
RO - RJ, de 20 a_28-7.7b (EM 208-78 do 14s)

- VI REUNIÃO BRASILEIRA DE PERINATOLOGIA e III REUNIÃO BRASILEI-
RA DE- ENFERMAGEM PERINATAL, a realizarem-se em Belo Horizonte-
MG, de 16 a 20.7:78 (EM 213-78 dó 'MS)

AFASTAMENTO DO PAIS

O Senhor Presidente da República autorizou o afasta

mento do paia de:

.1.16••••111.11•11

2. As funções relacionadas no Anexo III ficam su-
primidas para. o fir9- de compensar ,a despesa decorrente da execu-
ção desta Portaria.
3. A síntese das átribujções das funções de Assis
tente, de que trata esta Portaria, f a descrita no Anexo II.

4. Na aplicação desta Portaria, serão observadas,
no. que couber, as. disposições constantes do Decreto n9 79-540.rde
15 de abril de 1977.

5. As despesas resultantes da aXeÇUç ão -desta. Por

taria correrão ã conta dos- recursos orçamentãrios próprios do Mi
mistério das Minas e Energia.

- Sr. EDMUNDO MACHADO NETTO, de 22 a 26.5.78, com Onúa (EM
	 6.	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

10-78 do MPAS)
	 publicação

DARCY DUARTE DE SIQUEIRA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE MILITAR DA

PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Dispensar da função de ASSISTENTE, a partir de

12 de maio de 1978, o 29 Tenente QOA (017463860-1) FERNANDO DE

LIMA, do Ministério do Exército.

Gen Bd, GUSTAVO MORAES REGO. REIS

GABINETE CIVIL

Agência Nacional
P0RTARIAt3	 11 DE MAIO

. DE 1978
O Diretor-Geral da Agência Nacional,

no uso das atribuições que lhe confete
O artigo 60, do Regimento Interno, apro-
vado pela Portaria OC-AN-88, de 29 de
junho de 1973, e tendo em vista a Au-
torização Presidencial exarada na Ex-
posição de Motivos do DASP n9 56, de
9 de março de 1978, Publicada h0 ~fie
Oficial de 13 de março de 1978, resolve:

NO 14 -- Admitir. na Tabela de Em-
pregos os Agencia Namonai, no empre-
go de Datilógrafo, classe A, código

.LT-802, referência 16, Neuza Ne gra° de
Sá, aprovada em concurso público. —
João Baptista da Costa, Diretor-Geral

N9 15 -- Admitir, na Tabela de Em-
pregos da Agencia Nacional, no emprego
de Datilógrafo, classe A, código LT-802.

refe-éncia 16, - Ivanira Rosa dos Santos,
aprovada em concurso público.

NO 16 -- Admitir, sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho, no
emprego de Agente Administrativo, có-
digo LT-801, classe A, referênc's 24, Rei-
naldo Alves Lopes, aprovado em concur-
so público. — João Baptista da Costa

SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO

.Arásrasnotro DO PAÍS

O Ministro de Estado Chefe de Secre-
taria de Planejamento da Presidência

da República autorizou o afastamento
do Pais do seguinte servidor:

— Antonio Augusto dos Reis Velloso,
no pe:iodo do 3 a 12 de junho de 1978,
inclusivo transito, nas condições men-
cionadas no Processo nO 11215-78-121F.
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PORTARIA N9 ,644-A DE 9 DE .MAIO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO SERVIÇO PUBLICO ,(DASP)', usando da atribwição-gue lhe foi ton

ferida , pelo artigo 10 da Lei n9 '5:645, de 10 de dezembro de 1970,

na. redação dada mela Lei -n9 6.510, de 1.9 de dezembro de . 1977,-  e

tendo em vista o disposto nos artigos 89 e 99 dO:primekró diplo

ma legal citado,- na Lei n9 6.006. de 19 de dezembro de 1973, no

Decreto M9 72.912, de 10 de outubro de 1973, no Decreto n977.629,

de 18 de Maio de 1976, no Parecer m9 L-177, de 2,5 de jáneiro de

1978. da ConsultOria-Sáral dá República, e o que tons:ta do Proces

so DASP n9 24 4 490, de 1-976,

RESDLV E:

Alterar, na forma dos Anexos I e II desta for

taria, os Anexos I e III do Decreto n9 78.177, de 3 de agosto

de 1976, que dispõe sobre á compOsição das Categorias Direção In

termediéria, cOdigo DAI-111, e. Assiste:ida Intermediéria, tõdi

go DAI-112, do Grupo-Direção e Assistência Intermediíriás, tOdi

go DAI-' 110, do Quadro Permanente do Departamento de	 Policia

Federal - DPF, 6-rgão autónomo vinculado ao Ministério da 	 Justi

Ça.

42
47

UM I
9IIIIET49II7 os itnus't 9009 , 96

(111~.0 nTee Ween.le PreaWwie 14 Iteletteudtdeo Audesna an Am 	 i•lunpi•at•ll

de 1939)

(Meneou, 09440(00100.).d. 01e041111.4.1-rertutt '3a0e1914704eie9 -0. 0e40•-0;000t;91"---

11DNÇOIS DK ASSerrticis urreasEDLists

CATEGORIA De ASSletelCIA InERMEDIANIA (DAI • HM

(hem Obe ames (040 Deado 79eir. a* are

Is*.
oZNONINAÇÃO Calo 9(006* 000 A9010115041090CIFICA4

00040.000 00 Amourredo'
0181e40 de ramudo OrDeeenarta á Fineeneira

1 arlailenbe	 . -00I-112.3 Seelettr o Diretcg m• amontoe referentes • Dree dei Adoetnintrapre orça.
nentEria • ftrens•tra, Pá copo urut40 outras tanta quelis• fon•
Ntellouldge.

. DIEP~10 =Esmoi DE Mus EliNóm
~PECA
Coonbisedoria durfdica

.d.	l' ~Utente 001-112.3	 ' Dentstir o ~danador em mem., da 00009.4 juridice, bem mas muss

1714951044..(19, 79, 77, 49, 77,49, 79. -81.;
, .r 0.1tINS 0004' l90 Illás Uma atribugska.

.

99-e-)09 Distritos)
5 Maletardee 41I-112.3 A•aletir 0,131r•0)e .00 manto. pertbmiss• ao. 00110e1e0,, Ima um W.

0,510 000130 0030e9a 9.0 - 10. 10E01 aufbufea.

-

1,11,

•11101c90 descem, em 0049e110 e bino*. gratlicadae do Quadro Perusen'te bilmIEDERlD	 lERIM E 11, c,..••• n••••.•••••••
, deprimidos nn forma do ort50o17 eo Decreto e,* MIE de /O de outebro de IFIE

As funções relacionadas no Anexo II ficam su

primidas pára o fim de- compensar a despesa decorrente da execu

ção desta Portaria.

3. Na aplicação desta Portaria, serão observadas,

no que couber, as disposições constantes do Decreto n9 78.177, de

3 de agosto de 1976.

4. As despesas decorrentes, da execução desta Por

taria correrão ã conta dos recursos orçamentérios prõprios do De

partamento de PolIcia Federal.

5,	 Esta POrtaria entrarã em vigor na data de tua

publicação-

DARCY DUARTE DE SIQUEIRA
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SUPERINTESDENCIAS 0011011015
CLASSE A

001-111.2 6

SUPERINTENDENCIAS REGIONAIS

001.111.2

0.I-111.2

1

.
Delegado de PoUcla Federal,
71.501 ou Ins petor de Poli-
cia-Federal, 77,002

C•)egado-d• Policia Federal,
70-101 ou Inspetor de Poff-
da Federal, 70-502

CLASSLA	 -
(AC-AL-ES-10-M-PB-PI-R740•SC-
SE)

Delegadas de Policia Federal(GO

(SC-0L-E540-117,70-PI-411E0-1E.
SE)

Delegacias de Policia 0e4e001500:
Anapolis e Estreito; PB: Ca •P ine
Grande; RD: Guara j i-Illrieg;	 SC:
Dionisio Vergueira e I tal•i t
Chefe

SUPERINTENDENCIAS REGIONAIS
510150 B

Anapolls e Estrelto: PD: Campina
Grande; RO: Guaraji-Plirie; 	 SC:
DionnueIra e !Watt—
Chefe

SUPERINTENDEREM REGIONAIS
ELASSE O

StWERINTENDENCIA REGIONAL DO Allt.
MAS
00(0440(4 .9. Policia Federal (Ta-
petinga)
Chefe

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL - orr

	

(00l042,	 00044.** emMellek 000e Au*	 Wwl.)

01915000 110 ISPECAOTOU A9414114100IA 198010E014101
oeU/0- Dire44•• Mem.* t0Im044e0t100I • 11e1

Men	 de Permeie ID,45P n.•	 010.4.4. 09 de	 sedo	 do 10.709
-	  410 01110 .11111121141	 ella

!CM Cubes

es Pad"
DENOMINAVA° eulmis 0,107emeem 0E901I005A0 044*. Vatileildia ~CIMAS. ~Te

4

SUPERINTENDENG/A REGIONAL DE PA-
Tramo

009-111.2

059.) (1.2

4

SUPERINTENDENC/A Amam!. 30 09.
TO GROSSO

D01-III.2

001-111.2

Delegado- de- Pol I c( a Federa),
70-501 ou Inspetor Oe Poli-
0(4 Federal , 20-5D2

_Deiegado-de Poiicia Federal,
00- sol ou Ins petor de Poli-
ela Federal, 00-502

Delegacias de Policia Federal(Co-
nota. Dourados, Ponta -"Peri'	 e
(rãs _Lagoas)
Chefe

.SUPERINTENDENCIA REGIONAL 08 99-
RAS USAIS

Delegacias denot)cia Perle:1ln.
rota, Dourados-.—roV7,Pora	 e
TiLeilgots)
Chefe

SUPERINTINCIENCIA REGIONALIN RI-
NAS GERAIS"

; Delegastes de Policia Federa 11Go•
vereador Valadares; 15(1 de	 Fora
•	 Cheraba)
Chefe

Delegacias de ilnliE(a federal(Go-
vernador Valadares, Juta de 	 Fora
e Uberaba)
Chefe	 ,

MIS III

-Igriacdo doe cargo. em eoraiesin e luneDee radicadas-do Quadro' Permanente PEDURIERTo DM KERNE E.EREE7ER
1•••••.7.•uvll•

,Aupeoldos . , forma do. artigo 17 do Decreto rt . 79912, de 00*. outubro d• 1973.
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guiam)

DIrlsiies de Policie Federal (11gí,
N. Cr..	 Santo Ariel° • CF.-
,w_la_o4)

4 Diretor 0*I-111.3 4 Diretor DAI-111.3 Delegado de'PolTcla Federal.
PO-501 ou-Inspetor de PotT-
cta federal, .402

&Ma I
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V da Onme
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Delegeclas de Policia Federal
CCP. Javan.,	 r.' e Santa-
na de

,
 Linment

M
o)

Chefe 041-111.2 4

4

Delegacias de Palrei* Federa/ 

0AI-111.2

04I-111.2

Delegado-de Policia-Federal,
00-501 ou Inspetor de Poli-
da Feder., 00-502

Delegado de Poltcia Federal,
PF-501 OU Inspetor de Poli-

. cie Federal,.PF-502

•

'.4r¥:',.0mn:I.:::
Ur...no, Sant.erNe'rta e	 Sao
Itc,(1)
Chefe

Chefe

II XII	 I I

~0.~	 pg....dg do. DEPARTAMENTO DI POI.ICIA F200IAL,

,aundaidoa. fot . do artlee 17 do Decreto o.* 72112, de 10 da eetebro-de aro,—

Cue••

CUPERIRTENDENCIAS REGIONAIS - CLASSE *Ar

SUPERINTENDÊNCIA.REGION. EM SANTA CATARINA.

Dei... de Poltsid Federal (SC - Chapec6)

Chefe

SUPERINTENDÊNCIAS -REGIONAIS - CLASSE . 8 4
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EIUMATO GROSSO

Delegaciai de Policia Federal (Datapuaçu e Cíceres)

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

,Detepacia de Policia Federal "(Montes Claros)

' Chefe

QUIM EDSON DE ANDRADE CARVALHO, ocupante do cargo de Motorista
OfiCial, código TP-1201-A, referência 14, matricula . n92.397.618

(Processo n9 5.202178).
DARCY DUARTE DE SIOUEIRA

dum.ouln
	

AO Miamo

2

PORTARIA N9 646 DE 10 DE MAIO DE 1978.

C) air etc)-r- GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINIS
TRATIVO DO SERVIÇO. POBLICO-DASP,.usando da competência que lhe foi
delegada pelo Decreto n9 73.987, de 24 de abril de 1974, RESOLVE:

R- E S- O L V' E

I - Admitir, sob o regime da legislação traba
lhista, no emprego abaixo indicado, da Tabela Permanente deste De
portamento, os segiantea candidatos habilitados emconcurao públi
CO

MOTORISTA OFICIAL, código LT-TP-1201, clásse"A';
referencia 14.

1. JOSE ASSUNÇÃO DE CARVALHO, na vagá decorren
te da transferência de Pedro Cezar LéMos.

2. FRANCISCO FREIRE DA:LUZ, na vaga decorrente
da exoneração de Joaquim Edson de Andrade Carvalho.

II , A entrada em, exercicioxpor parte dos çandi
detos ora admitidos,. dar-se-4. durante o prazo de30 (trinta) . dias,

contados da publiceção desta Portaria.

DARCY DUARTE DE SIQUEIRA

(*) -	 PORTARIA 119- -7" 11B. 2	 DE JANEIRO	 DE, 1978-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PÚBLICO . (DASP), usando .da competência que lhe. foi delegada
pelo Decreto n9 73,987, de 24 de abril de 1974, e tendo ~vista o
que consta do Processo n9 24,574/77,

R E . SOLVE tornar seraefeitaaredistribuição
de 1(xim) cargo de Carpinteiro, código A-6O1..8.A, ocupado . por CR1S-
TINO BEZERRA, do Quadro de- Pessoal - Parte Permanente do-Ministério
dos Transportes, -e 1(um) -cargo A,,Ç Carpinteiro Naval, código A-
602.10„C, ocupado por JOÃO PEREIRA SOARES, do Quadro de Pessoal -
Parte Suplementar - do Ministériodos- Transportes, oriundo do ex
tinto Lloyd Brasileiro - Patrimônio Nacional, para o Quadro de Pei
soai do Departamento Racional de Estradas de Rodagem ONER),- efetua
da pela Portaria n9 163, de 8 de abril de 1975, publicada nó Diãrix7
Oficial de 14 seguinte.

MARCELLO ALVES DE ABREÚ
DIRETOR-GERAL 'SUBSTITUTO

(*) - N. da D.Pb. - Republicado por ter saldo com incorreções,
do original, no- O.O. de 9/1%78..

DAI-111,2

QAI-111.2

1.1-11(.2

.1-1/1.2

SOPERI NI ENDDIC IA -REGI ONAL NO PARANÁ

Dele.c. de Policia Federal (Paranavai)

thefe

PORTARIA N9 645 DE 10 DE MAIO DE 1978

O Di retor- GERAL DO DEPARTAMENTO ADMI
NISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO-DASP, usando da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto n9 73.987, de 24 de abril de
1974, resolve

Conceder exoneração, de acordo com o artigo
75 item: I, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1552,

No Quadro Permanente deste Departamento:

1). a Partir de 5 de outubro de 1977, a: JOSE
MESSIAS BERNARDES, ocupante do cargo de Motorista Oficial, cO

digo TP-1201-B, referência 20, matricula n9 2.397.602 C Proces
so n9 21.759/77 ); e

2) a partir de 10 de abril de 1978, a JOA-

PORTARIA N9 654, DE 13 DE MAIO DE 1978,
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO

SERVIÇO PÚBLICO. (DASP), usando da atribuição que lhe . foi -conferido
pelo artigo 10 da Lei n9 5,645, de 10 de dezembro- de 1970,na redação
dada pela Lei n9 6.510, de 19 de dezembro. de 1977,e tendo em vista o
disposto nos artigos 89- e 99 do primeiro diploma legal citado, no ar
tigo 10 do Decreto-lei n9 1.341, de. 22 de agosto de .1974, no artigo
39 da Lei n9 ,6.184, de 11 de dezembro de 1974, e o -que constado Pro-
-cesso DASP/n9 8.119, de 1978,

RESOI.VEt

Incluir, mediante transformação, na forma do Ane-
xo I,. na. Categoria Funcional de Psicólogo, do Grupo Outras Atividá
des de Nivel Superior, Código: NS-900,do Quadro Permanente dá Escola.
Técnica Federal da Paraíba, 1(um) cargo redistribuído na-forma . do ar-
tigo 39 da Lei n9 6,184, de 1914, cuja ocupante concorre a 'Categoria
Funcional diversa daquela em que, originariamente, seria incluída, e
que se habilitou em processo seletivo próprio,conforme consta, do Ane
xo II desta Portaria.

2.	 Em decorrência da aplicação do disposto no iterit an
tenor, ficam alterados, na forma dos Anexos 	 e II-A, os Anexos I
e II do Decreto n9 77.646, de 19 de maio de, 1976.

é
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3. O Órgão de Pessoal da Escola Técnica Federal da
Paraíba apostilará o titulo da funcionária'abrangida por esta Porta-
ria.

4. A partir da data da publicação desta Portaria,ces
sara, automaticamente, o pagamento ã servidora incluída no novo Pla
nó de Classificação de Cargos, ma forma dos Anexos I e II, de qual
quer retribuição que, porventura, venha sendo percebida, a qualquer
título e sob qualquer forma, ressalvados, apenas, o salário-família
è a gratificação adicional de tempo de serviço.

5. Os efeitos financeiros desta Portaria, com base
nos " encimentos correspondentes á Referência indicada no Anexo II ,vi
gorarão a partir da data de sua publicação, correndo a despesa ã con
ta dos recursos OrCamentãrios próprios da Et:Cola Técnica Federal da

. Paraíba.

6. Esta Portaria entrar& em vigor na data de sua pu-
blicação.

DARCY DUARTE DE SIQUEIRA

CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO,	 CÓDIGO: NS-907
CLASSE: "A",	 CÓDIGO: 907.A
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO.: 2 (1 vago previsto na lotação)
NÚMERO DE VAGOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO RESERVADOS PARA A CLIENTELA
GERAL: 1

REFERENCIA: 40	 N9 po CPF

01 - YVONE RIBEIRO DOS SANTOS 	 023896064

ANEXO IV-A

( Item 2 da Portaria DASP n9 654 	 ,de 11 de maio	 de 1978)

RELAÇÃO
MEC. ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA	 I, ...... •••

(órgão ou Autarquia federal)

TICtI fiRMIIIMIL
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A N EXO	 1.1 

RELAÇAO NOMINAL DOS OCUPANTES DE -CARGOS TRANSFORMADOS, a que se re-

	

fere o item 1 da PortariaDASP/ng 654	 ,de 11 de maio	 de. 197 e.

MEC - ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA PARAIBA

Ministé-rio, Órgão integrante da Presidência da
República, Órgio- AutOnomo ou Autarquia federal

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR, CÓDIGO: NS-900
CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO, 	 CÓDIGO: Ns-907

PASSE:	 "C"	 , CÓDIGO: 907.0

NOME-RO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇAO: -

CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO, 	 CÓDIGO: NS-907
CLASSE: "D",	 CÓDIGO: 907.5
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: -

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: -

CATEGORIA FUNCIDNAL: PSICÓLOGO,	 CÓDIGO: LT-NS-907
CLASSE: "B", 	 CODIdO: 907.B
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: -

CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO,	 .CÓDIGO: LT-NS-907
CLASSE: "A",	 CÓDIGO: 907.A
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 2 (*) (1 vago previsto na lo-

tação)

OBSERVAÇÃO:

(*).- 1(um) cargo incZuldo, mediante transformação, mo Quadro Pensa
nente, por força desta Portaria.

PORTARIA N9 -655 DE 11 DE MAIO DE 19-78

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PÚBLICO (DASP), usando da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 10 da Lei n9 5.645,- de 10 de dezembro de 1970,ne: redação
dada pela Lei n9 6.510, de 19 de dezembro de I977,e tendo ela vista a
disposto nos artigos 89 e 99 do primeiro- diploma legal citado, no ar
tigo 10 do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, no artigo
39'cla Lei ri9 6.184, de 11 de deSembro de 1974,s o que consta do Pç°
cesso DASP/n9 8,795, de 1978,

RESOLVE:

Incluir, mediante transformação,na forma dos Ane
xos I e II Aesta Portaria, nas Categorias Funcionais de Datil§grafo,
do Grupo Serviços Auxiliares,-Código: SA-800; AuxiliarOperacionalde
Serviços Diversos e Técnico de Contabilidade, do Grupo Outras Ativi-
dades de Nível Médio, Código: NM-1000, do Quadro Permanente da Fa-
culdade de Odontologia de Diamantina, de que trata o Decreto n9
76:668, de 24 de novembro de 1975, ,os cargos cujos ocupantes concor--
rem a Categorias Funcionais diversas daquelas-em que ., originariamen
te, seus cargos seriam incluídos, é que se habilitarmmemprocesso se
letivo próprio, conforme- relação- nominal constante do Anexo II desta .
Portaria.

2. Em decorrência da aplicação desta Portaria, ficam
alterados, na forma dos Anexos I-A e os Anexos I e II do Decre
to n9 76.978, de OS de janeiro. de 1976, na parte referente ás Cate-
gorias Funcionais de Datilógrafo,Código: LT-SA,802;Auxiliar Operacio
nal de Serviços Diversos, Código: LT-1M-1006, e Técnico de Contabili
dade, Código: LT-NM-1042.

3. O órgão de Pessoal da Faculdade Federal de Odónto
logia de Diamantina apostilará os títulos dos funcionãrios abrangi-
dos por esta Portaria, ou os expedirã para os que não os possuam.

e***6 Pnell***
13.02.76

55.5 23.02.76

o** I
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CATEGORIA FUNCIONAI: AUXILIAR OPERACIONAL DE
▪ le 21.10.35	 SERVIÇOS DIVERSOS,

▪ /7.10.75

4. A partir da data da publicação desta Portaria ces

sara automaticamente, Co pagamento aos servidores incluídos no novo

Piano de-Classificação de Cargos, na forma do Anexo II, de quaisquer

retribuições que, porventura, venham sendo percebidas, a qualquer tí

tulo e sob qualquer forma, re issalvados, apenas, o salario-famIliae a

gratificação adicional por tempo de Serviço.

5. Os efeitos financeiros- desta Portaria, com base

nos valores de sal:ar/os correspondentes as . Referancías indicadas na

relação nominal constante do Anexo II, vigorarão a partir da data de

sua públicação, correndo a despesa ã conta dos recursos orçamentários

prõprios da Faculdade Federal de Odontólógia de Diamantina.

6. Esta Portaria entrarã em vigor na data de alaa pu-

blicação.

DARCY DUARTE DE SIQUEIRA

•UM	 '

ANEXO	 II 

0 - A

n*.cMcc cuMaCOL COMICICCIA 12C .DUMMTD*
(eaa eu 66unota

RELAÇÃO NOMINAL DOS OCUPANTES DE CARGOS TRANSFORMADOS, a que se .re-
fere o itafi 1.-de Portaria DASP/n9 655 	 ,de 11' de	 maio	 -de 1978

MEC - FACULDAD1E_FEDERAL In ODONTOLOGIA DE DIAMANTINA

Ministério, .Orgão integrante da Presidência da
República, Orgão AUténemo ou Autarquia federal

QUADRO PERMANENTE

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES,
	 CÓDIGO: SA-800

CATEGORIA FUNCIONAL: DATILÓGRAFO,
	 CÓDIGO: SA-802

CLASSE:	 "B"	 , CÓDIGO: 802..11

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 1 (1 vago, previsto na lotação)

CATEGORIA FUNCIONAL: DATILOGRAFO, 	 CÓDIGO: SA-802

CLASSE: "A",CÓDIGO.: 802.A

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO ': 2 (1 vago previsto na lotação)

NÚMERO DE VAGOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO RESERVADOS PARA A CLIENTE4A-GERAL:I

REFERÊNCIA: 16	
N9 DO CPF

034648066

ANEXO	 II 

RELAÇÃO NOMINAL DOS OCUPANTES DE CARGOS TRANSFORMADOS, a que te re-

fere O item 1 da Portaria DAR/ri'? 655	 ,de	 de maio	
de 197 8 .

MEC - FACULDADE FEDERAL DE ODONTOLOGIA DE DIAMANTINA

Minis - te- rio, órgão integrante de Presidúncia da
República, Orgio AutOnomo ou Autarquia federal

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO,
	 CÓDIGO: NM-1000

CATEGORIA FUNCIONAL: FOUTINRCPERACICNALDE
	sumpsDiVERSOS,

	 CÓDIGO: -NM-1006

CLASSE:	 "D"	 • CÓDIGO: 10.06.D

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: -

CORUTA LOPES ROCHA

~ Me
100101

o nu po M115201•MICCIMitifCCO/Mi'LT-Or500
• 005156 Ia d'euta)

lama 2 da Part:aaa IlIdP/n9	 OS O Ate II 11. CLASSE: "C",

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: -

CÓDIGO: NM-1006

CÓDIGO: 1006.0
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Date	 N. M

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS, 	 CÓDIGO:. NM-I006

CLASSE: "B",	
CÓDIGO': 1006.13'-,

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: -

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS,	 CÓDIGO: NM-1006

CLASSE: "A",	
CÓDIGO: I006.A

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 9 (8 vagos previstos na lotação)

NÚMERO DE VAGOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO RESERVADOS PARA A CLIENTELA GERAL:1



NEC - FACULDADE FEDERAL DE , ODONT!OLOGIA DE DIAMANTINA
(Omito ou, Autarquia federal)

111E11 PERMINENIE

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:

ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS

CÓDIGO: 

ART-706

COMGO: LT-NM-1000

CÓDIGO: LT-NM-1006
.................. • • • • - • • • ..... • . . • ......... • • • • . • • • • • • • • • • - • • •

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS,

CLASSE: "C",
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO:-

CÓDIGO: LT -NM -1006
CÓDIGO: 1006.0

1
	 ARTÍFICE

CÓDIGO:

700-.A
DENOMINAÇÃO DA- CLASSE: 

" 7224 Quatta-félra 17
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-RUN de- 1978 -

REFERENCIA: 4

PEDRO SEBASTIÃO PIMENTA

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE CONTABILIDADE,
CLASSE: "B",
NOt4ERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 1 (*)

N9 DO cpF

067136296

CÓDIGO: NM-1042
CÓDIGO: 1042.B

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS, CÓDIGO: LT-NM-1006

CLASSE: "A",	 CÓDIGO: 1006.A
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 9 (*) (8 vagos previstos na

lotação)

CATEGORIA, FUNCIONAL: TÉCNICO DE CONTABILIDADE, 	 CÓDIGO: NM-1042
CLASSE: "A",

	

	 CÓDIGO: 1042.A
HOMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 3 (2 vagos previstos na lota-

ção)
NÚMERO DE VAGOS PREVISTOS-NA LOTAÇÃO RESERVADOS PARA A	 CLIENTELA
GERAL: 1

REFERENCIA: 29
	

N9 DO'CPF

FERNANDO ANTONIO ROCHA VIDIGAL
	

088198406

OBSERVAÇÃO:.

(*) -Lotação completa com inclusão, mediante transposição,de 1(um)
cargo no Quadro Permanente,pelO Decreto n9 76.668,de 24.11.75.

II-A

RELAÇÃO NOMINAL DOS -OCUPANTES D g EMPREGOS PERMANENTES (TRANSPOSTOS E / OU

TRANSFORMADOS), a que se refere o item 2 da Portaria DASP/n9 	 655

de .11 de -Staie. de 1978

NEC - FACULDADE FEDERAL DE ODONTOLOGIA DE DIAMANTINA
(Urge° ou Autarquia federal)

141E11 P111611111E

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES, 	 cómGo; LT-SA-800

CATEGORIA FUNCIONAL: DATILOGRAFO, 	 ~GO: LT-SA,802

cuss.E: "B",	 CÓDIGO: 802.B

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE CONTABILIDADE, CÓDIGO: LT-NM-1042
CLASSE: "B", - 	 CÓDIGO: 1042.8
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 1 (*a)

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE CONTABILIDADE, CÓDIGO: LT-NM-1042
CLASSE: "A",	 CÓDIGO: 1042.A
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 3 ( q2) (2 vagos previstos na

lotação)

OBSERVAÇOES:

(*) - 1(um) cargo incluído, mediante transformação, no Quadro Per
manente por força desta Portaria.

(*a) - Lotação completa com a inclusão, mediante transposição,de. 1
(um) cargo no Quadro Permanente,pelo Decreto n9 76.668, de
2.4.11:75,

(*.b) - 1(um) cargo incluído, mediante transformação, no Quadro Per
manente, por força desta Portaria.

PORTARIA N9 656 DE 11 DE MAIO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO SERVIÇO POBLICO (DASP ) , usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 16, item 17, do Regimento aprovado pela Portaria
n9 399, de 17 de setembro de 1975, e de acordo com o artigo 79
do Decreto n9 70.320, de 23 de março de 1972,

RESOLVE:

Alterar, na forma do Anexo que integra esta Por
tarja, as eSpeáificaçaes de classe do Grupo-Artesanato, aprova

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: 1 -(1 vago previsto na- lotação)
das pela Portaria n9 105, de 14 dè junho de 1973, deàte Depar

CATEGORIA FUNCIONAL: DATILOGRAFO, 	 CÓDIGO: LT-SA-802	 tamento, na parte referente às "QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA
CLASSE: "A",	 CONGO: .802,A	 O RECRUTAMENTO" da classe de Artífice, da Categoria Funcional
NÚMERO 'DE FIXOSPREVISTOS NA LOTAÇÃO:2 .(*) (lvago-previsto na lotação) de Artífice de Artes Gráficas, cOdigo ART-706.
OBSERVAÇÃO:	 2.	 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua

-(*) - 1(um) cargo incluído, mediante transformação, no Quadro Permanen-	 publicação.
te, por força desta Portaria.	 DARCY DUARTE DE ' SIQUEIRA

ANEXO
IIUO 11--A

RELAÇÃO . NOMINAL DOS OCUPANTES DE EMPREGOS PERMANENTES (TRANSPOSTOSSI OU
	 ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE

TRANSFORMADOS), a que se refere o item 2 da Portaria DASP/n9 	 655

de 11 de maio de 1978

' GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO,

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS,

CLASSE:	 "D",	 akX00: 1006.D

NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: -

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS, 	 CÓDIGO: LT-NM-1006

CLASSE: "8", 	 CÓDIGO: 1006.3
NÚMERO DE FIXOS PREVISTOS NA LOTAÇÃO: - 	 •



ESCOLARIDADE: Equivalente ao ciclo ginasial ou 19 grau (Sa.

série), com formação especializada.

EXPERIÊNCIA: 	

'OUTRAS QUALIFICAÇÕES: Habilitação como tecladista de máquina

elétrica ã base de eaféra, para a espe

cialidade de FOto- Composição.

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

GABINETE DO MINISTRO

. PORTARIA N9 323 DE 15 DE MAIO DE 1978

Quarta-feira 17
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bro- dé 1923	 ,
de	 Yen...aih 	
residente  mo Estado de Sio Paulo 	 (Processo  t 73P-78

LIU Ku0 RIA

natural 	 da	 Cb114	 	  ,nascitdo...a
de 1956

Liu Mei Yin

residente  no Betado -de Sio Paulo. 

MANUEL DOS SANTOS SI

natural 	 de	 Portuga. 	 nascidQ..a..3.12 	  de	 deZen,..r
bro de 1942 	 filhó... de...J.40.. Ibstieta	 de
$4	 Q. de.../farla (10....14.61210.1Alent.0../.13141.leirea 	

residente 	 na...Ratado	 sixt	 	 (Processo..11...130r.r78-.);

MANOEL JULIO

	

, filh o  de  Liu  Hau	 a da

"	 CNV-Mül,r 	

	(Frocesso..2	 734?-7, 6;  );

d	 P.0~	 ,	 de....ffirgo.......O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe	 natural 	  e  -	 nascido Sim .26
confere o art. 123 do Decreto-lei n.° 941. de 13 de	 de...190.8	 , filh. 9 do.lanoel...Julio e...de
outubro de 1969,	 .Maria da Conceiçio 

residente	 PP	 Fotado	 de. aio Nulo	

RESOLVE conceder naturalização, na conformidade
do art. 145, II, b,....3...., da Constituição Federal, a fie de que posso' gozar
dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil, a:

.4111011IQ . AUGUOTO  NUM	

natural dm 	 Portuga].	 	 , nasbid.. 0. m	 20 de eu-

tgbro de 3.912 	 de  Eduardo Augusto Poinho e 

de Maria dós Prazeres Nuné 

.(Processo	 2-z residente  nó- Estado de Minas Gerais	 n..	 1,9.a?

MARIA ISABEL DOS SANTOS Porispc4

natural _de. Pertmgal	 , nasni.d:A. a 29 de .setem.
bra.de .2956.	 . _	 _ _	 , filhg de 149±.9 Q9e4P4
da. 11.!cumoé. e. de, Maria da Glória 

(Processo..,SnO Estado de ao	 11Q	 _15

TENG MING YA 

natural da China	 nascida  á 14  de doze:a-

bro- de .1945	 .	 .	 , filh.. de Teóg Chin,g . H
aden e .de Teng Shih Chin& Y1

residente noa &tad.° de... .Q Paulo 	  (Processo 76 023-77  );

ZARNN-8

natural da  Polônia VAIENTINO GAETÁNO CREDIDIO 	  nascid.a a....31 de  julho 

de 1909	 	 , filh.a. de  Peiwiech Bard e de Chaje Bard 	natural	 da....ndlia.	 	  nagoicia. a Rido	 agl9B-
t.0....de 1916	 	 , 	 de ..144

residente  no Estado do Pare:mit 	(Processo	 .2arrota. Catei:Uma 	
residente  no Estado- de Ego Paulo 	 	 (Processo .3.5	 922 ,-78  )-;

CHWANG  MAY  MN 

natural da 	 China 	 ,	 s_30 de  junho

de 1947 	 	  filh  0 de  Chwang Kning  Nien e de Kbn 

• ....... •

residente  - n0	 Estado de  Sg() Paulo	 (Processo n.... 731r7.8.. .);

CHENG PAO TZU

	 nascid	 _30_ d.e..julho .
	  filh  0 de  Cheng Kei 

e de Cheng  Yuan Chen Kwen 
ge ........

natural.... da China

residente  no Estado de Sio Paulo	 ._(Processo..7§. .. OP:77.7_);

HUNG KE YIH

naturaL da China
....	 '•	 . •	 •	 ••	 •••	 I

nascidO . a .24 de Peteni-

WU YUAN GENG

natural_  da China	 	 nascid9  a  25 de  Julho 

• de....1912	 , filh de IM4 .Yeb  Ckdal
e de	 az Jie.n 	
residente  no Estado de Sio Paulo 	 (Processo  2 137-78  );

ARMANDO PAICE0

PORTARIA N9 328, DE 16 DE MAIO DE 19-78
O Mi-n i str o de Estado DA
JUSTIÇA, msandó da competincia que lhe foi
delegada pelo Decreto. n9 73 987, de 24 de
abril de 1974

RESOLVE conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item III, e 102, item I, letra a, da Constitui-
ção, aos seguintes servidores do Quadro Permanente do Departamento de Po
lida Federal deste Ministério:

1 - MANOEL COTO-DOMINGUES, 	 matricula n9
1 656 826, no cargo de Agente de Policia Federal, classe B,c6digo PF-505,
referência 31 (Processo n9 MJ 10 220/78); e
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2 - JOÃO DAMASCENO QUEIROZ, matricula n9-
1 117 648, no cargo de Agente de Policia Federal, classe C,c6cligo PF-505,
referência 34 (Processo n9 MJ 10 219/78)

ARMANDO FA-leCIO

ATO DO .CHETE DO GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 327, DE 18 DE MAIO DE IW78

'O Chefe do ClabinetÃ do -Ministro de Estadd "da Justiça, no uso de suo
-atribuições	 -•r : .•

Excluir -Antonio Borges Teles, da itandio de Auxiliar "A" da Tabela de
Ciratificações, pela repreeeettacão de Gabille,e," do Gabinete do lhniatro, a partir
de :! de março de 1978, pur ter entrado em Licença Especial. -- Walter Costa

SECRETARIA GERAL

PORTARIA N9 99, DE 16 DE MAIO DE 1978

O Secretario Geral DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, usando da competência que lhe foi de-
legada pela Portaria Ministerial n9 290, de 05
de abril de 1977, e tendo eis vista o disposto
no artigo 12 do Decreto n9 72 912, de 10 de ou
tubro de 1973,

RESOL VE conceder dispensa a ALMIR DE
MORIM MACHADO, Técnico de Contabilidade, classe B, cédigo NM-1042, refe
renda 33, dó Quadro• Permanente deste Ministério, da função de Diretor
da Divisão de Administração, et:digo DAI-111.3, do Arquivo Nacional (Pro-
cesso n9 MJ 16 602/78).

PAULO CABRAL

MINISTSÉO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Portaria n.o 4.304 ,de 16 de	 maio	 de 1978

O Procurador-Gerai do Ministério Público do
Distrito Federal e dos Territórios, usando da atribuição que	 lhe
confere o item 4 do art. l- Decreto 53.388, de 31 de dezem
bro de 1963 e tendo em vista o que consta do Processo minero
012870/77-MM:1FL

Resolve publicar o resultado final do,
Processo Seletivo realizado e nomolugado pelo DASP, coofor,-
me IN-67. de 1977, para a Categoria Funcional de Agente
nistrativo do Ministório Póblico do Distrito Federal e	 dos
Territórios conforme relação abaixei • declarando que:

"não houve desempate entre notas iguais,
uma inez que o mimara de vagas a preencher ei superior 40 de- can
didatos participantes".

A- presente Porta -rioe entra em vigor neste
data.

Mellé Plnhelfro de Silve

REFORMA ADMINISTRATIVA

DECRETO-LEI N 9 200, DE 25-2=1967

DIVULGAÇÃO N9 1.216

39 EDIÇÃO

PREÇO: Cr$ 15,00

A VENDA

Na Cidade do Rio cle Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves,

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 39 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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MINISTÉRIO DA MARINHA
GABINETE DO MINISTRO

Podada n* 0799	 de 11 de	 Maió	 . 1,78

O Ministro de 'Estado da Marinha, no uso

da delegação de competência que lhe confere o artigo 19, item IX,

do Decreto n9 61 464, de 04 de outubro de 198'7-,

RESOLVE:

Agregar o Carkitão-de-Corveta (CD) RENATO JOSÊ

ANTONIO DE -MELO E ANDRADE, ao respectivo Quadro, a partir de 15

de abril de 1978, mos termos do artigo- 86, § 19, alínea d), iXem

III da Lei n9 5 774, de 23 de dezembro de 1971..,

Podariane 0802 de 11 de	 maio	 de 1978.

0 Ministro de Estado da Marinha , usando

da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n9 73 987, de 24 de

abril de 1974,

RESOLVE
Aposentar, no Quadro Permanente do Ministério

da Marinha, de acordo com o artigo 176, item III
combinado Com o artigo 178, item II, da Lei número
1711, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada
pela Lei n9 6481, de 5 de dezembro de 1977,

1. GERANDO PINHEIRO BARBOSA, matricula 2 160 013, no

cargo de Artífice Especializado, código ART-706, Referência 20, da Cate

goria Funcional de Artifice de Artes Grãficas (Processo n9.1202/78, da

DPCvM/IN).

2. ROBERTO LEMOS MONTEIRO, matricula 1 021 583, no

Cargo de Artífice Especializado, código AET-706, Referencia 20, da Cate

goria Funcional de Artífice de Artes Grâficas (Processo n9 1639/78, da

DPCvM/IN).

Podaria n, ,0803. de 11 de	 maio	 de19 78

O Miinistro . de Estado da Marinha, usando

da competencia que lhe foi delegada pelo Decreto n9 73 981, de 24 de

abril de 197A	 RESOLVE

gos 176; item II e 178, item I, alínea 'a", combina
dos com o artigo 180, alínea "b", da Lei n9 1711 7

Conceder aposentadoria, de acordo Com os arti

de 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela
Lei n9 6481, de 5 de dezembro de 1977,
a FLORIANO PEREIRA DA FONSECA, matricula 1 107 697,

P9 cargo de Agente Administrativo C, código_SA-801, Referência 33, do

Quadro Permanente do Ministério da-Marinha, com as vantagens da Função

de Direção e Assistência Intermediãria, DAI-111-1, de Chefe da Divisão

do Pessoal Civil da Base Naval de Aratu, criada pelo Decreto	 nrielbro

75 186, de 3 de janeiro de 1975 (Processo n9 1781/34k, da DPCvM/BMA).

Portaria n	 0 80 4 de 11 de maio	 de 197d.

O Ministro de Estado da M-ariniva, usando

da competência que lhe Ici delegada pelo Decreto n9 73 987, de 24 de

abril de 1974, RESOLVE -Conceder aposentadoria, no Quadro Permanente
do Ministério da Marinha, de acordo com o 	 artigo

alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outubro 	 de
176, item II, combinado com o artigo 178, item I

1952, com a redação dada pela Lei n9 6481, de 5 de
dezembro de 1977, a	 .
1. ABEL JUSTINO DE SALES, matricula 1 696 534, 	 no

cargo de Artífice EspeGlalizado, código ART-702,. Referencia 21, da Ca

tégoria Funcional de Artífice de Meclnica (Processo n9 1705/78, 	 da

DPCvM/AMRJ). 2. ANNTO CAVALCANTE, matrícula 1 712 566, no cargo

de Agente Admin( qtrativo C, código SA-801, Referência 32 (.Processo nó

mero 1676/78, da DPCvM/AMR.J.).

1. ANTONIO	 FTLHO, natl: nla	 nónIcro

1 608 899, no-cargo de Agente de Cinefotografiae Microfilmagem B, C5

digo NM-1033, Referência 26 (Processo nR 1744/78, da DPCvM/EGN)..

4. ANTONIO INACIO DE SANTANA, matrícula 1 697 785,

no cargo de Agente-de Portaria B, código TP-1202, Referência 8 (Proces

so n9 1598/78, da DPCvM/BNNa).

5. CLOVIS JOSÉ DE OLIVEIRA, matricula	 1 714- 053,

no. cargo-de Agente Administrativo B, código SA-80I, Referência-

(Processo n9 1888/78, da DPCvM/29 DN)-,

6. ELPIDIO TERRA, matricula 1 608-637, nó cargo dê-

Cohtraffiestie, código ART-703, Referencia 25, da Categoria 	 Funcional

de Artífice de Eletricidade é Comunicações 4processo n9 1989/78, 	 da

DPCvM/AMRJ).

7. FRANCISCO LINHARES CONDE, matricula 4^ 000 690,

'no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos A,

NM-1006, Referencia 4 (Processo n9 1742/78, da- DACvM/49

8. JOÃO DA SILVA, matricula 1 609 823, no cargo de

Auxiliar Operacional-de Serviços Diversos B, código NM-1006, Referên

cia 16 (Processo n9 1881/713„ da DPCvM/AMRJ).

9. LUIZ GONZAGA CAVALCANTI, matricula 1 696 531,

no cargo de Mestre, código ART-703, Referência 30, da Categoria Funcio

nal de Artífice de-Eletricidade e Comunicações (Processo m9 1469/78,

da DPCvM/BNNa).

10. MEIA:AS-ALVES PINNA, matricula 1 712 364, no car

go de Artífice, código ART .-702, Referencia 14, da Categoria Funcional

de Artífice de Mecânica (Processo n9 1882/78, da DPCvM/AMEJ).

11„ OSVALDO DA SILVA RODRIGUES, matrícula 	 minero

4 000 861, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos A

código NM-1006, ReferenCia 4 -(Processo n9 1419/78, da DPCvM/49 DN).

12„ OTHON DE MENDONÇA, matricula 1 134 756,	 no

cargo de Agente Administrativo A, código SA-801, Referencia_ 24 (Pro

cesso n9 1987/78, da DPCvM/AMRJ). 	
GERALDO AZEVEDO HEMAtNG

MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINETE DO MINISTRO

Portaria	 282 , de 15 de maio	 de 197 8

O Ministro de Estado DA

FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos artigos 20 e 21 do Decreto-lei n 9 1.593, de 21 de dezembro de
1977,RESOLV E:

- I -
Os produtos, de- fabricação nacional,

compreendidos mos cédigos 22.09.02.00 (rum), 22.09.-03.00 (vodca),
22.09.04.00 (u(sque}, 22.139.07.00 (aguardente de canal 22,09.08.01
(conhaque), 22.09.10.01 (conhaque de alcatrão)-, 22.09.10.02 (conhá
que de mel, conhaque de gengibre e semelhantes)e 22.09.15.00 (gim),
da tabela- anexa ao Decreto n 9 73.340, de 19 de dezembro de 19-73-
(TIPI), pagarão o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de
acordo com as normas estabelecidas neste ato.

- IT -
Para efeito de cálculo e lançamen-

to do imposto, us produtos relacionados no item anterior ficam dis
tribuldos pelas seguintes classes de valores, mínimo e máximo, e-
fetuando-se o seu enquadramento nas classes segundo os preços de
venda ao comérCio varejista:

TABELA A - UÍSQUE 

CLASSES	 VALORES 

CR$
	

CR$
A
	 até	 25,00

de	 25,00	 ate
	

28,00
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CLASSES

-CR$

VALORES Até	 0,660 1	 De- 0,661 a 1 litro

CR$
CLASSES	 VALORES	 tLASSES	 VALORES

C , de 28,00 ate 31,00
CR$	 CR$	 CR$	 01

de 31,00 ate 34,00 E	 de	 5,50	 ate	 6,00	 E	 de	 8,00	 ate	 8.80
E de 34.00 ate 37,00 F	 de	 6,00	 até	 7,00	 F	 de	 8,80	 até	 10.00

de 37,0.0 ate 41,00 G	 de	 7,00	 ate	 7,70	 G	 de	 10,00	 ate	 11,00
G de 41,00 ate 45,00 H	 de	 7,70	 ate	 8.50	 H	 de ,	 11,00	 ate	 12,00

!tle 4M/Sk.- ate 50,00 I	 de	 8,50	 ati	 .9.50	 1	 de	 12.00	 Até	 13.50

o y	 . : ate' - ' 55,00 J	 de	 9,50	 até	 10,50	 J	 de	 13,50	 ati	 15,00

i.7(,
.

de

-de- -
ate
até

61,00
67,00

K	 de	 10 ,50	 ate	 12,00	 K	 de	 15,00	 ate	 16,50
de	 12 ,00	 ate	 13,50	 L	 de	 16 , 50	 ate	 18,50

4e 61,00 ate 74,00 M	 de	 13,50	 ate	 15,00	 M	 de	 18,50	 ate	 20,50
de 74,00 até 81,00 N	 de	 15 , 00	 até	 16 , 50	 N	 de	 20,50	 ate	 22,50
de 81,00 até 89,00 O	 de	 16,50	 até	 18,00	 O	 de	 22,50	 até	 25,00-

O de 1900 ate 98,00 P	 de	 18,00	 até	 2000	 P	 de	 25,00	 ate	 27,50
de 98,00 até 108,00 Q	 de	 20,00	 até	 22,00	 Q	 de	 27,50	 até	 30,50
de 108,00 até 119,00 R	 de	 22,00	 ate	 25,00	 R	 de	 30,50	 até	 33,00

R de 119,00 ate 131,00 S	 de	 25,00	 até	 28,00	 S	 de	 33,00	 até	 37,00
de 13100 até 144,00 T	 de	 28,00	 até	 31,00	 T	 de	 37,00	 até	 41,00
de 144,00 até 159,00 U	 de	 31,00	 até	 35,00	 U	 de	 41,00	 até	 45,00
de 159,00 até 175,00

V de 175,00 até 193,00 -.	 III	 -
de 193,00 até 212,00
-de
de

212,00
233,06

até
até

233,00
256,00

Pará os fins do diaposto neste até,
equiparam-se à Venda ao comércio varejista aquelas ófetuadas pe-

de 256.00 ate 282,00 lo estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial:

TABELA B .' -• RUM. VODCA. 1D1 E CONHAQUE 

tf:ASSES	 , VALORES

CR$	 CR$

A	 até	 20,00
B de	 20,00	 até	 22,00

.•c.	 de .22,Q0	 Ate	 24,00
D de.	 24,00- -	 até	 26,00
f '-de	 26,00	 "evé	 -"' 29 00.
F	 de	 29,00	 até	 32,00-
G	 de	 32,00	 ate	 35,00

de	 .- '35 00 ' - -até	 39,00
,.,de	 ..59.00,.	 até	 -43,00

.;	 de	 4-3,00	 "até	 41,00
1 -	 'de- - -. 47,00,	' até	 - 52 ,00
L	 de	 52,00	 ate....	 58,0p
M	 de	 5800	 até	 • 64;00
N de	 64,00	 até	 70-,00
0 - ;.:,	 (1g! ...	 -:. T. 0.0 0	,até	 77,00
P de	 77,00	 até	 85,00

,TABELA1 C- . : , . CONHAQUE DE ALCATRÃO, CONHAQUE DE MEL ,  ;

CONHAQUE DE GENGIBRE E SEMELHANTES 

•

CLASSES., 	 VALORES -

CR$
	

CR$

A	 ate	 12,00
B .	 de	 12,00	 ate	 13,00
C	 de	 1300	 até	 14,50
D,	 de ,14,50	 até	 16,00

' 	 : .	 • 'até	 17,50
de , --.	 .:11,50 ,.	 - até	 18„50,

'G .	 de	 . .1 8 r5 0	 até	 20,50.
de '" . ' '20,50 '	 ' até	 22,50 '--

I	 , de. „	 22„,50 .	 ate .	 25,00

TABELA D - AGUARDENTE DE CANA

CAPACIDADES . DOS RECIPIENTES

Até 0.660 1 
	

De- 0-,661 a 1 litro

CLASSES	 VALORES	 CLASSES

CR$	 éR$	 CR$	 CR$

A	 ate	 4,00	 A	 até	 6,00

	

4:60 . até	 4,50	 B	 de	 6,00 até	 6,60

	

"é ' de 	 , 50 '	 ate "	 5 , 00 "	 -de 6,60 ate	 '7 , 30

	

,	 -	 ...	 .	 .
D	 de	 ''S.:06 - "á'té .	 5„

,
50'	 O	 de'	 7 , 50 . até	 '8,00

•.a) - a Supérmereados.;.

b) - a estabelecimentos comerciais
atacadistas desde nue -estes, mo trimestre civil, sejam em 	 ,
to superior n 100- (cem), consideradas. as- Vendas réalizadaS	 no
mesmo perrodo'.

- '	 TV:1 - O iMpoSto "Sera'eáitula& me-
diante aplicação -da aliquota, a que o produto estiver sujeito na
t-abelé .de incidênCri do 1131-:: Sobre o . limite- superior da	 classe
de valores em igié Se . ennuadrar, na' 'Êorma" deste. atoi.":

IV,2 , Em relação aos produtos .apre
sentadas et recipientee- càParidade de até 0,220 1 	 (duzentos
e' Vinte	 C'tiWPríço.i,ára. aertd»de
dratént d' 'for 'supé;i•Tilir	te'irfflaitig'6
jie"CtWa'tàbein 'a 	 lse' refere 'cf-Item'iff,.
do de- acordo 'te; 6 dis'p'osto' ;lb' C'apiftild-Vrã-títili; 1 àó Ikóíói;
mó tit O'do I m¡ibste' s Ob	 rhkiii á til. alfeati&t sPtovadO ' pelo
Decreto n 9 70,162, de 18 de fevereiro de	 L;

,

enquadramento de produto
na classe de valores em um determinad'o "met', o " estabelecimento
indUSirial;' 'On'eie¡iiinaradanndrstáal, a.dOtaiia ifiediá pondera-
da de seus PreçOs	 veildas nue tiver realizado ao cOniercio- va-
rejista, inclusive as referidas fie item III, no segundo te:s ante
rior àquele em que o enquadramento deva ser feito, desde que o
volume de s sas vendas seja superior a 50% (cinquenta por cento)do
movimento global de vendas do mesma produto.

V.2 - Se o estabelecimento equipara
do for filial atacadista de estabelecimento industrial,' o enqua-
dramento do produto na clase de valores sere feito excIu lsivamen-
te pelo estabelecimento industtial, devendo, para tanto, tomar
por base, conjuntamente:

.a). os preços:. de venda. das filiais

•

VALORES



b) - os seus preços dg venda para

terceiros e sua-modalidade.

,	 - VI

Na apuração da'aedia ponderada des

pre0s, Wit seree'computadaS, desde% que o Preço áeja inferior ao

deVendalie COMéréio varejista cp isppermerCadoS,.as vendas rea

a) - a estabelecimento atacadista

adquirente de 101 (dez por cento) 'ou Mais do total das vehdas do

produto do remetente;

b) - a estabelecimento de firma in-

terdependente do Vendedor.

-VII -

COnsiderar-se-1 eemo não

feita a comunicação quando os seus elementos'fdrem inexatos.

	

- -IX -	 or),--,	 ::	 -.1

•' .	 ::, ••,.	 o o . 1 A	 -1?	 a*

No7:Jraso de o eá ttahelecimento indii4--

trial, ou equiparado a industrial., se enquali(raVno dispasto lia

item V, o valer tributável do impostó de qu'eq trita o item-IV

derá ser reduzide em percentual...igual ao queâíbr concedido, a

tule de desconto', ao estabelecimento atacadiativ lou- distribuidor,

desde nue:	 14.

a) - sejam realizadas, paralelamen-

te, vendas para supermercados em nuantidade não inferior a 251

(vinte e cince por cento) do , movimento global de cada produto a

enquadrar;
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e sua modalidade (para varejistas, inclusive a prevista no item 	 . referida no item . precedente, estará sujeito ã Multa preyista .no

III, ou para atacadistas);

	

	 artigo 25 do Decreto-lei n 9 1.593, de 19/7, salvo se comprovada

a ausência de culpa ou dolo.

VII.1 - Na hipOtese de o estabeleci

Mento industrial, ou equiparado a- industrial, mão efetuar vendas
diretamente ao comercio varejista ou- aos referidos no item III,

ou se as vendas mencionadas não atingirem o percentual estabele-

cicie no item V, cumprirá ao estabelecimento remetente:

a) - selecionar, entre es destinatá

rios (atacadistas eu distribuidores) os 5 (cinco) maiores estabe

lecimentos, pejas quantidades adquiridas;

b) - dar ciência do fato . a cada um

dos destinatários selecionados para que, dentro de S (cinco)dias

da-ciência, estes Comuniquem ao estabelecimento remetente o seu

preço medio de venda ao comercio varejista, no segundo. nit ante-
rior ao período mensal considerado, dele deduzido o valor do IPI

e ,o das despesas dê transporte e segura, incidentes por ocasião

da. saída do produto do-estabelecimento remetente;

-	 c) - adotar -o maior dos-preços ai-

Alios comunicados a que se refere a alínea precedente,

VII.2 Sempre que o maior dos pre-

ços medios comunicados -seja inferior à media ponderada dos pre-

ços do estahelecimentoandustrial. ou . equiparado a . industrial,
nas vendas, ao -comercio varejista, inclusiVe mas referidas no item

Ill, .no período indicado, prevalecerá o preço maio mais eleva-

do, dentre os comunicados, para. o- efeito de enquadrar o produto

na respectiva classe.

VII.3 - Se os maiores destinatários

do, produto.a enquadrar não o venderem diretamente ao comercio va

rejista ou aos estabelecimentos referidos nas alíneas do item

III, ou, ainda, se realizarem vendas, em qualquer dos casos, em

quantidade inferior a 101 (dez por cento) do movimente global de

vendas do produto, o seu enquadramento será feito com base 	 no

preço de produto similar no mer,cado.

VII.4	 Ocorrendo a hipótese do sub

-item precedente, o interessado, dentro de cinco dias, solicita-

rá O-preço similar ao órgão local da Secretaria da Receita Fe-

deral, que o fornecerá-dentro de quinze dias, segundo as informa

Oes prestadas pela Coordenação do Sistema de Fiscalização.

VIII.1 - O destinatário do produto

que, cientificado pelo remetente, deixar de fazer a comunicação

b) - o desconto não seja superior a

151 (quinze por cento) do preço das vendas mencionadas ma alínea

anterior.

Dos preços de veada apurados Segun-

de o disposto neste ato- poderão ser excluídos-, para fins -de en-

quadramento- do produti. : na - re'speCiTiraelaSse2'devalere , valor

de indenização do selo de controle e o -valor do vasilhame cobra-

do do adquirente na data de segundo mis anterior àquele elt- que

o enquadramento deva ser feito (iteia V)..

- XI -

A aplicaçãodo. ditposto no item- *II-.

terior está condicionada ao atendimento das seguintes exigências:

a) - seja o vasilhame debitado na.

' nota-fiscal, em parcela destacada, no Máximo pelo seu Valor -de

reposição, acreacido de 51 ("cinco; por cento), para cobertura das.

deSpesas de cobrança e outras;

b) que o valor de ' reposíção não

exceda o preço- pelo qual o vasilhame era normalmente 'adqUirido

pele fabricante das bebidas ao- tempo em que estas foram vendidas;

nãO seja utilizado o Credito

do impeató referente ao vasilhame debitado	 adquirentes- das

bebidas.

Os Percentuaia referidos nos itens

precedentes deverão ser apurados com base no movimento global das

vendas do produto fio trimestre que preceder 20 segundo mês ante-
rior àquele em que o enquadramento de produto deva ser feito.

XUI.1 - Salvo a hipótese dos sub-

-itens XI11.2 e X111,3, o enquadramento do produto na respectiva

clasSe de valores será feito pelo estabelecimento industrial, ou

equiparado a industrial, sob a sua exclusiva responsabilidade.

XIII.2 - No caso do item VII, os es

tabelecimentos atacadistas destinatários serão os responsáveis

pela veracidade ou exatidão das.infermações prestadas.



Aguardentes do código 22-09.07.00
Demais aguardentes referidas na alínea "b"
do stibitem XVII.1	 ..... . ....
Bebidas alco6licas relaciónadas na alínea
"a" do subi-tem- XVII.1 ....... ..... .,......
Quaisquer produtos de procedência estran-
geira ............ ........ . .....
Quaisquer produtos enquadrados nos termos
da Portaria n9 108, de 17 de fevereiro de
1978 ............- ......	 . ...	 .....

- XVIII ,

Produto

4,50

Preço Unitário
(CR$)

0,30
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XIII.3 - Verificada a prátida de
conluio, a responsabilidade pelo enquadramento do produto na res
pectiva classe de valores será de ambas as partes.

XIV -

A nota-fiscal dos produtos sob o re
gime estabelecido nesta portaria mencionará, além das indicações

,previstas na legislação em vigor, a- letra correspondente à clas-
se de vaIOreael que -o produto estiver efiquadrado.

- XV-

O disposto neste ato aplica-se tatá,
bei aos produtos á que se referes Portaria n 9 108, de 17 de fe-
vereiro de 1978.

- XVI -

XVI,1 A base de cálculo de -que
trata este ato entrará et viger em 1 9 de julho de 1978, -devendo
ser adotado D seguinte critério no enquadramento dos produtos na
respectiva- classe de valores- prevista no item II, até que se mi
-cie o quinto mês subsequente ao-da referida vigência:

prevista pata os produtos do cOdigo 22.09.04.00, da TIPI.,. acia se
guimtes produtos, segundo sua classificação nos cõdigos da refe-
rida tabela:

a) - 22.0503.01 (quando de proce-
dência estrangeira), 22.09,02.00, 22.09.03.00, 22.09.06.00, ....
22.09.08.01, 22.09.13,00, 22.09.14.00 e 22.09.15.00;

b) - aguardentes dos c6digos
22.09.07.00, 22.09.08.02, 22.09.08.99, 22.09.09.00, 22.09.10.00,
22.09.11.00 e 22.09.12.00.

xvir,2. A Secretaria da Receita. Fe
deral adotará, as mecessirtas providências para que o cumprimento
da obrigação de que- trata o subilet precedente seja exigido 	 á
partir das seguintes- datas:: 19 de dezembro-de 1978, em're-
lação às aguardentes relacionadas ma alínea "b" do subiteaante-
rior.; b) - 1 9 de-setembro de 1978,. em- relação aos demais produ-
tos.

XVII.3 = O seio de controle será
fornecido mediante ressarcimento em dinheiro pelos preços a. se-
guir- discriminados, atendida a espécie dó produto e a sua proce-
dência:

a) --nos meses -de julho e agosto,
com base no valor que tiver de ser adotado mediante aplicação das
normas do capítulo VI do título I do 'Regulamento do Imposto so-
bre Produtos Industrializados {RIP')

b) - no mês de setembro, conforme a
média ponderada dos preços das vendas, realizadas em julho;

c) - no mês de outubro, com base na
inédia ponderada dos preços das vendas, realizadas em agosto;

d) - a partir-do mês de novembro,de
acordo com as normas gerais estabelecidas- neste ato.

XVI.2 - Os estabelecitentos que ¡mi
ciarem suas operações a partir -de 1 9 de julho de 1978 tomarão,
para o enquadramento referido-os seguintes valores:

a) no primeiro e segun4o meses de
OperaçãO, O valor que tiver de ser adotado mediante	 aplicação
das normas do , capitulo VI 4o título I -do RIPI;

b) - no terceiro mês, a média ponde
rada dos preços de venda do primeirb mês da atividade operacio-
nal do estabelecimento;

c) - no quarto mês, a. média pondera
do dos preços do segundo mês da atividade operacional do estabe-
lecimento;

d) a partir do quinto mês de a-
cordo com	 normas gerais estabelecidas neste ato.

XVI.3 - Na hipótese do subitem pre-
cedente, considera-se como primeiro mês o período que faltar pa-
ra concluir o mês de incício da atO.vidade.

XVI.4 - Na apuração dos preços pre-
vista neste item serão levadas em-conta as disposições dos itens
X e XI,

- XVII -

XVII.1 - O Secretário da Receita Fe_
4eral estenderá a obrigatoriedade do uso do selo de controle, já

Tendo em vista o disposto no item
anterior e em face das novas obrigações dele decorrentes, deverá
o Secretário da Receita Federal adotar paralelamente as seguin-
tes providências: . ,

a) - baixar as instruções necessá-
rias á' complementação deste ato e consolidar as disposições rela
tivas ao mencionado selo, com as modificações e adaptações que
julgar convenientes, tendo em vista imprimir a necessária flexi-
bilidade nos serviços de sua distribuiçãoe cercar a sua guarda
da indispensável cautela e garantia;

b) - dispor sobre o estoque dos pro
dutos existentes fora dos respectivos estabelecimentos indus-
triais ou equiparados a industrial e destes saídos antes das da-
tas referidas no subi-tem XVII.2.

- XIX -

Fica Mantido, até . t início 4e vigên -

cia deste ato, o disposto ta Portaria n 9 GB-24, de 28 de janeiro.
de 1971, alterada Pela de-n9-349-de -15-de setembro , de 1976.

MARTUr PtENRIQUE 'SIMONSEN

%nono.* 283 • O. 15 da maio	 09191 8

O ntatr o de :E atado DA
FAZENDA, no uso tias atribuições que lhe Conferem os parigra
fos 19 e 2 9 do artigo 4 9 do Decreto-lei n9 1,587, de 20 de 4e
zembro de 1977, g ES

As pessoas jurídicas de que trata o
Decreto-lei n9 1.5-87, de 20 de dezembro de 1977, poderão go,
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zar -do direito ao Crédito referido mo "caput" do ártigo 49des

se diploma legal, independentemente do montante de sua- recei
ta bruta anual-.

II

. A-modalidade -de incentivo prevista

fio item- anterior depende de opção expressa dó interessado, na
forma que for jetertifiada em Portaria Intel-ministerial a ser
baixada conforme previsto nó artigo' 6 9- do- mesmo Decreto-lei.

r.MAR11J~QUE-5-1MONSHN

--SECRETARIA GERAL
Processos' despachados pelo Sr. Secretãtio-mGerzil

. Em Il de maio de 1978

5.C. 084560478/76-- Nautilus Agência *Marítima Ltda.
"Louvado no parecer de fim.. 43/44, dou provimen

to ao recurso, a fim' de que a Segunda Camara do

Terceiro Conselho de Contribuintes aprecie, no
mérito, o recurso voluntãriJo . interposto -. Publi-

que-se e-encaminhe-se ao 3-9-Conselho de Contri-
buintes."

S.C. 0711 ,-00616/75 - Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro

."Louvado	 parecer-de 1.1s. 111, deixo de 21C0-

lher p recurso interposto. Publique-se e enca
minhe-se ao 39 Conselho de Contribuintes."

S.,C. 0711-00884/77 - Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro

"Arrimado no parecer de fim. 69/70, dou provi -
mento ao recurso, para declarar exigíveis a cor
reção monetãria e os' juros de more sobre a mui-
ta, a partir do vencimento do prazo de trinta

dias contados da ciência -de fls. 8v. Publique-

-cisão da inatancia singular. Publiquei-se • reás.

titua~ ao 1, Conselho de Contribuintes.

S.C. 811 • 30.202/76 - Vadel Aatemáveis S.A.

Cem base -no Parecer de- fls. 164/166, -deu proyi
menta-ao racturso dmfammgdew,!poroírentabeléosbra
4ezigu:da,im08Ocia elagular. ,ePtibliqUempeb g9zó.

restitua• ao 19 Conselho de Contribuintes.-

IMORIEURM DA FNUCE41 711 FEDERAL
ATO DECLARATOkI0 -N9 62 DE 12 DE- MAIO, DE 1978

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista--õ
que consta do processo n9 0880-38.625/77, e o disposto no item:4

da Portaria MF n9 393, de 15 de agosto de 1977, re no item 10 da

Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de agosto de 1977,

DECLARA:.

Retificar a habilitação concedida, pelo Atp-Decla

ratório SRF n9 005, , -de 11 .de janeiro de 1978, à empresa PHILCO

RADIO E TELEVISÃO LTDA.

1.1 - ESTABELECIMENTO-SEDE

Endereço: Rua Santa Virgínia, 299,, Tatuapé, São Paulo (SP)

C.G.C. (ME): 61.376.414/0001-04

1.2 - ESTABELECIMENTOSIMPORTADORES 

al Rua .Santa Virgínia, 299, Tatuapé, São Paulo. -(SP)

CGC (MF):. 61.376.41410001-04

b) Av. Orlanda Bergamo, 1000/1200, Guarulhos (SP)

CGC (MF): 61.376.414/0007-08

1.3 - MERCADORIAS -HABILITADAS

As que correspondem aos -Capítulos e Posições da TAB, - con-

forme Anexo I.

-

.,se e restitua-se mo 39 Conselho de Contribuin-
tes."

S.C.	 0845-60490/76 - Wilson, Sons S.A.	 -
"Louvado no parecer de fls. 54, dou provimento

1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS

seguintes	 Códi

87.02.03.01

87.02.03.02
87.02.03.03

Fabricação dos produtos compreendidos nos
gos da TIPI:

73.32.03.00	 85.08:99.00

73.40.99.99	 85.09.90.00
74.05.00.00	 85.15.02.02

ao recurso, a fim de que a Segunda Câmara 	 do 82.05.01.00 85.15.90.03 87.02.04.08
Terceiro Conselho de Contribuintes aprecie,	 no 84.06.04.00 85.15.90.99 87.02,04.09
mérito, o recurso voluntário interposto. Publi- 84.06.91.00 85.19.02.99 87.06.01.00
que-se -e encaminhe-se ao 39 Conselho de Contri- a 85.19.08.00 a
buintes." 84.06.91.99 85.21.10.00 87.06.99.00

Em 12 de Máio de 1978
84.63.12.99 87.02.01.02 90.28.90.00

85.08.90.99 87.02.01.04 90.28.99.00S.C. 0768-35.-054/76	 MINISTÉRIO DA MARINHA

"No uso da delegação de competencia que me foi outor.-

gada pela Portaria ne 300, de 13/08/75, do Senhor Mi

nistro da Fazenda, autorizo a transfere/leia para o

Ministerio da Marinha, da. jurisdição sobre o imcivel

de que trata o presente processo, de acordo com o pa

recer do Serviço 4.o PatrimOnio da UniãO.

Restitua-se ao S.P.T.I.e

S.C. 723 32.069/75 Ct;ristovam Lisandro de Albornoz.

Co. base no Parecer de tio. 132/134, nego provi-
•ento aO récursó da Passada. Publique...e e res..
tittea-ae ao III Conselho do Contribuintes.

S.C. 768 - 53.790/71 Handl Dagen

Co. base no Parecer de fls. 39/40, dou provimen-
to ao recurso da Fazenda, para restabelecer a de

1.5 - LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS AS MERCADORIAS

Os próprios estabelecimentos-importadores.

1.6 UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6.1 - Do estabelecimento-sede

SuperintendénCia Regional da Receita Federal da ea.

Região Fiscal.

1.6.2 - Dos estabelecimentos importadores e dós locais de 

depósito

a) o estabelecimento de São Paulo está jurisdiciona
do pela Delegacia da Receita Federal em São Pau-
lo (-SP)

b) o estabelecimento de Guarulhos está jurisdiciona
do pela Delegacia da Receita , Federal em Guaru=
lhos (SP).

1.7 - PRAZO DE - HABILITAÇÃO

Indeterminado.

2- A eficácia da habilitação, quanto às mercarias

para as quais esteja ou venha a ser smpensa a emissão de Guias de

Importação, é condicionada a que referido dõdumento-seja„ excep-

cionalmente, emitido pela CACEX.
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b) Rua Ana Zozi Toni, 900	 São Paulo -(SP)

CGC (MF): 61.536,744/0425-48

c) Rodovia Raposo Tavares, km 109, Bairro Ipanema do Melo

Araçoisba da Serra -(SP)

CGC (ME):.-61.536,744/038(1-69

d) Av. Wild José de Souza, 343 - Registro (SP)

CGC (MÉ): 61.536-744/0104-25

l913/23	 Curitiba (PR-)e) Av. Sete de Setembro,

3. Excluem-se, da habilitação, as importações a que

se referem o item 69 da I.N. SRF n9 053/77 e o item 8 da PrN. SRP

n9 064/77.

4. Este Ato entrará em vigor na data de sua publica -

ção no Diário Oficial da União.

Adilson Gomes de Oliveira

(REF. )AS/025 - pffincá RADIO E TELEVISÃO LTDA . )

rjANEXO	 I	 'e

CGC	 (MF): 61.536.744/0324-02

f) Rua
CGC

g) Rua

Cel. Olegário Macedo, 399 - Castro (Pa)

(MF):,61.536.744/0323-13

XV de -Novembro, 2946 - Guarapuava (PR)
MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA	 TAB)

05.13	 42.04	 73.15	 76.13	 - 84.45	 85.23 CGC (ME): 61-536-.744/032585
15.1t	 44.28	 73.f7	 76.16	 84.48	 85.24 h) Av. Visconde de Mauá, 4a0 - Ponta Grossa (PR)
29.02	 45.04	 73.18	 78.06,	 84.49	 85.26
29.15	 48.13	 73.20	 79.06	 84.53	 85.28

CGC (ME): 61-536,-744/0326=66

1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO32.05	 48.15	 73.21	 80.06	 84.59	 87.06
32.07	 48.19	 73.22	 81.01	 84.61	 87.07 1.6.1 - Do estabeletimentó-aede

32.09	 48.21	 73.23	 81.04	 84.62	 87.14 Superintendência Regional da Receita Federal . da

32.10	 49.11	 73.24	 82.03	 84.63	 90.02 8a. Região Fiscal.

32.12	 51.04	 73.25	 82.04	 84.64	 90.07 1.6.2 - Do eatabeleCiMento-importador

32.13	 59.08	 73.27	 82.05	 84.65	 90.10 Delegacia da Receita Federal em São Paulo.

34.03	 59.16	 73.28	 82.06	 85.01	 90.11 1.6.3 - Dós locais de depósito

35.06	 59.17	 73.29	 82.07	 85.02	 90.12- a) os estabelecimentos de São Paulo , estão jurísdi

37.02	 68.06	 73.31	 82.11	 85.03	 90.13 cionados pela Delegaãia da Receita .Federal	 em

37.08	 68.13	 73.32	 83.01	 85.04	 90.16 São Paulo	 (SP);-

38.13	 68.14	 73.35	 83.02	 85.08	 90.17 b) c estabelecimento de AraçoiSba da Serra 	 está
38.18	 69.03	 73.40	 83.14	 85.09	 90.22 jurisdicionado pela Delegacia -da Receita 	 fe-
38.19	 69.09	 74.03	 83.15	 85.11	 90.23 deral em SoroCába (SP);
39.01	 70.04	 74.05	 84.06	 85.12	 90.24
39.02	 70.08	 74.07	 84.10	 85.13	 90.25
39.03	 70.09	 74.08	 84.11	 85.14	 90.26
39.06	 70.10	 74.10	 84.12	 85.15	 90.27

c) o estabelecimento de fegistro está jurisdicio-

nado pela Delegacia da Receita Federal em San-

toi	 (SP);

39.07	 70.14	 74.11	 84.17	 85.17	 90.28 d) o estabelecimento -de Curitiba está jurisdicio-

40.08	 70.17	 74.15	 84.18	 85.18	 90.29 nado pela , Delegacia da Receita Federal: em -Cari

40.09	 70.20	 74.16	 84.20	 85.19	 91.05 tiba	 (PR);
40.10	 70.21	 74.19	 84.21	 85.20	 96.02 e) os estabelecimentos de Castro, Guarapuava	 e
40.14	 73.02	 76.03	 84.22	 85.21	 98.04 Ponta Grossa- estão jurisdiCionadoS pela Delega.
40.16	 73.13	 76.11	 84.35	 85.22	 98.05 cia da Receita Federal em Ponta Grossa (PR),

ATO DECLARATóRIO N9 63 DE 12 DE MAIO DE 1978

O SECRETARIO-:DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o

que consta do proceaso n9 0880-12755/78, e o disposto no item 04

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO 

Indeterminado.

2.	 A efioácia da habilitação, quanto ás mercadorias

da Portaria ME n9 393, de 15 de agosto de 1977, e no item 10 da	 para as quais esteja ou venha a ser suspensa a emissão de Guias

Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de agoato de 1977,	 de Importação, é condicionada a que referido documento sejs,ex-,

cepcionalMente, emitido pela CACEX.

DECLAR A:

Estar habilitada para operar no regime especial de

despacho-aduaneiro simplificado a COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA

COOPERATIVA CENTRAL.

1.1 - ESTABELECIMENTO-SEDE 

Endereço: Av. Jaguaré, n9 1487, São Paulo (SP)

.CGC (ME-) : 61.536.744/0001-10

1.2 - ESTABELECIMENTO-IMPORTADOR

O próprió estabelecimento-sede.

1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA TAB)

	

01.03	 07.01	 28.38	 31.02	 34.02	 84.05

	

01.05	 10.01	 28.39	 31.03	 38.11	 84.59

	

06.01	 12.03	 29.31	 31.04	 48.15

	

06.02	 23.01	 29.35-	 31.05	 82.04

1.4 APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS

Uso próprio e fabricação dos produtos compreendidos nos se-

guintes Códigos da TIPI: 09.02.02.00,23.07.07.00e 31.05.06.00.

1.5 -,,LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS AS MERCADORIAS 

a) Av. Jaguaré, 1371 - Sã6 Paulo (SP)

CGC (MF): 61.536.744/0161-13

3. Excluem-se, da habilitação, as importações a que

se referem o item 69 da I.N. SRF n9 053/77 e o item 8 da I.N.

SRF n9 064/77.

Este Ato entrará em -vigor na data de sua publica

ção no Diário Oficial da União.

Adilson-Gomes de Oliveira

ATO DECLARAWRIO N9 64 DE 12 DE MAIO DE 1978

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o

que consta do processo n9 0480-04.490/78, e. o disposto no item- 4

da Portaria ME n9 3-91, de 15 de agosto de 1977, e no item. 10 dá

Instrução Normativa SRF n9 053 de 16 de agosto de 1977,

DECLARA:

Estar habilitada para operar no regime especial-de

despacho aduaneiro simplificado a empresa PHILIPS ELETRÔNICA DO

NORDESTE S.A.

1.1 - ESTABELECIMENTO-SEDE 

Rodovia BR-232, km 12,5, Recife (PE)

C.G.C. (ME): 10.918.175/0001=36



1.1 064/77.

4.

ção no Diário
1.2

ESTABELECIMENTO-SEDE 

Av. Mutinga, 3650, Pirituba, São Paulo (SP)

CGC (ME) -61,082.293/0001-98

ESTABELECIMENTOS- IMPORTADORES 

a) Av. Mütinga, 3650, Pirituba, São Paulo (SP)

CGC (ME) 61.-082.293/0001-98

Este Ato-entrará em vigor ma data de- sua publica-

Oficial da União.

Adilson Gomes 441 Oliveira

ATO DECLARATORIO NO 66 DE 12 DE MAIO DE 1978

arta:Sita- 17 	 f-,DIAR10.. OFICIAL_ --(eigle hitt" I)	 Meré'tiè., /97•-',7233‘
31-7115,1,3:-

1-2 - ESTABELECIMENTO-IMPORTADOR. 32.13	 56.07	 74.05	 76.16	 84.59	 85.19	 90.16

0-própriaestabeleamento-sede. 39.01	 59.15	 74.08	 82.02	 84.61	 85.20	 90.23

39.02	 59.17	 74.10	 82.03	 84.62	 85.21	 90.24
1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPITULOS E POSIÇÕES DA TAL)

39.03	 68.13	 74.15	 82.04	 84.63	 85.22	 90.25

25.26	 32.09	 59.08	 75.06	 85.02 39.04	 70.14	 74.16	 83.01	 85.01	 85.23	 90.26

28.04	 33.03	 69.03	 76.04	 85.13 39.07	 71.05	 74.19	 83.02	 85.02	 85.24	 90.28

28.05	 38.03	 70.03	 76.16	 85.16 40.09	 73.18	 75.03	 83.09	 85.08	 85.25	 90.29

28.17	 38.08	 70.11	 80.02	 85.18 40.14	 73.31	 75.06	 83.13	 85.11	 85.26	 91.04

28.20	 38.19	 71.07	 81.01	 85.19 48.07	 73.32	 75.40	 83.14	 85.12	 85.90	 91.06

28.45	 39.01	 73.31	 81.02	 85.20 48.15	 73.35	 76.02	 83.15	 85.13	 90.01	 91.11

28.50	 39.03	 74.03	 81.04	 85.21 48.19	 73.40	 76.03	 84.11	 85.15	 90.11	 92.13

28.58	 39.07	 74.10	 83.15	 85.23
1.4 APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS

29.45	 48.07	 74.15	 84.63	 85.25 Fabricação dos produtos compreendidos nos seguintes Códigos
32.07	 48.15	 74.16	 85.01	 85.26 da TIPI:

70.21.99.00 85.01.17.01 85.13.90.01 85.19.02.99
1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS

Fabricação 'dos produtos compreendidos nos seguintes Có- 73.32.01.00 85.01.17.02 85.13.90.02 85.19.04.02

digos da TIPI:
73.32.03.00 85.01.21.00 85.13.90.03 85.19.04.03

70.03.01.99 85.16.90.00 85.20.90.01 73.32.99.00 85.01.36.01 85.13.90.04 85.19.04.99

85.13.01.02 85.19.08.00 85.20.90.99 73.40.99.01 85.01.90.04 85.13.90.99 85.19.05.99

85.13.90.01 85.20.12.01 85.21.14.99 73.40.99.99 85.01.90.08 85.17.99.00 85.19.06.00

85.13.90.03 85.20.14.00 85.23.04.00 74.03.01.99 85.13.01.02 85.18.02.00 85.19.90.01

74.04.02.00 85.13.01.03 85.19.01.01 85.19.90.99
1.5 - LOCAL ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS 83.01.01.00 85.13.01.04 85.19.01.99 85.23.04.00

O próprio eStebelecimento-sede. 85.01.16.00 85.13.01.99 85.19.02.02 85.26.00.00

1.6- - UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6.1.- Do estabelecimento-sede

Superintendência Regional da Receita -Federal da
4a. Regiío Fisóal

Do eatabelecimentó-im ortubo:re do local de de1xsito

Delegacia da Receita Federal em Recife (PE)-.

1:7 PRAZO DE HABILITAÇÃO

Indeterminado.

2: A eficácia da habilitação, quanto ás mercadorias

para as quais esteja ou venha a ser suspensa a emissão de Guias

de Importação, -é condicionada a que referido documento seja, ex

cepcionalmente, emitido pela CACEX.

3. ExCluem-se, da habilitação, as importações a que

se referem. o item 69 da I.N. SRF n9 053/77 e o item 8 da I.N.

SRF n9 064/77.

4. Este Ato entrará em -vigor na data de sua publica

ção no Diário Oficial da União.

Adilson Gomes de Oliveira

ATO DECLARATORIO N9 65 DE 12 DE MAIO DE 1978
O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o

que consta do processo n9 0880-12.870/78, e o disposto no item 4

da Portaria MI' n9 393, de 15 de agosto de 1977, e no item 10 da

Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de: agostode 1977,

DECLARA:

Estar habilitada para operar nó regime especial

de despacho aduaneiro simplificado a empresa SIEMENS S,A.

1.5 - LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS AS MERCADORIAS 

Os próprios estabelecimentos-importadores.

1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6.1 - Do estabelecimento-sede

Superintendência Regional da Receita Federal da 8a.

Região Fiscal.

1.6.2 - Dos estabelecimentos-importadores e dos locais de

depósito 

a) os estabelecimentos de São Paulo estão jurisdi -

cionados pela Delegacia da Receita Federal em

São Paulo (SP);

b) o estabelecimento de Curitiba está jurisdiciona-

do pela Delegacia da Receita Federal em Curitiba

(PR).-;

c) o estabelecimento do Rio de janeiro está júrisdi

cionado pela Delegacia da Receita Federal nó Rió

de Janeiro (RJ).

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO 

Indeterminado.

2. A eficácia da habilitação, quanto As mercadoriaspa

ra as quais esteja ou venha a ser suspensa a emissão de Guias de

Importação, é condicionada á que referido documento seja, escep -

cionalmente, emitido pela CACEX.

3. Excluem-se, da habilitação, ás importações a queee

referemo item 69 da I.N. SRF m9 053/77 e o item 8 da I.N. SRF n9

bY. Rua Coronel Bento Bicudo, 111, Lapa, São Paulo (SP)

CGC (-MI') 61.082-.293/0002-79

õ) Rua Pedro Gusso, 69, Cidade Industrial, Curitiba (PR)

CáC (ME) 61.082.29-3/0031-03

d) Av. Suburbana, 3443, Del Castilho, Rio de Janeiro (RJ)

CGC (MI'.) 61.082.293/0029-99

1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA TAL)

	

28.13	 48.21	 74.03	 76.06	 84.18	 85.17	 90.13

	

31.04	 49.06	 74.04	 76.07	 84.23	 85.18	 90.14

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo MI vista-o

que consta do processo 0880-13319/78, e o disposto mo item 04 da

Portaria MF n9 39 -3, de 15 de agostOde 1977, e no item 10 da Ins-

trução Normativa SRF n9 053, de 16 de agosto de- 1977,

•DECLARA:

Estar habilitada para operar no regime especial&

despadho aduaneiro simplificado a firma ERICSSON DO BRASIL COMER.-

CIO E INDÚSTRIA S/A.



74.02

74.03

74.04

74.15-

75.06

76.02

76.16

82.03

82.04

83.15

84.11

84.53

84.63

84.65

85.01

85.11

85.13

85.14

85.15

85.17

85.18

85.19

85.20

85.21

85.23

85.26

90.16

62.05

73.02

73.10

73.11

73.14

73.32

73.35

73.40

90.28

90.29

91.04

91.05

91.11

92.12
- - _
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1.1 - ESTABELECIMENTO-SEDE

Endereço: Rua da Cora, n9 500 - Vila Guilherme - São Paulo

CGC MF n9 33.067.745/0001-27

' 1.2 - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR

Endereço: Av, Marginal, n9 9403 S.J. Campos - SP
CGC Mf n9 33..06.7.745/0004-70

1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPITULOS E POSIÇÕES DA TAB) 

27.10

32,09

39.01

39.02

39.07

40.14

48.15

48,19

1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS 

Fabricação -dos produtos compreendidos nos seguintes códigos
da Tabela_de Incidência do IPI

83.12.01.02	 85.13.01.03	 85.11.04.00

1.5 - LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS
a) Rua-Abbrósio Molina, 1100, Subdistrito de Eugênio 	 de

Mello, São José dos Campos, São Paulo

br Rua da. Coroa, 500 São Páuló, Capital

c) Rodovia MG 26, Estrada de Piranguinho, ParaisOpolis, Mi-
nas Gerais

4) Rua, Oswaldo Cruz, 625, Itajubá, Minas Gerais

e) Rua Alfredo Chaves, 1443, Caxias do Sul, Rio Grande do
Sul

1,-6 - UNIDADES DE -JURISDIÇÃO

1.6.1 - Do estabelecimento sedé

Superintendencia ' REgional da Receita Federal 	 8a.
Região Fiscal

1,6.2 - Dos estabelecimentos importadores e dos locais
depósito

a) O estabelecimento importador e o depósito à rua

AmbrOsio Molina, 1100, ambos em S. José dos Cam-
pos, SP estão j urisdicionados à Delegacia da Re-
ceita Federal em Taubaté, SP

b) O depósito situado à Rua da Coroa, 500 em 	 São
Paulo, SP, está j urisdicionado à Delegacia da Re
ceita Federal em pão Paulo, SP

-c) Os depósitos situados à Rodovia MG, 26, em Parai

sópolis, MG e o localizado à rua Oswaldo Cruz,

625, em Itajubá, MG estão j urisdicionados à Dele
gacia da Receita Federal em Varginha-MG

4) O depósito situado. à rua Alfredo Chaves', 1443 em
Caxias do Sul, RS, está j urisdicionado à Delega-
cia dá Receita Federal em Cáxias do Sul, RS.

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO

Indeterminado.

2,	 A eficácia da habilitação, quanto às mercadorias
para as quais esteja ou venha a ser suspensa a emissão de alias
de Importação, é condicionada a que o referido documento seja,
excepcionalmente, emitido pela CAÇEX.

3. Excluem-se, da habilitação, as importações a que
se referem o item 69 da IN. SRF n9 053/77 e o item 8 da IN SRF
n9 064/77.

4. Este Ato entrará em vigor na data de . sua publica
ção no Diário Oficial da União.

Adilson Gomes de Oliveira

ATO DECLARATORIO n9 67 DE 12 DE MAIO DE 1978

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista
o que consta do processo 0880/13026/78, e o disposto no item 4
da.Portaria ME n9 393, de 15 de agoSto de 1977, é no item 10 da
Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de agosto de 1977,

DECLARA:

Estar habilitada para operar no regime especial

de despacho aduaneiro simplificado a empresa MERCEDES BENZ DO-
BRASIL S/A.

1.1 - Estabelecimento sede 

Endereço: Av.Alfred Jurzykowski, 562 - São Bernardo do Cam

po - São Paulo

CGC (ME) 59104273/0001-29

1.2 - Estabelecimento Importador

Endereço: o mesmo

CGC (MF): o mesmo

1.3 - Mercadorias habilitadas (Capítulos e . Posições da TAB)

38.19 48.21 73.20 76.07 84.63 85.21
39.01 49.11 73.24 76.16 84.64 85.23
39.02 62.05 73.25 83.01 84.65 85.24
39.06 68.13 73.27 83.02 85.01 85-25
39.07 68.14 73.29 83.07 85.02 85.28
40.08 70.08 73.31 83.14 85.04 87.06
40.09 70.14 73.35 84.06 85.06 90.24
40.10 73.10 73.40 84.10 85.08 90.26
40.11 73.11 74.08 84.11 85.09 90.27
40.14 73.12 74.14 84.12 85.14 91.05
40.15 73.13 74.15 84.17 85.15 94.01
40.16 73.14 76.02 84.18 85.18 - - -
45.03 73.15 76.03 84.61 85.19 - - -
45.04 73.18 76.06 84.62 85.20 - - -

1.4 - Aplicação das Mercadorias

Os bens importados se destinam aos produtos finais classifi-

cados nos códigos da Tabela de Incidência do IPI (TIPI)

	84.06.04.00
	

87.04.00.00

	

87.02.00.00	 87.05.00.00

	

87.03.00.00
	

87.06.00.00

1.5 - Locais onde serão depositadas e utilizadas ás mercadorias

1.5.1 - Av. Alfred JurzykowSki, 562, Vilã Paulicéia, São Ber

nardo do Campo, São PauIo:

1.5.2 - Rua 1, n9 131, Gleba G 1, Via Santos Dumont, Jardim

Nova América, Campinas, São Paulo.

1.6 - Unidades de Jurisdição

1.6,1 - Do estabelecimento sede

Superintendência Regional da Receita Federal 8a. Re-
gião Fiscal.

1.6,2 - Do estabelecimento importador

Delegacia da Receita- Federal em Santo André - SP.

1.6.3 - Dos locais de depósito

O depósito situado em São Bernardo do Campo está Ju7
risdicionado pela Delegacia da Receita Federal em
Santo André, enquanto o situado em Campinas, pela De
legacia da Receita Federal em Campinas.

1.7 - Prazo de Habilitação

Indeterminado.

•2.	 A eficácia-da habilitação, quanto- às mercadorias pa-
ra. as quais esteja ou venha a Ser suspensa a emissão de Guias de

Importação, é condicionada a que o referido documento seja, excep-
cionalmente, emitido pela CACEX.

3.	 Excluem-se, da habilitação, as importações a que

se refere o item 69 da IN SRF n9 53/77 e o item 8da DJ SRF 064/77.
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4.	 Este Ato entrará em vigor nã data de sua publica

ção no Diário Oficial da União.

Adilson Gomes de Oliveira

ATO DECLARATORIO N9 . 68 DE 12 DE MAIO DE 1978

-O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o

que consta do processo 0880/13835/78, e o disposto no item 04

da Portaria MF n9 393, de 15 de agosto de 1977, e no item 10 da
Instrução Normativa BRE- n9 053, de 16 de agosto de 1977,

DECLARA:

Estar habilitada para operar no regime especial

de despacho aduaneiro simplificado a empresa.KODAH BRASILEIRA

COMÉRCIO E INDOSTRIA LTDA..

1.1 - ESTABELECIMENTO SEDE

Endereço: Rua George Eastman, n9 213 - Morumbi - São Pau-

lo

CGC (MF) n9 61186938/0001-32

1-2 - ESTABELECIMENTOS- IMPORTADORES

a) Rua George Eastman, 213 - florumbi - São Paulo

. ÇGC (MF) 61186938/0001-32

b) KM 325 dá Rodovia Presidente Dutra - São José dós Cain-

pos São Paula

CGC (MF) 61186938/0010-23

MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA TAB)

35..03	 48.01	 48.07

1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS

Fabricação dos produtos compreendidos nos seguintes códi-
gos da TIPI:

37.03..0.1.00	 37.-03,02.00

1.5 - LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS

Os próprios estabelecimentos importadores.

1.6 UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6,1 . - Do estabelecimento sede

Superintendência Regional da Receita Federal - Ba.
Região Fiscal

1.6,2 - Dos estabelecimentos importadores e dos locais de
depósito

a) O estabelecimento de São Paulo está jurisdicio-

nado pela- Delegacia da Receita Federal em São
Paulo

b) O estabelecimento localizado no km 325 da Rodo-

via Presidente Dutra, São José dos Campos, SP

está jurisdicionado pela DelegaCia da Receita

Federal em Taubáté, são Paulo.

ATO DECLARATORIO N9 69 DE 12 DE MAIO DE 1978

. O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em 	 vista

o que cons€a do processo 0880/13776/78, e o disposto no item 4.

da Portaria MF n9 393, de 15 de agosto de 1977, e no item 10 da

Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de agosto de 1977,

DECLARA:

Estar habilitada para operar no regime especial de

despacho aduaneiro simplificado a empresa CAV DO BRASIL'LTDA.

1.1 - ESTABELECIMENTO SEDE

Endereço: Rodovia Raposo Tavares, km 30 - Cotia, São Paulo

CGC (ME) 49870215/0001-52

1.2 - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR

Endereço:. o mesmo

CGC (MF): o mesmo

1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS

32.11 59.15 82.04 84.48 85,28

39.01 68.04 82.05 84.61 87.06

39.07 68.05 82.06 84.62

40.09 71.02 82.07 84.63 90-.16

40.10 73.15 84.06 85.01 90.22

40.14 73.31 84.10 85.08 90.23

48.01 73.32 84.11 85.09 90-.25

48.15 73.33 84.14 85.19 90.27

48.21 81.05 84.18 85.20 90.28
49.06 82.03 84.45 85.23 90.29

1.4 APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS -

Cs bens importados se destinam aos produtos finais mlassifi

cados nos códigos da Tabela de Incidência do-IPS (TIPI):

84:-06.91.99	 84.10,01.07	 84.18.02,00

1,5 - LOCAIS 'ONDE SERÃO .DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS

Rodovia Saposo 'Tavares,. km 30 = Cotiá - São Paulo

1.6 UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6.1 - Do Estabelecimento Sede

Superintendência Regional da Receita Federal - 8a.

Região Fiscal

1,6.2 - Do estabelecimento importador e local de depósito

O estabelecimento importador, bem como o depósito

estão jurisdiCionados à Delegacia- da Receita %demi

effl Osasco, São Paulo.

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO

Indatermihado,

2.. A eficácia da habilitação, nmanto às mercadorias

para as quais esteja ou venha a ser suspensa a emissão de Guias

de Importação é condicionada a que o referido documento seja, ex-

cepcionalmente, emitido pela CACEX.

Excluem-se, dá habilitação, as importações alue se
o item 69 dá IN SRF 53/77 e o item $ dá IN $RF 064177,

3.
1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO 	

refere

Indeterminado.

2, A eficácia da habilitação, quanto ás mercadorias
para as quais venha . a ser suspénsa a emissão de Guia de Importa-

ção, oondicionada a que p referido documento seja, excepcional

mente, emitido pela CACEX.

3. Excluem-se, da habilitação, as importaçOps a nue

se referem o. item 69 da Instrução Normativa SRF n9 053/77 e o

item 8 da Instrução Normativa SRF n9 064/77.

4,	 Este Ato entrará em Vigor na data de sua publica-

ção no Diário Oficial da União,

Adilson Comes de Oliveira

4,	 Este Ato entrará em vigor ma data da Siiá publicação
no Diário Oficiá), da União.

Adiltori tomes. oe (uive:ira

ATO DECLARATORIO N9 70 DE 12 DE MAIO DE 1978

O SECRETARIO DA-RECEITA FEDERAL, tendo em vista

o que consta do prodesso h9 0880-13.318rn,eo disposto no item 4

da Portaria MF n9 333, de IS de agosto de 1977, e no item 10 da

Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de agosto de 1977-,

DECLARA: .

Estar habilitada para operar no regime especial

de despacho aduaneiro simplificado a empresa TELECOMPONENTES CO-



39.07.99.00 70.10.99.00 70.20.99.00
70.05.02.00 70.13.01.02 70.21.99.00
70.08.01.00 1	 70.20.01.00 85.25.01.01
70.08.99.00 70.20.02.00
70.10.02.0T 70.20.04.00

1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS
Fabricação dos produtos compreendidos
gos da TIPI: nos seguintes códi-
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MÉRCIO E INDOSTRIA. S.A.
1.1 - ESTABELECIMENTOSEDE

Rua Ambrósia Molina, 1100, São José dos Campos(SP)
C.G.C. (MÉ): 45.187.168/0001-96

1,2 - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR
O próprio estabelecimento-sede.

1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA TAB)-
28.19	 29.09	 38.08	 39.01	 98,01.	 76-14
29-A4	 32 ]3	 38.15	 )9.02	 7-4.03	 83.15

1.4 - APLICAÇÃO DASMERCA-DORIAS-
FãpriCação dos produtos compreendidos nos
de TIPI: 85..18.02.00 e 85,18.9.9-00-

1.5 - LOCAL ONDE SERÃO DEPOSITADAS _E UTILIZADAS AS MERCADORIAS 
O próprio estabelecimento-sede.

• 1,6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO
1,6.1- Do estabelecimento-sede 

Superintendendo Regional da Receita Federal da Sa.Região Fiscal.

1.-6„2 - 'Do estabelecimento importador_e do local de depósito
Delegacia da Receita Federal em Taubaté (SP).

1,7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO.
Indeterminado.

2. A -eficácia dá habilitação, quanto às mercadorias
. para as quais venha, a ser suspensa a érilitsão de Guias de IMporteção,

é condicionada a-que referido documento seja, excepcionalmente, emi
tido pela CAÇEX.

3. Sxcluem-se, da habilitação, as importações a que
se referem o item 69 da I.N. SRF n9 053/77 e o item 8 da I.O.SRF n9
064/77,

4. Este Ato entrará- em vigor - na data dê sua publiCa
ção no Diário Oficial da União.

Adilson Gomes de Oliveira

ATO DECLARATORIO n9 71 DE 12 DE MAIO DE 1978

-0 SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em-vista o
que consta dó processo n9 0880-13,559/78, e o disposto no item
4 da Portaria MF 119 393, de 15 de agosto de 1977, e no item 10
da Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de agosto de 1977,

DECLARA:

Estar habilitada parã operar no regime especial de
despacho aduaneiro simplificado a' empresa COMPANHIA VIDRARIA SAN
TA MARINA.

1,1 ESTABELECIMENTO-SEDE 

Av. Santa Marina, 482, São Paulo (SP)
CGC (MT): 60.853.942/0001-44

1.2 - ESTABELECIMENTOS IMPORTADORES 

a) Av, Santa Marina, 482, São Paulo (SP)
CGC (MT): 60.853.942/0001-44

b) Rua Araçá, 694, Canoas (RS)
CGC	 60.853.942/0026-00

1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA TAB)
25.30 28.24 31.02 39.01 69.02
28.04 28.42 32.08 39.02 70.06
28.12 28.46 38.18 68.16 73.27

1.5 - -LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS AS MERCADORIAS 

a) Av. Santa Marina, 443/833, São Paulo (SP)
CGC (MF): 60.853.942/0024-39

b) Av. Santa Marina, 1757, São Paula XSP)
CGC (MT): 60.853.942/0025-11

c) Rua João Alfrédép , 163, Santo Amaro, São PaUló (SP)
CGé (Mn: 60A53.942/0012-05

d) Rua Frei Gaspar, 1248, São Vicente (SP)
CGC (ME'):- 60.853.942/0011-16

é) Rua Rui Barbosa, 346, Mauá (SP)
CGC (: 4F): 60.853.942/0014-69

f) Av. 24 de Outubro, 1960, Porto Ferreira (SP)
CGC (MF): 60,853.942/0013-88

g) Rua Araçá, 694, Canoas (RS)
CGC (MF): 60.853.942/0026-0.0

1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6.1 - Dó estábelecimentó-sede 
Superintendendo Regional da Receita Federal da 8a.
Região Fiscal.

1.6.2 - Dos estabelecimentos- importadores 
a)- o estabelecimento de São Paulo está lurisdicio-

nado pela Delegacia da Receita Federal -em São
Paulo (SP);

b) o estabelecimento de Canoas está jurisdicionado
pela Delegacia da Receita Federal. em Porto Ale-
gre (RS).

1.6,3 - Dips locais-de depósito
a) os estabelecimentos de São Pahlo estão jurisdi-

cionados pela Delegacia da Receite Federal em São
Paulo (SP);

b) o estabelecimento de São Vidente está jprisdido
nado pela Delegacia da Receita Federal em San- .
tos (SP);

c) o estabelecimento de Maná está jurisdiciohado pe
la Delegacia da Receita Federal em Santo André
(SP);

d) o estabelecimento de Porto Ferreira está jurisdi
cionado pela Delegacia da Receita Federal em Li-
meira (SP);

e) o estabelecimento de Canoas está jurisdicionado
pela Delegacia da Receita Federal em Porto Ale-
gre (RS)-,

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO

Indeterminado.
•-

2. A eficácia da habilitação, quanto às- mercadorias pa-
ra as quais venha a ser suspensa a emissão de Guias de Importação,
é condicionada a que referido documento seja, eNcepcionalmente,e-
mitido pela CACEX.

3. Excluem-se, da habilitação, as importações. a que se
referem o item 69 da IN SRF n9 053/77 é o item 8da IN SRF 	 n9
064/77,

4. Este Ato entrará em vigor na data de pua publicação
no- Diário Oficial da União.

Adilson. Gomes de -Oliveira

seguintes Códigos

ATO DECLARATORIO-N9 72 DE 12 DE MAIO DE 1978
O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o

que consta do processo n9 0880-12743/78„ e o disposto no item 04-
da Portaria MF n9 393, de 15 de agosto de 1977, e no item 10 da
Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de agosto de 1977,

DE C L-A R A

Estar habilitada para operar no regime espedialde
despacho aduaneiro simplificado a empresa CONSTANTA ELETROTECNI-
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CA S/A. - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA TAB)

1,1 - ESTABELECIMENTO-SEDL. 32.09	 70.11	 84.17	 85.02	 85.20	 90.14
38.19	 73.31	 84.18	 85.04	 85.21	 90.18

Rua Conde de Sariedas, 55, Ribeirão Pires XSP)
39.01	 73.32	 84.21	 85.08	 85.22	 90.24

CGC	 (ME): 57.485.971/0001-96
40.06	 73.35	 84.49	 85.11	 85.23	 90.26

1.2 - ESTABELECIMENTOS IMPORTADORES 40.09	 76.16	 84.61	 85.13	 85.24	 90.28

a) Rua Conde de Sarzedas, 55, Ribeirão Pires (SP) 40.11	 84.08	 84.62	 85.14	 85.25	 90.29

CGC (ME):	 57.485.971/0001-96 40.14	 A4.10	 84.63	 85.15	 88.02	 - - -

b) Av. Francisco Monteiro, 1701, Ribeirão Pires	 (SP)
59.17	 84.11	 84.64	 85.18	 88.03
68.14	 84.12	 85.01	 85.19	 90.04

CGC (MF):	 57.485.971/0010-87

1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA TAB) 1-4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS
Uso próprio.	 -13.02 28.23 29.01 34.03 39.01 48.01 74.04

23.22 28.40 ,	 32.05 35.05 39.02 48.15 85.02 1.5 - LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS AS MERCADORIAS

25.32 28.42 32.09 38.01 39.03 73.12 85.19 Os próprios estabelecimentos importadores.
28.03 28.56 34.02 38.19 39..19 73.14 1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS 

Fabricação dos produtod compreendidos nos seguin-
tes Códigos da TIPI: 85.01.90.99,.85.02.02.01,85.02.02.99,

. 85,19.07.01 e 135.19.07.99.

1.5 - LOCAIS ONDE  SERÃO DEPOSITADAS AS - MERCADORIAS 

Os próprios emtabelecimentos importadores.

1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6,1 - Do estabelecimento,sede 
Superintendência Regional da Redeita- Federal da
lã. Região Fiscal.

1.6.2 - Dos estabelecimentos importadores e-dos locais 
de depósito.

a) o estabelecimento-de Brasília está jurisdicio
nado.pelà Delegacia da Receita Federal em lira
silia (DF);

1.6,1 - Do estabelecimentd-Sede 	 b) o estabelecimento de São Paulo está jurisdi

Superintendência Regional da Receita Federal	 da
8a, Região Fiscal,

1,6.2 - Dos estabelecimentos impOrtadoreS e' dos lotais 
depósito

Delegacia da Receita Federal em Santó André (SP).

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO 

Indeterminado.

2. A-eficácia da habilitaçãó, quanto is mercadorias
para as: quais esteja ou venha a ser-suspensa a emissão de Guias
xlie importação, é condicionada- a.que referido -documento seja, ex,
cepcionalmente, emitido pela CAÇEX.

cionado pela: Delegacia da Receita Federal em
-

São Paulo (SP).

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO
Indeterminado

2. A eficácia da habilitação, quanto ás mercado -
rias para as- quais-esteja ou venha a ser Suspensa a. emissão de
-Guias de Importação, condicionada a- que referido documento se
ja, excepciónalmente„ emitida pela CACEX,

3, Excluem-se, 4ià habilitação, as importações a.
(pie Se referem o item 69 da I.N. SRF n9- 053/77 e o item 8 da
I,N, n9 864/77.

	

4.	 Este Ata entrará et vigor na data de sua pubii-
3.	 Excluem-se, da habilitação, as importações a que 	 cação nó Diário Oficial .da União.
se referem. o item 69 da I.N. SRF n9 053/77 e o item 8 da I.N. SRF 	 AdrIton,GOmes de Oliveira
n9 064/77.

ATO DECLARATCRIO N9 74 DE 12 DE MAIO DE 1978
4.	 Este Ato entrará em vigor na data de sua- publica-
çãObip Diário Oficial da União.

Adilsón Gotak de Oliveira

ATO-DECLARATCRIO N9 73 DE 12 DE MAIO DE 1978

-O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o
que consta do processo n9 8168- ,51108/78, e o disposto no item 4
da Poàaria XF n9 393, de 15 de agosto de 1977, e no item 10 da
Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de , agosto de 1977,

O SECRETARIODA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o
que consta do processo n9 0580-05946/78, e o disposto. no item 4
-da Portaria ME n7393, de 15 de agosto de 1917, è no item 10 da
Instrução Normativa SRF- n9 053-, de 16 de agosto de 1977,

DECLARA::

Estar habilitada para operar no regime especial
de despacho aduaneiro simplificado a empresa TELECOMUNICAÇÕES DA
BAHIA S.A. - TELEBAHIA.

DECLARA:

Estar habilitada para operar no regime especialde
despacho aduaneiro simplificado a empresa TRANSBRASIL S.A.LINHAS
AÉREAS.

1.1 - ESTABELECIMENTO-SEDE 
Zona C-1, lotes 8/9, Aeroporto Internacional de Brasília 1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPÍTULOS E POSIÇÕES DA TAB)

(DF). 85.13	 - 85.15	 85.22	 85.23	 90.28	 90.29

C.G.C. (ME): 60.872.173/0001-21 	 1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS 

1.2 - EMBEMECNENIOS IMPORTADORES	 Uso próprio.

, a) Zona--1, lotes 8/9, Aeroporto Internac. de Brasília (DF) 	 1.5 - LOCAIS ONDE SERÃO DEPOSITADAS AS MERCADORIAS
C.G.C. (ME): 60.872.173/0001-21 	 a) Estrada Velha do Aeroporto, km 2,5, Salvador (BA)

b) Rua General Pantaleão Teles, s/n9 	 CGC (ME): 15.137.276/0038

Aeroporto Internacional de Congonhas, São Paulo (SP)	 b) Avenida Ilhéus, 32, Itabuna (BA)
C.G.C. (MF): 60.872.173/0016-08.	 CGC (MF): 15.137.276/0045

1.1 -ESTABELECIMENTO-SEDE 
Rua. Silveira Martins,. 355, Cabula, Salvador- .(-3A)
CGC (ME).: 15.137.276/0001-93

1.2 - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR
O próprio estabelecimento-sede.



2. A eficácia da habilitação, quanto às

rias para aa quais esteja Ou venha a ser Suspensa a

Guias de Importação, é condicionada a que referido

seja, excepcionalmente, emitido pela CACEX.

3. Excluem-se, da habilitação, as importações	 a

que se referem-O item 69 da I.N, SRP . n9 053/77 e-o item 8 -da-

I.R. SRF n9 664/77.
4

4. Esta Ato entrará. em viqôt ná data de sua publi-

cação no. Diário Oficial da União.

Adilacin Geffies de Oliveira

mercado-

emissão de

documento
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c) Rua Dr. San Joah, 120, Vitória da Conquista (BA)

• (MF): 15.137.276/0047
d) Rua Visconde de Cairu, 217, Feira de Santana (BA)

• (ME):- 15.137.276/0035
1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6,1 - Do estabelecimento-sede 

Superintendência Regional da Receita Federal da
5a. Região Fiaeal.

1.6.2, Do estabeleciMénto importador 

Delegacia da-Receita:Federal em Salvador (BA)

1.6.3 , Dos Iodais .de :depósito

a) o estabelecimento de Salvador está jurisdicio
nado pela Delegacia da Receita Federal em Sai
vedor (BA)

b) os estabelecimentos de Itabuna e Vitória da
Conquista estio jurisdicionados pela Delegacia
da Receita Federal em Vitória da Conquista (BA)

c) o estabelecimento de Feira de Santana está ju
risdicionado pela Delegacia- da Receita Feral
em Feira de Santana (BA).

. 1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO

Indeterminado.

1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1:6.1 - Do estabelecimento-sede

Superintendência Regional da Receita Federal - 8a.

Região Fiscal.

1.6.2 - Do estabelecimento importador e do local de depósi-

to.

O estabelecimento importador., bem domo o depósito -à

Av. Santos Dumont, 4444, Gdarujit, SP, estão juriádi

cionados ã Delegacia da Receita Federal em Santos.

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO:

Indeterminado.

2. A eficácia da habilitação, quanto às mercadorias

para as quaii esteja ou venha a ser ~pensa- á- emissão de Guias

de Importação, é condicionada a que referido documento seja, -ex-

cepcionalmente, emitido pela CACEX.

3. Excluem-se, da. tábilitação, as importações á que

se referem o item 69 da I.N. SRF no 653/77 e o item 8 da 	 I.R.

SRF n9 064/77.

4. Este Ato entrará em vigor na data de sua publica-

ção no Diário Oficial da União,

Adilson Gomas de Oliveira

ATO DECLARATÓRIO NO 76 DE 12 DE MAIO DE 1978-

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo- em vista u

que consta do processo n9 0880.-1424/78, e o disposto no item 04.

da Portaria ME n9 393, de 15- de agosto de 1977, e no item. 10 da

Instrução Normativa SRF n9- 053, de 16 de agosto de 1971,

D ECLARA:

ATO DECLARATORIO N9 75 DE 12 DE MAIO DE 1978 Estar habilitada para operar no regime especial de

despacho aduaneiro simplificado a empresa Atlas Copco Equipamen --

tos Ltda.

1.1 - ESTABELECIMENTO-SEDE 

Endereço :Av. das Nações Unidas, 20.727 - Santo Amaro, (SP)

CGC (ME): n9 57,029.423/0001-51

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o

que consta, do processo n9 0880/14244/78, e. o disposto no item 4

da portaria 14? a9 393, de 15 de agosto de 1977, e no item . 10 da

Instrução Normativa SRF n9 053, de 16 de agosto de 1977,

D E CL A R A

Estar habilitada- para operar no regime especial

de despacho aduaneiro simplificado a empresa PROPENASA - Produtos

Petroquimicos Nacionais S .A.

1.1 - ESTABELECIMENTO-SEDE

1.2 ESTABELECIMENTO IMPORTADOR

Endereço: O mesmo

CGC (ME): n9 o mesmo.

1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (CAPITULOS E POSIÇOEs DA TAB)

Endereço:- Av. Santos Dumont, 4444 - Conceiçãozinha -

, SP.

CGC (ME-):	 62..636.543/0001-57

27.10	 32.09	 34.02	 .40.09	 40.11	 40.14	 42.04

45.04	 59.02	 59.17	 68.14	 73.20	 73.23	 73.25

73.27	 73.29	 73.32	 73.35	 73.37	 73.40	 74.07

1.2 - ESTABELECIMENTO-IMPORTADOR 74.08	 74.13	 74.14	 74.15	 74.16	 76.06	 76.07

Endereço: O mesmo 76.16	 78.06	 82.02	 82.03	 .04	 82.05	 82.06

CGC (MF): o mesmo 84.06	 84.08	 84.10	 84.11	 84.17	 84.18	 84.21

84.22	 84.23	 84.45	 84.48	 84.49	 84.56	 84.59
1.3 - MERCADORIAS HABILITADAS (Capítulos e Posições da TAB)

84.61	 84.62	 84.64	 84.65	 85.02	 85.08	 85.18
15.11	 25.12	 28.03	 28.17	 28.20	 28.24 28.30

85.19	 85.20	 85.21	 85.22	 85.23	 90.14	 90.16-
28.38	 28.40	 28.45	 29.01	 29.02	 29.04 29.05

90.23	 90.24	 90.25	 90.27	 90.28	 90.29	 96.02
29.06	 29.07	 29.08	 29.09	 29.14	 29.16 29.22

29.23	 29.24	 29.25	 29.30	 29.31	 29.35 29.36

31.03	 31.05	 32.05	 32.07	 34.02	 34.03 38.11 1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS

38.19	 39.01	 39.02	 39.03	 40.02	 40.14 73.24 1,4.1	 Ag mercadorias a -serem importadas são para utiliza
82.03	 84.02	 84.10	 84.11	 84.13	 84.19 84.59 .ção própria, do beneficiário;, e

84.61	 84.62	 84.63	 84.65	 85.01	 85.04 85.11 1.4.2	 Fabricação dos produtos compreendidos nos	 seguin-
85.19	 85.20	 85.25	 85.28	 90.15	 90.23 90.24 tes códigos da Tabela de Incidência do IPI (TIPI)
90.25	 90.28	 90.29	 - - -

84.11.01.01	 84.11.03.99	 84.11.04.01	 84.11.04:99
1.4 - APLICAÇÃO DAS MERCADORIAS 84.11.05.01	 84.11.05.99	 84.11.06.00	 84. 23.01.02'

84.49.01.99	 84.49.02.99
Uso próprio e fabricação de produtos 	 compreendidos no se-

guinte código da TIPI:
1.5 - LOCAL	 ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS

38.19.27,00	 Endereço: Av. das Nações Unidas, 20.727 - Santo Amaro (SP)

1.5 - LOcal onde serão depositadas e utiliiadas as mercadorias 	 CGC (ME): n9 57.029.423/0001-51
Av. Santos Dumont, 4444 - conceiçãozinha- Guarujá, SP
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1.6 - UNIDADES DE JURISDIÇÃO

1.6.1 - Do estabelecimento-sede 

Superintendência Regional da Receita Federal - 8a.

Região Fiscal.

1.6.2 - Do estabelecimento importador e do local de depósi

to.

0. estabelecimento importador, bem como o depósito

Av, -das Mações Unidas, 20.727 - Santo Amaro, SP,

estão jurisdicionados à Delegacia da Receita Fe-

deral et São .Paulo.

1.7 - PRAZO DE HABILITAÇÃO

Indeterminado.

2. A eficácia da habilitação, quanto às mercadorias

para as quais esteja ou venha a ser tuspensa a emissão de Guias

de Importação, é condicionada a- que referido documento seja, ex-

cepcionalmente, emitido pela CACEX.

28.45 29.25 39,02 84.63 90 .29

29.01 29.30 39-.03 84.65

29.02 29.31 40.02 85.01

29.04 29.35 40.14- 85.04

29.05 29.36 73.24 85.11

1.4 - Aplicação das Mercadorias

Fabricação dos produtos compreendidos nos seguintes códi-

do IPI (TIPI)-gos da Tabela de Incidência

1.5 - Locais onde serão depositadas- e utilizadas-as-mercadorias

a) Av, Santos Dumont, 4444'

Conceiçãozinha, Guaruji, SP

b) Rua Goes Raposo, 4.625, Km 12,3 Via Anchieta,

São Paulo, SP

c) Rua Campos Salles, 1500 - São Paulo, SP

28.17.01.01

29.02.27.00

29.02.28.00

29.02.99.00

29.04.34.00

29.08.99.00'	 '	 39.01.02.08

29.09.04.00	 --	 •39.02.01.02

38.19.14.00	 -	 39.02.01.99

39.01.01.07	 -	 -	 319.02.02.03

39.01.01.99	 40.02.01.01

3.	 Excluem-se, da habilitação, as importações a que

se referem o- -item 69 da I.N. SR£ n9 053/77 e o item 8 -da

Adilson Gomes' srm n14"64ra,

ATO DECLARATORIO N9 77 DE 12 DE MAIO DE 1978

d) Estrada Velha S.Paulo-Campinas, Km 40

Franco da Rocha - SP

e) Centro Industrial de Aratu

Rótula 3 - Vila Matoim

Candeias - Sabia

•(:) SSCRETÁRIO DA-RECEITA FEDERAL, tendo em vista

o que Consta do processe n9 .0880/14243/78, e o disposto no item

4- da Portaria MF n9 393, de 15 de agoató dê- 1977, t nó' item 10

da Instrução Normativa SRF n.9. 053, de- 16 de agosto de 1977,

DECLARA:

tstar habilitada para operar no regime especial.

de -despacho aduaneiro simplificado a empresa-Dow Química. S/A.

1,1 - Estabelecimento-Sede
Endereço: Av. Faria Lima, 1541, 119 a 199 andares

São Paulo, Capital

CGC (MF): 60.435,351/0001-57

- 1.2 Estabelecimentos Importadores

1.2.1 - Endereço: Av. Faria Lima, 1541, 119 a 199 andares

São Paulo, Capital

CGC (MF): 60.435.351/0001-57

1.2.2 - Endereço: Av. Santos Dumont, 4444,

Conceiçãozinha - Guaruji SP

CGC	 60.435.351/0005-80

1.2.3 - Endereço: Rua Campos Salles,1500

São Paulo, Capital

CGC (MF)1 60.435.351/0004-0S

1.2.4 - 6:ndereço: Estrada Velha S. Paulo-Campinas

Km 40 - Franco da Rocha - SP

CGC (MF): 60.435.351/0019-86

1.2.5 - Endereço: Centro Industrial de Arátu

Rótula 3- - Vila Matoim

-Candeias - Bahia

CGC (Mn: 60.435.351/0013-90

1,3 Mercadorias Habilitadas (Capítulos e Posições da TAB)

15.11 29,06 31.03 82.03 85.19

25.12 29,07 31.05 84.02 85.20-

28.03 29:08 32.05 84.10 85.25

28.17 29.09 32.07 84.11 85.28

28.20 29.14 34.02 84.13 90.15

28.24 29,16 34.03 84.19 90.23

28,30 29.22 38.11 84.59 90.24

28.3B 29.23 38.19 84.61

28-40 29.24 39.01 84.62 90.28

1.6 - Unidades de Jurisdição

1.6.1 - Do estabelecimento Sede

Superintendência Regional da Receita Federal 8a.

Região Fiscal

1.6.2 - Dos estabelecimentos importadores e dos locais de

depósito-

O estabelecimento importador localizado ã Avenida

Faria Lima, 1541, 119 ao 199 andares, em São Pau-

lo, está jurisdicionado ã Delegacia da Receita Fe-

deral em São Paulo. ()estabelecimento localizado à

Avenida Santos Dumont, 4444, no Guaruji-SP, bem co

mo o depósito situado no mesmo endereço, estão ju-

risdicionados ã Delegacia da Receita Federal em

Santos-SP. O estabelecimento localizado à Rua Cam-

pos Salles, 1.500, em São Paulo, bem como o depósi

to situado no mesmo endereço, estão jurisdiciona-

dos à Delegacia da Receita Federal em sio Paulo.

O estabelecimento localizado na Estrada Velha S.

Paulo-Campinas, km 40, em Franco da Rocha, SP., bem

como o depósito situado no mesmo endereço, estão

jurisdicionados à Delegacia da Receita Federal em

Osasco-SP. O estabelecimento localizado no Centro

Industrial de Aratú, Rótula n9 3, Vila Matoim, Can

deias-BA, bem. como o depósito situado no ruamo en

dereço, estão jurisdicionados à Delegacia da Recai

ta Federal em Salvador-BA. O depósito situado ã

Rua Goes Raposo, 4625, km 12,3, Via Anchieta, em

São Paulo, que seri utilizado como depósito comple

mental" dos diversos estabelecimentos importadores,

esti jurisdicionado à Delegacia da Receita Federal

em São Paulb.

1,7 - Prazo de Habilitação

Indeterminado.

2. A.ekicicia da habilitação, quanto às mercadorias-

para as quais esteja ou venha- a ser suspensa a emissão de Guias

de Importação, é condicionada a que referido documento seja, ex-

cepcionalmente, emitido pela CACEX.

3. Excluem-se, da habilitação, as importações a que

se referem o item 69 da I.N. SRF n9 053/77 e o item 8 da. 	 I.-N.

SRF n9 064/77.
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4.	 Este Ato entrará em vigor na data de suapublica
ção no Diário Oficial da União.

Adilsoh GoMes de•Oliveira

Coordenação do Sistema de Tributado
PARECER NORMATIVO CST N945

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS

M.N.T.P.F.	 1.28-15.00 - DEDUÇÕES DA CÉDULA C

1.44.45.00 - DESPESAS COM INSTRUÇÃO

Despeaas cOM instrução do contribuinte e de
seus dependentes legais são classifioadasco-
mo abatimentos da renda bruta.
Serão admitidos como dedução cedular os pa-
gamentos de juros e amortização de empréati
mo contraído pelo estudante carente, especi
ficamente para sua educação, treinamento ou
aperfeiçoamento.

Pessoas físicas indagam- a respeito do tratamento
tributário das importâncias recebidas e pagas pela utilização

.do Programa de Crédito Educativo do Ministério da Educação e Cul

tura (MEC).

2, O Regulamento do Imposto de Renda vigente, apro-

vado pelo Decreto n9 76.18, de, 02.09.75, a respeito do assunto

dispõe:

I) a alínea "j" do-art. 47 permite a dedução na

Cédula "C" dos encargos. de juros e. amortização dos empréstimos

contraidos pelo assalariado para pagar sua educação, treinamen-

to Oki aperfeiçoamento;

II) o art. 81 (cuja redação- foi modificada pelos
' Decretos-Lei de n9a: 1.493 e 1,384, de 06,12.76 e 29.11.77, res

pectivamente), permite o - abatimento da renda bruta, das despe-

sas realizadas com a instrução- do contribuinte, de seus depen-

dentes-e dos menores que crie- ou eduque, desde que estes não.

apresentem declaração em separado;

III)-o art. 82 dispõe que excluem-ser do- disposto

no art. 81-as despesas de que trata o art. 47, alínea "j".

Pelas disposições referidas fio item 2, fica cla-

ro quê- as despesas com instrução podem ter a natureza de dedu-

ção. cedular ou abatimento da. renda bruta; o enquadramento des-
ses dispêndios, como dedução ou abatimento, não fica ao livre

arbítrio do contribuinte visto haver condições próprias para es

ta- Ou aquela classificação. Como regra geral as despesas com. a
instrução do contribuinte e de Seus dependentes devem ser clas-

sificadas como abatimentos da. renda bruta. Para que sejam consi

deradas como dedução- cedular, é essencial que

a) o empréstimo- Seja Contraído especificaMentepa

rapossibilitar a formação profissional do próprio contribuinte

(educação, treinamento ou aperfeiçoamento),

b) ocorra ó efetivo desembolso de numerário para

pagamento dós, juros e amortização do principal no ano-base cor-

respondente ao exercício da deClaraçãO de rendimentos.

4.	 O Programa de Crédito Educativo, criado pelo Mi-

nistério da Educação e Cultura e mantido com recursos orçamen-

tários do próprio MEC, da Caixa Econômica Federal, do Banco do

Brasil e dos Bancos Comerciais autorizados pelo Banco Central,

tem por finalidade precIpua a concessão de empréstimos destina-

dos ao

a) Custeio da anuidade escolar,

tO Custeio da manutenção do estudante,

c) custeio da manutenção do estudante -e da anui-

dade escolar.

Na primeira modalidade de financiamento as parce

las são liberadas a favor da instituição de ensino; na segunda

são liberadas ao próprio estudante; na terceira, parte ao estu-

dente e parte à instituição de ensino.

5..	 Esse Programa Educativo não tem a natureza gra-

tuita de bolsa de estudos, mas gim de empréstimo oneroso, com,

ônus e encargospróprios desses contratos, que deverão-ser sal-

dados pelo beneficiário após um prazo de carência, contado &

término do período de sua utilização, independentemente de es-

contribuinte

que utilizar o crédito educativo deve ser-o- seguinte:-

a) Durante o período de utilização do crédito e-

ducativo:

I) incluirá em Sua declaração. de- rendimentos -(ou

de seu responsável, se ainda não perdeu a condição legal de de-

pendente), no campo próprio para informação dos anus e dividas

reais, os valores da anuidade ejou-manutenção. recebidos;

II) abaterá de sua renda bruta (ou de seu respon-

sairei, Se ainda não perdeu a condiçãO legal de dependente), as

despesas diretamente relacionadas com- sua instrução (livros, ca

dernos, apostilas, material escolar em geral, etc), que não

nham sido cobertas pelas importâncias liberadas a favor da ins-

tituição de ensino, para custeio da anuidade escolar, respeita-
dos Os limites individual e coletivo para o abatimento de despe

mas com instrução, vigentes no ano-base considerado.

b) Durante o período de pagamento da valor do crê

dito educativo utilizado c contríbuinte, responsável pela obri-

gação, poderá deduzir do rendimento-bruto classificado na- Cédu-

la "C" os encargos doa juros e amortização dos -empréstimos- con-

traídos para pagar sua educação,. treinamento ou aperfeiçoamento,

que tenham sido efetivamente pagos no ano-base (-anuidade e manu-

tenção), conforme faculta a alínea. 'j" do art. 41 do RIR/75,

4-1. Da mesma fórma, por analogia, admitir-se-á a de-

dução sobre o rendimento bruto. classificado na Cédula "D" quan-

dá o responsável pela- obrigação for profissional autônomo, des-

de que esta :mantenha esCrituração...em livro caixa devidamente.re.

gistrado em órgão da. Secretaria da Receita federal.

5. O entendimento e o procedimento-expressos fios -
itens anteriores, referentes ao programa. de crédito educativo do
MEC, são extensivos a quaisquer outros programas educativos si-

milares, efetuados por instituições oficiais de-ensino, públi-

cas ou particulares, desde que, a_exemplo do pressuposto para a

concessão do crédito do citado iprograma, o contribuinte seja ca.

rente de reCurso financeiros a. 'época da concessão e utilização
do empréstimo contraído especificamente para sua fOrmação pra-
fissional.

6. Por fim alerte-se para Or fato de que a comprova-
ção das condições- referidas neste : Parecer deve ser efetuada por
documentação idônea, na forma e meios estabelecidos em atos nor
nativos legais, regulamentares e administrativos, previstos pa-

ra cada caso em particular, especificamente as disposições do

Regulamento do Imposto de Renda vigentes no ano-base e exercí-

cio em que forem efetuadas as deduções-e abatimentos das despe-
sas com instrução. OS comprovantes deverão ficar em poder do con
tribuinte, pelo prazo presdricional, pare apresentação à autori-
dade fiscal competente, quando esta o solicitar.

A consideração superior.
C$T, em i?!/)./1W,

qopé Magno Pombo Veiga
Fiat/al de Tributos Federais

De acordo.

Publique-se e,a seguir, encaminhem-se cópias às
SS.RR.R.F.., para conhecimento e ciência aos demais órgãos subor-
dinados.

Antonio Augustode Mesquita Neto
Coordenador do Sistema de Tributação

9.5.78	 tar este formado ou não. O procedimento fiscal do
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ATO DECLARATÓRIO CST N9167 	 12.05.78	 DE C.LARA que os fornecimentos efetuados a
4.19.07.01	 partir da data do despacho ministerial, pelos fabricantes de má-

, 000ORDERADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da
tOMpeténcia delegada 'pelaPortaria SRF n9 703, de 14 de outubro
dé 1975 e tendo em ViSte o despacho do Senhór Ministro da Fazenda
eXarádo -em 25 de abril de 1978 no proceSso n9 D168-11-079/77 de
interesse- da 'AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS,

DECLARA que os fornecimentos efetuadosapartir da
data do despacho ministerial., pelos fabricantes de máquinas -e e-
qüiiiamentos nacionais destinados ao empreendimento da interessada
poderão usufruir dos seguintes estímulos fiScaiS às exportações,
SoM base no artigo 19 do Decreto-lei n9 1.335 de 05 de julho de
1574, coara nova redação dada pelo artigo 19 do Decret&-leinrime-
ro-'198', de 20 de março de 1975:

a) isenção dó Imposto sobre Produtos Industrializa
dos (art. 74, incisb I, da Lei n9 4.502, de 30 de novembro de
1964);

b) créditos do Imposto !sobre Produtos Industriali-
zados previstos nos artigos 19 e 59 do Decreto-lei n9 491, de 05
de-março de 1969;

, c) benefícios decorrentes da importações realiza -
das sob regime "Drav,back" de partes e componentes, constantes do
acordo homologado pele ,CACEX como importados excluindo-se os so-
bressalentes (Portaria MF n9 207 de 03.05.77, letra a).

2. Os incentivos fiscais mencionados no item anterior inci
dem,conforme instruções da Secretaria Geral deste Ministério, sobre
os 'fornecimentos, exceto das peças sobressalentes, dos seguintes
itens' do Acordo de -participação, homologado pela CACEX do Banco
do Brasil S.A., referente ao pacote C=.02 (laminação "blóoming" ):
C.02.2.15 a 30 -; -C.02-4.19, 21, 22, 24, 25, 26 e 28 a 31;C.02.6.22

.a 2S/- C.02.7.1 a S.

3. ' ' Pare plena e definitiva eficácia do Ato concessivo
e-sób pena de responder pelo recolhimento dos estímulos concedi ,
do", deverá a AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS:

I - Comprovar,, perante o órgão da Secretaria da. Re
ceite Federal com jurisdição sobre o estabelecimento requerente
no prazo de -60 (sessenta) dias, a contar da data dá aquisição(cón
siderada copo tal, a data da emissão da mota fiscal .pelo fabrican
te):

a) 'que o fornecimento resulta do Acordo de Partici
paçãO homologado pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do
Brasii S.A. - CACEX, em 07 de dezembro de 1976;

b) que o pagamento das máquinas e equipamentos na-
cionais, sujeitos a reajustes, conforme estabelecido nos contra -
tos de fornecimento, fói efetuado com recursos:

- próprios, resultantes de lucros não distribuídos,
chamada de capital ou incorporação de reservas voluntárias;

- oriundos de financiamento de Programas de agen -
ciaa governamentais de -crédito.

- oriundos de divisas conversíveis, provenientesde
financiamento concedido por instituição financeira ou entidade go
ver:ia:mental estrangeira.

II- Apresentar ao órgão referido no inciso ante -
rior'no prazo de 60 (Sessenta) dias, contados da última aquisiçãcy
uma relação dos produtos adquiridos, identificando os respectivos

_vendedores, mencionando número, data e valor das notas fiscais,
item' correspondente do Acordo de Participação e número e data da
ordem: de compra que deu origem às notas fiscais reo:ledes.

Alfredo ,ias Guimarães
Coordenador Substituto

Del, Comp. Port. CST n9 09/78

ATO DECLARAWRIO CST N9168 	 12.05.78
4.19.07.01

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da
competência delegada pela Portaria SRF n9 703, de 14 de outubro:
de 1975 e tendo em vista o despacho do Senhor Ministro da Fazenda
exarado em 25 de abril de 1978 no processo n9 0168-11.078/77 de
interesse da AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS,

quinas e equipamentos nacionais destinados ao empreendimento da
interessada-, poderão usufruir dos Seguintes estímulos fiscais as
exportações, com base no artigo 19 do Decreto-lei n9 1.335 de 05
de julho de 1974, coma nova redação dada pelo artigo 19 dó Decre
to-lei n9 1.398, de 20 de março de- 1975:.

a) isenção do Imposto sobre produtos Industriali,
••	 •	 ^1 ,	•	 ' 	 -

uados (art. 79, inciso I, da Lei n9 4.5-02, de 30 de novembro de
1964);

b) bréditoM do ImPoSto sobre PrÕdUtOs
zadoS previstos nos artigos 19 e 59 ,do Decreto-lei n9 491, de 05
de márçO dé 1969;

c) beneficios decorrentes de importações realiza-
das sob regime "Draw-back" de partes é componentes, Constantes do
acordo homologado péla CACEX como importados excluindo-se os so-
bressalentes (Portaria M.F. n9 207 de 03 -.0517, letra a).

2. Os incentivos fiscais mencionados no item ante -
rior incidem, conforme instruções da Secretaria Geral deste Minis
tério, sobre os fornecimentos, exceto das peças sobressaienteb,
dos seguintes itens do Acordo de Participação, homologado Pela
CACEX do Banco do Brasil S.A., referente ao pacote A-02 (coque -
ria-): A.02.2.30; A.02.3.11, 19, 201 A.02-6.11;A.02.7.2; A.02.13.3.

3. Para plena e- definitiva eficácia do ato concessi
vo e sob pena de responder pelo recolhimento dos estímulos conce
didos, deverá a AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS:

I - Comprovar, perante o órgão da Secretaria da
Receita Federal com jurisdição sobre o estabelecimento requeren-
te, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da aquisi-
ção (conaiderada como tal, a data da emissão da nota fiscal pelo
fabricante):

a) que o fornecimento resulta do Acordó de Parti
cipação homologado pela Carteira dé Comércio Exterior do Bano:::
do Brasil S.A. - CACEX, em 07 dê dezembro de 1976;-

b) que o pagamento das maquinas e equipamentos
nacionais, sujeitos a reajuste, conforme:estabelecido nos- contra
tos de fornecimento, foi efetuado com recursos:

- próprios, resultantes de lucros não distribui
dos, chamada de capital ou incorporação de reservas voluntárias;

- oriundos de financiamento de Programas de agén
cias governamentais de crédito;

- oriundos de divisas conversíveis, provenientes
de finanáiamento concedido por instituição financeira ou-entida.,
de governamental estrangeira.

II- Apresentar ao órgão referido no inciso ante-
rior no prazo de 60 (sessenta) dias, dontadoS da última aqUisi -
ção, uma relação dos produtos adquiridos, identificando os res -
pectivos vendedores, mencionando número, data e valor das notas
fiscais, item correspondente do Acordo de Participação e -número
e data da ordem de compra que deu origem às notas fiscais rela -
cionadas.

Pri-fieetkrDiasí Guimarães
Coprdanador Substituto

Dei. Comp. Port. CST n9 09/78

ATO DECLARATORIO CST N9 169 	 12.05.78
4.19-07.01

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da'
competência delegada pela Portaria SRF n9 703, de 14 de outubro
de 1975 e tendo em vista o despacho do Senhor Ministro da Fazen-
da exarado em 18 de abril de 1978, no processo n9 0168-02-494/78
da interesse de USINAS SIDERORGICAS DE MINAS GERAIS S/A- USIMINNS,

DECLARA que os fornecimentos efetuados a
partir da data do despacho ministerial, pelos fabricantes de má-
quinas e equipamentos nacionais destinados ao empreendimento da
interessada, poderão usufruir dbs seguintes estímulos fiscais ás*
exportações, com base no artigo 19 do Decreto-lei n9 1.335, de
08 de julho de 1974, com a nova redação dada pelo artigo 19 do
Decreto-lei n9 1.398, de 20 de março dê 1975:
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a) isenção . do Imposto sobre Produtos Industriali-

zados (artigo 79, inéiso I, dá Lei n9 4.502, de 30 de noVerabro

de 1964) ; 4
b) mréditos-de Imposto sobre Produtos Industriali

zados, previstos nos artigos 19 e 59 do Decreto-lei n9 491, de 5

de março de 1969;

c) benefícios decorrentes do regime de "d~baCk"
para importaçãe -de ^partes e coMponentes, excluindo-se os sobres-

salentes, observadas as condições estabelecidas nas letras c),d),

s) e f) da Portaria MF n9 337, de 31 de agosto de 1976._ _

Z. -Os incentivos mencionados no item anterior inci -

dem, conforme instrução da Secretaria Geral deste Ministério, so
bre os forneciment0S,.exceto das peças sobressalentes, efetuados

pelo Consórcio- MÁQUINAS PIRATININGA S/A. - TSUBAKIMOTO CHAIN

monstantes do pacote X-318 e objeto do Contrato n9 35-.162-

-318.

3.	

-

3.	 Para plena e definitiva eficáCia do ato concessi-

vo e sob pena de responder pelo recolhimento dos estímulos conce

deverá a USINAS SIDERORGICAS DE MINAS GERAIS S.A.-USIMINAS

I - Comprovar, perante o órgão da Secretaria da

Receita Federal com jurisdição sobre o estabelecimento requeren-

te, no prazo de 60(sessenta) dias,,a contar da data da aquisição

(considerada como tal, a data da emissão. da mota fiscal, pelo fa

-bricante):

a) que o fornecimento resulta: de licitação inter

nacional;

b) que o pagamento das máquinas e equipamentos na

dionaia, sujeito a reajustes de- preços, conforme estabelecido nos

montratos de fornecimento, foi efetuado com recursos:

- próprios, resultantes de lucros não distribui -

dos, chamada de capital ou incorporação - das reservas voluntária

oriundos de financiamento de Programas de agin-

cias governamentais de crédito.

II- Apresentar ao órgão referido no inciso ante -

rior no-prazo de 60 (-sessenta) dias, contados da última aquisiçãq

uma relaçãO dós produtos adquiridos, identificando o respectivo

vendedor e mencionando número, data e valor das notas fiscais cor

resPohdentes.

AltreaorUlas Guimaraes
Cçordgnador Substituto

Dei Comp. Port. CST n9 09/78

ATO DECLARATÓRIO CST/N9 170	 12.05.78

4.19.07.01

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da

competência delegada pela Portaria SRF n9 703, de 14 de outubro de

1975 e tendo , em vista o despacho do Senhor Ministro da Fazenda

exarado em 18 de abril de 1978, no processo n9 0810-08.958/77 de

interesse de INDÚSTRIA ELÉTRICA BROWN BOVERI S.A.,

D ECI,ARAque os fornecimentos efetuados pela

interessada a partir da data do despacho ministerial e destinados

ã: Rede Ferroviária Federal S.A., poderão usufruir dos seguintes

estímulos fiscais às exportações, com base no artigo 19 do Decre-

to-lei n9 1,335, de 08 de julho de 1974, com a nova redação dada

pelo artigo 19-do Decreto-lei n9 1.398, de 20 de março de 1975:

ed isenção do Imposto sobre Produtos Industriali-

zados (artigo 79, inciso I, da Lei n9 4.502, de 30 de novembro de

1964);

b) créditos do Imposto sobre Produtos Industriali-

zados, previstos nos artigos 19 e 50 do,Decreto-lei no 491, de OS
- de março de 1969.

2. Os incentivos mencionados no item anterior inci-

dem, conforme instrução da Secretaria Geral deste Ministério,sobre

os fornecimentos, exceto das peças sobressalentes, de motores elé-

tricos de tração (279 Kw).

3. Para plena e definitiva eficácia do Ato concessivo

e sob pena de responder pelo recolhimento dos estímulos concedi-

dos, deverá a REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

I - Comprovar, perante o Orgãe da Secretaria da Re

ceita Federal com jurisdição sobre o estabelecimento requerente, no

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da aquisição (consi-

derada como tal,a data da emissão da neta fiscal,pelo fabricante):

a) que o fornecimento resulta de licitação internacio

mal;

b) que o pagamento das máquinas e equipamentos -Moio-

nais,inclusive reajustes de preços, conforme estabelecido noa coa

tratos de fornecimento, foi efetuado Com 'recursos oriundos de di-

visas conversíveis, provenientes de financiamento concedido por

instituição financeira ou entidade governamental estrangeira.

II - Apresentar ao órgão referido no inciso anterior

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da última aquisição, =ia

relação dos produtos adquiridos, identificando,o respectivo Vende

dor e mencionando número, data e valor das notas/ fiscais corres-

pondentes.

-Alfred6.011!ds•dtpdatses
Cooraenmdor Substituto

Çomp. Port. CST-n9 09/78

ATO DECLARATóRIO CST n9 171	 1245.18

O COORDENADOR- DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da

competência delegada pela Portaria SRF n9 703, de 14 de outubro,

de 1975, e tendo em vista o despacho do Senhor Minietro da Fazen

da exarado em 04 de abril de 1978, no processo:1R 0768-05773/78 do
interesse de CENTRAIS ELÉTRICAS DE-MINAS GERAIS S/A (CEMIG),

D ECLARA que ficam acrescentados ao item. 2

do Ato Declaratõrio n9 501, de 26 de dezembro de 19774 os seguia

tes do Acordo de Participação homologado pela com do Banco do
Brasil S.A.: 07, 08, 12, 17 e 18.

Alfredó-/blas Guimarães
Coosdentdor Substitute

Del. Comp. Port. CST n9 09/78

ATO DECLARATORIO CST/N9 172	 12.05.78

4.19.07.01

O COORDENADOR -DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da

competência delegada pela Portaria SRF n9 703, de 14 de outubro

de 1975 e tendo em vista o despacho do Senhor Ministro da Fazenda

exarado em 25 de abril de 1978,no proõesso número 0915-94.007/78

de interesse de CARBONÍFERA PRÓSPERA S.A.,

DECLARAque os fornecimentos- efetuadosaper

tir da data dó despacho ministerial, pelos fabricantes de mãqui--

nas e equipamentos nacionais destinadas ao empreendimento da inte

ressada, poderão usufruir dos seguintes estímulos fiscais às ex-

portações, com base no artigo 19 do Decreto-lei n9 1,335, de 08

de julho de 1974, com a nova redação dada pelo artigo 19 do Decra

to-lei m9 1.398, de 20 de março de 1975:

a) - isenção do Imposto sobre Produtos Industriali

zados (artigo 79, inciso I, da Lei n9 4.502, de 30 de novembro de

1964);

b) - créditos- do- Imposto sobre Produtos Industria-

lizados, previstos nos artigos 19 e 59 do Decreto-lei n9 491, de

05 de março de 1969._

2. Os incentivos mencionados no item anterior inciden

conforme instrução da Secretaria Geral Atste Ministéílo,sobre Q8

fornecimentos, exceto peças sebressalentes, referentes aos seguia

tes itens do Acordo de Participação homologado pela. CACEX do Ban-

co do Brasil: 011 a 019, 023,034, 040, 05 -3 a 055, 063, 065, 067,

070, 073, 075, 077, 086 a 088, 092, 093, 096 a 098, 102, 104,106,

108 a 110, 112 a 114, 121 a 126, 130, 131 e todos os motores elé-

tricos com potência superior ou igual a 50HP.

3.. . Para plena e definitiva - eficácia do ato conceasivo

e sob- pena de responder pelo recolhimento dos estímulos concedi -

dos, deVerá a CARBONÍFERA PROSPERA S.A.,
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I - Comprovar, pérante o órgão da Secretaria da Re

ceita Federal com jurisdição sobre o estabelecimento requerente,

no prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data de cada aquisição

(considerada como tal, a data de emissão da nota fiscal, pelo fà-

bricante):

a) que o fornecimento resulta de Acordo de Parti

cipação devidamente homologado pela Carteira de Comércio Exterior

do Banco do Brasil S/A - CACEX em 11 de janeiro de 1978;

b) - que o pagamento das máquinas e equipamentos na

cionais, indlusive reajustes de preços, conforme estabelecido nos

contratos de fornecimento, foi efetuado com recursos:

- próprios, resultantes de lucros não distribuí

dos, chamadas de capital ou incorporação das reservas voluntárias;

- oriundos de financiamento de Programas de agem

cia governamentais de crédito.

II - Apresentar ao órgão referido no inciso ante-

rior no prazo-de 60 (sessenta) dias, contados da última aquisição,

uma relação dos-produtos adquiridos, identificando-OS respectivos

vendedores, mencionando número,' data e valor das notas fiscais,

item correspondente do Acordo de Participação e número edata da

ordem de compra que -deu origem às notas fiscais relaciónUas.

Aifred~WW Citt.Wies
Coordénioor Substituto

Dei. Comp. Port. CST n9 09/78

Processo n9 0915-04.007/78

Interessada: CARBONIFERA PRÓSPERA S.A.

Oficie-se ã interessada, juntando cópia do Ato De-

claratOrio,

2. Endaminhe-se o processo,. através da SRRF - 9a: RF,

à repartição fiscal com ju.risdição sobte Criciúma(SC), para a-

coMpanhamento das obrigações fixadas do item 3 do Ato Declarató

rio.

Er0 wczaalatato CST/N9 173	 12.05.78

4.19.07.01

COORDENADOR.D0 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da

competência delegada peia Portaria SRF n9 703, de 14 de outubro

de 1975 e tendo em vista o despacho do Senhor Ministro da Fazenda

exarado em 02 de maio de 1978 -no processo m9 0168-03.030/78 de

interesse de COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO po ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SABES?,

D-ECLARA que os fornecimentos efetuados a

partir da data do -despadho ministerial, pelos fabricantes de má-

quinas e equipamentos nacionais destinados ao empreendimento da

interessada, poderão usufruir -dos seguintes estímulos fiscais ás

exportações, com base no artigo 19 do Decreto-lei m9 1.335 de 05

de julho de 1974, cosi a nova redação dada pelo artigo 19 do Decre

to-lei n9 1.398, de 20-de março de 1975:

a) isenção dó Imposto sobre Produtos Industrializa

dos (art. 79, inciso I, da Lei n9 4.502, de 30 de novembro de

196.4);

b) drédítos dó Imposto sobre Produtos Industriali-

zados, previstos nos artigos 19 e 59 do Decreto-lei n ci). 491,de 05

de março de 1069.

2. OS indentivos fiscais mencionados no item anterior

incidem, conforme instrúçâo da Secretaria Geral deste Ministério,

sobre os fornecimentos, exceto das peças sobressalentes, referen-

tes aos seguintes equipamentos: motores elétricos com capacidade

igual ou-superior a 50 HP; redutores; disjuntores;contatores mag-

néticos; transformadores de potencial e de corrente; bombas de

recirculação e de processo; quadros de controle; centros de con -

trole de motores; compressores; conjuntos de acionamento; pontes

rolantes de potência superior a 20 t; sistema de filtragem de ar

(excluídos os dutos e tubulações); aeradores(somente -os equipamen

tos mecânicos); removedores de lodo e escuma (excluídos os tan-

ques); moto-redutores; quadros de distribuição de força; compor

tas tipo vertedóuras e sub estações elétricas.

3. Para plena e definitiva eficácia do ato cóncessi

Vo e sob pena de responder pelo recolhimento dos estímulos con-

cedidos, deverá a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SABESP:

I - Comprovar, perante o órgão da Secretaria da.

Receita Federal com jurisdição sobre o estabelecimento requeren

te, no prazo de 60 (-sessenta) dias, a contar da data da aquisi -

ção(considerada como tal, a data da emissão da nota fiscal pelo

fabridante):

a) que o fornecimento resulta de. licitação inter

nacional:

b) que o pagamento das máquinas e equipamentos na

cionais,cujos valores estão sujeitos a reajustes de preços, con

forme estabelecido nos contratos de fornecimento, foi efetuado com

recursos oriundos de divisas conversíveis, provenientes de

nanciamento concedido por instituição financeira óu entidade go-

vernamental estrangeira.

II - Apresentar ao órgão referido no inciso ante

rior no prazo de 6O-(sessenta) dias, contados da última aquisi -

ção, uma relação dos produtos adquiridos, identificando os res-

pectivos vendedores,mencionandó número, data e valor das notas

fiscais correspondentes.

nitrado -Ciráis
Coordenador Substituto
Del.Comp.Port.CST n9 9/78

ATO DECLARATORIO CST N9	 174.	 12/05118

5.01.04.16

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, com base no

OFICIO DECAM/NUCEX-78/136 do Banco Central do Brasil, datado de

03.05.78, é tendo em Vista o disposto no- item VIII, § 19, do arti-

go 68 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal,

RESOLVEI

Fixar, para efeito de cálculo do imposto de importa

ção, as seguintes taxas de câmbio a vigorarem no período de 01 a

30 de junho de 1978.

MOEDAS
	

CR$

Dólar dos Estados Unidos 	  17,265

Dólares Convênio 	 ........ ......., ...... 17,265

Libra Esterlina 	 	  ...... -....,.......... 31,75033

Marco Alemão 	  -8,39769

Florim Holandês 	  7,86248

Franco Suiço 	  9,00715

Libra Italiana 	  0,019993

Franco Belga 	  0,53823

Franco Francês 	 	  3,76377

Coroa Sueca 	  3,75850

Coroa Dinamarquesa	 .......... . .	 3,06108

Coroa Norueguesa ......., .............. 	 3.20956

Xelim Austríaco 	 	 	  1,16366

Escudo Português 	  0,416087-

Peseta Espanhola ......	 . , ......	 .,- 0,215813

Dólar Canadense.	 ...... ....--... .....	 —.15,30887

Ien Japonês 	  0,077960

Dólar Australiano 	 	 	 19,67346

Novo Dólar de Formosa 	  0,045429

Angelo Oswaldo Melhoranço
Chefe 4a Divisão de Assuntog!,Áduaneiros

Dei. Comp. Port-. CST n9 9/78
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gimento baixadd com o Decreto núme-
ro 76.185, de 2 de setembro de 1975, fi-
cando, todavia, a continuidade desse fa-
vor isencional condicionado ao cumpri-
mento das exigências legais, bem como
à apresentação anual da declaração de
rendimentos, nos termos da Portaria nú-
mero GB-337, de 2 de setembro de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda e das
que vierem a ser feitas em decorrência
de imposições legais.

2. Recomendar à entidade, que:
(a) sempre que se dirigir a eata Re-

partição. principalmente quando da en-
trega da declaração de rendimentis,
mencionar esse favor fiscal e o número
de presente processo, esclarecendo ain-
da que, qualquer alteração nos estatu-
tos que serviram de base para a con-
cessão da Isenção deve ser imediatamen-
te comunicada;

b) a isenção abrange apenas a renda
dos serviços exclusiva e diretamente re-
lacionados com os objetivos instituc'o-
nais previstos nos respectivos estattitca
ou atos constitutivos.

Processo número 610 - 25.166-77

• , •"7244 Quarter•Siror -17-• •

51 REGIÃO FISCAL "BA-SE
Delegacia da Receita Federal em Feira de Santana

ATO DECIARAWRIO N* 02 DE 02 LE MAIO per 1978

• O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FEIRA DE SANTANA,

no uso de aluas atribuiçois e- tendo em vista o disposto na Portaria no 653/77

do Ministro da Fazenda e ainda na Portaria no 430/77 do Sr. Seoretírio da Re

coita Federal,

R E S O-L V E .

DECLARAR implantada -a partir dieta data a Agencia

.dmi.Riceita Federal em . lbotirama, deamembrada da de Oliveira doa Brefinboo,oem

" seda na Prefeitura -Municipal da manca cidade, deste Estado e co. estrutura or

ganizaóional constante do regimento internei da, Secretaria da Receita Federal,

aprovadopela Portaria Ministerial n o 653,77, coe juriodimio sobre os munial,

pios de Ihrejolandia, lbotirama e Morpari.

Iíracy PinbOhlro do Biartó

ATO . DECIMA/9MT0 Ne 03 1E 02 De MAIOR: 1978

O DELEGADO DA RECEITA FEDEM EM FEIRA DE SANTANA,

mo uso de ama. atribuiçoes e tendo em vista o disposto na Portaria no 653/77 do

Ministro da Fazenda e ainda na Portaria no 430/77 do Sr. Secreterio da Receita

Federal,
RESOLVE

IMCLARAR implantada a partir desta data a Agencia

da Receita ~oral em Seabra,-deneenbrada da de LençOis, co. sede na prefeitura

Municipal da mesa cidade, deste Estado e co. estrutura organizacional constante

do regimento interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria

.20853/77, co. jurisdição sobre os muniepios de Soabra, Boninal, Ibiftiara, Ira-

quara, Palmeirim* Souto Soares.

Juracy .Peraidircr de lirtfer

PORTARIA 1. 06 DR 08 DR MAIO DR 1978

O IRIRRADO DA IRCRITA PIPIRRAL M1 EMA ER SANTANA, usando

das atribuiço:a que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Re-

ceita Federal, aprovado pela Portaria 653 de 16 de novembro de 1977,

RESOLVE dispensar, INAl'OSTIRIS BEDUM PRADO, Com

erolader de Arrecadação, Clames °R*, Nível 3, Referfoncia 47, matrícula

na 2.010.186, da função Cr atificada de Encarregado da tema da Tributa

ção e Piacalização, debelo 6-P, a partir 20.03.78, em face da usa cisai

inação para a função DAI-111.3, de Divisão de Informaçaa Rconamdco-Fia

Gaia.
Juracy 110/filviire de gripes

PCIITARIA Na 07 DE 08 IR MAIO DR 1978

O DRIEGADO DA RICR/TA R/DUAL Eli MIRA DR SANTANA, no uso

dai atribuiço:a que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Re

omita Federal, aprovado pela Portaria na 653,de 16 de novembro de 1977,

RESOLVE dispensar, AULIR PINTO ROMEIRO, Controla -

dor de Arrecadação Federal, Classe •D•, Nível 3, Refer&tcla 47, aatrf

eula nI 1.284.807, da Função Gratificada de Encarregado da /ema de Ar-

recadação, símbolo 6-F, a partir de 20.04.78 1 lea face da lua designação
para a função DAI-111.2, Seção de Recepção e Controle de-DecIaalkça:a e

Cadastro.
Juracer P(olfelro de RAU,.

6,1 REGIÃO FISCAL - MG considerando o que deste processo cons-
número GB-227, de 25 de junho de 1969,

ta, e aprovando o parecer do ServiçoDelegacia da Receita Federal	 de Tributação, resolve:
em Belo Horizonte	 1. Declarar isenta de pagamento do

Imposto de Renda de pessoa Jurídica aATO DECLARAR:MIO N9 250	
entidade Sindicato dos Trabalhadores

O Delegado da Receita Federal em Rurais de Conceição do Pará, sediada
Belo Horizonte, no uso da competência em Conceição do Pará - Minas Gerais,
que lhe confere a Portaria M nistea1 nos termos des artigos 106 e 113 dc Re-

formalidades legais que assegurem a res-
pectiva exatidão.

b) prestar as infdrniações deterinina-
das em lei e reeolher os tributos retidoS
sobre os reixiimentôs pagos a terceiros.

c) comunicar qualquer alteração ncs
seus estatutos.

D. R. F. em Juiz de Fora - Minas
Gerais. 36 de mano de 1978. - Sérgio
Fernandes Anuufei, Delegado.

(N9 6.029 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)

ATO DECLARATÓRIO
NO 186, DE 4 DE ABRIL DE 1978
O Delegado da Receita Federal em

Juiz de Fora -- Minas Gerais, no Uso
de suas atribuições legais, e tende em
vista o que consta do Processo número
840 -- 08048-18,

Declara que foi reconhecido à Caixa
Escolar Américo dos Santas, cem sede
na Goverandor Veladores, sem
número, no Distrito de Boa Família, Mu-
nicípio de Muriaé, Estado de Minas Ge-
rais, inscrita no COE sob o número
19028810-0001-84, o dirento de isenção do
pagamento do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza, na
forma do artigo 99, item IV, alínea "c",
combinado cem o artigo 14, da Lei nú-
mero 5.172, de 25 de outubro de 1966, e
artigos 113 e 126, j 19, do Regulamento
baixado com o Decreto número 76.186,
de 2 de setembro de 1975.

2. A entidade favorecida, sob pena
de perda do beneficio, não poderá:

a) remunerar cá seus dirigentes;
b) distribuir lucros a qualquer titulo;
c) deixar de aplicar integralmente

seus recursos na manutenção e desen-
volvimento dos .objetivos sociais.

Fica o beneficiário da isenção obriga-
do a:

a) manter escrituração de suas recei-
tas e despesas em livros revestidos das
formalidades legais que assegurem a res-
pectiva exatidão.

b) prestar as infermaçÕes determina-
das em lei e recolher os tributos retidos
sobre os rendimentos pagos a terceiros.

c) comunicar qualquer alteração nes,.
seus estatutos.

D. It. F. em Juiz de Fora - Minas
Gerais. 30 de março de 1978. - Sérgio
Fernandes Amadei, Delegado.

(N9 8.016 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)

ATO DECLARAR:MIO
N.° 178. DE 18 DE ABRIL DE 1978
O Delegado da Receita Federal em

Juiz de Fora - Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, e tendei em
vista o que consta do Processo número
640 - 03078-78,

Declara que foi reconhecido à Caixa
Escolar "Doutor Alberto Vieira Pereira"
com sede na rua Pernambuco. número.
278 na cidade de /3arbacena, Estado de
Minas Gerais, inscrita no COO sob o ta,
19489756-0001-74, o direito de isenção do
pagamento do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza, na
forma do artigo 99, item IV, alínea "c",
combinado cem o artigo 14, da Lei nú-
mero 5.172, de 25 de outubro de 1966: e
artigos 113 e 128, 19, do Regulamento
baixado com o Decreto número 78.188,
de 2 de setembro de 1975.

2. A entidade favorecida, sob pena
de perda do beneficio, não poderá:

a) remunerar cis seus dirigentes;
b) distribuir lucros a qua'euer titulo;
c) deixar de aplicar integralmente

seus recursos na manutenção e desen-
volvimento dos objetivos sociais.

Fica o beneficiário da isenção obriga-
do a:

a) manter escrituração de suas recei-
tas e despesas em livros revestidos das
formalidades legais que assegurem a res-
pectiva exatidão.

b) prestar as inferi:n(145es determina-
das em lei e recolher os tributos retidos
sobre os rendimentos pagos a terceiros.

c) comunicar qualquer alteração nos
seus estatutos.

D. R. F. em Juiz de Fora - Minas
Gerais. 30 de março de 1978. -- Sérgio
Fernandes Amadei, Delegado.

(NO 6.021 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)

(N9 6.080 - 12.5.78 - Cr$ 550,00)
Delegacia da Receita Federal

em Juiz de Fora
ATO DECLARATÓRIO

N9 598, DE 12 DE OUTUBRO DE 1977
O Delegado da Receita Federal em

Juiz de Fora no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo 8 19 do artigo
126, de Regulamento aprovado pelo De-
creto número 76.186, de 2 de setembro
de 1975, e tendo em vista o que consta
do processo número 640 - 01240-77,
aprova o parecer da Seção de Tributa-ção, para:

Reconhecer à Caixa Escolar "João Re-
mígio de Resende Filho", com sede na
rua Cristovão de Abreu, número 55, na
Cidade de Santana ds Cataguases - E.-
teclo (1,:: Minas Gerais, inscrita no CGC
sob o número 19649656-0001-68, o direito
de isençUct do( pagamento do Imposto
sobre a Renda e Proventes de Qualquer
Natureza, na forma do artigo 9 9, item
IV, alínea "c", combinado com o artigo
14 da Lei número 5.172, de 25 de cutu-
bro de 1966, e artigos 113 e 126 19 do
Regulamento baixado com o Decreto má-
merd 76.186, de 2 de setembro de 1975,
declarando que este beneficio cessará
se a entidade favorecida:

a) remunerar os seus dirigentes;
b) distribuir lucros a qualquer título;c) não aplicar integralmente os seus re-

cursos na manutenção e desenvolvimento
dos objetivos sociais;

Fica o beneficiário da isenção obri-
gada a prestar a declaração anual de
rendimentos e informar os rendimentos
pagos a terceiros, bem como comunicar
qualquer alteração nos seus estatutos.

DRF em Juiz de Fora, 12 de outubrode 1977. - Sérgio Fernandes Amadei,
Delegado.

(NO 8.019 - 11.5.78 --- Cr$ 590,00)
ATO DECLARATÓRIO

N9 147, DE 30 DE MARÇO DE 1978
O Delegado da Receita Federal em

Juiz de Fora - Minas Gerais, no usode suas atribuições legais, e tende em
vista o que consta do Processo número
640 - 08040-78,

Declara que foi reconhecido à Caixa
Escolar do Ival, com sede no Povoado doIval, sem número, município de Patro-
cínid do Muriaé, Estado de Minas Ge-
rais, inscrita no CGC sob o número
19028869-0001-72, o direito de isenção dopagamento do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza, na
forma do artigo 99, item IV, alínea "c",
combinado cdm o artigo 14. da Tei nú-
mero 5.172, de 25 de outubro de 1966, e
artigos 113 e 128, 1 19, do Regulamento
baixado com o Decreto número 78.188,de 2 de setembro de 1975.

2. A entidade favorecida, sob pena.
de perda do beneficio, não poderá:

a) remunerar es seus dirigentes;
b) distribuir lucros a qualquer titulo;
c) deixar de aplicar integralmente

seus recursos na manutenção e desen-
volvimento dos objetivos sociais.

Fica o beneficiário da isenção obriga-
doa;

a) manter escrituração de suas recei-
tas e despesas em livros revestidos das
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Delegacia da Receita Federal
em Varginha

ATO DEC1AR.A1ÓR.I0
N9 17, DE 1978

O Delegado da Receita Federal em
Varginkiii - Minas Gerais, no uso de
suas ateibuiçõee e teúdo em vista ci dis-
posto na letra "e", item 4, da Portaria
número GB-227, de 25 de junhe de 1989,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do RI-75, apro-
liado pelo Decreto número 78.188 de
1975, oonfeirme se vê da informação
exarada no Processo ri' 86(1 - 03352-77,
resolve:

Declarar isenta de Pagamento do
poeto de renda - Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "José Errico"
com sede na rua Punis númerd 34, na
cidade de Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais, inscrita no Cadaste() Geral
de Contribuintes do Ministério da Pa-
i/meia, sob o número 19688134-0001-75.

Deearar, outrossim, que a presente
isenção não exigiu, e beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeitas
.es pessoas jurídicas, com relaçãd ao
imposto de renda, cessando a isenção em
Ca90 de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
item 129; da Instrução Normativa nú-
mero 2-69.

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha - Minas Gerais, 20 de janeiro
de 1978. - Aparecide Lourenço Lege.

(N9 6.025 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)
ATO DECLARAR:MIO

N9 34, DE 197e
O Delegado da Receita Federal em

Varginha - Minas Gerais, DO USO de
suas atribuições e tendo em vista d dis-
pasto na letra. "e" item 4, da Portaria
número GB-227, de 25 de , junho de 1969.
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do RI-75, apro-
vado pelo Decreto número 78.186 de
1915, conforme se vê da informação
exarada no preicesso n9 680 - 18001-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
poeto de renda - Pessoa Jurídica, a
Caixa Escolar Abrã'o Linooln, com sede
na rua Aurora sem número, na cidade
de Passos, Estado de Minas Gerais,
Inscrita no Cadastro Geral de Contr.-
buintes do Ministério da Fazenda, sob o
número 19675511-0001-31.

Dec:arar,. outrossim, que a presente
isenção afio clame a beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeitas
es pessoas jurídicas, com relação' ao
imposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobservância de qualquer das
alíneas de artigo 113, do RIR-75 e do
item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-89.

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha - Minas Gerais, 31 de janeiro
de 1978. - Aluízio Fernandes.

(N9 6.015 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)
ATO DECLARAR:MIO

Ne 74. DE 1978
O Delegado da Receita Federal em

Varginha - Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista ei dis-
posto na letra ee", item 4. da Portaria
neenero GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e cem-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do 11I-75, apro-
vado pelo Decreto número 78.186 de
.1975, confoeme se vê da informação
exarada no processo n9 880 - 24008-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
puto de renda - Pessoa Jurídica, a
en idade, Caixa Escolar "Paulo A:leo-
/brado Cavalcanti", com sede na Aveni-
da Getúlio Vargas, número 245, na ci-
dade de Lambari, Estado de Minas Ge-
rais, inscrita, rio Cadastro Geai de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda, sob
O númerd 19.698.976-0001-08.

Dec:arar. outrossim, que a presente
•sençã.o não exime a beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeites
as pessoas jurídicas, com relação: ao
Imposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do 11I11-75 c. da
Item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-69.

/ Delegacia da Receita. Federal em Var-
ginha - Minas Gerais, 17 de março
de 1978. - Aluízio Fernandes.

(N9 6.034 - 11.4.778 - Cr$ 59000)

ATO DECLARARMIO
N.° 75, DE 1978

O Delegado da Receita Federal em
Varginha, - Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista d dis-
posto na letra, "e", item 4 da portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do 11I-75, apro-
vado pelo Decreto número 76.186 de
1975, coufeeme se vê da informação
exarada no processo -n9 660 24005-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda -- Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Amedeo Viola",
dom sede na fila Tomé Lobo, número
210, na cidade de Lambari, Estado de
Minas Gerais. inscrita no Cadastro Ge-
ral de Contribuintes do Ministério da
Fazenda, sob o número 19.699.008-0001-16.

Declarar, outrossim, que a presente
isenção não exime a beneficiária das
demais 'obrigações a que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relação ao
imposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
Item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-69.

Delegacia da Receita Federal em Var-
g'inha - Minas Gerais, 17 de março de
1978. - Aluizio Fernandes.

(N9 6.031 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)

ATO DECLARAR:MIO
N9 103, DE 1978

O Delegado da Receita Federal em
Varginha - Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista c; dis-
posto na letra "e", item 4, da Portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1989,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do RI-75, apro-
vado pelo Decreto número 78.186 de
1975, conforme se vê da informação
exarada no processo n.° 680 - 13025-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda - Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Lsaias Pereira
de Carvalho", com sede na rua Santa
Cruz, número 388, na cidade de Poço
Fundo, Estado de Minas Gerais, inscrita
no Cadastre; Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, sob o número
19.369.818-0001-04.

Declarar, outrossim, que a presente
isenção não exime a beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relseed ao
imposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-69.

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha - Minas Gerais, 11 de abril de
1978. - Aluído Fernandes.

(N9 8.018 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)

ATO DECLARAINORIO
N9.104, DE 1978

O Delegado da Receita Federal em
Vazginha - Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista O dis-
posto na letra "e", item 4, da Portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do RI-75, apro-
vado pelo Decreto número 76.186 de
1975, confirme se 'vê da informação
exarada no processo n9 660 - 13018-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda - Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "João Tertuliano
Pinto", com sede na rua Nova, sem nú-
mero, na cidade de Paiolinho - Po'ço
Fundo, Estado de Minas Gerais, inscrita
no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, sob o número
19.369.610-0001-95.

Declarar, outrossim, que a presente
isenção não exime a. beneficiária das
demais obrigações a que esteó sujeitas
as pessoas jurídicas, com relação; ao
iraposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobserváhcia de qualquer das
alíneas de artigo 113, do RIR-75 e do

item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-69.

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha - Minas Gerais, 11 de abre de
1978. - Aluído Fernandes.

(N9 8.037 - 11.4.78 - Cr$ 590,00)

ATO DECLARA'llõRIO
NO 107, DE 1978

O Delegado da Receita Federal em
Vai/intui - Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em lesta d dis-
posto na letra "e", item 4. da Portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda., e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do 11I-75, apro-
vado pelo Decreto número 76.188 de
1975, confdtme se vê da informação
exarada no processa n9 660 - 17010-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda - Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Ceednel Ribeiro
Pereira". com sede na Praça Doutor
Castro, número 71. na cidade de Passa
Quatro, Estado de Minas Gerais, inscrita
no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, sob o número
18.632.802-0001-80.

Declarar, outrossim, que a presente
Isenção não exime a beneficiária da8
demais obrigações a que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relaçãci ao
imposto de renda, cessando a Isenção em
caso de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do 11I11-75 e do
item 129. da Instrução Normativa nú-
mero 2-89.

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha - Meias Gerais, 12 de abril de
1978. - Aluízio Fernandes.

(N9 6.023 - 11.5.78 - Cr$ 59000)

ATO DECLARATÓRIO
N9 119, DE 1978

O Delegado da Receita Federal em
Varginha - Minas Gerais. .no uso de
suas atribuições e tendo em veta O dis-
posto na letra "e", mite 4 da Portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do 11I-75, apro-
vado pelo Decreto número 78.188 de
1975. conforme se vê da informação
exarado, no processei n9 660 - 13.014-78,
reecive:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda -- Pessoa Jurídica, a
entigkele Ceca Escolar "Iracema Ro-
drigues", com sede na Praça Olegário
Maciel, número 12, na cidade de Macha-
do, Estado de Minas Gerais, inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes do Mi-
nistério da Fazenda, sob o número
19.369.586-0001-94.

Declarar, outrossim, que a presente
Isenção não exime a beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relaçâoi ao
imposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobservância de qualquer das
alíneas de, artigo 113, do RIR-75 e do
item 129. da Instrução Normativa nú-
mero 2-69.

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha - Minas Gerais 18 de abril de
1978. - "feio remendes.

(N9 6.033 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)

ATO DECLAR.ATORIO
Ne 122, DE ' 1978

O Delegado da Receita Federal em
Varginha - Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista O dis-
posto na letra "e", item 4, da Portaria
número GB-5227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministre, da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, ao 11I11-75, apro-
vado pelo Decreto número 76.186 de
1975, conforme se vê da informação
exarado, no processo no 660 - 13.015-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda - Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Eseciar "Doutor Lélio de
Almeida", com sede na rua Prefeito
Lsaias sem número, na cidade de Poço
Fueco. es ado -dr Minas Gerais, ins-
crita no Cadastro Geral de Contribuin-
tes do Ministério da Fazenda, sob o nú-
mero; 19.708.585-0001-27.

Declarar, outsassine que a presente
Isenção não exime a beneficiária das
demais obrigações & que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relação ao
imposto de renda, cessando a, isenção em
caso de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-69.

Delegacia da Remeta Federal em Var-
ginha - Minas Gerais, 18 de abril de
1978. - Aluirão Fernandes.
• (N9 6.020 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)

• ATO DECLAR.ATÓRIO
NO 133, DE 1978

*0 Delegado ' - clã Receita Federal em
Varginha - Minas Gerais, no uso. de
suas atribuições e tendo em vista ci dis-
posto na letra "e"1, 4, da Portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigência do artigo 113, do RIR-75, apro-
vado pelo Decreto número 76.188 de
1975, confoeme se vê da informação
exarada no processo n9 880 - 24.011-78,
resolve:

e
Declaras isenta de Pagamento do im-

posto de renda - Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Esccear "Luiza Gomes
Lemos" com sede na rua Doutor José
Alves Pereira, número 215, na cidade de
Três Corações, Faiado de Minas Gerais,
inscrita no Cadastro Geral de Contri-
buintes do Ministério da Fazenda, sob o
número 19.383.870-0001-09.

Declarar, outrossim, que e presente
isenção não exime a beneficviária das
demais obrigações a que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relação ao
imposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-89.

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha - Minas Gerais, 20 de abril de
1978. - Ahdzio Fernandes.

(N9 6.024 - 11.5.78 - Cr$ 590,00)
ATO DECLAR.A.TÓRIO

No 142, DE 1978
O Delegado da Receita Federal em

Varginha - Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista d dis-
posto na letra "e"

'
 item 4, da Portaria

número GB-227, de 25 de junho de 1989,
do Senhor Ministro da Fazenda e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do RIR-75, alei"-
vado pelo Decreto número 78.188 de
1975, conforme se vê da informação
exarada no processo ne 860 - 50482-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda - Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Professor João
de Abreu Salgado", com sede na Praça
Noas Senhora das Graças número 449,
na cidade de Três Pontas, Estado de Mi-
nas Gerais, inscrita na Cadaste; Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazenda,
sob o número 19877180-0001-08.

Declarar, outrossim, que a presente
isenção não mime a beneficiária das
demais obrigações 'a que estão sujeitas
as pescou • jurídicas, com relaçãd
imposto de renda, meando a Isenção em
caso de inobservancia de qualquer das
alíneas do artigo 113, do 11I11-75 e do
item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-69.

Delegacia da .Receita Federal em Var-
ginha- -- Minas Gerais, 24 de abril de
1978. - Aldeio Fernandes.

(N9 6.028 - 11.5.78 - Cr$ 590,00) .
ATO DECLARATORIO

N9 143, DE 1978
O Delegado da Receita Federal em

Vaeginha - Minas Gereis, no uso de
suas atribuições e tendo em vista oi dis-
posto na letra "e", item 4, da 'Portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113, do 11.I11-75. apro-
vado -pelo Decreto número 76.188 de
1975, conforme se vê da Informação
exarada no processo n9 880 - 50463-78,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda - Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Conego José
Maria", com sede na rua Professora Be-



exigências do artigo 113: do RIR-75, apro-
vado pelo Decreto número 78.188 de
1975, conforme se vê da informação
furada, no processo ri l 680 — 19.221-77,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do ¡re -posto de renda — Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Francisco Gon-
çalves Teixeira", com sede na Avenida
Saturnino de Fazia, númerd 147, na ci-
dade de Careaçu, Estado de Minas Ge-
rais, inscrita no Cadastro Geral de Con-
tribuintes do Ministério da Fazenda, sob
o número 19.686.773-0001.

Declarar, outrossim, que a PresenteMenção não exime ,a beneficiária dasdemais obrigações, a que estão sujeitas
es pessoas jurídicas, com relar,Sol aoImposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobservância de qualquer dasalíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
Item 129- da Instfuelo Normativa nú-mero 2-69.

Delegacia, da Receita Federal em Ver-girtha Minai Gerais; 19 de dezembrode 1977. — Alidzio Fernanda.
(N9 6.035 -- 11.5.78 -- Cr$ 590,00)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N9 86 DE 10 'DE MAIO DD 1978-'

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Pcirtaria Ministerial n9 898, de- 22 de dezem-
bro de 1977, publicada no Diãrici- Oficial de 28.12.77, RESOLVE:

Tornar insubsiátentes • as Portarias
n9s 43, 44- e 47, de 1 de março de 1978, publicadas no Diário Ofi
eial de 9 subsequente e n9 51, de 6' de março .de 1978, publicada mo
Diário Oficial de 13 do mesmo mês.

LUIZ PINHEIRO KETTE E CAMARA

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO
Ponamme . 480 	 -de 12 de	 maio	 di1578

O Ministro -de Estado da Agricultu
ra, usando da -competÊncia que lhe foi delegada peld Decreto ne 73.907, de 24
de abril de 1974, e de acordo com e proposta do Departamento do Pessoal,

RESOLVE:.

Conceder aposentadoria, de acordo com
a Lei Complementar n0 29, de 05 de julho de
1976, observado o item II do artigo 102 da
Constituição da Republica Federativa do
Brasil,

No Quadro Suplementar deste Ministerio, a:

01) AGENOR POLICENO DO PRADO, matrícula nO
2.294.721, no cargo de Zelador GL-101.8-8 (Processo rID MA-20 /5672/77);

6) IZAIAS ADÃO DA SILVA, matricula 2.191.565,
no carga de SerVente, GL-104.5 (Processo nO MA-21/1810/77);-

7) JAIR GOMES 1PEREIRA, matrícula hia 2.191.020
no cargo de Servente, GL-104.5 (Processo -nig MA-21/5674/77);

8) JORO BAPTISTA DOS SANTOS FILHOimatrIcuie na
1.087.324, no cargo de Embalador, 8-302.2 (Processo na MA-21/4216/77);

9) JOAQUIM FERREIRA DA COSTA JUNIOR, matricula
nD 1.087.326, no cargo de Mecanica de 14uinas, A-1306.9-8 (Processo- nUmerb
MA-21/945/77);	

10) JORGE DE ALMEIDA, matrícula: nA 1.893.704, no
cargo de Tratorista, CT-402.7-A (Processo n p MA-21/2244/77);

11) JOSÉ MESSIAS, matrícula nA 1.9E10.924,m cai'
go de Operaria Rurel, P-207.6 (Processo n12 MA-2i/6514/77);

12) JOVINO BERNIIRDINO DE PAULA,metricula nUmerp

02) BENEDITO JOSÉ EUGÊNIO, matrícula 	 ne
1.159.694, no cargo de Operaria Rural, P-207.6 (Processo ne MA-21/1481/77);

3) BERNARDINoMARCILIO,motricula riCI 2.191.052,
no cargo de Trabalhador, GL-402.1 (Processo nD MA-21/1806/77);

4) CELS0 BEZERRA DA SILVA, matrícula. 2.381.077,
no cargo de Motorista, CT-401.8-A (Prdcesso ne MA21/5454/77);

, 05) IRINEU FELICIANO DA SILVA, matrícula mamero
1.087.322, na cargo de Servente de Pedreiro, 8-102.1 (Processo namero 4 .1A-
21/892/77);
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Mato de 19'e
reide Gomes, número 11, na cidade de
Três Pc7ntas, Estado de Minas Gerais,
inscrita no Cadastro Geral de Contri-
buintes do Ministério da Ps.zenda, sob
o número 19677152-0001-51.

Declarar, outrossim, que a presente
isenção não exime a. benefloikia das
demais obrigações a que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relação ao
hnposto de renda, .cessando a isenção em'
COSO de inobserváncia de qualquer das
alineas do artigo 113, do RIR-75 e do,
item 129. da Instrução Normativa eis-
mero 2-69.
". Delegacia da Receita Federal em liar

.ginha —Minas Gereis. 24 de abril de
Aluído Fernandes.

(N9 6.022 — 11.5.78 — Cr$ 590,00)
ATO DEÕiÁFÓRIO

No 151, DE 1978
,0 Delegado da Receita Federal ora

Varginha — Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista d dis-
posto na letra "e", item 4. da Portaria,
número GB-227, de 25 de junho de 1989,
do Senhor Ministre, da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu 'às
exigências do artigo 113, do RIR-75. apro

-vado pelo Decreto número 76.186 de
1975. confdme se vê da informação
exarada no processo n9 860 — 08008-78,
resolve:

Declarar isenta de Pagamento do Im -posto de renda — Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Cônego Ulisses",
com sede na Praça Cônego Ulisses, nú-
mero 95, na cidade de Campo Bed, Es-
tado de Minas Gerais, inscrita no Ca-
dastro Geral de Contribuintes-do Minis-
tério da Farenda. sob o número . ......
19.877.491-0001-38.

Declarar, outrossim, que a presente
Menção não exime a beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relação ao
imeoste de renda, cessando a isenção em
ase, de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-89.

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha — Minas Gerais, 25 de abril de
1978. — Aluído Fernandes.

(N9 6.017 — 11.5.78 — Cr$ 590,00)
ATO DECLAFtATÓRIO

N9 153, DE 1978
O Delegado da Receita Federal cru

Varginha — Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista d dis-
posto na letra "e", item 4. da Portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1989,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às
exigências do artigo 113. do RIR-75, apro -vado pelo Decreto número 76.188 de
1975. conforme se vê da informação
exarada no processo n9 660 — 50538-78,
resolve:

Delegacia da Receita Federal em Var-
ginha — Mines Gerais. 25 de abril de1978. -- Aluído Fernandes.	 a

(N9 6.028 — 11.5.78 —Cr$ 590,00)
ATO DEOLARATÓRIO

N9 154, DE 1978	 g
O Delegado da Receita Federal em

Varginha -- Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em v ista d dis-
posto na letra "e", item 4 da Portaria
mimem GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu às V
exigências do artigo 113, do RIR-75. apro- 5
vado pelo Decreto número 78.188 de
1975, conforme se vê da informação TI
exarada no prceesso n9 860 — 50537-78, do
resolve:	 si

Declarar isenta de Pagamento do im -posto de renda — Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Dom Inocên-
cio", com sede na Praça D'Aparecida,
número 57, na cidade de Três Pontas,
Estado de Minas Genes, inscrita no Ca-
dastro Geral de -Contribuintes do Minis-
tério da Fazenda, sob o númere .......
19698158-000145.

Declarar, outrossim, que a presente
isenção não exime a beneficiária das
demais obrigações- a que estão- sujeitas
as pessoas jurídicas, com relação ao
imposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobservância de qualquer das
anneas do artigo 113, do RIR-75 e do
item 129. da Instrução Normativa .nú-
mero 2-69.

Declame isenta de Pagamento do im-posto de renda _. Pessoa' Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Maria Doloree
de Brito Dias", com sede na Fazenda
Boa Vista, na cidade de Três Pontas,
Estado de Minas Gerais, inscrita no Ca-
dastro Geral de Contribuintes do Mi-
nistério da Fazenda, sob o número ....
19677202-0001-09.
Declarar; outrossim, que a presente

Isenção não_ exime a beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeitas
as. , plebes jurídicas, com relação ao
imposto de renda; cessando a Isenção em

- 'caso de inobservância de qualquer das
alíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
item 129, da Instrução Normativa nú-
C'

Delegacia da Receita Federal em Ver-
ginha --Minas Gerais, 25 de abril de
1978. — Aluísio Pernandes.

(N9 6.027 — 11.5.78 — Cr$ 590,00)
ATO DECLARATÓRIO

N9 224, DE 1978
O Delegado da Receita Federal em

Va.rginha — Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista d dis-
posto na letra "e" ' itein 4: da Portaria
número GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu is
exigências do artigo 113, do RIR-75, apro-
vado pelo Decreto número 76.186 de
19'75, confdrme se vê da informação
eirada no processo n9 660 — 21048-77,
resolve:

Declarar isenta de Pagamento do im-
posto de renda — Pessoa Jurídica, a
~idade Caixa Escolar "Marciano Por-
raz , com sede na rua Alfredo Vilela
número 135, na cidade de São Gonçalo
do Sapucal, Estado de Minas Gerais,
inscrita no Cadastrd Geral de Contri-
buintes do Ministérid da Fazenda, sob o
número 19.360.460-0001.

Declarar, outrossim, que a presente
Isenção nã,o exime a beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeitas
es pessoas jurídicas, com relação ao
Imposto de renda, cessando a isenção em
caso de inobserváncia de qualquer das
alíneas do artigo 113, do RIR-75 e do
item 129, da Instrução Normativa nú-
mero 2-89.

Delegacia da Receita Federal em Ver-
ginha — Minas Gerais, 3 de novembro
de 1977. — Aluído Fernandes.

'(N9 8.032 — 11.5.78 — Cr$ 590,00)
ATO DECLARATORIO

N9 351, DE 1977
O Delegado da Receita Federal em

Vorginha — Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e tendo em vista d dis-
posto na letra "e", item 4. da Portaria
numero GB-227, de 25 de junho de 1969,
do Senhor Ministro da Fazenda, e con-
siderando que a requerente atendeu ás

exigências do artigo 113, do RIR-75. apro-
vado pelo Decreto número 78.188 de
1975, confteme se vê da informação
exarada no processo n9 660 — 14058-77,
resolve:

Declarar isenta de pagamento do im-
posto de renda — Pessoa Jurídica, a
entidade Caixa Escolar "Jairo Doleingues
Siqueira", com sede na rua Tiradentes
número 147, bairro centro, na cidade de
Juruáia, Estado de Minas Gerais. ins-
crita no Cadastrd Geral de Contribuintes
do Ministério da Fazenda, sob o núme-
ro 19.707.405-0001.

Declarar; outrossim, que a presente
Isenção não exime a beneficiária das
demais obrigações a que estão sujeitas
as pessoas jurídicas, com relação ao
/riposto de renda, cessando a isenção em

caso de inobservância de qualquer das
limas do artigo 113, do RIR-75 e do

tem 129. da Instrução Normativa
mero 2-69.

Delegacia da Remita Federal em Var-
inha — Estado de Minas Gerais, 8 de

dezembro de 1977. — Aluído Fernandes.
,(N9 6.036 — 11.5.78 — Cr$ 590,00)

ATO DEOLARATÓRIO
N9 378, DE 1977

O Delegado da Receita Federal em
arginha — Minas Gerais, no uso de
usa atribuições e tendo em vista d dis-

posto na letra "e", item 4. da Portaria
úmero GB-227, de 25 de junho de 1969,

Senhor Ministro da Fazenda, e mu-
derando que a requerente atendeu às
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1.893.262, no cargo de Tratoriste. CT-402.7-A (PrOcesso nO MA-21/2245/77)1

13) JULIAN° ALVES DA SILVA, matrícula 1.893.725,
no cargo de Trabalhador, SL-402.1 (Processo nP MA.21/1409/77);

14) LUIZ- ANTONIO -GUERRA, matrícula nO 2.191.702,
no cargo-de-AUXi ller.de -Artífice,A-202.5-XProcesaa na-MA-41/1650/77);

15)- MARIA DE LOURDESMIRANDA, Matrícula 	 número
Artífice de Manutençío.	 (ProCesso nUmere MA-

16) "ULMO -SALDANHA. JÚNIOR ', matrícula	 -minar°
Meclnicóde'Motorea. ¡Eombuatio,-A,a305.8-A- (Pince!

17) SAMUEL 30St DE ALMEIDA; metrIcula,1.893.829,-

ET-401 .8-A (Processo nO MA,21/3945/71):

18) 'SEVERINO JOAQUIM BEZERRA, matrícula número
2.191.675, no cargo de Servente, -GL-10 .4.5 (Processo ou M-21/5098/77);

4
ALYSSON PAOLINELLT

Portaria 9, 401	 de 1 2 de	 maio	 de 1978

O Mi-n Vett o de ,Estado da Agri
cultura-, usando da- competencia que. lhe foi delegada pelo
Decreto n2 73.987, de 24 de abril de 1974, resolve:

	

'Dispensar a pedido, a partir 	 de

	

04/05/78, o servidor GILSON LUIZ DA SILVA, ocupante 	 do
emprego de Auxiliar de Meteorologia IIT=NM-1010.2.A-16 com

	

exercício no Departamento Nacional de Meteorologia, 	 Bra
silia-D.Pederal.

ALYSSON PAULINELLI

Portaria	 402	 da 1-2 oi	 ma i o	 di ta 78
O Ministro do Estadoda Agris

cultura, usando-da competencia que lhe foi delegada pelo Decreto nO 73.987,
de .24 de abril de 1974, e de acordo com a proposta do Departamento do Pesso
ai,

RESOLVE:

Conceder aposentadoria, de acordo com o
artigo 176, item II, combinado com a .arti
go 180, alínea e, de Lei nO 1711, de 28 de
outubro de 1952, com a redeçeo dada pele
Lei ne 6481, de 05-de dezembro de 1977,

a GUILHERME DOS SANTOS, _matrícula nUmero
1.690.793, no cargo de Agente Administrativo, SA-801.4, classe C,referencia
33, do Quadro Permanente deste Ministerio, com as Vantagens da função grati
ficada, do-Grupo Direção e Assistencia Intermedieria, cídigo DAI-I11.1, de
,Chefe -do Almoxerifedo,. do Grupo Executivo de Administraçío, da Delegacia Fe
derel da Agricultura no Estado de Sio Paulo (Processo ' cla 1i4-25/12.538/77).

ALYSSON PAULINELLI

podada n, 03 de 12 de	 maio	 de 197 8
ci Ministro de Estado da Agricul

turat usando da .competencia que lhe foi delegada pelo Decreto ninnero
73.987, de 24 de abril de 1974,

RESOLVE:

Conceder exoneração, de acordo, com o ar
tigo 75, itep I, da Lei nP 1 711, 1 de 28 de outubro de 19 52,i aos servido
res abaixo relacionados:

I) Quadro P ermanente: -

1) Herculano Pinto Filho, matrícula nUme
ro 1.386.079, do cargo de-Agente de Portaria TP-I202-4C„referencia 16,
a partir de 10 de março de 1976 (Processo-MA-13/2511/76);

2) Mardetil de Melo Coelho, matrícula nUme
ro 2.104.618,,du cargo de Agente A dministrativo SA.801.30, referencia
29, a partir de lo de abril de 1,970 (processo- MA-05/270/78);

Maio de 1978 7247

3) Waldete de Souza, matrícula ninero
2.1 50.020,do cargo de Auxiliar Operacional em Agropecária Nt41007.1A,
referencia. 5, a partir de 13 de fevereiro de 1978 (processo MA-l2,295/
78).

II) Quadro Suplementar:

01) Abílio Pedia Zenetto,matrícuits ritiMeto
l.-730.93&.', do cargo de Motorista dt:401.8A, a part1:Y-4a 03 da roarçOde
19.7- 	 MA-25/2R2/78);.

'	 CR) Aurellano Ribeirg-GerM1n:„. matriqula
no 1.023.296, do cargo de Trabalhador GL.402.1;,a-partir -de 16 de'ji114i
ro de'19 78 (processo MA-05/4 5/78)

ALYSSOII PAIILINELLI

Portaria n.° 4o4	 de 12	 de	 maio	 de 19 7 8

O Ministro -do Estado DA

AGRICULTURA, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE conceder aos õrgios abaixo
relacionados um auxilio financeiro, nos quantitativos citados, para custeio'
de parte de despesas com exposições agropecuirias é ou melhoria em seus
parques de exposições, cujos AuMererios correrão ã conta do Projeto Ativida
de Gabinete do Ministro 1301.0418-.1122.034.000.00 - 4sistincia Financeira
a Entidades Promotoras de Exposições Agropecuirtas - Elemento de Despesa
3.2.7.9 - do orçamento do Ministerio da Agricultura- para o corrente exerci
cio, ficando as entidades beneficiãrias sujeitas ã prestação -de contas dos
recursos recebidos ãs Delegacias FederalS de-Agricultura no respectivo Esta-
do, conforme dispõe a legislação em vigor:

- Sindicato Rural de Paraíso do Norte de Goiís

Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) para melhoria de seu parque de expo
sições agropecuírias;

- Prefeitura Municipal de Nova Venecia- ES

Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) para melhoria de seu parque e exposi
ções agropecuírias;

- Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) para a XII Exposição Agropecuíria
Data: 28/05/78;

- Sindicato Rural de Abaete-MG
Cr$ 20..000,00 (vinte mil cruzeiros) -para a V Exposição Agropecuíria e me
ihoria de seu- parque de exposições
Data: 17/05/78:

- Prefeitura Municipal de Divinõpolis-MG

Cr$ 20.000,00 (vi nte mi 1 cruzei ros) para VIII Exposição Agropecuãria

Período: 31/5 a 04106/78;

7 Sindicato Rural de Manga-MG

Cr$ 10 ..000,00 (dez -mil cruzeiros) para melhoria de seu parque de	 exposi

ções:

- Sindicato Rural de Pedra Azul-MG
Cr$ 15.000.00 (quinze mil cruzeiros) para XIX Exposição Agropecuãria
gional

Período: 1? a 04/06/78;

- Sindicato Rural de Tombos-MG

Cr$ 15.0011,00 (quinze mil cruzeiros) para melhoria de seu parque de expo
sFções agropecuãrias;

- Associação Nipo-Jalesense, de Jales-SP

Cr$ 10-000,00 (dez mil cruzeiros) para melhoria de seu parque-de 	 exposi

ções agropecuárias:

1.6674,300, no cargo de
21/14D1/7711

-2-.1 76.065, -no- -cargo de
ao nta Mit-24/1549/77):

no cargo de Motorista,

DIÁRIO OFICIAL (Seçio I — Parte I)



• r Cheral_deete Empartamento.
II — Tornar sem efeito a Portaria' 'mi::

mero 445, de 26 de::s7et,tri2.-ilr_o 0,497411pU-7,1
blicada no Didrío,.0fici,al,de 10 deautu-.. • .1).9124, se lê; 	 te deste mintam_
bro de 1974.	 -	 •	 '," 'Na-Tabela Permallen

tio, da classe "A", Referência 43, para
O Diretor-Geral do Departamento do ,eilesej,.	 44, de ceiegorni

Pessoal do Ministé: o ua Educação e Fulicional cte Técnico em Assuntes anu-
Cultura, ,usando .tia, atribuiçãoque lhe foi cacionals, Código LT-N8-927, Irany Apa-
conferida pelo artigo 14 do Decreto rd- hzido
mero 80.602, de 24 de outub. o de 1977,
resolve:

8) assinar Titulo de Inatividade; 	 .Eetificecdo
c) assina,. te irio de °Na° ri, r undo de	 Na publicação feita no Didrio Oficial,

/Garantia do Tempo de Serviço	 	  Seção I, parte 1, de 6 de março de 1978,
FGTS. e	 Ile 3.224, referente à Portaria 157,-ele
dedTrabalho

) assinar as alterações em 'Carteiras 	 •17 de fevereiro de 1978, do Sr. Diretor-e Previdência Social

7248 'Quarta-feira. 17
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- Associação Cultural de Tupã-SP

Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) para 252 Exposição Agrícola

Data: 29/06/78.
ALYSSON PAULINELLI

PM:MARIA N9 405 DiE 15 DE
MAIO DE 1978

O /anidro de Estado da Agricultura,
no uso de suas atribuições legais e de
acordo com as dlaposiçóes, do artigp 12
do Decreto-Lei n9190, de 25 de -fevere& •
ro de 1987, resolve:

I — Designar o, DoutOr.Raroldo Den-
tas Bertolucci, Diretoe-tieral do Depar •
tamento Nacional de Engenharia Rural
DA13-101.2, como Ordenador de Despe-
sas Titular da Secretaria Nacional de
Produção Agropecuária — SNAP, dele-
gando-lhe competência para emitir e anu-
lar empenhos, conceder e arbitrar dia-

rias, assinar ordens de .serviek requisi-
tar passagens, conceder e -aprovar su-
primentos de quaisquer espécies, adju-
dicar licitações, assinar cheques e ordens
bancárias a -Ponte dos eréditositrçainew
tários atehuidos4. referida Secretaria.

Ii	
t • •	 ••-	 .

— Ficam designados como Ordena-
dores de Despesas Substitutos o Doutor
/fero:5' Verdolin — Engenheiro Agróno-
mo 912-3B, DAM-101.2 -- Diretor da ....
DICOSA e Nathercia Lopes de Azevedo
Mattos -- Agente Administrativo -801.35,
DAI-111.3 — Chefe, da Seção de Es-
tatística da MAGRO e reliondendo
pela DIAF-ONAP. — AllIssaa PatilineW

N.° 358 — Conoedeí iirogieisin
tional, de acordo com, o artigo.2.9,.com..
binado com o artigo 34, item II, do De-
creto 31.9 80.602, de 24 de outubro de
1977, com efeitos a partir de 01 de outu-
bro de 1977:

A) — No Quadro Permanente deite
Ministério

I — Da classe "A", referência 43, Pa
-ra a classe "B", referência 44, da Cate-

goria Funcional de Técnico de Adminis-
tração, Código NS-923, mediante deslo-
camento dos respectivos cargos para
Compor a lotação da nova classe, a

1 — Francisco Torres do M.nezes
B) — Na Tabela Permanente deste

Ministério,
I — Da classe "A", referência 43, para

e, classe "B", referência 44, da Categoria
Funcional de Assistente Jurídico, Códi-
go LT-SJ-1.102, mediante deslocamento
dos respectivos empregos pala compor a
lotação da nova classe, a

1 — Ubirajara Luz lavarem. — Sérgio
. Ornar remedes.

Leia-Se:	 . „.
No Quadro Permaisente-deste Ministé-

rio,	 alais-se -"-A", Referência 43, para
R classe "B", Referência 44, da Categoria
Fu...vionai de Técnico em Assuntos tdu-
Cacionais, Código 245-927, Irany Apareci-
do Giordani.

2) Onde se lê:
No Quadro Permanente deste Minis-

tério, da classe "A", Referência 40. para
a classe "B", Referência 41, da Catego-
ria Funcional de Técnico em Assuntos
Culturais, Código Ne — 9211, Maria Ber-
naroeue etrearictes Cionçaive.s.

Leia-se:
Na Tarbela Permanente deste Minis-

tério da classe "A", Referência 40, para
a c.,assz "13", Referência 41, da Ca.e-
goria Funcional de Técnico em Assuntos
Culturais, Código LT-NS-928, Maria Ber-
nardete Fenzandes Gonealvers.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 15 de maio de 1978

Afastamento do País;

O Ministro de Estado da Agricultura, no uso da atribuição gue

lhe confere o Parágrafo Único do Art. 39 do Decreto n9 74.143, de 4 de junho

de 1974, autorizou o afastamento do Paro do seguinte servidor:

- Jose Prazeres Ramalho de Castro, de 22. 05.78 a 25.05.78,

com alua limitado (MA-01-26-0722178)

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO E , CULTURA

CONSELHO NACIONAL	 artigo 2.0 cio Decreto n.0 77.299-78;
trimigearos, de acordo com o inciso 	 do

	

DE CINEMA	 Considerando que, em determinadas

	

Rzeomiçao coNeINE	 ae, pie Condições, é do interesse da indústria cl-
.11 DE MAIO DE 1978

	

	 nematografica nacional retirar de cartas
filme brasileiro de longa metragem em

O Conselho Nacional de Cinema, no exibção sob o regime constante da ali-
uso da amioulçao que lhe comere o ar- nea a do item X da Resolução CONCINE
tigo 8.0 do Decreto n.0 77.299, de 18 de b..9 24. de 19 de janeiro de 1978; e
alargo de 1978,	 Considerando, finalmente, o que cone-

Considerando o disposto nos artigos 2.° ta do Processo CONCINZ n.° 3.955-.77, m-
e	 respectivamente, da Lei n.0 6.281. liohre:
de 9 ne otsemo.o o. mo, e 1~re.° n."

177.299-78, que atribuem ao CONCINE a
Orientação normativa das atividades re-
lativas a cinema no Pais; •

Considerando o que consta do Primemo
11.0 172-77, resolve: •
I I — A Retalia:do CONCINZ n.• 1$, de
15 de março oe re17, com os acréscimos
que lhe .toram in.roousiaos peia ~som-
ei° CONCRIE n.9 27, de 14 de março de
1978, pema a vigorar com a nova reda-
ção abaixo, dada aos ias. 4. e. 8 e 9 de
leu item I:

4. Observando das etim.-subia conatan-
tes do centra‘o de locação de filmes ri-
aernatográdool, Ornado de acordo com

legislação vigente:
8. Manutenglio em cartas de filme

brasileiro de longa metragem, cuia subs-
tituição seja vedada por norma constan-
te da legislação cinematografias Vigea-
te;

8. Cumprimento da obrigatoriedade de
exibição de filme brasileiro de curta me-
tragem em todas as sessões em que for
exibido filme estrangeiro; e

9. Oteervincia das condições de loca-
ção do filme brasileiro de curta metro-tem.,
• — Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua putnicaçiu), re.ogadas as
disporições em contrário.
; Rio de Janeiro, 11 de maio de 1978. —
"Mio Teixeira de Mello, presidente.
RESOLUQA0 CONCINE N.° 29, DE 11

DE MAIO DE 1978
O Conselho Nacional de Cinema, no

ano da atribuição que lhe confere o arti-
go 8.0 do Decreto n.0 T/.2119, de 18 de
Março de 1978,

Considerando que compete ao ......
CONCINE estabelecer 	 de Co-
mercial:ação	 iiimeaaprairais e es-

COORDENAÇÃO NACIONAL. ' . po ENSINO -AGROPECUÁRIO
eretme n 1 070 da 11 do	 maio	 da 1978.	 ,	 •	 <

O DIRETOR' GERAL DA COORDENAÇXO NACIONAL DO ENSI

NO AGROPECUÁRIO, dRGX0 AUMNOMO - DO MINISTeRIO DA EDUCAÇXO E caiam

RA-, no. uso • da -atribuição conferida pelo. -inciso V, do artigo 16, do

-Regimento aprovado pela Portaria Ministerial n9 16. 8, de 24 de- fe

vereiro de 1976,

RE-SOLVE:

• - Designar TIAGO CRAVES FERNANDES, Desenhis

ta, NM-1014.7 - Referência 33 . - Classe "B", do Quadro Permanente

deita Coordenação, para exercer a função de secretário Adminie
trativo, Código DAI-111.1, da Divisão de ReCUZ9011 loffiCOS, em ca
riter provisório, enquanto houver Insuficiência de servidores o

cupentes de cargos integrantes da lotação das Categorias Tuncio

nais correlatas com a referida função, de acordo com o ~reto

n9 -80-.557, de 11 de outubro de 1977.

II - A presente Portaria terá vigência a partir

da data de sua publicação.
Oscar Lampunier Godofredo [Junior

Divido Oofeasoat .• .
Portaria n 011	 de-11 de	 maio	 de 1978

. O DIRETOR DA pivzsAo DE PESSOAL DA COORDERAÇÁO

NACIONAL DO ENSINO AGROPECUARIO - COAGRI, ÓRGÃO. AQT0110110 DO MI
NISTiRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, usando da atribuição que lhe foi
conferida pela artigo 14 do Decreto n9 80 602, de 24 de -outubro
de 1977.

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de acordo com o
artigo 34, item II, do Decreto n9 80 602, de
24 de outubro de 1977, com efeitos a- partir de
19 de outubro de 1977,

A) - No Quadro Permanente da coordenação macio
nal do Ensino Agropecuário - COAGRI,

• - da Classe "A" referência 43 para a Classe
"B" referência-44, da Categoria Funcional de odonterlow, Código
NS-909, a

1. MIGUEL =RECHINE NETO

I — Acrescentar ao item X da Resolu-
ta° CONCINE n.0 24, de 19 de janeira de
197/1, a seguinte alínea:

ft

"E 	
o filme que vier rendo exibido sob o

mgf= previsto na albite a acima pode-
211 ser retirado de carias, aPéa a terneira
semana, para continuar, sem solução de
continuidade, sua careira em outro (a)
cinema(s) da mesma Empresa, desde que
leu produtor e distribuidor, bem como o
exibidor e a EMBRAPILIAZ, concordem

	  Unanimemente com medida, a ser for-
assisada em contrato do qual constem
as novas confetes comercialfsagilo do
Mesmo flime .

Re/4u~ entrará ent
na data de sau publeacão, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de mato de 1978. —
Alan° Teixeira de Mello, Pie/Menta.

DEPARTAMENTO DO PESSOAL
PORTARIAS DE 08 DE MAIO

DE 1978
O Diretor-Geral do Departamento do

Pessoal do Ministério da Educação e
Cultura, no uso das atribuições que lhe
confere o item Vil, ce, a
gimento Interno aprovado pela- Portaria
Ministerial n.9 207-BSB, de 22 de março
de 1972 e, de acordo com o artigo 12 do
Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de
1987, resolve;

N° 353 — I — De:egar comretênc a
até ulterior deliberação, à Diretora da
Divisão de Cadastro, LOUÇA() e Movimen-
tação, deste Departamento, e ao respec-
tivo ,substituto, euare..o no exe,cicto
cargo, em virtude de impedimento legal
do titular, para:

a) arbitrar e assinar Abono provisório
de Aposentadoria:
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III^ dein" 1249' -

II - da Classe B" referencia 16 para a Classe
"C." referencia. 21, da Categoria Funcional de Auxiliar Operacio
mall-de Serviços Diversos, Código NM-1006, a

1. ALUISIO SILVA

2. ANTONIODE MENDONÇA FREITAS

-3. -DIAMANTINA COUTINHO DA -COSTA

- 4, JOS2 PEREIRA .

-
PROCESSO N9 5..627/72A

FIRMA: IMMUNO S/A. PRODUTOS BIOLMGICOS E QUÍMICOS

DESPACHO DE: 03,03.78
Indefiro o pedido- de desdobramento, tendo em Vista o

parecer -da Douta Consultoria JurIdica constante do processo
is9 9.413/77,

PROCESSO N9 21.7.25/74

'MINISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

	

Portadi-o* 224189W.:44 11 dó	 ' Mate'	 46:81-8"
. • 0 . 2410/iro 4. -Estado DA. SAODE,

'Interino; no usode imas atribuições, resolve: -- •

.Designato Or.-CELSO SOARES HABER8ECKSRANDX0
Responsaval péla Divisão:Nacional.de:Iaboratórios.deSaúdePúblIca,
para- integrar a Comissão NaCional de Controle do.Wlera, ;constitui
da pela Portaria 1:9 29/Bsb, de 22 de janeiro de 1976.

-Sérgio Nayzairniter-414giiio 8j44rouza Franco-

,	 ,	 maio	 de 19 78

O Ministro de 'Estado --tà- SATIDE

Interino, no uso de suas atribuições, de acordo com o- Decreto
-119 75.647, de 23 deabri'l de 1915, e' tendo em 'Vista o que" Cons

lt.k. do Processo n9 2964%78, resolve :	 '	 _

,_Mandar,servir, apedido„., no, ,Rio de
Janeiro, procedente de Bra9ilig„,-THEREZINHA,JOFFILY . DE -CASTRO,
Agent,ejAcjrAigstrativo,.:classe "C", código SA-801, referencia 32,
do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Nacional de Progra
mas Especiais de Saúde.

Sergio RayMuneafflegtão de Souza Franco

SECRETARIA NACIONILDWIGILANCIA SANITÁRIA
'r--. Qr

jtac!onaj .de Vigilância:Unitária-4e Drogas, Medicamentos,
Insumos Farmauuticos, Produtos„ Dietéticos e..Correlatos

:PRoczsso,,t.n 7p 40,?.. /8	 _	 ,_
FIRMA: BIOGEN INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
DESPACHO DE: 19.05.77

Indefiro o requerimento as fls. 90, petição n9 3.215/76,
em vista dos pareceres das SeOes Tecnicas.

I	 •

JpROCESSO N9 3.726/60D
FIRMAI ROICY DO BRASIL INDUTRIA.QUIMICA E FARMACÊUTICA
DESPACHO DE.: 09.11.77

Averbe-se a modificação de fOrmcla.

PROCESSO N9 2.709/66

FIRMA: BULI.ER S/A LABORATMRIOS FARMAdEbTICOS

DESPACHO DE: 02. 06 . 77

Defiro o pedi'dg`'áe2 14.-ita'aM'tiebEg In licença n9 210/66.

• PROCESSO N9 094/71
"FIRMA: LABORATURIO ODONTOFARRA.LTDA .99
DESPACHO DE: 06.01.78

Indefiro tendo em vista o parecer da SAT.
PROCESSO N9 9.413/77 ItsO
FIRMA: RICHARDSON MERRELL-MOURA BRASIL S/A .QUÍMICA E FARMACÊUTICA
DESPACHO DE: 27.04.78.

Indefiro o pedido de desdobramento da fOrmula do produto
"PARENZYME.

n••	 CONCES0E0 DE REGISTRO DE  PRODUTO 

DATA M 	
291,90113-

$9 W
r2SW9992-

NOME DO PRODUTO 
rgee&PLUBISE"A X0  	

Promuraw 00 
mon	 E9 DD "MIN

28-02-77 2.557/46 -PALNONOX	 CrEaprimidos 100 Eq rir SYDNEY 14051,Co. SA/741
39.11.77
17.1/.77

6.184A/66
/2.127/75

TETRALTSAL	 Enjstiivs/

PUENADIL	 Agron.,/

MONTEDISON PARNACIEUTECA 0.9,

LABoPAIP S.A. INDUSTRIA QUI -

. 69/70

65/76
MICA IA714ACIUTICA

02.02.78 253/77 92140,0111 - pa - 100 me - 200p MIM 00I/4/OA 130.186110.. 68/28400 98 . 400 .9 -- Comprimidos
13.11,77 ' 1.058/77 ADAPTIC: 00.08	 " •	 :Mino- 'o 3011118011.8/31 amernai-e copereto 41/14

07,04.78 1.865/77 4111ENKAGAL limpos 111RMIL-S/A 88/78
/3.42.78 2.367/77	 " - INSTEM/112C ANULE	 COW41DISI n

doe
nesTrruTo
TID86MITIC08 LIDA

.9/78

18.04.711 3.477/77 111./7API18	 150 MT xffloorr áronieriStios oct amezz. 92/28
VIVA

I1.11.77 3.788/77 " 42•30•11.110119,15511I08. DO amam 93/78
LIDA	 .	 .

' 06.0/.78 3.756/77 orsueux-Isst
,	 . .395192110911tmeinne .axpoutszca

8/A
84/78

01.0/.78

28.1.1.77

6.467/77
•

-6.836/77•

= eserrn4Cookm-Meido. Patii41-

- •181A;Tp	 •. •

tilOPATINII0 Manei»; Díekiiik:
corsaArnesik• , 	 .	 •

INDUSTIIIÁL'211884848 .n

-90/7,

'urre
28.03•.711 -7:14sp: ,• EIFALEN-- n,12S.19 - ;11NINISSIO
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19:41::rá86v100zcás' azormzear=

110/711,

22.03.7;
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,
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12.124/77 plii.ticea(frakoe)grop. 2.

pare acondietcmar aliNento,ne cor na-
tural

Zehelegen. ,..,
Lminaten

-......:,	 Cs;.::7•..;':-.--:	 :,-.	 ...-
Embutes-Colocou Induetrisie Ltda.

,	
-,- -
'1..,

,,	 .	 ,
Pt-324%

050172 ' 241.4 4490444 le '9olief$1444ílptl-.(-7; '..".. •	 ••	 ,.. 00.81 inpre...4. :po1ibill4Wdi.t1da	 '	 ' ''
do a .mbelar proda•alinenticio.	 - Pef Polipel ilDefge‘e Ltda:. PL-52.459

1.522/78 Papel áliNdnio .....tido internaNen -
te c/pierefina e venni. de.tinado	 •

..	 ..	 .
ADITIVO

entrar e.. contato c/albeento.
. .

Ufa. Mime Ind.e CoNfrcio IAM. 	 ,
..	 •

PL-52:509,

..	 -	 . • ...6.610/77 EonCentrado .18 Cruih sabor larinja	 - Cruleh Crueh IndG.trie de Concentrado. Ltda. 52.3'7E.
10.256/77

.
.	 Cura e eatabili.ante p/presünto.,	 .	 -

apre.uetado.,lesbos,palet.. e de-	 -
.	 .	 . mais embutido. co.ido. .	 Itendip/u. 'Adis. Ind.., CoWircio de 4.4411499 244e. ' 32.1911

12.075/77	 ' anon. imitagZO ,de baunifbe Alimeotoe Se1eoioo489. ksafial 5/4 52.421
180/78 Corante.org:aico ve 'rnelo artii.Ponce.9 • . .

,	 41(Nova CosinaVermelbo Cochonilb. a) Nichi Nan Uportadere Dra.tokfto-Ltda. -52.442
1.476/78 Aroma artifici./ de tuti -frutti.	 •	 . Saboraso Saboram-Sabor.. e Comeeotrado. Ltda. 52.494
1.478/78 aro. notured de •lisao	 .. Sabornna	 -' Sabdrame Sabor.. e-Concentrado. Ltd..,..

.
52.494

1,480/78
ktut-L_Errro. . Oleo es.encial de tangerina

•
/ceberg

.
Iceberg-7nd.. CópErcio'Ltda.' 52.411

.
.

. .	 _	 .
4.150/78 flocos de soja. integro! piecorida uovo7,,E3 , '.	 Nova/ -ttodutoollinengeio. Ltd,: ,	 52,21E

18.514/76 :Ooec do eJ,.•	 . • .	 . Pianj Síbrick-O4 08eSoLndri/ho Pieui htde 52,290
74.630/76 Misturo de carne bovina mo ido .o PI.otoi 71 de

soja pata o'¡tràparr dr gn irjdo- '	 Soai .1Joaquim Oliveira S.A.-Cone..,i e'l'hdri tri: 	 52:142
2801:$

i.1"0/7N
flage gma ta....	 ,
lannd' di	 nia,t,:o.	 Nal. , N 	 tro,'i.l.:7' Iro i7.-	 tatb1,1ê:

-
•	 .' •

-Chiclo1dpma:, Ltda. ..,, t 	 '-, ',.•	 ....2t294
•	 7..•'•	 '..-+ )	 Ji•S,r,‘ ....4,,N.,...-	 :i .- t*,-2w.,'`...". xhivi'..,	 am.	 Ltdle,..,--	 .	 .52':2W

.João,'Amedeu uomes
•

	

INSTITUTO NACIONAL.. DO LIVRO 	 -

	

PORTARIA N9 47 DE 24 DE ABRIL DE 1978 	 .
' O Diretor do INSTITUTO NACIONAL DO

LIVRO, no uso de suas atribuiçiies e nos Vermos do Decre

to Lei ng 93, de 21 de dezembro de 1937,REsQmk;
Tornar sem efeito a Portaria nQ 001 de

05.01.78, publicada no B.P. ng 02 de 13-01-78.
Designar VENIZO PINTO DA CRUZ, Técnico

de Contabilidade, EUNICE RAMOS SILVA, Ag.Administrativo,

ODILARDO NETO DE FÁTIMA, Aux. de Administração,para sob

a presidencia do primeiro, constituirem Comissão de Lici

.tação referente- a atividade administrativa do INL-.

HERBERTO SALES
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PROCESSO
;Êg'an.gfPROCESSOMARCA eram PRODUTO MARCA

Nutrimental

J.Grenier

Pratike

Frippo
A /conexa •

Petyleon

Petybon
Santa Efigencia

Satelite

99	 DE
MrirfE6EMPRESA

4428/78 Com de mem sabor amde uva asedinho
doce,celdrido,ortificialmente
Doce de ovos chuvisco
Compota de jaca

Compete de nane*

Sorvete de caju 	

4.190778 /*mero completo com M.me ,,ala.

018/78 Doer de abacaxi em calda em fatio/

1.090/78 =r2vm:rm.,==.2t7m7.:;.,,
ALDMNTO

Adem

Nolmo

Dafruta

Derrote
Itibos

Chicle A0ams Ltda.-

Riecado Industrie e Comercio Ltda.
Cancela Indutrial SiA -1A104
Cauceia 'mimei.' S/A-CAISA

Somme -Sorvete. e Prode.Alimentrelo g no
Nordeete SIA.
Sorvem-Sorvete', ?red./dia...reto* do
Nordeste SIA.

• 52.298

52.300

52.302

52.304

A.058/78
2.544/78

2.548/78

3.140/78

Nutrimental S/A Ind.. Com.de Mil:entoe

. Doces Caseiro. J.Grenier Ltda.

/nd. de Produto. Alimentício. Innen-
tinem. Ltda.

2.476

2.470

52.482

2.072/78 Piam prontat(c/queijo tipo amarela)

1.458/78 Rala de goiaba

1.460/78 Riecotto doce bo/achinba

1.462/78 Biscoito miudinho

1.464/78 ao para Not-DM

1.470/78 Condimento liga da pimenta ca pe para
cerne. embutidas

52.306

52.308

52.310

52.312

52.314

3.144/78 Sorvete de mag. natural reguem
Alimento S/A. Md... Comercio
A /conexa de Conserve. S/A.
S /A.Ind.Reunidee r.M	
S/A. Ind.Reunidol F. 	
Panificadora Santa Elimineis Ltd..

52.460
52.484
52.486

52.410

52.490

1.068/78

1.070/78

2.736/78

2.296/78

Comotto enriquecido O base de leite em p5
adoçado eabor cafi.
Comento enrique/tido ii.haiet de leite e* p5
adoçado Sabor chocolate

Sopa desidratada Ocra_ de queijo.

Enbere Industrie, Aliam/Ideia* S/A.

[Mui Induetrias A/Mimada. 5/0.

Cia.Industriat e Conercial Ilmileira de
Produto. Alimentarem

pagai

Ind. e Com:de Parde .AlImenticiOASete-
lite Lede.Sopa desidratada creme de milho com lesmem-

proteimtdo 52.492Mamai Cia. Industrial e Comercial limitei. de
Produto. *tisnem-ta

2.298578 52;316
Sopa desidratada-mpa da feijito. com-arros-
proteingda SUPERINTENDÊNCIA

DE CAMPANHAS DE SAÚDE
PÚBLICA

PORTARIAS DE 12 DE MAIO
DE 1978

mtai Cie.Induetrial e Comercial Breaileira de
Produtos Alimentaret (M-2), do -Distrito de Itabaiana, da Di-

retoria Regional da Paraíba, da S CAM,
para a qual foi designada pela Portaria
BSE n.° 109, de 29 de junho de 1977, Pu-
blicada no D.O. do dia 7 de Julho de
1977.

52.3/8AL/KNTO

10.708/77
10.7/4/77

3.026/78

3.488/78

1.470/77

1.480/77
3.108/77
3.822/77
4.124/77

4.648/77

Doce de-manim ***** com ceco
Doce de abribora coo ceco
Rapadura
P	  de caju
rubi de milho

Pamonha

Pio de mel com frutas coberto c/chocolate
Pio de forma
Roma

Teres int r i rrr em calda

Rio'. Fruir	 Rico Fruit Ltda.
Rio'. Fruit	 Rio'e Fruir Ltda.

Comes Mareio/ 	 Martins Amaral a Cie.Ltde.

	

I

Mai..	 Memore Agro-Industrial 0/440.4.,
Colonial 	 Mercado retumbe Ltda. 

Estrela D'alva	 Benvinda Prestea de Almeida

	

Tomy	 Serie S/A-Produtoe Aligenticioe
Saturno	 Albertino Ruffo WAnerico Richetti Ltda.

	

ergam	 ergas. Supor Mercados Ltda.

Santo Rita	 Agrícola Comercial e Ind.Santa Rita Ltda.
Princesa doa Vale. Ernesto Francisco Sangalli

52.320

52.322
52.324

52.326

52.328 O Superintendente de Campanhas de
52.330 Saúde Pública, no uso da atribuição que
52.'332 lhe confere o artigo 12 do Decreto nume-
52.334 ro 72.912, de 10 de outubro de 1973, e
52.336 tendo em vista o Parecer do DASP exa-
52.339 rado no Processo DASP n. 007153-77, re-
52.340 solve:

N.° 189 --- DeSigilar Antonio Parias de
Lucena, ocupante do cargo de Agente
Administrativo "C", código BA-801.46
Referência 33, do Quadro Permanente da
SUCAM, Para exercer a função pe Chefe
do Setor de Apoio Administrativo, DAI-
111.2 (M-2), do Distrito de Itabaiana, da
Diretoria Regional da Paraíba, da 	
SUCAM, do Grupo Direção e Assistência
Intermediárias (DAI-110), criada pelo De-
creto n.° 79.748, de 30 de maio de 1977.

O Superintendente de Campanhas de
Saúde Pública, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 12 do Decreto núme-
ro 72.912, de 10 de outubro de 1973 con-
forme Parecer do DASP exarado no Pro-
cesso DASP n° 007153-77. e tendo em
vista o disposto na alínea "b" do Item 5
da Instrução Normativa DASP n.° 46, de
19 de agosto de 1975, resolve:

N.° 190 - Designar Nilton da Silveira
Campos, ocupante do cargo de Agente
Auxiliar de Saúde Pública "B". código
NM-1002.2, Referência 17, do Quadro
Permanente da SUCAM, para exe"ce e a
função de Chefe do Setor Técnico, DA1-
111.2 (S-2), do Distrito de Porto Nacio-
nal. da Diretoria Regional de Goiás, da
SUCAM. em caráter provisório. enauanto
houver insuficiência de servidores ocUPan-
tes de cargos e empregos integrantes da
/otação da Categoria Funcional de Me-
dico de Saúde Pública, NS-902, correlata
com a referida função, conforme Decreto
n.° 79.746. de 30 de maio de 1977. -
Brearei Guilherme Fernandes da Motta.

Retificação
No Didrio Oficiai n.° 84 de 5 de maio -

de 1978, páginas 8489-90, 3.". 48 e 1.° e 4*
colunas Edital n o 03-78 de 3-5-78 - Pro-
cesso SUCAM- Bsb n.• 2.582-78;

Onde se lê:
IV - Assistente Social
01- 	
02 - Terezinha Alvee Moreira

Leia-se:
02 - Terezinha Alcides Moreira

5.036/77 Mandolate

Mistura em p5 pio preparo de bebidas sa-
bor artif.de grose/ha-arcemt.artif.rreti
lac

54/8/77

N.° 185 - Conceder dispensa ao servi-
52.342 dor Clóvis Pontes, ocupante do cargo de
52.344 Agente Administrativo "B", Código SA-
52.346 801.3, Referência 29, do Quadro Perma-

nente da SUCAM, da função de Chefe da
Seção de Estatística, DA1411.3
da Diretoria Regional de São Paulo da
SUCAM, para a qual foi designado pela
Portaria n ° 124-BSB, de 30 de março de

52.356 1978, publicado no D.O. do dia 5 de
abril de 1978.

N.° 186 - Designar Clécio Antonio
Falcão, ocupante do emprego de Agente
Administrativo "A" código LT-SA-801.2,
Referência 25, da Tabela Permanente da
SUCAM, para exercer a função de Chefe
do Setor de Apoio Administrativo, DAI-
111.2 (M-2), do Distrito de Campina
Grande, da Diretoria Regional da Parai-
ba, da SUCAM, do Grupo Direção e As-
sistência Intermediárias (DAI-110), cria-
da pelo Decreto número 79.746, de 30 de

52.380 maio de 1977.

Pratika

Mascote
Solha

Ind.de Prode.Alimenticioe /nstantinme Ltd
Industrie Selolho Ltda.
Industrie Sela/ho Ltda.

5.320/77

5.326/77

6.264/77

Peara de Alho e sal

Neta de alho com tala pimenta
gala sabor ert.de frambeesa-eo/orido e Oro-.
matizadaartificialmente Tri-Joy Comemos Ritter S/A.-/ndustrial Agricole •

Comercial

Laboraterios Griffith do Braeil S/A.
Conservas Ritter S/A-Industrial.Agricola e
Comercial

Neensagen /I Cia.Ltde.

52.348
6:810/77 ?ratei.s hidrolisedm de cereais

Doce em pasta de morango(ttpo confiturc)
regalai. 52.3507.352/77

52.3528.738/77

ALIME8TO.

8.744/77
8.746/77

Bela de hortere colorida artificie/mente Natal

Farinha de •i/ho

Sorvete eabor art.de morango colorido e
aromatisado artificialmente

Castanha decaiu torrada e aalgada
Melo ing/is

amendoim torrado salgado
Maio alameda me pedaço.
Laranja glaceade em metades
Cereja glaceada

Figo *tacteado

Fera *tacteada

:::rge,11:111:,2ocolate c/leite-arome.

Mb: de •ilho(demerniaada)

Compoeto alimentar enriquecido vitaminado
igitsçio de baunilha color.artif.

CBS Macronack S/A.Prodt.AlimentiCius 52.358

Creome

Flocos

Soloar
Floco.

Agis
Agis

Agis
Agis

Agia

Hugo Ceib

Flocos Cornchips Proda.Alimentitios S/A.
Fribric4 de rocei Solam Ltda.

F/ocoe Cornchips Prode.Alimenticiot S/A.
Ind. gmileira de Conserves Agis Ltda.

tad-tez-asilei. de Conservas Agis Ltda.

/nd.Brasileira de Coneervas Agi. Ltda.

Ind.fraeileira de Conervas Agis Ltda.
/nd.80atileira de Conservas Agis Ltda.

52.360

52.362

52.364
52.366

52.368

52.370
52.372

52.376
52.378

8.844/77

3.448/77
6.848/77

8.1160/77

8.042/77
8.864/77

8.844/77
8.868/77

6.360/77
Natal

Pary
Hamsgen 4 Cia.Ltda.

Paty 5/A.Produtele Migmatite.9.696/77
52.382

N.° 187 - Dispensar Antonio Parias de
Lucena, ocupante do cargo de Agente
Administrativo "C", código SA-801.4, Re-
ferência 33, do Quadro Permanente da
SUCAM, da função de Chefe do Setor de
Apoio Administrativo, DAI-111.2 (M-2),
do Distrito de Campina Grande, da Di-
retoria Regional da Paraíba, da SUCAM,
para a qual foi designado pela Portaria
BSB n.° 116, de 29 de junho de 1977, pu-
blicada no D.O. do dia 7 de julho de
1977.

N.° 188- Dispensar Maria Lusimar Al-
ves Cavalcante, ocupante do cargo de
Agente Administrativo "C", código SA-
801.4, Referência 33 0 do Quadro Perma-
nente da SUCAM, da função de Chefe do
Setor de Apoio Administrativo, DAI-111.2

1.938/74
Toddy Vacila-
m=

Toddy

Toddy Succoma do logil S/A.

Toddy do Brasil S/A.

Toddy do Brasil S/A.

52:384

52.366

52.3118

7.472/77

8.064/77

1.048/77

Compoeto alimentar vitaminado sabor choco
leee,p/o p rrrrrr de Mit eleake
empato alimentar vitaminado e. p5 pare
o preparo de manda
Commto elinentar viteginado sabor choco
late

Picoli de lim2o
Pepino en comparem

Nutrimix

Toddy do .... S/A.

J.G. remende.

Ineeoa Meruyam Ltda.

52.390

52.392

52.394

8.578/77 Mokombe
Marumm8.810/77

ALINtITO
9.301/77 Piei. Meto cortado

riihricarloea S/A Industrie de Doce. e Con-
on-me Joee Didier

Moinho Nerhel S/A. Industrie e Cmiercio
Puji Comercial Emecotadora Ltd..

Moinho e Comercio de Cereeie "MC. Ltda.

ama

52.396

52.400
52.402

2.404

reijia Chmbinho
Cumiaho em p;

Pimenta do reino ~ide

Pe para o preparo de pedi...Me artifi-
cial de ceco

Tarimbe de...Deterioraio de soja para fine
irá/arriais • elimenticioe tipo G 200-1

10.434/77
10.5311/77

10.552/77

10.584/77

'recebei

Fuji

RC

Telt odoro. Alimentícios Telt Ltda. 52.40610.614/77

tneobreea

Ki-Frio

Telt

/mobreee-/ndestria/ e Comercial Imitei.
S/A.

Sorveteria Mi-Frio
52.408

52.4/0
10.833/77 Picele_de loranja

:fard:	 rrrrrrr ..........................
Pe pema o preparo de pudieloabor artifi-
cial Tutti-rrutti.coLartificialgente

liem/iro naria(aromet.artificieloente)
Bolacha dode
Simoito doce

Pio doce

PS para sobrem.* de gelatina sabor nato
tal de laranjmol.artificialmente

£5 para achem.o de geietina.mbor artifi
cial de moratmo,col.ertificialagote

Saloia ma 105

Ilitmoito dono com cobertora de açucar
lolethe doce

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO
~PACHO DO MINISTRO

Em 12 de maio de 1978
AFASTAMENTO DO PAÍS

O Ministro de Estado da Indústria e

10.840/77

Produto* Alinenticim Te/1 Ltda. 52.4/210.842/77
Telt	 Produtos Alimentício. Te// Ltda.

Aymore	 Produto. Alinentielos-Cardoeo S/A
Mirram	 Orlando J.; Ritter
Mirim	 Orlando Jo ga Ritter

~Moedora* Confeiteria /tapem/ Ltda

2.414

52.416

2.4/8
52.420
52.422

10.1/48/77

11.378/77
11.380/77

11:486/77
11.576/77

do Comércio, nos termos da legis ação
vigente, autorizou o afastamento do Paia
do Sr. Amaury Costa, servidor do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool - IAA por
10 dias, a partir de 13.5.78, nas condi-
eifes mencionadas no procesisoakac - 104.086-78.

Nuty -Gel utrin Alimento. 51A 52.424
11.582/77

200y-Cel

Paladar
Estrela

Modelar

Nutrin-Alimentos S/A

Empresa Paladar S/A Ind.Coa.Imortedora
Eduerdo Dumer

Ce/io Fagundes Pires

52.426

52.430
52.432

2.434

12.034/77
12.110/77

'12.112/77
ALIMENTO

12.446/77 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

RESOLUÇÃO N4 57/78
'amoito odiado de Subi Friti-Dom

Moreno
Sulco.

Mormo

.11C.

"01"

Boneca-de Neve
DIpreeil

Torres

I .11C.

"vire 0tur.

I 2002

Mana

/nd.e Com.de Produtos A/Inenticios
Crim Ltda.

Ind. e Com. de Doce. C. Lim Ltd..
Durvalino Peres

Chocolate Dulcora S/A

rrodutos de Milho Santa Elim Ltda.

Moinho e ,"orercio de Cereais RC Ltda.

Moinhe e Comercio de Cerceie PC Ltda.

Moinho e Comercio de Cereais PC Ltda.
Moinho e Cooe,rolo de Cerceia RC Ltda.
Severino Poma
Dip ralil-Distribuidora de Produtos Ali
mentretos Silvestrim Ltde,

Produtos Alimenticios Torrem Ltda

Moinho o Comercio de Cereais PC Ltda.
Moinho e rowe.rcio de Cereais Re Ltda.
Indestria de Conservas Vara Crua SIA
Moca Indestria e Comercio Ltda,

Nutriwentol S/A M.e fetnercio de Ali-
mentos

52.438
52.440
52.444

52.446

52.448
52.452
52.454

52.456

52.458

52.460

098/78
/82/78

/84/78

610/78

656/78

658/78

660/78
662778
664/78

666/78

reganhe de •i/ho-verde
Picole de abacaxi

Drops Imbor cevada
Fuhe mimoso
Oregano

- Milho odre pipoca

Folha de Lauro
Cene/e da China ai pe
Pico/e de Nata

Pimenta do reino cuida

O CONSE= DE DESENVOLVIMENTO INDUS,
TEIMO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
item VII da ResoluçãO n9 14, de 21 de dezembro de 1977, do Conse
lho de Desenvolvimento Econõmico - CDE,

RESOLVE:52.462
52.464
52.466
52.468

52.470
52.472

668/78

802/78
804778

808/78
816/78

10.184/77

Batata frita salgada
Erva doce

Canonila

Comum de morango

Cate Torrado, Moldo
Caldo verde

I - Para efeito de apliáação da'
nea "a" do item II da Resolução n9 14/77, do cDp, não serão c

,Z.474	 derados projetos novos, no âmbito do CDI, os projetos cujo oh

ali
onsi
jeti



- Fabricação de móveis de madeira, de metal,. inclusive os revesti
dos de Lâminas plésticas ou estofados, de acrílico e de fibra
de vidro.

- Fabricação de farinhas diversas, inclusive compostas (aveias em
amidot, féculas de araruta, centeio, cevada, arroz, ha

tata, coco, peixe-, amendóit) .

- Fabricação de talharim, espaguete, raviole, capelete e outros
tipos de macarrão.

Fabricação de produtos alimentares congelados e produtos sujei
tos a processos-especiais de conservação.

- _Fabricação de clichês, estéreos, galvanos, fotolItos, matrizes
de impressão, inclusive a frio.

- Fabricação-de material didítico,

- Indústrias de confecções de malhas de fios naturais e de. teci
dos de fios naturais ou mesclados,

- Fabricação de algodão hidrófilo e ortopédico, ataduras, compres
sas, gazes, curativos antissépticos, esparadrapos e absorventes.

- Fabricação de produtos têxteis descartíveis do tipo "não teci
do", destinados a uso hospitalar ou para higiene pessoal.

- Fabricação de equipamentos de processamento de dados-.

- Fabricação de. equipamentos de medição, controle e comando.

- Fabricação de equipamentos é Instrumentos científicos e odonto-
médico-hospitalares.

- ' Fabricação de .equipamentos para telecomunicações, orientação e
detecção e teleimpressores,

- Fabricação de equipamentos transmissores de rídio e televisão.

- Fabricação de componentes para míquinas e equipamentos elétri
cos e eletrônicos.

- Fabricação de bulbos, telas e canhões eletrônicos para cinesc6
pios de televisão a cores:

CONSELHO DE NÃO-FERROSOS
E DE SIDERURGIA
RESOLUÇA0 N.° 88-78

O Conselho de Não-Ferrosos e de 81-
de,urgia (JONS1DEit, manos das atri-
buições que lhe confere o Decreto nú-
mero 74.361, de 2 de agosto de 1974, e de
acordo com as ditetrizes aprovadas pelo
Conselho de Desenvolvimento Económico

CDE. resolve;
1. uonside ar prioritário, para efeito de

concessão dos incentivos, de acordo com
os Decretos-leis n. cs 1.428, de 2 de de-
zembro de 1975, e 1547, de 18 de abril de
1977, o projeto de expansão e moderniza-
çuo	 Laini..açao de r erro S.A. —
Lai'EiRSA.

2. O projeto proporciona um aumento
da produção de 7.000 t/ano de palanqui-
•has.
- 3. Aconcessão dos benefícios, a que
se refere o item 1, ficará vinculada ao
cumprimento das seguintes exigências:

a) assegurar o índice de nacio,/a.iza-
ção de, no mínimo, 92% sobre o valor to-
tal de máquinas e equipamentos;

b) cumprimento dos cronogramas de
Implantação;	 -

c) apresentação trimestral do Relató-
rio de Acompanhamento do Projeto à
Secretaria Executiva do CONSIDER.

Brasília DF, 11 de maio de 1978. —
-Angelo Calmon de Sá, Presidente.

RESOLUÇA0 N.v 89-78
O Conselho de Não-Ferrosos e de Si-

derurgia — CONSIDER, usando das
atribuições que lhe ~fere o Decret° IL°74.381, de 2 de agosto de 1974, e de

'acordo com as diretrizes aprovadas pElo
COnselho de Desenvolvimento Econling

-co — CDE, resolve:
1. Considerar prioritário, para efeito

de concessão doe incentivos de acordo
com o Decreto-lei n.0 1.428, de 02 de de-
zembro de 1975, o proje.o de imp.antação
da Empresa de Desenvolvimento de Re-
cursos Minerais — CODEMIN para pro-
dução de 5.000 (cinco mil) toneladas
anuais de níquel contido em ferro-níquel.

2. A concessão dos benefícios a que ao
Tefere o item anterior ficará vinculada
lao cumprimento das seguintes exigências
por parte da empresa;

a) assegurar um índice de nacionaliza-
tão de, no mínimo, 80% sobre o valor to-
tal das máquinas e equipamentos;

b) cumprimento do cxonograma de Im-
plantação, abrangendo o período 1978-
1981;

O) assegurar a relação Recursos Pró-
prios/Financiamento de 40%-80%;

d) atender às normas do Instituto
Brasileiro do Desenvolvimento rorestal,
no que concerne às necessidades de re-
florestamento.

o adotar as medidas necessárias para
O controle da poluição e preservação do
roei() ambiente;

f) apresentação trimestral do Relató-
rio de Acompanhamento do Projeto à Se-
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va principal seja o de modernização tecnológica de instalações
¡ã existentes, incluindo-se messe conceito a implantação ou a ex
pensão dos setores de controle de qualidade, de engenharia de pra
duto e de engenharia de projeto

II - A excepcional-idade prevista na
referida alínea. "a" do item II da Resolução n9 14/77, do CDE, pa
raofeito de aprovação-de novos projetos para a Região Metropoli
tana 4e $ão Paulo, estí_limitada aos projetos doo setores discri
minados no anexe, que se enquadrem. em uma dás seguintes condi
çõea

1) apresentarem caracterlatidaa urbe
nisticas, económicas, produtivas e tecnológicas só viãveis nua'
contexto- metropolitano, incluindo:

a) necessidade de recursos humanos
especializados;

h) dependência de comércio e servi
çoi tipicamente Metropolitanos;

c) dependência de insuMós industri
ais de origem metropolitana;

d) aiteráções de seus - produtos em
função de mutações ríPidas decorrentes de transformações nos va
lares culturais que ocorrem, notadamente, noa grandes centros
urbanos;

2) Serem de responsabilidade de pe
quenes ou médias empresas nacionais (observados os limites de
patrimônio líquido previstos no artigo 49, § 29, letras "b" e
"c" do Decreto-lei . 49 1 452, de ' 30 dê março de 19 76) , cuja via
bilidade económica decorra de- localização próxima das estrutu-
ras industrieis de que sejam complementares.

III - Não serão concedidos incentivos pa
ra projetos- localizados na Região Metropolitana de São Paulo que
pertençam ã categoria dos- que se utilizam de processoS produti

VOS- cujos resíduos sólidos, líquidos, gasosos,- vibrações, ruí-
dos- a emanações poesam vir -- mesmo -com aplicação dos métodos
usuais de Controle de poluição a causar perigo é saúde, bem
estar ou segurança da -população.

IV As cartas-consulta sobre os proje
tos a que se refere o item II, deverão ser instruídas com do
cimentação expedida pelos órgãos governamentais competentes, a
testando a compatibilidade do projeto com -a legislação estacluel
e municipal de uso do solo e com a legislação relativa ao coa
trole da poluição ambiental.

V - Esta Resolução entrarã em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrétio.

Brasília, 16 de maio de 1978

ANGELO CALMON DE SÃ

ANEXO A RESOLUÇÃO ODI - N9 57/78

- Fabricação de ferramentas para o exercício de artes e ofícios.

- Fabricação de relógios e -cronômetros..

- Fabricação de artigos de joalheria é de ourivesaria.

- Fabricação de embalagens de vidro.

- Fabricação de lentes.

- Fabricação de aparelhos de vidro para laboratórios e hospitais.
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cretaria Executiva do CONSIDER.

Brasília, 11 de maio de 1978. — AngeloCalmara de Sd, Presidente.
RESOLUÇA0 N.9 90-78

O Conselho de Não-Ferrosos e de Si-derurgia -- CONSIDER, usando das
atribuições que lhe confere o Decreto n.°
74.381 de 02 de agosto de 1974, e de, acor-
do com as diretrizes aprovadas pelo Con-
selho de Desenvolvimento EconômICD.'alsohre:

. •

to cumprimento das seguintes-exigências,
por parte da empresa;

a) assegurar iuni índice- de nacionaliza-
ção de, no mínimo, 94% sobre o valor to-tal das máquinas e equipamentos;

b) cumprimento do cronograma de im-
plantação abrangendo o período 4e- 1979--1981;

C; atender 'às normas do Inatituter Na-
cional de Propriedade Industrial INPI
e do Instituto Brasileiro de Desenvolvi-
Mento : Florestal — IXIDP, no que, coa-.cerne ii.l'utilliação de teenologia e às ne-

;Sessichides de reflorestamento, respecti-
vamente:

ri) constituir, com apoio -cia Secretaria
de Tecnologia Industrial do Ministério
da Industrie e do Come-zelo, nina .Uhida-
d9: base, tecrdeat e Pregrainasdesreirisinet to adequados para garantir
continuo detenVorrimento da tecnologia
específica a , ser empregada na _obtençãodo magnésio;

,e) adotar as medidas n0%08421,4 para

O controle da poluição- e preservação do
Meio ambiente;

1) aprenntação trimestral do Relató-
rio de Acompanhamento- do1) ,o.n.,to- à
Secretaria Executiva do COMUM:Ft.

Brasilia, 11 de maio de 1978.'-- Angelo
Calmes de Sã, Presidente.

RESOLUCAO N.° 9178
O Conselho de Não-Perror3os e de Si-

derurgia — CONSIDER, usando das atri-
buições que lhe.confere o Decreto núme-
ro 74.381, de 02 de agosto de 1974, e tendo
em vista o disposto no Deoret,o-lei nú-
mero 1.547, de 18 de abril de 1977, rmol-ve:

Aditar a relação anexa à Resolução n.o
89-77, de 14 de junho de 1977, para fina
de utilização do incentivo previsto no ar-
tigo 1.° do Decreto-lei n* 1.547, de 18
de abril de 1977, os seguintes estabeleci-
mentos industriais:

— Electro Aço Albina S. A.

Estabelecimento Industrial
Rua Eng, Paul Werner, 925
Blumenau --- 8. C.
COO 82843537-001

Amadeo Rossi S. A. — Metalúrgica
e Munição•

Estabelecimento Industrial
Rua Epiflinio . Pbgaça, 143
-São Leopoldo —
CGC 98735105-001-88
— Cobrascon S. A. — Companhia

Brasileira de 'Corpos Moedores,
NEsotabe

va ,Iguaçu 

_to windustrial.
%devia Pitaidente Dutra, Em 27

CCIC 42513259-0001-88-
— COSINOR — Companhia Bideren-

gica do Nordeste.
Estabelecimento Industrial'
ItRutda feda_nikropera. 1.481

COC 10.808.057-000148
Brasília DF., 11 de maio- de 1978. --

Anelo Calma de 3d, Presidente.

1 — coisitiseriswprioritário. nem efeito
de concessão doi incentivas de acordoeora
o Dec n ° 1.428. de 2 de clezrembrd
de: I" O Prciet9, \de Mina/ling° da
_BEASMACS fieoiedade Brasileira, .4
elagnesio. Ltda., peai; produção dó 5,400
:i(einco , mil e ,quatreoentas) toneladas

• anuais de magnésio, na cidade de Do,
balara no "Idade de-Minas Gerais, a par-- ir d. 1981.

2 -- A conoeesdo de benefícios a que
lie refere o item anterior ficará vinculada

ARQUIVOS
'DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Repositório de doutrina, decisões administrativas, pareceres, acórdãos

do Supremo Tribunal Federal, elaboração legislativa e legislação.
Publicação trimestral

ÚLTIMO NÚMERO PUBLICADO — 144 (outubro a dezembro de 1977)

Preço: Cr$ 30,00
Números atrasados: O Departamento de Imprensa Nacional

tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943, exceto os
AI. 1, 2, 3, 16, 37, 70 a 98 e 101, já esgotados.

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

,Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento —
Corredor D --- Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brandia
Na sede do D.I.N.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
I	 I

DIVULGAÇÃO LEI N. 5.925, DE 1/10/1973
corn as corrigendas da
LEI N.* 5.869, DE 11/1/1973

PREÇO	

I	 I

N? 1.224	 C r$  30,003. • EDIÇÃO
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PORTARIAS DE 10 DE MAIO DE 1978
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, no uso de suas atribuições e de
acordo com o parágrafo único do artigo
3P do Decreto nã.° 74.143, de 04 de ju-
nho de 1974, resolve:

N.° 878 - Autorizar o afastamento do
País do Assessor Jurídico da Petrobrás
Internacional $ A. - BRASPETRO,
Antonio de Padua Bastos de Araujo Ser-
mento, pelo período de quinze (15) dias,
is partir de 10 de maio do corrente. nos
termos do Processo MME Mimem ..
602.740-78.

N.° 681 - Designar José Edenizar Ta-
'vares de Almeida, Coronel R-1, Para
!exercer a função de confiança de Diretor
da Diretoria de Fiscalização, Código .
LT-DAS-101.2, do Conselho' Nacional
do Petróleo, constante da Tabela Perma-
nente deste Ministério, de que tratam os
Decretos na. 77.825, de 15 de junho de
1976, e 80.409, de 27 de setembro de 1977,
em virtude da aposentadoria de Lacte
Penchel.

N.° 684 -- I - Declarar apo.sentado,
compulsoriamente, de acordo com o ar-
tigo 176, item I, combinada com o arti-
go 187, da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1972, e observado o item II do artigo
102 da Constituição,

A partir de 15 de novembro de 1977.
Manoel Francisco da Silva, matrícula n.•
1.155.820, no cargo de Motorista, Código
CT-401.12.C, do Quadro Suplementar
deste Ministério. (Processo MME núme-
ro 700.153-78);
II - Conceder aposentadoria, de acor-

do com os artigos 101, item zu. e 103.
item I, letra a, da Constituição, ao se-
guinte servidor:

Sebastião Cardoso dos Santos, matrí-
cula nP 2.291.106, no cargo de Motorista
Oficial Classe "13" referência 20, Cóciig0
TP-1201.5, do Quadro- Permanente deste
Ministério. (Processo MME 601.819
de 1978); n

M - Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item III, Pai

-ragraio unico, c luz, item I, Letra a, da
Constituição, à seguinte servidora:

Maria da Gloria Madeira Pinheiro, ma-
Cicuta n.° 1.4%1.094 no cargo ...e _agente
'Administrativo, Classe "C" referência
32, Código 8A-801.4, do Quadro Perma-
nente deste Ministério. (Processo Ande
n," 990.153-78). - Shigeakt Uekt.

PORTARIAS DE 11 DE MAIO DE 1978

O Ministro de Estado das Minas e
Energia no uso de suas atribuições e de
acordo com o parágrafo único do artigo
3•0 do Decreto n.° 74.143, de 04 de junho
de 1974, resolve:

N.° 685 - Autorizar o afastamento do
Pais do Advogado da Petrobrás Interna-
cional 8. A. - BRASPETRO, Roberto
dos Santos Carneiro pelo período de oito
48) dias, a partir de 08 de maio do cor-
sente, nos termos do Prazam
11.9 802.886-Tt.

N.° ob6 - Au orizar o afastamento do
País do Empreitado da Petrobris Co-
learei° Internacional S. A. - Dite:trás,

Augusto stomeho da Reza, peio
período de sete (07) dias, a ra.tir de 12
de maio do corrente, nos termos do Pro-
Cesso - MME n.° 802.885-78.

N.° 887 - Aubwizar o afastanderto do
Pais do Geólogo da Companhia de Pes-
quisas de Recursos Minerais - CPRM.
Armando da Silva Neiva, pelo período
de cento e setenta e três (173) dias, a
partir de 30 de maio do corrente, nos ter-
mos do Processo - MME n.° 802.862-78.

N.° 888 - Autorizar o afastamento do
País dos técnicos da petróleo- Brasileiro
B. A. - Petrobrás, Geofisicos Osvaldo
de Oliveira Duarte e Paulo Fernando Al-
meida dos Santos a partir de 15 de maio
de 1978; Edson Ferraz da Silva Sobrinho
e Simplício Lopes de Freitas a Partir da
13 de julho de 1978; Corintho Rodrigues
de Assunção e Roberto Fogaça de Ahrei-
da a partir de 10 de setembro de 1978, a
permanência dos citados técnicos no ex-
terior lera de sessenta e dois (63)
nos termos do Processo - M.ME número
002.714-78. - Shigeakt Dekt.

SHIGEAKI UEKI
••• n

Miniatrh 

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9--683 DE 11 DE MAIO DE 1978

O Ministro de Estat'clooas
'4INAS E ENERGIA, usando da comoetencia que lhe foi delegada pe
lo Decreto n9 73.987., de 24 de ebril . de 1974, e de acordo	 com

dispósto no artigo 487 da ConsOlidação das Leis do Trabalho,
resolver

I - Considerar dispensados da Tabela
Permanente (LT) deste Ministério, os seguintes servidores:

a) A partir de 19 de maio de 19/b,

MÁRIO MOHAMAP, do ~rego de Agente de Portaria, Classe "A",
referencia 3, Código LT-TP-1202.1, lotação do Gabinete do Mi

nistro ;
b) A partir de 16 de novembro de

1977, JÁNUARIO BARBOSA, do empreoo de Motorista Oficial, Classe
"A", referencia 13, Código LT-TP-1201.3, lotação do Deporta
mento Nacional da Produção Mineral.

II - Considerar dispensados da Tabe

lã Permanente (LT) deste Ministério, a cedido, os seguintes ser

vidoresr

a) A partir de 30 de novembro de 1977,
CÂNDIDO WIMARAES PODRIGUES, do emprego de Técnico de Contabilida
de, Classe "A", referencia 29, Código LT-NM-1042-5, lotação do De
nartamento Nacional da Produção Mineral;

b) A partir de 31 de dezembro de 1977, LI
EIA MONDANES, do emprego de Agente Administrativo, Classe "A", re

ferencia 24, Códi go LT-SA-801.2, lotação do Departamento Nacional

da Produção Mineral.;

c) A partir de 11 de novembro de 1977, MIL
TOM SP.LUSTIANO DA SILVA, do emprego de Auxiliar de . Artifice, da
Categoria Funcional de Auxiliar de ArtIfice, referencia 2, COclicyo
LT-ART-709.1, lotação do Departamento Nacional da Produção Mineral;

d) A partir de 2 de janeiro de 1978,ELIANE
SANDRA DE AZEVEDO, do emprego de Agente Administrativo,Classe "A",
referencia 24, Código LT-SA-801.2, lotação do Departamento Macio
nal da Produção Mineral;

e) A partir de 2 de maio de 1978, HIPACIA

AUGUSTA CASTELO FERRO, do mprego de Datilógrafo, Classe "A", refé

réncia . 16, Código LT-SP-802.1, lotação do Conselho Nacional do Pe

trOleor

f) A partir de 10 de março de 1978, PEDRO
JOSE MARQUES, do emprego de Agente de Portaria, Classe "A",. refe
rância 3, Código LT-T?-1202.1, lotação do Departamento cie Adminis

tração; e
g) A nartir de 1 de abril de 1978 4 JOSE CAE

TANO DE OLIVEIRA, do emprego de Motorista Oficial, Classe "A", re
ferencia 14, Código LT-TP-1201.3, lotação do Departamento de Admi
nistração, em virtude de estar sendo aposentado pelo Instituto Na
cional de Previdência Social-INPS.

Shigeaki Ueki

N.° 679 - Autorizar o afastamento do
País do Chefe de Máquinas da Petróleo
Brasileiro S. A. - petrobrás, Raimundo
Mont.tro Rodrigues pelo período de cin-
quenta e cinco (55) dias, a partir de 03
de maio do, corrente, nos termos do Pro-
cesso - MME. n.° 802.721-78, viagem
com ónus limitado. - Shigeaki Uekt.

PORTARIAS DE 11 DE MAIO DE 1978

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 7P, item II, do D..creto
11.° 77.336, de 25 de março cie 1978, re-
lsolve:

e
12445/12

CONSELHO NACIONAL DO PURISLJECI

Portada n. 112	 do 28 de	 abril	 de /9 78

O Presidente do Conselho Nacional
do Petróleo: usando da competência que lhe •foi delegada me

diante o item XIII, da Portaria 1.022, -de 29 de agosto de 1975;

do Eme Senhor Ministro das Minas e Energia ,R E S O L V Er

Considerar dispensado, a partir de 26 de

outubro de 1 977 „TOSt ALVES BE:LERRA 913.110. ocupante do cargo de

00.1
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Estatlstico	 Cõdigo NS-5,926 - Classe "C", do Quadro	 Permanen

te desta Secretaria de Estado, da função de Coordenador dó 	 Cen

tro de Planejamento das Atividades Internas, COdigo .DAI-111.3,da

Diretoria de Planejamento das Minas e Energia, designado 	 pela

Portaria n 9 306 de 13 de outubro de 1975.

021-MLIALMEIDA COSTA

369a. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
(25 de ahril de 1978)

Realizando em 25 de abril de 1978, a 369a, Sessão Ex
traordinária, reonie na cidade de Brasilia, Distrito Federal,
Conselho Nacional do Petróleo, dó Ministério das Minas e Energia, sob
a presidência do senhor General-de-Brigada R-1 OZIEL ALMEIDA COSTA e
com a presença dos senhores Conselheiros Engenheiro FERNANDO MARCIO
QUEIROZ (Suplente), Economista RANDOLFO HENRIQUE DE SOUZA NETO (Su -
plente), Quimico EDNO-OLIVEIRA-MAIA BRANDÃO, Economista VINICIUS . TAS-
CA FERREIRA DA SILVA, Coronel-Aviador ANTONIO CARLOS DE PAIVA PESSOA,
Capitão-, de-Mar-e-Guerra JOSÉ LUIZ LIMAS DE MELLO MASSA (Suplente), Co
ronel ROBERTO PINHEIRO KLEIN, Engenheiro PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
NEUENSCHWANDER, Economista GETOLIO VALVERDE DE LACERDA, 	 Economista
AMAURY TEREZINO SANTOS FASSY (Suplente) e de General-de-Brigada FER -
NANDO BELCHIOR DE OLIVEIRA FILHO, Chefe do Gabinete, tendo deixado de
comparecer os senhores Conselheiros Capitão-de-Mar-e-Guerra 	 EDSON
FERRACCIO e Engenheiro IVO SINAS MOREIRA.

O Conselho deliberou sobre os-seguintes processos:

1, PROCESSO CNPs,523.483/76, 50_1.456/77 e 522.478 /
77, no qual'a empresa NORTE GAS BUTANO DISTRIBUIDORA S.A., com sede
na Rua Major Facundo n9 844, em Fortaleza-CE, interpõe recurso contra
a decisão plenária, adotada na 359a. Sessão Extraordinária, de 30.08.
77, cátlé multou a interessede em Cr$28.906,00 (vinte e oito mil nove -
áentos e seis cruzeiros), por irregularidades constatadas no estabele
cimento de, seu revendedor, a firma Luiz Lopes de Freitas, da cidade
de Quixadte.CE.

-Na foiMa -do parecer do relator, deeidiu o -Conselho
manter à decisão recorrida, devendo o processo ser levado ã considera
çáo do Exmo. Senhor Ministro de Ettadó das Minas e Energia.

2. tROCESSO CNP5-510.596/77 e 521.138/77, no quel a
empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., com sede no Rio de Janeiro-RJ
apresenta recurso contra a decisão plenária, adotada na 1712a. Sessão
Ordinária, de 16,08„77^, que multou a interessada em Cr$28-906,00 (via
te e: oito mil noveáentos e seis cruzeiros), pelo fato de seu revende-
dor, a firma -Posto Nossa -Senhora Aparecida do Brasil Ltda-., comercia
lizar gasolina. tipo B fora- das especificações do .CNP.

Na forma de parecer do relator, decidiu o Conselho
manter a decisão recorrida, devendo o processo ser levado à considera
çáo do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Minas e Energia.

3. PROCESSO CNP-505.430/78, INPM/BA-22663/77, refe-
rente a auto de infração lavrado contra a firma EDVALDO RODRIGUES E
REIS LTDA., localizada na Ruà Padre Domingos de Brito n9 147, em Sal-
vador-BA, pelo fato de armazenar e comercializar gás liquefeito de pe
tróleo sem possuir o necessário credenciamento, infringindo a Resolu-
ção- n9 13/76, sendo apreendidos sete botijOes cheios e seis vazios,da
marca Brasilgãs.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
uevendo reverter a mercadoria apreendida à Fazenda Nacional.

4. ~CESSO CNP-505.431/78, INPM/BA-22664/77, refe
rente a auto de infração lavrado contra a firma CASA AMÉRICA INDOS -
TRIA &COMERCIO LTDA., localizada na Avenida D. João VI n9 141/145,ne
bairro de Brotas, em Salvador-BA, pelo fato de armazenar e comerciali
zar gás liquefeito de petróleo sem possuir ó necessário crecenciamen-
to, infringinuo a Resolução n9 13/76, sendo apreendidos quarenta e
dois botijões cheios e treze vazios, da marca Brasilgás.

Na forma do parecer no relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
devenuo reverer a mercguoria apreendida ã Fazenda Nacional.

5. PROCESSO CNP-507.050/78, no qual a REFINARIA DE
PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S.A., com sede no Rio dê Janeiro-RJ, submete
ã apreciação do CNP o Mapa de Transferência de ações ordinárias nomi-
nativas n9 93.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
pela aprovação das referidas transferências.

6. PROCESSO CNP-507.051/78, no qual: a REFINARIA DE
PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S.A., com sede no Rio de Janeiro-RJ, submete

apreciação do CNP o Mapa de Transferência de ações Ordinárias nomi,
nativas n9 92.

Na forma do parecer do reiator, decidiu o Conselho
pela aprovação das referidas transferências...

7. PROCESSO CNPs-522.913/77 e 526„733/77 i referente
a. auto de infração lavrado centra a empresa MINASGAS S.A. - DISTRIBUI
DORA DE GAS COMBUSTIVEL, sediada na cidade de Contagem-MG, pelo fato
de diversas irregularidades- verificadas. no tosto de- 'Revenda da firma
Serrano Gás Ltda., situada na Av. Serrano n9 610, em Belo HoriZ'onte--
-MG, infringindo as Resoluções n9s. 13/76 e 6/77.

Na forma do parecer-do relator, considerando a defe-
sa apresentada, decidiu o Conselho, que seja tornado insubaiStente O

presente. auto de infraeãe, devendo ser feita nova fiecaiizaeão nó
tado Posto de Revenda.

8. PROCESSO CNPs-522.648/77 e525.575/77, referente
a auto de infração lavrado contra a empresa ONOGAS S.A. - COMERCIO E'
INDCSTRIA, com sede. na Av. Goiás n9 861/81, em Anápolis-GO, pelo fato'
de diversas irregularidades verificadas no Posto de Revenda da firma
Fader, Alves Irmãos, localizada na Rua-Eugênio Jardim n9 I, em Anã-
polis-GO, infringindo as Resoluções n9s. 13/76 e 6/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de . infração lavradó , contra a- interessada,
com aplicação de multa no valor de Cr$24.552,00 (vinte e quatro- mil
quinhentos é cinqüenta e dois cruzeiroa).

9. PROCESSO CNPs-525.715/77 e 501.033/78, referente
a auto de infração lavrado contra a empresa PETROGAZ S.A. -ENGAROdA.
DORA E DISTRIBUIDORA- DE GAZ, com sede na-)raça da República n9 162 -
39 andar, em São Peulo-SP, pelo lato de ter sido constatada, no seu
depósito situado na- Rua Amazonas n9 37, Cm Jair-SP, a existência	 de
recipientes cheios de gás liquefeito de petroleo, de outras marcas
que nãe a própria, infringindo a Resolução n9 13/76.

Na. forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
com Aplicação de multa to valer de Cr$34.545,00 (trinta e quatro mil,
quinhentes e quarenta e cinco cruzeiros)..

IO. PROCESSO CNP-511.182/77, INPM/SP-2349/76, refe -
rente a dois Mitos de infração lavrados,. respectivamente, contra a

presa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A,, com sede- no Rio de Janeiro-RJ, e
contre a firma revendedera JOÃO DE SOUZA SANT'ANA, localizada-na Ave-

nida 23 n9 S21, em Barretos-SP, pelo fato do revendedor em apreço não
proceder ã aferição diária das bombas medidoras, 'não- apresentar a-in-
dicação do nome do posto, bandeira da distribuidora para a qual ope ,-
ra, nome e endereço, do órgão fiscalizador, e- por não apresentar, devi
demente preenchidos, os mapas de controle do movimento diário, o que
constitui infração ã Resolução n9 7/75, com a mova redação-dada- pela-
Resolução n9 7/77.

Na forma do- parecer do relator, decidiu o- Conselho
tornar subsistente o.autdde infração lavrado contra o revendedor 4

porém, sem aplicação de penalidade pecuniária.

11. PROCESSO CNP-508.610/77, INPM/CE-28143/77, refe-
rente a dois autos de infração lavrados, reapectivemente, -contra
presa SHELL BRASIL S.A. (PETRÓLEO), com sede no Rio de- Janeiro-RJ,. e
contra a firme revendedora J.G. GONDINI, estabelecidá na Praça 	 ,
gueira de Melo s/n9, em Fortaleza-CE, pelo fato do revendeder em apre
ço não proceder ã aferição diária das bombas medidoras, o que consti-
tui infração á Resolução n9 7/75, com a nova redação dada pela Resolu
ção n9 7/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tomar insubsistente o auto de infração lavrado contra a distribuido-
ra, mantendo subsistente o auto de infração Lavrado contra o revende-
dor, com aplicação de multa no valor de Cr$14,453,00 (quatorze mil
quatrocentos e cinqüenta e três cruzeiros).

12. PROCESSO CNP-519.988/77, INPM/RS-18588/77, refe-
rente a dois autos de infração lavrados, respectivamente, contra a
DlsTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO IPIRANGA, com sede em Porto Ale
gre-RS, e contra a firma transportadora TRANSCOM-TRANSPORTÉ E COMÉR-
CIO LTDA., loealiJida na Rua Venâncio Aires n9 853, na cidade de Ale-,
greto-RS, polo ioto de tra~ortar, em veiculo de sua. propriedade des
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tinado ao transporte, exclusivamente, de derivados do petrõleo, óleo
de soja bruto, para a empresa. Olvebra S.A. 	 •

Detidamenta.estudado o assunto, decidiu o Conselho
tornar insubsistente o auto de infração lavrado contra a distribuido-
ra, mantendo subsistente o auto de infração lavrado contra a transpor
tadóra, com aplicação de muita no valor de Cr$14.453,00 (quatorze
mil quatrocentos e cinqüenta- e três cruzeiros).

1- 3. PROCESSO CNP-508.939/77, INPM/CE-28152/77, refe-
rente a dois autos de infração lavrados, respectivamente, contra a em
presaSHELL BRASIL S.A. (PETRÓLEO), sediada no Rio de Janeiro-RJ, e
contra a firma revendedora ANTONIO PRIMO DE BRITO, localizada ria BR-
116, km 6 - bairro Cajazeiras, em Fortaleza-CE,. pelo fato do revende-
dor em apreço não apresentar á fiscalização, devidamente preenchidos,
os mapas de controle do movimento diário, o que constitui infração
Resolução n9 7/75, com a nova redação dada pela Resolução n9 7/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tornar insubsistente o auto de infração lavrado contra a distribuido-
ra, mantendo subsistente o auto de infração lavrado contra o revende-
dor, porém, sem aplicação de penalidade pecuniária.

14. PROCESSO CNP-503.621/78, INPM/PR-9091/76, refe -
rente-.a auto -de infração lavrado contra a COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
affluo IPIRANGA, com sede no Rio de Janeiro-RJ, pelo fato de seu re -
vendedor, a firmaPedro- Conrado Sobrinho, localizada na Rodovia BR-..
277, krt 266, na cidade de Laranjeiras do Sul-PR, comercializar gasoli
na tipo 13 fora das especificações do CNP.

Devidamente analisado o assunto, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
com aplicação de multa no valor de Cr$28.906,00 (vinte e oito mil no-
vecentos e tais cruzeiros).

15, PROCESSO CNP-,526.191/77, INPM/PB-3019'5/77, refe-
rente a auto de infração lavrado contra a firma MELO & SANTOS LTDA.
localizada na Rua presidente Renedy s/n9, na cidade de Mamanguape-PB,
pelo fato ge estar armazenando gaàolina. tipo A em vasilhames (tambo -
res ae 200 litros), e em lugar inadequado, infringindo a Portaria CNP
-22/77.

Na forma do parecer do relatoi, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto ue infração lavrado contra a interessada,
porem, sem aplicação ae penalidaUe pecuniária, comunicando-se ao re -
vencedor e á uistribuiuora a inconveniência de ocorrências que deram
origem ao presente processo.

16, PROCESSO CNP-500.324/77, referente a auto de in-
fração lavrado contra a firma J. PESSOA ARAÚJO FILHO, localizada na
Av. CapiStrano de Abreu n9 7040-bairro Parangaba, em Fortaleza-CE, pe
io 'fato de estar oferecendo ao consumo graxa marca "Litigrax', sem
donstar no vasilhame a indiCação do número de registro da marca, sen-
do que, na oportunivade, foram apreendidas cinco latas de 1 kg, do
referido produto, cuja fabricação é da Petrolusa-Petrõleo e Lubrifi -
cantes ao Norueste S.A.

Na forma co parecer do relator, e de acordo- com a
opinião aos setores competentes chamauos a opinar, decidiu o Conselho
tornar insubsistente o auto de infração lavraao contra a interessada,
com a-entrega ca mercadoria apreenaida á Petrolusa-Petróleo e Lubrifi
cantes ao Lorueste S.A., para recondicioná-1a apropriadamente,

17. PROCESSO CNP-526.204/77, INPM/BA-22647/77, refe-
-rente a auto de infração lavrauó contra a firma SOBRAL & SANTOS LIMI-
10A,. localizada na Rouovia BR-324, km 96, em Feira de Santãna-BA, pe
lo fato de estar prestando serviços de borracharia no dia 10.07.77 (do
amingo), infringindo o Decreto n9 79148/77.

Na' forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tornar insubsistente -o- auto ae infração lavrado contra a interessada,
_por falta de prova Qe que o referido posto estivesse operando comer -
cialmente.

16. pRoc4sso CNP-523.551/77, INPM/SP-3223/77, refe,
rente -a auto de infração lavrauo contra a firma AUTO POSTO MARIA CHI -
CA LTDA., localizaua na Av. Eduardo Castilho n9 314, na cidade de pe.
nãpolis-SP, pelo fato de estar vendendo derivados do petróleo a cré -
uitó, para fins automotivos, o que constitui infração ao Decreto n9
79140/77.

Na forma ao- parecer do relator, accidiu o Conselho
tornar Insubsistente o auto ue infração lavra,o contra , a interessada,
por não ter ficauo daracterizaaa a venua a creotto..

19. PROCESSO CNPs-524.124/77 e 526.287/77, referente
a auto pe infração lavrauo contra a empresa SUPERGASBRAS DISTRIBUIDO-
mA DE GAS S.A., cont sede no Rio de Janeiro-RJ, pelo fato de seutepre
sentante, a firma Distribuidora cin Gás Taubaté Ltda., localizada na
Rua is ue Novembro n9 762, em Taubate-SP, não fazer constatar a razão
social ou denominação comercial daquela distribuidora com destaque
nas dependências de suas instalações, e usar o titulo de DISTRIBUIDO-
RA, o que infringe a Resolução n9 13/76.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
imantar subsistente o auto de infração lavrado oontra a interessada,
com aplicação delaulta ho valor de Cr$23.-030,00 (Vinte e três mil e
trinta cruzeiros), devendo ser comunicado á distribuidora em apreço
que a sua representante não pode manter o titulo de Distribuidora- de
Gás Taubaté Ltda., de acordo com a letra a do art. 19 da Resolução n9
13776.

20. PRÇCESSO-CNP-500.789/77, INPM/RS-18557/76, refe-
rente a dois autos de infração lavrados, respectivamente, contra .a
Distribuidora ue Procutos de Petróleo Ipiranga,- com sede em Porto Ale
gre-RS, e contra a firma revendedora Waldemar Denzer, situada no bair
ro Colônia Aliança, em Pelotas-RS, pelo fato do revendedor em apreço
comercializar gasolina tipo A por preço diferente dp fixado pelo CNP,
contrariando a Portaria n9 7/76 e Resolução n9 7/75, com á nova reda
ção uaua pela Resolução n9 7/77.

Na - forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tornar insubsistente o auto de infração lavrado contra a distribuido-
ra, mantendo subsistente o autó de infração contra O revendedor, pq -
rem, sem aplicação- de penalidade pecunieria,

21. PROCESSO CNP-503.827/78, no qual a empresa TEXA-
CO-BRASIL S.A. - PRODUTOS DE PETRÕLE0,. com. Sede mo Rio de Janeiro-RJ,
com fulcro na Resolução n9 4/59, requer ao -CNP o arquivamento da Ata .
Cia Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 12.0278, onde os
acionistas aprovaram a adaptação dez Estatutos Sociais ã Lei n9 6604,
de 15.12.76.

Na fórma do parecer do relator, decidiu o Conselho
acatar as alterações realizadas.

22. PROCESSO CNPs-519,222/77 e 500.257/78, referonte
a auto de. infração lavrado contra-a-COMPANHIA RO-'PAULO DISTRIBUIDORA
DE DERIVADOS DE PETIOLEO, com sede em São PaulóSP, pelo lato de-man-
ter em operação, desde 11.07.73, sem 1i-dormir ao -CNP para fins de.re
gistro, seu revendedor, e firma Posto Ferreira a. Matos Ltda., locali-
zada no Distrito de Macauba, em Dourados-MT.

Na forma do parecer do relator, decidiu- ,q Conselho
manter subsistente o -auto de infração lavrado contra a intercalada,
porém, sem aplicação de penalidade pecuniatia.

23, PROCESSO CNP-518.345/77, INPM/PB-30107/76, refe-
rente a auto de infração lavrado -Contra a COMPANHIA ATLANTIC DE PE-
TRÓLEO, cos sede no Rio-de Janeiro-RI, pelo-fato de-seu revendedor, a

firma Joaquim Alves Flór Cia., localizada . na Rua- Fonseca • Silva n9
1059-Alecrim, na cidade de Natal-RN, Comercializar gagolina- tipo 8

fora das especificações do CNP, infringindo a Resolução-n9 1/75, bis
como a.Resolução n9 7/75, couta nova redação dada pela Renolavio n9-

7/77.
Na forma do parecer do relator. dimidie o Conselho , .

manter subsistente o-auto de infração lavrado, porém, sem aplicaçã9
de penalidade pecuniária, e que seja solicitado- da interessada o ates:
tado do controle de qualidade do Produto, quando do seu recebimento
da refinaria.

24. PROCESSO DNP41-525.892/77 e 500.950/78, referente
a auto de infração lavrado contra a empresa SUPERG858145-DISTRIBUIDO,
RA DE GÁS S.A.. com sede no Rio de Janeiro-RJ; peio fato de ter sido
-constatada a existência ue seiscentos e oitenta e cato (6118) botijóes
ue GLP, cheios, de outras marcas (08), em sua estação de enchimento
situada em Campinas-SP, sendo apreendidos os citados botija**.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado Contra a interessada,
com aplicação de multa no valor de Cr$46.060,00 (quarenta e seis mil
e sessenta cruzeiros), e que a mesma efetue a destroca dos seiscentos
e oitenta e oito ootijcies, objeto do presente auto de infração, obri-
gando-se a fazer prova da operação perante o CNP.

25. PROCLSSO CNPs-525.111/77 e 500.951/78, referente
a auto ue infração lavrauo contra a empresa SUPERGASBRAS-DISTRIBUIDO-
RA Di. GÁS S.A., com sede no Rio de Janeiro-RJ, pelo fato de ter sido
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oonstatada, na estação de enchimento situada em Jaú-SP, -a existência
ae auzentos e trinta e- seis (236) botijOes, cheios, de GLP, de outras
marcas (0A), sendo apreÀdidos os citados botijões.

Na forma do parecer do relator, decidiu o -Conselho
manter subsistente o autó de infração lavrado contra a interessada,

com aplicação de multa no valor-de -Cr$46,060,00-4qUarenta e seis mil
e sessenta cruzeiros), e que a-mesma efetue a destroça dosduzentos
e trinta-e: seis bOtijOes, objeto do presente-processo, obrigando-se a
fazer prova aa operação perante o :CNP..

26. PROCESSO CNPS ,. 523.113/77 e 500,206/78, referente.
a auto-ue infração lavrado contra a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., com sede

eia São Paulo-SP, pelo fato, deter sido constatada, em seu. depósito

localizado em NiteróiRJ, a existência-de oitenta e três:(83)botijões
de GLP, vneios, ae outras marcas (0M), sendo apreendidos os citados
botiSões.

Na-forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração Iavrado contra a interessada,

comap1icação cie muIta no valor de Cr$34.545,00 (trinta e quatro mil

quinnentos e quarenta e cinco cruzeiros), e-que a mesma efetue a des-

troce uós oitenta e três. botijaes„ objeto do presente processo, obri,
ganuo-se a fazer prova ua-cperação perante o CNP.

27. PROC1:SSO CNPs-527.321/77 e 501,349/78, referente
a auto de infração lavrado contra a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., com sede

em- São Paulo-SP, pelo fato de ter sido constatada, em seu depósito lo
calizado em. Niterói-RJ, i(existéncia. de cento- e sessenta e dois: (162)
botijões de-GLR„ cheibs, de outras marcas (OM), sendo apreendidos os-
citados tottjõm.

Na- forma do -parecer do relator, decidiu o ConMlho-
manter à:absintos:ate o auto de infração lavrado contra- a interessada, ,

com aplicação:de multa no valor de Cr$35:061,00- (trinta e cinco mil
e sessenta-e-um-cruzeiros), e que a Mem:efetue a destroça dos cento-
é sessentaa-e dóis botijOes,. Objeto do presente processo, obrigando-se
a fazer prova-da operação perante ó CNP.	 k

28. PROCESSO CNP:1524.547/77 e 527.954/77, referente
a auto de infração lavrado contra a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., com sede

aw São Paulo,SP, pelo fato de ter sido constatada, em seu depósito si

tuado em Ijul-RS, a existfncia de quatrocentos e vinte e oito (428)

botijões de GLP, cheios, de outras marcas (0M), sendo apreendidos os
citados botijões.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração-lavrado contra- a interessada,

com aplicaçáo de multa no valor de Cr$34.072,00 (trinta e quatro mil

e setenta' e dois cruzeiros), e que a mesma efetue a destroca dos qua

trocentos e vinte e oito botijOes, objeto do presente processo, obri-
sando,se a fazer prova da operação perante o CNP.

29, PROCESSO CNP5-527.320/77 e 500.866/78, referente
a auto de infração lavrado contra- a COMPANHIA 'ULTRAGAZ S.A., Com sede
em São Paulo-SE', pelo fato de ter sido constatada, em seu depósito- si

tuado em Campo Grande-RJ, a eXistenCia de trinta e doia (32) botijões

de: GLP,cheiós, de outras marcas (0M), sendo apreendidos os citados
botijOes:.

é oito (528) botijões de GLP, da marca Liquigás, á firma- Adalberto
Bolfarini, situada- na Rua Marechal Deodoro n9 502, em Assis-SP, por
preço inferior ao tabelado pelo CNP na Portaria n9 PD-19/77, de acor-
do com as notas fiscais (xerox) em anexo.

Na forma do parecer do relator, baseado- nos pronun -

ciamentos dos setores técnicos do CNP, decidiu o Conselho Manter sub-

sistente o auto de infração lavrado contra a interessada, com aplica-

-ção de muita no valor de Cr$11.357,50 (onze mil trezentos e °indenta
e sete cruzeiros e-cinquenta centavos). '

32. PROCESSO CNp5-524.372/77 é 528,204/77, referente
a auto de infração- laveado contra a empresa MINASGÁS S.A. DISTRIBUI
DORA DE GÁS COMBUST/VEL, com sede-na cidade de Contagem-MG, peio fato
de irregularidades verificadas em seu -depósito, ma cidade de Curiti -

ba-PR, o que constitui infração á Resolução 'n9 13/76 e 6177.

Na forma do parecer do relator, considerando as in

formações dós setores competentes do CNP, decidiu o Conselho, tornar

insubsistente o- autode infração lavrado contra a interessada.

n_,-.LANDO BELCHIOR DE OLIVEIRA FILHO
Chefe do Gabinete

370a. SESSÁO EXTRAORDINÁRIA

(25 de abril de '1978)

Realizando em 25 de abril de 1978, a- 370a. Sessão Ex
traordiníria, reuniu-se na cidade de Brasllia, DiStrito Federal,o Coa
selho Nacional do Petróleo, do Ministério das Minas- e Energia, sob a
presidência do senhor General-de-Brigada R-1 OZIEt ALMEIDA COSTA e
com a presença dos senhores Conselheiros Engenheiro- FERNANDO MARCIO
QUEIROZ (Suplente), Economista RANDOLFO:HENRIQUE: DE SOUZA NETO.(Su -
plente), Químico EDNO OLIVEIRA MAIA BBANDA0,..Etonomista VINICIUS TAS-
CA FERREIRA- DA SILVA, Coronel-Aviador ANTONIO CARLOS DE pAIVA-PESSOA,
Capitão-de,Mar-e-Guerra.JOSt LUIZ LUNAR-DE. MELLO-MASSA (Suplente), Co
ronel ROBERTO PINHEIRO XLEIN, Engenheiro.PAULO ROBERTO DE 	 OLIVEIRA
NEUENSCHWANDER, Economista GETÚLIO VALVERDE DE LACERDA, Economista

AMAURY TEREZINO SANTOS FASSY (Suplente) e do-GeneraI-de-Brigada R-I
FERNANDO BELCHIOR DE OLIVEIRA fILHO, Chefe do Gabinete, tendo deixado
de comparecer os senhores -Conselheiros Capitão-de-Mar-e-Guerra EDSON
FERRACCIO e Engenheiro- IVO SINAS MOREIRA-.

O Conselho deliberou sobre os seguintes processos:-

1. PROCESSO CNP-523.965/77, no qual foi lavrado au
to de infração contra a firma INDIO JOSÉ DE ARAUJO, situada na Rti"

Ceará n9 316-bairro S. Cristovão, em Lages-SC, pelo fato de comercia-

lizar gás liquefeito de petróleo por preço diferente do tabelado pelo

CNP, infringindo as Resoluções n90.3/73 e-13/76 e Portaria n9- PD- 29/
77.

Na forma do parecer -do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra. a- interessada,

com aplicação de multa no- valor de Cr$23.030,00 (vinte e três-mil e
trinta cruzeiros).

2. PROCESSO CNP5-525.771/77 e 500.715/77, no qual
foi lavrado auto de infração- contra á firma AUTO POSTO VALE DO SOL LI

MITADA, estabelecida na Rodovia-BR-116, km 240-Distrito de Bom Jesus

de Cachoeira, em Muriaé-MG, pelo fato de estar comercializando gasoii

na e óleo diesel, em dia de feriado nacional (15 de novembro), infrin
gindo o Decreto n9 79148/77..

Devidamente estudado o assunto decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
com aplicação de multa no -valor de Cr$23.030,00 (vinte. e três mil e
trinta cruzeiros).

'

3. PROCESSO CNPs-524„314/77 e 526.622/77, no qual
foi lavrado auto de infração contra a empresa LIQUIGAS DO BRASIL S,A.

sediada em São Paulo7-SP, pelo fato de seu representante, a firma ..-.
Djayr José Mellato, localizada na Rua Odilon Maeder n9 108, na cidade
de Paranaguá-PR, não possuir Certificado de Competência Técnica, bem

como ter fornecido a distribuidora, ao citado revendedor -gás liquefei

to ae petróleo por preço diferente do estabelecido pelo CNP, contra -

rianuo as Resoluções n9 3/13 e 13/76 e Portaria n9 PD/29/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
com aplicação de multa no valor de Cr$23.030,00 (Vinte e três mii e
trinta cruzeiros).

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
Manter subsistente o auto de Infração lavrado contra a interessada,

com aplicação de multa- no valor de Cr$32,061,00 (trinta e cinco mil
e sessenta-e-um cruzeiros), e que a . mesma efetue a destroce dos trin-
ta-e dois botijOes, objeto do presente processo, obrigando-se a fa-.
zer prova da operação perante o CNP.

-30, PROCESSO CNP-527.378/77, referente a.auto de in-
fração lavrado contra a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., coa sede em São Pau-

lo-SP, pelo fato de ter sido constatada, em -sua estação de enchimento
situada em Maué-SP, a existincia de vinte e quatro (24) botijões de
GLR, cheios, de outras marcas (0M), sendo apreendidos os citados bo-
tijões.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistetne o auto de infretão lavrado contra a interessada,
com aplicação-de multa . no valor de Cr$46.748;00 (quarenta e seis mil
setecentos e quarenta e oito cruzeiros), e que a mesma efetue a des -
troca -dos vinte e quatro botijões, objeto do presente. processo, obri-
gando-se á fazer prova da operação perante o CNP.

31. PROCESSO CNP5-522,533/71 e 526.610/77, referente
a- auto de infração lavrado contra a empresa LIQUIGAS DO BRASIL S.A.,

com sede em São Paulo-SP, pelo fato de ter vendido-quinhentos e vinte
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4- PROCESSO CNPs-523.586/77 e 523.463/77, referente
a auto de infração lavrado contra á firma GUEDES a LOPES LTDA., esta-
belecida na Rua OuroPreto n9 113 - , em Ipatinga-MG, pelo fato de comer
cializar gás liquefeito del5etrõleo por preço diferente do fixado pe
lo CNP, infringindo as Resoluções n9s. 3/73 e 13/76.

Na forma dó'pareoár dó-relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
com aplicação de multe no valor de Cr$12.276,00 (doze Mil duzentos e
setenta e seis Cruzeiros):

5. PROCESSO CNPs-525.727/77, 525.728/77 e 500.445 /
78, referente a autos de infração lavrados, respectivamente, contra a
empresa SUPERGASBRAS-MISTRIBUIDORA DE GAS S.A., cot sèdeto Rio de Jp,

neiro,RJ, e contra a firma revendedora JORGE ASSAP, lodalizada na A -
venida Dr. Domingos T. Gallo, na cidade de Piraju-SP, pelo fato do
revendedor em apreço comercializar gás liquefeito de petróleo por pré
ço diferente do fixado pelo CNP.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tornar inalibsistente o auto da infração lavrado contra a distribuido-
ra, mantendo subsistente o auto de infração lavrado Contra o revende-
dor, coa aplicação de penalidade pecuniaria to valor de Cr$23.030,00
(vinte e trés -mil e trinta cruzeiros). •

t. PROCESSO CNPs-522.663/77 e 526.474/77, referente
a auto de infração lavrado contra a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., com sede
em São Paulo-SP, por irregularidades constatadas em seu depósito, si
tuado em Uberlândia-MG, o que constitui infração és Resoluções n9s...
13/76 e 6/77.

Detidamente estudado o assunto, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
porém, sem aplicaçãO de penalidade-pecuniária.

7. PROCESSO CNPs-514,967/77 e 516.012/77, referente
a auto -de infração 'lavradocontra a COMPANHIA 0LTRAGAZ S.A., çom se-
de em São Paulo-SP, por ter Sido constatada, no seu depósito situado
na Av. Prefeito-Leonlsio Si:loteies Batista m9 165, em Barra Mansa-RJ,a
~atendia de botiOes de 13 kg sem pintura, com bases e colarinhos a
mascados, sendo ainda Verificado que dOSe cilindros de 45 kg, cheios,
não .possUiam capacetes de proteção 'da vãlvuia, além ' de vários boti
jões eatarem enferrujados e com fundamento no corpo, o que constitui

' infração is- Resoluções n9s. 3/75 e 16/76.
Na forma do parecer do relator, baseado nas informa-

ções constantes do processo, decidiu o Conselho tornar insubsistente'
o auto de infração lavrado contra a' interessada, devendo a mesma ser
advertida que ai Resoluções do CNP devem ser observadas Com rigor, e-
-vitandb faltas que não devem ser toleradas.

8. PROCESSO CNP,502.156/78, INPM/MG-13667177, refe-
rente a dois- autos de infração lavrados, respectivamente, contra a
CUMPASHIA BRASILEIRA DE PETROLE0 IPIRANGA, com sede no Rio de Janeip-,
to-RJ, e contra a firma revendedora POSTO TONEL LTDA., situada na
Av, Silviano Brandão n9 652-bairro Floresta, em Belo Horizonte-MG, pe
lo fato do revendedor em apreço estar comercializando gasolina A a
veículos pertencentes a uma frota de taxis, mediante armazenamento do
produto aia tambores, bem 9=0 concedendo facilidade na revenda (venda
a àréditol, conforme prova constante do processo, o que constitui in
-fração aos Decretosn9s.4071/39 e- 79148/77.

Devidamente analisado o assunto, decidiu o Conselho
tornar insubsistente ó auto de infração lavrado contra a distribuido-
ra, mantendo subsistente o auto de infração lavrado contra o revende-
dor, com aplicação de multa no valor de Cr$24.552,00 (vinte é quatro'
mil quinhentos e dinqüenta e dois cruzeiros).

9. PROCESSO CNPs-522.794/77 e 526.597/77, referente
a auto: de infração lavrado contra a empresa LIQUIGAS DO BRASIL S.A.
com sede em São Paulo-SP, pelo fato de irregularidades verificadas no
estabelecimento da firma Maria Cecilia Coser Loyola, situada na Rua
Porto Alegre n9 1-18, em Presidente Epitácio-SP, o que constitui in -
fração é Resolução n9 6/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu. o Conselho
tornar insubsistente o auto de infração lavrado contra a interessa-
da, óoS o conseqüente arquivamento do processo.

10. PROCESSO CNP5-500.007/78 e 504.184/78, no qual
a COMPANHIA ATLANTIC DE PETRÓLEO, com sede nó Rio de Janeiro-RJ, sub-
mete é apreciação do CNP o ante-projeto do seu novo Estatuto Social,
a fim de se adaptar. aos termos da Lei n9 6404/76.

Na formado Parecer do relator, decidiu o Conselho
que sejam aceitas , as alterações propostas, com exceção da mudança da
data do encerradentó -do exercício' financeiro, que deverá continuar a
31 de dezembro, e que seja elaborada, pelos sotores competentes ' do
CNP, a medida que Se impõe, a fim de ser devidamente regulamentadõ o
ai:milito no âmbito deste Conselho.

11. PROCESSO CNPs-525.007/77, 525.008/77 e 503.5821
78, no qual a empresa ESSO BRASILEIRA ps PETROLBOS.A., çomil sede no.
Rio de. Janeiro-RJ, eolicita ao CNP permissão paraeAnerrst . ag ativida
des de seus armazéns em Iguatú e Crato, no Cearã, cujos tanques se-
rio Utilizados em outras instalações sendo que, em trato, faça arma-
zenagem conjunta com a Petrobrãs Distribuidora 5.A. ';'dõnÉorme expedi-
ente VPRS-69/78, encaminhado ao CNP.

Na forma do pareder'dó relator, dedidiu o Conselho:
al deferir os pedidos feitos pela interessada, atra-

vés CNP5-525.007/77 e 525.008/77, inclusive com a retirada dos tan
ques das Bases de Crato e Iguató, para serem utilizados em outras ins,
talações da distribuidora em causa;

b) cancelar o projeto encaminhado pela interessada
através CNP-523.419/77, para a instalação de um tanque dom-capacidade
para 20 m 3 , destinado ao armazenamento de ãlcool;

c) determinar que a interessada remeta ao CNP o Acor
do de Armazenagem Conjunta coM a Petrohrãs Distribuidora, com o pra-.
zo não - inferior a 5 (cinco) anos;

d) comunicar é Petrobrãs Distribuidora S.A. a concor
dância deste Conselho ao acordo feito com a Egso Brasileira da - Petrõ-
leo S.A. para a utilização das instalações do Depósito- de Crato, com
o prazo das condições sugeridas pela DAE,4, conforme alínea c deste
parecer.

12. PROCESSO CNP-503.t33/78, INPM/RS-18661/77, refe-
rente a auto de infração lavrado contra a firma ALCIDINEI PERRARI,lo
cantada na Rodovia BR-101, km 55-Terra de Areia, em Osório-RS, pelo
fato de estar realizando venda a crédito, de gasóliha tipo A, confor-
me notas fiscais anexadas, o que constitui infração ao Decreto n9....
79148/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
pela insubsistência do auto de infração' lavrado contra a interessada,
por não ter ficado caracterizada a venda a crédito. '	'

13. PROCESSO CNP-505.425/78; INPM/PR-09253/77, ref.
rente a auto de infração lavrado contra a firma POSTO SUL. BRASIL
LTDA., localizada na Rua Principal S/n9-bairro Sul Brasil, na cidade
de Modelo-SC, pelo- fato de estar comercializando produtos derivados
do petrõleo, sem estar vinculada a nenhuma companhia distribuidora,
que constitui infração é Resolução n9 7/75, com &nova redação dada
pela Resolução n9 7/71.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho:
- que seja mantido o autõ de infração lavrado con-

tra a interessada, porém, sem-aplicação de penalidade pecuniãria;
- que se informe citada -firma como- deverã proce -

der para requerer registro de revendedor de derivados do petrõleodun
to ao CNP;

- que se autorize a desinterdição dos equipamentos
da mesma caso seja Concedido . o registro de revendedor de derivados
do petróleo;

- que se autue a distribuidora ou fornededor	 que
abastece o Citado revendedor.

14. PROCESSO CNP-511.818/77, INPM/PE-25115/77-, refe-
rente a uóis autos de infração lavrados, respectivamente, contra a
COHPANHIA ATLANTIC DE PETRÓLEO, com sede no Rio de Janeiro-RJ, e con-
tra a firma revendedora JESSÉ L. SILVA, localizada na Avenida José'
Estelíta s/n9, bairro do Cabanga, em Recife-PE, pelo fato do. revende,
uor não apresentar é fiscalização os mapas-de controle do movimento
diario, o que constitui infração é Resolução n9 7/75, com a nova reda,
ção dada péla Resolução n9 7/77.

Na forma do perecer do relator, decidiu. o Conselho
manter. subsistentes ambos os autos de infração lavrados, com aplica -
ção de multas 4 distribuidora e ao revendedor, respectivamente, de
Cr$28.906,00 (vinte e oito mil novecentos e seis cruzeiros) e ........
Cr$14.453,00 (quatorze mil quatrocentos e cinqüenta e três cruzei -
ros)-.

15. PROCESSO CNP-511.819/77, INPM/PE-25098/77, tefe-
rente a dois autos de infração lavrados, respectivamente, contra 	 a
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COMPANHIA ATLANTIC DE PETRÓLEO, com sede no Rio de Janeiro-RJ, e con-

tra a firma revendedora ESMERALDO PINHEIRO FLORENCI(j, localizada na

Avenida Engenheiro Abdias de Carvalho n9 806-bairro do Prado, em Reci

le-PE, pelo fato do revendedor em apreço não apresentar os mapas de

controle do movimento diário, o que constitui infração ã Resolução n9
. 7/75, com a nova redação dada pela Resolução n9 7/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistentes ambos os autos de infração lavrados, com aplica -

'ção de multai'Ïdistribuidoia -é ao revehdedor, respectivamente, de
Cr$28.906,00 (Vinte e oito mil novecentos e seis cruzeiros). e ..........
Cr$14.453,00 '(quatorze Mil: quatrocentos e cindflehta e três cruzei

16. PROCESSO CNP-510.052/77, INPM/PE-25085/76, refe-
rente a doia autos de infração lavrados, respectivamente, contra a

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., com sede no Rio de Janeiro-RJ, e contra

a firma revendedora RICARDO MARINHO DA COSTA, localizada na Avenida

TapajOs n9 29-bairro da Estância, em Recife-PE, pelo fato do revende-

dor em apreço não apresentar ã fiscalização os mapas de controle do

movimento diário, o que constitui infração à Resolução n9 7/75, com
a nova redação dada pela. Resolução n9 7/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu O Conselho
tornar insubsistente o auto de infração lavrado Contra a distribuido-

ra, mantendo subsistente o auto de infração lavrado contra o revende-
dor, porem, sem aplicação de penalidade-pecuniária.

17. PROCESSO CNP-516.098/77, INPM/SP-2212/76, refe -

nte á dois autos de infração lavrados, respectivamente, contra a

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., com sede no Rio de Janeiro-RJ, e contra

a firma revendedora JOSÉ ROBERTO CIPPOLA, localizada na Rua Dr. Salva
dor Mercadante n9 930, ha cidade de Mineiros do Tietê-SP, pelo fato
do-revendedor em apreço mão apresentar, em lugar facilmente visível

pelos consumidores, o nome-do posto, a bandeira para a -qual opera e a

'indicação do nome-e endereço-do Orgão fiscalizador, o que constitui
infração ã. Resolução. n9 7/75, -corá a nova redação dada pela Resolução
m9-7/77.

Na. forma do parecer do relator, decidiu- o COnselho

tornar insubsistente o auto de infração lavrado dontra a distribuido-

ra, -mantendo subsistente o auto de infração lavrado contra o revende*
dor, porém, sem aplicação de penalidade pecuniária,

18. PROCESSO CNP5-506,023/78 e 527.742/77, no qual
a PETRÓLEO BRASILEIRO S,A. - PETROBRAS, com sede no Rio de Janeiro -
SiT, através expedientes ODE-394/77 e PRES-257/78, dá ciência ao CNP

que está negociando uma proposta de co-financiamento com o Morgan Gua

ranty Trust Co., mo valor-de US$25 milhões, para o empréstimo concedi

ao pelo Banco Mundial para a Petrobrãs Fertilizantes S.A. (Projeto La

ranjeiras-SE), solicitando ao Conselho aprovação para o aval que pre-

tende conceder ã sua subsidiária Petrobrãs Fertilizantes S.A.- PETRO-
FgRTIL.	 •

Na forma do parecer do relator, baseado nas informa.-
çães constantes do processo, decidiu o Conselho pela aprovação do
aval solicitado pela interessada.

19. PROCESSO CNPs-524.033/77 e 506.024/78, no qual
a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, com sede no Rio de Janeiro -

RJ, através expedientes ODE-338/77 e PRES-258/78, dá ciência ao CNP

-que está negociando com o Morgan Guaranty Trust Co., a concessão de

uma operação de crédito, esi forma de empréstimo no valor de US$15 mi

lhões, para a sua subsidiária Petrobrãs Quimica S.A. - PETROQUISA, so

licitando -ao Conselho aprovação para o aval que pretende conceder à

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
pela aprovação do aval solicitado pela interessada. -

20. PROrESSO CNPs-524.032/77 e 506.025/78, no qual
a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, com sede no Rio de Janeiro

RJ, através expedientes ODE-339/77 e PRES-259/78, dá ciência ao CNP

que está negociando com o morgan Guaranty Trust Co,, á concessão de

uma operação de crédito, em forma de empréstimo mo valor de US$5 mi-

lhões, para a mia subsidiãria Petrobrãs Fertilizantes S.A. - ITTROFÉR
TIL, solicitando ao Conselho aprovação para o aval que pretende conce
der á mesma.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
pela aprovação- do aval solicitado pela interessada.

21. PROCESSO CNP-503.613/78, INPM/MG-13523/76, refe-
rente a dois autos-de infração lavrados, respectivamente, contra a em

presa TEXACà BRASIL S.A. - PRODUTOS DE PETROLEO, com sede no Rio de

Janeiro-RJ, e contra a firma revendedora IRMÃOS GARCIA S.A. COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO, localizada na Praça Oswaldo Cruz n9 390, na cidade de

Uberlândia-MG, pelo fato do revendedor em apreço comercializar gasoli
na tipo R fora das especificações do CNP, infringindo ' a Resolução n9
1/75-Norma CNP-01/rev.2, bem como a Resolução n9 7/75, eom a nova re-
dação dada pela Resolúção n9 7/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter Subsistente o auto de infração lavrado contra ' a distribuido -
ra, porem, sem aplicação de penalidade pecuniária; tornando insubsis-

tente o auto de infração lavrado contra a firma revendedora.

22. PROCESSO CNP-502.142/77, INPM/PE-25278/77, rafe,-
rente a auto de infração lavrado contra a firma POSTO .SANTO ANDRÉ

LTDA., localizada na Av. Maria Irene h9 831-bairro Jordão, em Recife-

PE, pelo fato de estar realizando venda a orédito, o que constitui ia
fração ao Decreto n9 79148/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tornar insubsistente o aUtó de infraçãO lavradó contra O-interessada,

consiaerando não ter ficado caracterizada a venda a crédito. .

23. PROCESSO-CNP-517.233/77, INPM/PE ,-25, referente a
auto de infração lavrado contra a firma A. SANTOS COMBUSTÍVEIS, loca-

lizada na Av. Norte n9 8250-bairro Casa Amarela, em Recife-PE, pelo

fato de estar realizando venda a crédito, o que conatitia infração ao
Decreto 119 79146/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu ó Conselho

tornar insubsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,

considerando não ter fidado caracterizada a venda a crédito.

24. PROCESSO CNP-508.608/71, INPM/CE-28l46/77, refe-

rente a dois autos de infração lavrados, respectivamente, contra a em
presa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., • com sede no Rio de Janeiro-RJ, e
contra a firma revendedora j. CORDEIRO VEÍCULOS S.A., localizada na

Av. Sargento Herminio Sampaio n9 2460-bairro M. Castelo, em Fortaleza

-CE, pelo fatõ do revendedor em apreço hão apresentar .a• fiadalitação
os mapas de controle do movimento diário, devidamente preencniacui,bem

como não possuir placa indicativa dom o noMe é endereço do Orei() fia,-

cantador, o que constitui infração ã Resolução n9 7/75, com a nova
redação dada pela Resolução n9 7/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tornar insubsistente o 'auto -de infração lavrado contra a distribuido-

ra, mantendo subsistente o auto de infração lavrado contra o revende--

dor, com aplicação de multa no valor de Cr$14.453,00 (quatorze mil
quatrocentos e cinqüenta e três cruzeiros).

25. PROCESSO CNP-504,362/77, INPM/MG-13549/76, refe-
rente á dois autos de infração lavrados, respectivamente, contra a

COMPANHIA ATLANTIC DE PETRÓLEO, com sede no Rio de Janeiro-RJ, e cón-

tra a firma revendedora POSTO SANTOS DUMONT. LTDA., estabelecida na

Rodovia BR-040-km 245-bairro São João-da- Barra, em Santos Dumont-MG

pelo fato do revendedor em apreço não apresentar placa indicativa com

o nome e o endereço do órgão fiscalizador, não apresentar á fiscaliza

ção os mapas de controle do movimento diãrio, devidamente preenchidos

bem como não proceder à aferição diária das bombas medidoras, o -que

constitui infração ã Resolução n9 7/75, com amova redação dada pela
Resolução n9 7/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho

manter subsistente o auto de infração lavrado contra o revendedor, po

réis, sem aplicação de penalidade pecuniária, tornando insubsistente o

auto de infração lavrado contra a distribuidora.

26. PROCESSO CNP-502.172/77, INPM/PE-25221/77, refe-
rente a auto de infração lavrado contra a firma-COMÉRCIO COMBUSTÍVEL
SÃO PEDRO LTDA., localizada na Rodovia BR-408, km 88, em Chã de Capo
eiras, na. cidade de Paudalho-PE, pel'et fato de estar realizando venda
a crédito, o que constitui infração ao Decreto n9 79148/77.

Na forma do parecer do relator, considerando as in -
formações dos setores chamados a opinar, decidiu o Conselho, tornar

insubsistente o auto de infração lavrado contra a interessada.

27. PROCESSO-CNP-527.216/77, INPM/SP-3291/77, refe -
rente a auto de infração lavrado contra a firma AUTO POSTO MERCÚRIO
LTDA., localizada na Av. Embaixador Macedo Soares n9 1018, em-São " Pau
10-SP, pelo fato de estar realizando venda a crédito, o que constitui
infração ao Decreto n9 79148/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho

tornar insubsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
por não ter ficado caracterizada a venda a crédito,
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28. PROCESSO-CNP-525.058/77, INPM/SP-3232/71, refe -
rente a auto de infração lavrado contra a firma RIO GRANDE .AUTO POSTO
LTDA., localizada na Rua Joaquim Tévora 09 1116-bairro Vila Mariana
em São Paulo-SP, pelo fato de conceder facilidade na venda dos deri-
vados do petróleo (gasolinas A e B) ao consumidor, através de prazo
_quinzenal para pagamento, o que infringe o Decreto 09 79148/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tornar insubsistente o auto de infraçao lavrado contra a interessada,
por não ter ficado caracterizada a venda a crédito.

29. PROCESSO CNP-500.329/78, INPM/RS-18641/77, refe-
rente a auto de infraçáo lavrado contra a firma NERY SOARES MACHADO &
CIA., pelo fato de comercializar gasolina e Oleo diesel a crédito, o
(file infringe O Decreto n9 79148/77.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
tornar insubsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
por não ter ficado caracterizada a venda a crédito.

30. PROCESSO CNP-502.168/77, INPM/CE-28245/77, refe-
rente a auto de infração lavrado contra a firma FRANCISCO DE SOUZA MA
RINHO, localizada na Rodovia CE n9 16-km 3, na cidade de Itapipoca-CE.
pelo fato de estar comercializando gasolina tipo A por preço diferen-
te de estabelecido pelo -CNP.

Na forma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
porém, sem aplicação de penalidade pecuniária. 	 .

31. PROCESSO CNP-502.184/77, INPM/CE-28262/77, refe-
rente a auto de infração lavrado contra a firma BOM GAS LTDA., estabe
lecida na Av. João XXIII. m9 812, em Teresina-PI, pelo fato de comer -
cializar gasolina tipo A por preço diferente do fixado pelo CNP.

Na fôrma do parecer do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
com-aplicação dle multa no valor de Cr$12.276,00 (doze mil duzentos e

setenta e seis cruzeiros).

12. PROCESSO CNP-502.185/77, INPM/CE-28245/77, refe-
rente a auto de infração lavrado- contra a firma JOSI CYSNE FROTA, lo-
calizada na Av. Boulevard D. Pedro II s/n9, ma cidade de Sobral-CE,pe
le feto .de comercializar gasolina tipo A por preço diferente do fixa-
do pelo CNP.

Na forma do parecer .do relator, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
porém, sem aplicação de penalidade pecuniária.

33. PROCESSO CNP-502.160/77, INPM/CE-28274/77, refe-
rente a auto de infração lavrado contra a firma J.L. FREITAS & CIA.
LTDA., estabelecida na Av. Cel. Alexandrino n9 1004, na cidade de Ara
eati-CE, pelo lato de comercializar 'óleo diesel por preço diferente
do fixado pelo CNP.

-Na forma do parecer do seletor, decidiu o Conselho
manter subsistente o auto de infração lavrado contra a interessada,
porém, sem aplicação de penalidade pecuniária.

FERNANDO BELCHIOR DE OLIVERIA FILHO
Chefe do Gabinete

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL

Podariam' 98	 do 02 de maio	 de1978

C) C)ir esto r -GERAL DO DEPARTAMENTO NA
CIONAL DA PRODUÇXO MINERAL, usando da competância que lhe foi
delegada mediante a Portaria n9 1.022, de 29 de agosto de 1975,
do Exm9 Senhor Ministro das Minas e Energia, e tendo em vista
e disposto no Decreto n9 79.540, de 15 de abril Se 1977, resol
ve:

Conceder dispensa a CLEIDE VIEIRA LIMA CA
LAND, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Cédigo SA
- 801.4, Referância 33, Classe "C", do Quadro Permanente desta
Secretaria de Estado, -da fun4o de Chefe do Serviço do Pessoal,
Cédigo DAI 111,3, do Departamento Nacional da Produção Mineral,
de Ministério das Minas e Energia, a partir de 19 de abril do
corrente ano, de acordo com o Decreto n9 79.540, de abril 	 de
1977.

ACYR ÃV1LA DA LUZ

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 9 DE BMAIO DE 1978

O Ministro de Estado das Comunica-
leões, usando da competência que lhe foi
delegada pelo Decreto n.° 73.987, de 24
de abril de 1974, reeolve:

N 445 - Recificar a Portaria Minis-
terial mo 421, de 22 de novembro de 1967,
publicada no Diário Oficial do dia 18 do
mês seguinte, na parte referente a Alzira
Simões de Almeida, matricula número
1.383.266, para declarar que o nome da
inativa é Alzira Simões Rabelo de Almei-
da.

No 448 - Retificar a Portaria Minis-
terial n.° 20, de 19 de janeiro de 1973, pu-
blicada no Diário Oficial de IP do mês
seguinte, na parte rsferente a Denir
Klump Grau, matricula n.° 1.290.997,
para declarar que sua aposentadoria de-
ve ser considerada efetivada no cargo de
Oficial de Administração AF-201.16.C,
em virtude de promoção com vigência a
partir de 30 de setembro de 1971, pelo
Decreto de 30 de março de 1973, publica-
do no Diário Oficial do dia 2 do mês se-
guinte.

N.0 447 - Retificar a Portaria Minis-
terial no 1.340, de 6 de dezembro de 1976,
publicada no Diário Oficial de 27 subse-
quente, referente a Oswaldo Garcia Ben-
to, Postalista CT-202.16.C, matricula n.°
1.171.532, para declarar que sua aposen-
tadoria deve ser considerada efetivada a
partir de 16 de agosto de 1973, e não co-
mo constou daquele ato.
' N.9 448 - Retificar a Portaria Minis-
terial n.° 603, de 14 de fevereiro de 1968,
publicado no Diário Oficial de 21 subse-
quente, referente a Romão Baicere, ma-
tricula no 2.155.921, para declarar que
sua aposentadoria deve ser considerada
efetivada no cargo de Carteiro ........
CT-203.12.B, em virtude de promoção
a que fez jus nos termos do artigo 1.°, da
Lei n.° 3.906, de 19 de junho de 1961, e
ide acordo com os artigos 177, § 1.°, e 178,
letra "c", da Constituição do Brasil de
1967.

N.o 449 - Retificar a Portaria Minis-
terial n.° 318, de 28 de abril de 1972, pu-
blicada no Diário Oficial de 12 do mês
seguinte, na parte referente a Waldernar
Guidim, Carteiro CT-203.10.A, matri-
cula n.o 2.157.164, para declarar que sua
aposentadoria deve ser considerada efe-
tivada nos termos dos artigos 176, item
III, da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de
1952, e IP, da Lei n.' 3.906, de 19 de ju-
nho de' 1981.
No 450 - Retificar a Portaria Minis-

terial número 133, de 29 de abril de 1971,
publicada no Diário Oficia/ de 4 do mês
seguinte, retificada pela de número 710,
de 16 de junho de 1976, publicada no
Diário Oficial de 19 subsequente, refe-
rente a Edgard de Almeida, matiicula n.°
1.583.836, para declarar que sua apo-
sentadoria deve ser considerada efetiva-

oa no cargo de Teiegrafista CT-207.16.C,
em virtude de promoção a que fez Jus
nos termos do artigo 19, da Lei número
3.906, de 19 de junho de 1961, e de acordo
com os ratigos 177, 1 19, da Constituição
do Brasil de 1987, e 197, letra "C", da
Constituição da República Federativa do
Brasil.

N9 451 - Retificar a Portaria Minis-
terial número 248, de 6 de julho de 1971,
publicada no Dcário Oficia de 9 subse-
quente, alterada pela de número 710, de
16 de junho de 1976, publicada no Didrio
Oficiai de 19 do mia seguinte, na parte
referente a Pythagoras Carilho Pegado,
matricula número 1.379.116, para de-
clarar que sua aposentadoria deve ser
considerada efetivada no cargo de Tele-
grafista CT-207.14.B, em virtude de pro-
moção a que fez jus nos termos do ar-
tigo 19, da Lei número 3.906, de 19 de
junho de 1961, e de acordo com os ar-
tigos 177, 19, da Constituição do Bra-
sil de 1967, e 197, letra "o", da Consti-
tuição da República Federativa do Bra-
sil.

N9 452 - Aposentar, de acordo com o
artigo 176, item M, combinado com o
artigo 178, item I, letra "b". da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, com re-
dação dada pela Lei úmero 6.481, de 5
de dezembro de 1977, Rõmulo Torres,
matricula número 1.915.655, o cargo de
Guarda Fios Código CT-212.10, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente -
do ex-Departamento dos Correios e Te-
légrafos, à disposição de Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos.

N9 453 - Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 10L item III, pa-
rágrafo único, e 102, item I, letra "a",'
da Constituição da República Federativa
do Brasil, a Maria José Dourado Car-
doso, matricula número 1.832.084, no
cargo de Agente Administrativo, Classe
"B", Código SA-801.3, Referência 29, do
Quadro Permanente deste Ministério.

N.° 455 - Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item In, pa-
rágrafo único, e 102, item I, letra "A",
da Constituição da República Federativa
do Brasil. a Maria Amélia Marques Mar-
tins, matricula número 1.272.618, no
cargo de Agente Administrativo, Classe
"C", Código SA-801.4, Referência 32,
do Quadro Permanente deste Ministé-
rio.

N9 455 -- Conceedr aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item In. Pa

-rágrafo único, e 102, item I, letra "a",
da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, a Neuza Bezerra Soares
de Melo, matricula número 1.715.877, no
cargo de Telegrafista CT-207.16.C, do
Quadro de Pessoal - Parte Permanente
do ex-Departamento dos Correios e Te-
légrafos, à disposição da Empresa, Era-
sidra de Correios e Telégrafos. - Eu-
elides Quandt de Oliveira.

Podariam! 99	 de 02 do maio	 de 1978

C) C)Iretor- GERAL DO DEPARTAMENTO NA
CIONAL DA PRODUÇXO MINERAL, usando da competéncia que lhe foi de
legada mediante a Portaria n9 1..022, de 29 de agosto de 1975, do
gxm9 Senhor Ministro das Minas e Energia, e tendo em vista odis
posto no DecretO n9 79.540, de 15 de abril de 1977, resolve:

DESIGNAR ' PAULO DESAR DA CUNRACRUZ,
.Economista, Classe "C", -Cédj.go NS-922.7, do Quadro-permanente des
ta Secretaria de Estado, para exercer a função. de Chefe da Seção
de Economia Mineral, Cédigo DAI-111.3, do 94 Distrito Regional do
Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Mi
nas e Energia, de acordo com o que consta do Anexo I do Decreto
n9 79.540, de 15 de abril de 1977..

ACYR X-VILÁ DA LUZ

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Portaria n.' 46^0 .de10 de	 maio	 dO1078-

O Ministro de Estado DAS
COMUNICAÇÕES, usando das atribuicSes que lhe confere o Decreto-Lei
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n9 3.415, de 10 de julho de 1941, e tendo em vista o que consta 	 do
Processo MC n9 4.381/78,

RESOLVE:

I - Decretar a priao administrativa, pelo prazo de
90 (noventa) dias, de JOSÉ ANTONIO DA SILVA BARROS, Balconista

, 'matrícula n9 8.075.713, da Empresa Brasileira de Correios e Telegra
ifos-ECT, em razid de alcance mo valor de Cr$ 41.684,42 ( quarenta e
um mil, seiscentos e oitenta e quatro cruzeiros e quarenta e dois cen
tavos ), apurado em processo administrativo.

II - A pris;o ora decretada considerar-se-á relaxada
independentemente 'de qualquer outro ato, ao logo seja recolhida a im
portírncia devida.

EUCLIDES QTJANDT DE OLYVEIRA

Portaria n.• 461 • de 10 da maio	 de 197 8

O Ministro de Estado DAS

COMUNICAÇÕES, usando das atribuiçt;es que lhe confere o Decreto-Lei
n9 3.415, de 10 de -julho de 1941, e tendo em vista o que consta do
Processo MC n9 004382/78,

RESOLVE:

I - Decretar a pris;o administrativa, pelo prazo de
90 (noventa) dias, .de JOSÉ SANTOS DA SILVA, Monitor Postal., matrí
cula n9 8.078.270, da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT,. em razíio. de alcance no valor de Cr$ 27.071,30 ( 'vinte e sete
mil, setenta e um cruzeiros e trinta centavos ), apurado em processo
administrativo.

II - A prisá'o ora decretada Onsiderar-se-á relaxada,
independentemente de qualquer outro ato, ao iiogo seja recolhida a im
poraiicia devida.

EUCLIDES QyANDT DE OLIVEIRA

DIVORCIO
EMENDA CONSTITUCIONAL N9 9, DE 28-6-77

Lei n9 6.51 .5, de 26-12-77

DIVULGAÇÃO N9 1.295

Preço: Cr$ 10,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia

Na sede do D.I.N.

Portaria m.• 464 • de 12 da maio	 de 107 8

O Ministro de Estado DAS

COMUNICAÇÕES, usando das atribuiçges que lhe confere o Decreto-Lei
n9 3.415, de 10 de julho de 1941, e tendo em vista o que consta do Pro

cesso MC n9 5350/78,

RESOLVE:

I - Ordenar a manutençáO da pila° administrativa
de MARIA AUXILIADORA ALVES PINTO, Balconista e Encarregada 	 de

Valores, 'matrícula n9 8.125.854, da Empresa Brasileira de Correios e
Telágrafos-ECT, em razío de alcance no valor total de Cr$ - 107.076,35
(cento e sete mil, setenta e seis cruzeiros e trinta e cinco centavos), rati
ficando a Portaria MC n9 437, de 28.4.78, que a responsabilizou pelo ai
cance de Cr$ 17.378,20 (dezessete mil, trezentos e setenta e oito cruzei
roei e vinte centavos), parcialmente apurado em processo administrativo.

II - A priesto ora mantida considerar-se-á, relaxada

independentemente de qualquer outro ato, ao logo seja recolhida a impor

anç,it. devida.
EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA

municações Brasileiras S. A — 	
TELEBatás.

PrOcesso MC 9 5917-78.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N9 029 DE 10 DE
MAIO DE 1978

O Diretor-Geral do Departamento Na-
cional dc Telecomunicações, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo item
XXI), artigo 74 do Regimento Int.prno.
aprovado pela Portaria Mhuster's1 n9
409, de 12 de maio de 1977, publicada :oDiário Oficial de 23 seguinte, resolve:

Mandar servir na Diretoria Regional
do DENTEL de Fortaleza, procedente da
Sede do DENI1EL em Brasília, o servidor
Raimundo Pereira Dutra, Agente de Por-
tar a, classe "E", código I1r-TP-1202.2,
referência 08. — Waldemar Orivaldo
Manco

REV 1 ST A
D O

TRIBUNAL
FEDERAL DE
RECU RSOS

N9 55 (julho a setembro de 1977)

PREÇO: Cr$ 90,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de jaaeko

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, a* 1
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça. 3 9 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se e pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Bradá

Na sede do D.I.N.

AFASTAMENTO DO PAIS

Autorizo o afastamento do País, com
ónus, no período de 20.5.78 a 29.8.78,
do servidores Luiz Francisco Tenório
Perrone e Alfredo Demétr o Dummar,
da Empresa Brasileira de Telecomuni-
cações S. A. — EMBRATEL. Processo
MC n9 5655-78.

Autorizo o afastamento do País, com
ônus, no período de 11.6.713 a 30.5.78,
dos servidores Francisco Osório Ferrei-
ra e Ricardo Barcellos Corrêa, da Te-
lecomunicações Brasileiras S. A. —
TELEBRAS.

Processo MC n9 3793-78

Autorizo o afastamento do Pais, com
ônus, no período de 3.6.78 a 25.6.78, do
servidor Herman Katzender. da Teleco-
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Ata 112 25, em 20 de abril de 1978

(Sessão Ordinária)

Presidencia do Sr. Ministro Cuido Mondin
Procürador-Geral: Dr. Ivan Luz
Secretário das Sesses: B. el Raul Freire

, Com,a-presençs . dos Srs. Ministros Wagner Este-li-te- Cam
Pos, Luiz Octavio Gallotti, Baptista Ramos, fwald Pinheiro, Gil
berto Monteiro Pessáa, ;Luciano Brandão Alves de Souza e Merio

:Pac-ini, e do Sr., Ministro-Substituto Vidal da Fontoura, bem co

mo do Procurador-Geral, Dr. Ivan Luz, e do Procurador, Dr. Sebes
tio Baptista Afidilso„ o Sr. Presidente, Ministro Gdido,Mondin,
ao dar por aberta a Sessão Ordinária, às quinze horas e vinte mi
nutoa, consoante o resolvido no fina .] da Sessão- de. 1 , 8 anterior

-.(inAta n 2 23/78), declarou que o Sr. Ministro Mauro Renault Lei
te se encontrava em licença por motivo de doença em pessoa da
fSmília'(Regimento interno do T.C.U., artigos 7 2 caput e 15, in
Suplemento ao Dal.N. de 19 de dezembro de 1977).

DiscuSsão e votação de Ata
- Apresentada pela PreSidencia
O Tribunal aprovou a Ata n 2 21, da Sessão Ordinária

realizada em 11 de abril corrente, cujas- Cápias autenticadas ha -
viam sido previamente- distribuídas aos Sra. Ministros e aos ne
presentantes do Ministerio Peblico, tendo-se adiado -a discussão
e votação da Ata h 2 22, da SesSão realizada em 13 deste mes (Re
9i-mento Interno do	 srtigos 92 n2 1 e 1 -5 a 17).

Processos relacionados 

O Tribunal, ao acolher os votos emitidos pelos respec
tivos Relatares, -homologou as relaçães de processos submetidas
a Plenário, na forma do seu Regimento Interno, srtigos 9 2 n2111,
19 e 102, pelos Srs. Ministros Wagner Estelita Campos, Baptista

Ramos, Ewald Pinheiro, Luciano Brandão Alves de Souza e Vidal
da Fontoura (v. Anexo 1 a esta Ata).

Processos incluídos-em pauta 

Passou-se, em seguida, a apreciação dos processos in
ciuldos em pauta jRegimento Interno, artigo 9 2, n e IV, 1-2 a
32 e artigos 1-9 e 20), havendo o- Tribunal proferido as delibera
çoes que se inserem -adiante nesta Ata, por natureza de assunto
e conforme o Relatar da-meteria. -

Não tomou parte nas defíberaçãeá -do Plsnerio, quanto
aos processos , incluídoa sm pauta, o Sr. Ministro Gilberto Mon-
tei ro Pesea, que se afastara do recinto, com causa justificada
(Relator das Contas do Governo, atinentes ao exercido de 1977).

Prestação de contas
(Fundos de-Participação)

- Reiator, Ministro Wagner Estelita Campos

0 Tribunal; ante s solicitação feita pelo Governo do
Estado do Ceará (Proc. 011 520/78), resolveu conceder a prorro
gação, por 60 (sessenta) dias, do praza - fixado na , Resolução
n2 1-68, de 27 de novembro de 19-75 - para a remessa das -presta-
.

çoes de contas daquele Estado, atinentes aos recursos do Fundo
de Participação dos Estados e do Fundo Especial, recebidos 	 no

.exerc eido de 1977.

- Relatar, Ministro Luiz Octavie Gallotti

O Tribunal, ao acolher as demais conclusgeS do Rei-ator

(v. texto adiante transcrito), resolveu, quanto às -contas do Mu
nicípio de Itaguage, PR, exercício de 1975 (Proc. 034 615/76),
reconsiderar a decisão de 7 ,0e julho de 1977 (Ata n2 46, in
rió Oficial de. 25 do mesmo mas) e determinar 4 baixa na respon.
sabilidade dos ex-Prefeitos,.S.rs.. , José' Gonçales Martins-e.,Pe
.dro Nicoietti-	 '	 •••	 • .

Reiateria e voto
	

"-:

"Contas da Prefeitura Municipal deitaguage, Estado do
Paraná, exercício- -de 1975 (coeficiente 6;8):

Por decisão de 7 de julho de 1977 (fls. 53), o Tribu
nal-, ante o descumprimento de percentuais obrigatáries e

insuficiencis de saldo no exercício para a cobertura-do hão

aplicado, julgou irregulares as contas, tendo aplicado aos
vesponsaveis, Srs. Jose ,Gonçaives Martins e Pedro Nicoletti,
ex-Prefeitos, a muita de 1 (um) MYR.

Os rosponseveis foram' cientificados; Pedro Nicolstti
ofereceu alegaçães (fls. 70) e recolheu a multa (comprovan '
te às fls. 71), solicitando esclarecimento quanto a aplica
ção da mesma; Jose Gonçalves Martins tomou ciencia da
çao imposta, mas nenhuma alegaçao ofereceu.

A IRCE-PR proP;e1 0 Seja dada baixa na responsabi lida
de do Sr. Pedro Nicoletti, esclarecendo-se que a causa de-
terminante da multa foi o não cumprimento dos percentuais
obrigatários em 1975; 2) seja. determinada a cobrança execu-

tiva da multa, imposta ao ex-Prefeito, Sr. Jose --Gonçalves
Martins.

O parecer da douta Procuradoria e pela baixa na respon

sobilidade do ex-Prefeito, Sr. Pedro Nicoletti, que recolheu
a multa á ele imposta, expedindo-se a provisão dequitaç;o.
na forma regimental e nos termos da Semulá TCU n 2 102., -

Guante ao outro responsável, Sr. Jose Gonçalves Mar
tins, manifesta-se por que seja mantida a . v. decisão de fls
53/55, mas que, por medida de economia processual, seja ar

quivado o processo e condicionada a baixa ná respensabilida
de .à prova do efetivo recolhimento da multa, dando-se disto

,conhecimento ao Tribunal de Contas do Paraná, para os fies
cabíveis.

Com a devida- venia dos" pareceres, mas em coerencia com
as decisSes anteriores do Plenárie, reconsidero a decisão

de 7 de julho de 1977 para dar baixa na responsabilidade de - -
ambos os Administradores, relevadas ambas as multas aplica
das."

O Tribuna-V , - tendo em vista os eriterios- adótadot -na
Sessão de 14 de julho de 1977 '(Próc. 023 899/77 e outros, Ata
n2 48/77, in Diário Oficial de 2 de agosto teguinte) - resolveu
determinar o arquivamento do processo das contas do Município
de Clementina, SP, exercício de 1977 (Proc. 009 522/78), com
baixa na responsabilidade dos ex-Prefeitos, Abidias Correia da

Silva (12 a 31 de janeiro de 1977) e Luiz Abdala Gibran (1 2 de
fevèreiéo. a 31- de dezembro de 1977), sem prejuízo de que se re
comendasse à Prefeitura a inclusão, no Programa de Aplicação do
fPM, de acardo com a Decisão Normativa de 18 de novembro de
1976, alínea b (Ata n2 82/76, in Diário Oficial de 17 de dezena,
bro seguinte), da importSncia utilizada a menos em Despesas de
-Capital (Cr$ 21.273.37).
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- Relator, Ministro Baptista Ramos
	O Tribunal, ao ter novamente presentes as contas 	 do

Município de: Se° Joaquim do Monte,. PE, exercício de 1 973 (Proc.
028 406/75) e 1974 (Proc. 028 407/75), resolveu conhecer do re
curso interposto peio ex-Prefeito, Sr. Samuel Alves Cabral, pa

. negando-lhe provimento, manter-em se-tis termos o Acerdão de
--21 r tle junho cle : 1977' (Atd h2 41V771,'	 DI:ário Oficial de -6 	 de
julho seguinte).:4Wia, em Anexó I ra esta Ata, o voto dó Rela

BaPirate Ramos, cujas ConelusSes foram acolhidas
LWPTenárió..

-	 Reratorimistre ËWáld'Pinileivo
O Tribukà, 'ao adoi 'ar as Conclusees do Relator, Minis

tro Ewald Pinheiro (v. texto adiante transcrito), resolveu ho
~lagar a.deSist 'enci a - manifestada. peia Precuradóri a - da revi
São das contas do Município de Arara, Kl, exercício de 1969
(Proc. OIS 7 1-8/70), Para manter a decisão de I R de juihode1971
(Ata n 2 45/71, in Diário Oficial da 30 seguinte), peta dual
foram julgadas regulares as referidas contas, dom quitação ao
adm in i strador .

Relatei-10 e voto

"Por decisão de 1-07-71 (fls. 40v), foram as presentes
contas julgadas regulares, mas, a vista dos resultados da

Inspeção Extraordinária realizada no Município (TC-041-548/
/73)., resolveu o Tribunal, em Sessão de 07- 10,-75(fl a. 153/
/4 -do Relaterio), admitir o recurso de revisão interposto
pelo Ministerio PUblico, a fim de ser ouvido o ex-prefei-
to Joaquim Pereira de Morais, no prazo de 30 dias, -quanto

à despesa, de G4 4.009,96 com amortização da dívida- pbti ca,
lançada na conta do FPM quando fora paga com recursos do
ICM.

Não atendida a cli I i gene i a no prazo estabeleci do, foi ,

de acordo com o despacho por mim proferido em 24-04-77 (fls.
62-Av. dó TC-013 718/70), promovida a citação doresponsável
Para a presentardefese eu recolhera referida quantia à con-
ta d9 FPM, Com recursos preprios (fis. 62v).

Comprove agora aquele ex-administrador, dom os elemen-
tos- de f o I h-as ...., haver procedido ao recolhimento daque-
la importánci a am data (28-01-76) anterior à da citeço;efe

tivada am 21-05-77 (fls. 62v), razão pele qual voto por que
seja homologada pelo E. Tribunal a deaistencia da revisão
ora manifestada pela douta Procuradoria, para o fim de ser
mantida a v. decisão de 01-0.7-71 que julgou regulares as
Contas e deu quitaç'áo ao responsável."

- Re lator, Ministro Vidal da Fontoura

O Tribunal,-ao ter presentes as contas do Município de
Perto de Pedras, A1, 0exercício de 1977 (Proc. 010 797/78), deter.

nou a baixa na responsabilidade do ex-Prefeito, Sr. Abelardó
Mendes da Silva, e o arquivamento do processo, sem prejuízo da •
inclusão da Prefeitura no preximo Plano de inspeção Ordinária.

Em Anexo lii, o releterio e voto emitidos pelo Sr. Ministro. Vi-

dal da Fontoura, cujas conclesees forem acolhidas em Plenário.

Tomadas e prestaçães de contas
(di versas).-

- Relator, Ministro Wagner fstel i ta Campos
O Tribunal, ao ter presente o processo originado de re

presentação da Inspetoria Regional de Controle Externo na Rio
Grande do Sul, sobre a omissão na remessa dos contas do Depesi-

to de Mercadorias Apreendidas da Agencia da Receita Federai em

Uruguaiana, RS, relativas ao. exercício de 1975- (Proc. 005212/
/7 8), resolveu, mos termos propostos pelo Re'lator,(v.téxtoadjan
te transcrito), fixar o: prazo de 30 (trinta). dias, pare due	 a

	

Inspetoria Geral de. Finanças de :Mini sterio -dá Fetenda	 encami.
nhaese a. este Tribunal a Deferida tomada de. contas, sob pena de .
aP l icação. de fltul ta w.

Relateria e voto
"Trata-se de Representação da tRCE-RS sobre a omissão

na remessa da Tomada de Contas do Depesito de Mercadorias
Apreendidas da Agencia. da :Receita Federal eMAIroguaiene,RS,
relativas- ao exercício de 1975.

. A IRCE-RS, depois de promover diversas diligeneiasrjull
to à iGF do Ministerio de Fazenda, sem obter qualquer resul
tad() no sentido de serem as contas apresantadas, aobmete o
processo à eonSideração do Tribunal Propendo a Oplicação de
Panelidade às. autoridades omissas, a serem	 individualiza-
des.

O Ministerio	 manifesta-se	 acordo com a 1120E,
de vez que regimentalmente não se exige imdivjdual ização
previa.

Pelo que consta do- expediente de fls. 140, datado de
25-11-77, as ~tas em questão, já foram- entregues à IGF do
Ministeria da Fazenda pare emissão do Certificado de Audito
ria, nos termos do art. 82, § 1- 2 do Da: 200/67.

Dessa- forma, voto, data venha dos pareceres, por -que
seja fixado o prazo de 30 dias para que a UGF/MF encaminhe-
ao Tribunal a Tomada . dê Contas de que se trata, sob pena de
ap 1 i cação de mu 1 ta. "

- Relator, Ministro Baptista Ramos
O Tribunal, ao aéolher as conclus ges do Re 1 ator (v. tal(

to em Anexo IV a esta Ata), mandou arquivar o processo das dom,
tas da Comissão Coordenadora. da Criação do Cavalo Nacionalrexer
cicio de 1976 (Proc. 045 47 6177), com baixa na. responsabi 'idade
dos administradores, Srs. Anísio da Si Iva Rocha (de 01 a 25 de

janeiro), Noel io Costa (de 26 de janeiro a 09 de dezembro) e Jo
se Pedro Gonzales (de 10 a 31 de dezembro).

- Relator, Ministro Vi-dal da Fontoura-

	

-0 Tribunal, ad ter presente a- tomada de contas 	 :espe-
cial de Jose Henrique Ludgero, responsável secundária, do Con-,
selho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, atinente ao.
exercício de 1973 (Proc. Ref. 021 816/74, apartado do Proc. ng
021 816/74) , resol veu julgar irregulares as contes- em: apreço e
em debito aquele. responsável, pela importencia de Cr$ 22.852,72
(vinte e dois mil, oitocentos e cincffienta e dois cruzeiros e se
tenta e dois centavos), proveniente de desvio dê valores prati-
cado na Tesouraria, nos exercícios de 1-971 e 1972, tendo: a)fi
xade 'o prazo de 30 (trinta) dias, para o recolhimento 	 daquela:
quantia aos cofres_pUbl icos, acrescida da correção monetária e
dos juros de mora devidos; b)autorizado,descle lago,a 	 cobrança
judicial,na forma prevista no artigo 56, letra c, do	 Decreto-
lei n o I99,de 25 de fevereiro de 1967,na hipetese de o devedor
não atender,mo prazo legal, notificação para repor a importân
cia do debito,ou no requerer o desconto, integral ou parcelado,
nos respectivos vencimentos; e) aprovado o redação do Aderdão
apresentada pelo Rei atar, consoante o disposto nos artigos 42,
item IV, 45 e I	 do Regimento Interno deste Tribunal.
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Aposentador ias

- Relator, Ministro Luiz Octavio Cal lott i

O Tribunal resolveu, ao acolher as conclUsOes do Rela
tor (v, teor adiante transcrito), recusar o registro da conces-

são a Stel 1 a Mar ia Luiza Leck ie Silveira  Cruz(Proc .044 799/72),
ressalvada a, possibil-idade de computar-sé, apenas. :para aposenta
dor-ia, o tempo. em que o-servidora -Permanecera ha, inatividade
(Enunéladó A 2 74, da Sámúla dó- TCU, In , Diár io Ofic-ial de 1)5- de
dezembro de 1976) :. Segue, taMberit, mala adiante transcrito- o- po-

. recer emitido pelo representante do Minister io-Pábl icd,„ Dr. Se-
basti ;o -BaOt i sta Affonso, a que se referiu ó .Relator-.

ReIatár i o e voto
"Aposentadoria fundada no Ort. 178,, 11, do Estatuto,

em razão dé molest ia (teimásinovite) que o práprió serviço

de saáde do Repartição de origem reconhece não mais ser coa
siderada doença- profissional- á:à luz dos conhecimentos medi-
cos atuais (fls. t08/109).

Opina a 2 2 1GCE pelo legal idade da concessão,em cará-
ter excepcional e tendo em- vista o tempo decorrido ate ago-

ra, quando já possuir ia a interessada mais de trinta anos
de serviço.

O parecer da douta Procurador-ia - que acolho - e pela
i legalidade da concessão, com a ressalva da Sámula n 2 74."

Parecer

	

"Reportando-nos aos nossos pareceres de 05-02=75	 e
20-10-75, acolhidos nas SessOes de 20-03 e 11-11-75	 (Atas

;	 :::::e 7-

	 17-12-75), mánifestamo-nos

no sentido de ser considerada i legal a concessão e deneqadot
registro ao	 respectivo	 e. 98), sem prejuízo de poder5

vir a prosperar a aposentadoria, coáiorme previ sto na Sámu-
lo TCU n2 74 e recomendando-se a observáncia do estatuído
nos arts. 70 e 186 do Lei A 2 1.711/52."

O Tribunal, ao acolher as conclusOes do Re lator,Minia
tr o Luiz Oetav i o- Ga I Votti ( v. texto adi ante transcrito), orde-
nou o registro da ' concessão de aposentadoria a Edez i o Viterí o da
Cunha (Proc. 0.39 297/70), sem prejuízo da reComendação propos-
ta.

Relateri o e voto
"Aposentadori a baseada em doença .prõfi ss i
A 22 1GCE admite a integrl idade do provento, mas effi

face da condição de ex-combatente; possuída pelo interessa-
do (decisSes de 6-9-68, Proc. 32.157/67 e de 11 8-76, proc.
6 967/73); não em decorránci a de mo lestia (neurose de guer-
ra), que não deve ser considerada profissional em relaçãoao,
funcionário civil.

Daí os pareceres	 que acolho	 pelo registro da coo- •
cess

▪

 o, recomendando-se a retifi caçao do fundamento	 legal
(exclusão do art. 178, 11 do Estatuto e inclusão da	 Lei
3 906/61) ."

O Tribunal, AO ter novamente presente o processo 	 de
aposentadoria de Al leu de 01 iveira Byrne (Proc. 022 h03/74), em

de-corrC;neia de -recUi so i ntérposto pe 1 a Pi reè ori a- de Pessoal C i -

vi I -da Marinha, resolveu manter, PM	 (ermos, a deeis:10	 de
18 de outubro de 1977 (Ata r1P	 u Pi:Irio Oficial de 9 de no-
vembro seguinte). Adionte transeritos,o relat(Srio e n oto emiti-
dos. pelo Sr. Ministro Lui: Oetavio Gallotti, cuja:, 	 contlusjws

. foram acolhidas em Plemirio.

Relateri o e voto
"Aposentadoria .considerada legal, com recomendação ten

dente à. majoração do adicional, de 30% para- 35%.
Pedido de reexame, de ,inicietíva da Diretoria de Posso,

al	 Civil da Marinha, fundado em deci são do DASP (procco:::

7.144/	 . d57, D.Oe 26-12-59), -que exclui a contagem, para -o

fim acima indicado, do_ tempo de. serviço-prestado.
Ahia de Navegação Bahlano (S-2-43 a 25-74,744)-,

"Opina e. 22 1GCE peta ~tença da . recomendaão, oorer, ha- •

se no art. 12 dó Decreto- 31.922, de 1:5-12-52, que regulamen

ta a- concessão da gratíf iCacSo em causa-.
Está xle acordo a douta Procuradoria.

O práprio parecer -da Divisão de ,Peasoal do DASP, invo-

cado pelo MÁnister io de origem-,- reconhece, no caso, a confi
guraçao de serviço publ ico estadual (art. 80, 1, do Estatu-

to)-.
AssiM, a apl icação do -Decreto -31.922/52, citado na iria

trução,. acarreta, como conseqtienc ia, o cOmputo do periodo,p4

ra efeito de gratif icação adicional.
Acolhendo ambos os pareceres, mantenho, em seus ter-

mos, a dee isão anterior (fia. 25 v.)."
- Relator, Ministro Baptista Ramos

O Tribunal, ao ter novamente presente o processo de

aposentadoria de Raymundo Francisco Ribeiro F. tho(Proc . 031 357/

/70), resolveu considerar ilegal a concessão e recusar o regis-

tro do respectivo ato, com a adoção das , medidas propostas pelo

Relator (v. texto adiante transcrito), Vai, tombem, mais adiantq

'transcrito, o parecer emiti-do pelo representante do Min isterio

Páb I ico, ' Dr. . Se bast i So Baptista Affonso.

Rel ater i ó e voto
"Aposentadoria de Raymundo Francisco Ribeiro  Filbo com

fundamento no art. 176, item 11, combinado com o art. 180,

al ínea 6, da Lei n 2 1,711/52.

Esclarece a 2 2 1GCE, ao exjMinar o mer ito da questão,

que o servidor deveria ter sido aposentado na Função. Grati

ficado, símbolo 1-F de Chefe do 1 2 Dietrito da Diviso de

Aguas, agregado, de aéordo com o art. 1-76, inciso 11,com

binado com o art. 184, inciso El 1, da Lei n 2 1.711/52,coa

fórme di 1 igenci a anteriormente feita por aquela Inspetoria
e não atendida pela-repartição, que- preferiu consultar o

DASP.

A douta Procuradoria manifesta-se pela ilegalidade da.

concessão, denegando-se-1he registro, porque, sem prejul zo-
da 'agregação .no símbolo 1-F', o. Inativo , faz. jus, taMbem, à

vantagem prevista Ao ' art. 184, item 111, da Lei n2 1711/52,

como requerido.
Releva notar que o servaor,ao, aposentar-se em 19-0-2-

-1966, contava com maisde 10 Anos de exercício ' na fUnção

gratificada, simbolo 1-F, de Chefe do PR Distrito do Divi-

so- de Aguas, conforme comprova a oertidão de fts. 21, ou

melhor,- contava 25 anos, 1 más e 7 dies, nessa função, não

tendo ocorrido, porem, a sua egragação. (Cf. Lei n2 1741/52
e Lei n2 3 780, art. 60) Lembramos que- a agregaçãO vigora-

va em 1960,- e somente foi extinta pelo 'Decreto-lei á!? 200/

/07, art. 109.

Eis a va,.7.:ío , por -que a 2 A.GrE promoveu dÁ li gencia para

ser revisto O fundamento legal da concessão: o servidor fa-
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zia jus à agregaçao, sem prejuizo da vantagem prevista na

art. 184, item:: 111, da Lei n2 1 711/52, e pleiteada peltina

t i vo.	 -	 • -

Assim, de acordo com os pareceres, voto por que seja

julgada iiegala concessao e nego o registro do ato de fls.
1P O • 1	 1.	 cor.;••

42, determinando-se- a r7AnNu-tição, de origem, a, lavrature . de
OU	 t	 soà'rectru:e -r	 sr- 

novo ato do qual conste a aposentadoria na função.gratifica'
hV s,)1q3'4hr-r11

da Símbolo I-F de Chefe do _12 . Distrito da Divisao	 de•••6, 43':; •	 , a0?-1thrt:	 • ";	 11-ns'	 ";

Águas, como agregado, e detacordo,com, o...art. 176, incisoll,

combinado. com 	 184,	 1,11 da Lei n2 , 1,711/52, man

tido o provento atá- a, lavratura dó novo ato .TM

Parecer 

"Trata-se da aposentadoria de funcionário 'agregadó'eM

Função Gratificada, mas que faz jus. às- vantagens previstas

no art. 184, item- 111 da Lei 1:2 1.711152.

A aposentadoria fundamentou-se no art. 180 do EFPCU.

Depois, substituiu-se o fundamento pelo art. 184, mas

ulterior retificaçao restabeleceu a primeira fundamentaçao.

Quer o , inativo a vantagem dos 20% (art. 184 do Estatu-

to), calculada sobre e vencimento: do cargo efetivo e mais a

gratificação de funçaó.

Como foi dispenSada a reiteração de diligencia anteri-
oriente proposta é pedido parecer conclusivo da 2 2 1GCE;'es

ta assim- PropOe:
1 17. Assim,.pareée-nos que a-diligencia deveria ter si

do atendida de ProntO, conforme, alvitrou, em seu bem lança--

- do Parecer4f10. 132/133), o'Sr. Chefe'daSeção . de Direitos

e: Deveres do.Ministário das.Minas-e-EnOrgia,---
'18. -Quanto ao-máritó, estamos convencidos, em face do

ume acima foi exposto, de que ó inativo faz jus à aposenta-

doriecom , besó nós arte. 176, inciso Ile 184, inciso III,
da-Lei n9 1.711/52. aos proventos correspondentes à Função

• Gratificada, símbolo 1.F„ acrescidos: da gratificação adicio
na 1--por tepépó da serviço e da vantagem prevista no citado

art. 184, inciso IV da- Lei- n2 1.711/52.'
Efetivamente, mão se trata: de aauMulação de vantagens,

o que estaria vedado no art.-179 - do Eistatuto.
Assim, manifestai:to-nós agora no sentido de ser conside

'rada ilegal a coneessão, denegandó.se-the registro, porque,

sem prejuízo da 'agregação no. sfmbolo ' l-: F° o inativo . faz

jus, tombem, :à Vantagem prevista noart. 184, item: III, da

tei ne Ia11/52, como requereu.'" -

- Relator, Ministro Luciano Brandao Alves de Souza
- O Tribunal, ao acolher as corictusSes do RelabOr(v. tex

to adiante transcrito), ordenou o registro da concessão de apo-

sentadoria a Lenyr Dayrell Satitucci {Proc. 000 473/78).

Relaterio e voto'
"Lenyr Dayrell Batitucci foi aposentada no cargo de Es-

criturário, nível 10-B - Quadro Suplementar - do Ministário

da Fazenda, com fundamento no artigo 12, parágrafo ánico da

Lei Complementar n2 29, de 05-07-76, combinado com o artigo

102, item 11,da Emenda Constitucional n2 1, de 1969,
A Divisão de ConcesSOes da 1RCE .,RJ, por despacho de-07-

-06-77, restituiu o próéesso à origem determinando o reexa-

Me do percentual da gratificação do artigo 10, da lei 4345/
/64, por entender que o tempo de serviço como tarefeiro-diS

rista, prestado posteriormente -à vigenCia de Lei 1.711, de
,

1952, no o computavel para ofeito de concessao de gratifi--
.0açaó	 .

Retorna agora:o processo' com os pareceres defls. 39/

/41,,.!anOxos, por çáOia;,Ohile se-argumeMtiOnúeo- 'artigo 7 2. do-
Decreto n2 31.922, de 1952, queregulainorrt-CehéeSsão do

serviço páblica efetlid) -1 pa'ra'. este efei

2 ; , ,to,demóda,amOlo,-não..debefidOárestrição/-0.etendida quan
to ao tempo:deeerViço.-preetado como2tarefár4, i	-

A Senhora Inspetora -Regional, ,No pareCer , de- fls. 47,
;,.propeegueoeja,julgadie legale cOncessão•com l base no pare

cer de, fio., 39 epronunciamento da DOLEP do-DASP, de fls.41,
citados, e de acordo coai: decioão deste Tribunal em , Sessão
de 29 .-,05-73 que aprovou Parecer do Eminente Procurodor,Dr.

Sebastião Baptista Affonso, que considerou-, para conCessão

de adicionais, o tempo de- serviço ['Ur i& efetivo- como tal

considerado o prestado em ergãos da AdMinistrasão Direta ou.
Autarquias, das tres áreas- do Governo,

O representante do Ministário Páblico está: de acordo
com o parecer da Sr. a Inspetora-Regional da. IRCE4.1.

Voto, de acordo com o parecer da Sr. a Inspetora,Regio

nal e:o do representante do Ministário Páblico, pela legali
dade da concessão e: registro-do respectivo ato.:"

.	 „
O Tribunal recusou o reíistro dá concessão a Jose feliz

da. Silva (Proc. 008 037/77), porque, em se trotando de- servidor
autarquico, o anus do Provento no cabe ao Tesouro Nacional, E
recomendou que se fizesse, o ajuste de contas entre a Autarquia
o o Tesouro Nacional, quanto aos pagamentos já. efetuados.

O Tribunal recusou o registra da- concessão- de aposenta

dorie a Manoel Alves de Oliveira (Proc. 043 877/76), tendo em

vista que o fato de ter servido em zona de guerra não caracteri

za a sua condição de ox-combatente, para fazer jús ãs vanta-

gens previstas na Lei n2 3,906, de 19 de junho de 1961 (v. -o- re

solvido na Sessão de 15 de julho de 1976: Proc.:047'661/72, Ata

n2 51/76, Anexos XI e XII, in Diário Oficial de 17-de agosto de

1970.,

- Relator 121istro 'Vida! da Fontoura
O Tribunal manteve em diligencia o processo da0thali

na da COnceiçio Alves Silva (Provo 019 787/75). Adiante trans'

critos i o relateritve votoomitidós pelo Sr,:elinimtro , Vidal 'da.

r. Fontoura, Cuja* coficlusees:foramecolhidaeem

ROiatár*o g nig
"ASSUNTO: -Aposentadoria (por invalidez decorrente demo

'estia especificado em- lei) de Othalina da Conceição Alves

Silva, Escrevente-Datileérafa, nível 7, do M. Saáde.
Na Sessão de 28-6-77 (fls. 29)-,o Tribunal acolhendo o

voto do ilustre Relator, Min. Mauro R. leite, e o parecer

do M. Público, ordenou o registro da concessão, mas deterei

nou diligencia ' para revisão dá aposentadoria, com o objeti-
vo de enquadrar-se a servidora no novo Plano de Classifica,
são de Cargos, de vez que ela se aposentou depois de Irll
-74, -quando já implantado aquele Plano (o ato de,aposentado

ria á de 12, 12-74 - fls. 17).
Retorna, agora, o processo com á laconica informaçaode

que a servidora 'foi incluída no Quadro. Suplementar, no cor
go- de EscreventeDatilegrefo, nível 7', iste .e,'no mesmo nf
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vel em que estava classificada, sem usufruir os beneficios

do Plano (fls. 31). E, à vista dessa informação, o órgão de

pessoal do M.S. solicita reconsideração da di I igencia (fls.
31v.).

A 22 ',GCE dispensa a diligencia, concordando com'a re-
consideração pleiteada.

O M. Páblico, contudo, insiste na di ligncia *para fi.
car devidamente justificada a causa pele qual o servidor fi
cou ncl u rdO. /10 quadro. suplementar , margem dó novo , plano
de claásificação'.

Pela mantença da di I igenc i a, de vez que não se esciare

ceu devidamente a exclusão da. funcionária do enquadramento
no novo Plano."

Pensão Especial 

- Relator, Ministro Luiz Octavio Gal lotti

O Tribunal, nos termos do parecer emitido pelo repre-
sentante do Minis-bário Pábl ico, Dr. Sebastião Baptista Affonso

( v. texto adi ante transcrito), aprovou o novo modelo de declara

çao, apresentado pelo Diretor Geral do Departamento de Pessoal

do Mini Sterio da Fazenda (Proc. 022 912/77) e destinado a sub4

tituir as certidOes negativas das fontes pagadoras, nos proces-

sos de pensão especial (Lei n 2 3.738, de 4 de abri 1 de 1960).

'Parecer 

"O Ministàrio da Fazenda, por intermeidio da sua Secre-
taria-Geral e do seu Departamento de Pessoal, transmite su-
gestao feita pelos participantes do 'treinamento sobre apo-
sentadorias , e penses', no sentido de serem substituídasas
Cetntido-es negativas das fontes paáadorers per uma' declareçãq
Cujo 'modelo vem anexo (fls. 2 e 20).	 -

PropOe -a 22 lGCE - que•seja aprovado o novo modelo, reco

	

.••uendan-do..se •a • suis adoção.	 •	 •	 •
.. :Trato-se_ de medida. louváVel .e salutar.
J. Na verdade, torna-se bastante •onerosa a. ex genc i a que

yem sendo feita, atualmente, para as viúvas exibirem certi.	 —
dOes negativas de várias,nepartiçOes pagadoras, como .prova

deno possu irem economia- prolir ia (Lei n 2 3.7W60) .

Já na Sessão de 21.08.1973 (TC-12.742/73) , adM

a prova mediante at,estadog,lrmajo ,pprN ckols flunp Lonár i os ou
-,auitorl da de-- p,o1 i c	 Z.	 ,	 1. .1

-A .adoçãO -dd•-novomodela:,- que ;bmpor,tari.a. aceitar , qpia „de
KinaGào da: • Co'rálP.rj a. ,benef	 ;rtifi cada . p9r. clus., -teste

minhas, Ao, impedi-ti eventua I -e,Xigânci e de, kom.t ro.sii. A/P.men
tos quando o caso justi ficar ‘ta I complementaçao, para a efi
cacia da prova.

Diante do exposto, concordamos tambárii -Cofí'a aprovação

do novo modelo (fis. .2 e 20), cuja adoço recomenda-se."

Penso

- Relator, Ministro Luiz Octavio Gallotti

O Tribunal, ao acolher as conclusOes de Relator (v.

texto em Anexo 5; a esta Ata)- , ordenou o registro da concessãode
penso a Leonice , Di Ramos Caiado Cunha e Cruz (Proc.n 2 034 202/"

/74) .

Reforma,

- Relator, Ministro Magner:Estelíta.-Canipos . •
frLbonai, AO acolher os. conclms 'Cles do Relator, Minis

,ctraiVagner fsteita Campos	 .Adlante transcrito), orde-
; mourm, -régi st'no- -da ne`form.a. 'de ,Aritood	 no 305;

/75), Em Anexo VI, o parecer emitido na especie pelo represen-t

tante do Minister io Páblico, Dr. Sebastião Baptista Affonso, a

que se referiu o Relator.

RelatOrio e voto
"Trata-se de Concessão de Reforma ao Soldado isente 41

tOnio Pinto Reis, na graduação de 32 Sargente, a partir • de

4-5--151 54, data 4e. seu' ticencielmento, em'Cusiteienti; 'ao AC(it

dão proferido pelo Té- ibubarFederal . de 'Rectirios, ha Apele-

çÃo aval ne 33.853/GB (fls. I21)-.

A 22 1GCE propãe uma di I igãncia pare que a Reforma se
ja concedida, inicialmente, na graduação de Soldado, defe-

rindo-se a promoção à graduação de 32 Sargento, a partir de
15-12-1954, data em que entrou em vigãncia a Lei n2 	 2.370

/54.

Não se tratando de Mandado de Segurança, mas sim de
Ação Ordinária, sendo, portanto, inaplicável a Súmula n2
123 do T.C.U., VOTO, nos termos do parecer da douta Procura

dor ia, pela legal idade da concessão, ordenando-se o regis-

tro do respectivo ato, por guardar o mesmo conformidade com

a sentença judicial."

O Tribunal, ao acolher as conclusSes do Relator, Minis
tro Wagner Estelita Campos (v. texto adiante transcrito), recu
sou o registro da alteraçao da reforma de Sebastiao Antunes de

Queiroz (Proc. 002 285/76)•

Relatário e voto

"Trata-se de alteração dos proventos -do 22 Tenente do
Corpo de Bombeiros Sebastião Antunes de Queiroz que, a par

tir de 1-4-1964, passou " a receber proventos de 12 Tenente,

calculados com base no ,art. 159,- da Lei, nt., 4. 328/ 64.

. Tendo o interessado _já auferido a, yantiagem de • guerra
Prey i sta na Le i n2 1.156/50, que, Lhe deu o , posto e 22 Te

nente,, vo,to, nos , termos , dos.pareceres e, consciente, reitera
decisOes deste Tribunal ., pe .! a i legal jda.de. da •concessão

em exame , .e recusa do registro de apostila,de f I.s. 49v . , por
„.

no se lhe aproveitei- , a ressalva contida. no \art., 159,, da Lei

n s1 4, 3010, sem ci.nu,s de...reposi ç -ao das: quent i as: inter i ormen
te receb

- Re lator., Mi nj str.o .,Baotista Ramos ,	 •
O. Tr ibuna I recusou o registro da concessãoí de - reforma

, a, Manoel, V,ielro Capt	 de) 2 ,Sargento, com funda

mento no art i go,	 .da 	 -nf„,1 ,..! 5, .4e,,	 de :1	 e

'aos artigos 149, i tem 1,	 1, do Reguiemerto-Gerà I apro

vedo pelo Decreto Federal n2 41.095, de 1957, porque o militar
-- .1:

no esteve em atividade no -periodo correspondente a ultima guer

"ra mundial e, em consequencia, nao cabe a àp ficáçao, na espácie,.	 ,
do disposto  na Lei n 2 1.156 citada 	 0.22 287/74)•

- Relator, Ministro Vidal ' da Fontoura

O Tribunal, ao acolher as conclusães do Relator, Minis

tro V idal da Fontoura (v. texto em Anexo. Vil a esta Ata), orde

nou o reg i stro da concessão de reforma a Geraldo Magello Marques

(Proc. 040 979/73), sem prejuízo da recomendação sugerida pela

2 2- !GCE.

Encerramento - 

Nada .mais.bavendo	 tratar, -foram encerrados os traba-
lhos em. Plená. río às dezessete horas.c.cinqffentAminutos-.•

•	 Para. -constar, lavrou-se este- Ato, q54 e ,..,fie,PO;S, de apro

! vada,Pc40, .-Jr*Un al;a.c~,~t dj Offi tP~Pr:Çkpo,1..J5 e 16-



20 - 016.234/76 - Tania Regina Flores Velasques e outras Processos submetidos a Plenário	 para-votaçS'o,	 na forma dó Regimen

21. - 019.188/76 Maria da Graça Freitas Bourguignón to	 Interno,	 art, 9 2	item
22 - 019.191/76 -	 Izabel	 Pereira de Mello Rei-ator:	 Ministro BAPTISTA RAMOS
23 - 019.203/76 - taura da Silva Silveira PENSA() CIS11,
24 - 019,215/76 - Vilma de Meto Cabral
25 - 0.19.225/76 - Eunice de-Oliveira -01	 - 27.-937/72 - MARIA NAZARÉ VIEIRA

Relaçá.o n2 024/78
19 - 011.958/76 - Maria Anal ia Meira Valte Machado

s."
•
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4101ipgimentro	 Interno será	 assinada pela	 Presidencia. E	 eu,

(Raul Freire),Secretário das Sessg es r a subscrevi.,

26
27
28

- 019,226/76
- 019.884/76
- 022.288/76

- Carmen Lucia da Silva Lima
•-• Elizabeth	 Kozaen	 Lial
- Veleda Kossmann Friedrich

Aprovada em 04 de maio de 197-8-. 29 - 026..322/76 - Adelaide Simone Silva
EWAIA PINHEIRO 30 - 026.413/76 - Maria Lucia Roncoleta Lugli

Viée-Presidente,

no exercício da Presidencia
Voto: Pela legalidade das concess ges¡ de acordo com

os pareceres,	 para fins de registro	 dos	 réS
pectivos atos.

31 - 019,915/76 - Fernanda Rocha Borges
Anexo 1_ à Ata n2i5/78 32 - 020.996/76 - Ida Sarampiana Cardoso e outra

Relaçges de processos submetidas a Plenário e homologa

dás pelo Tribunal, na Sessào Ordimáris realizada em . 20 de abril
Voto: Pela legalidade das conCessges, dé acordo com

ós pareceres, para fins de registro dos res

de 19/8, consoante o disposto no seu Regimento Interno, artigos

0 2"	 item. 111,	 19	 e	 102,

RELAÇÃO N 2 31/78

REFORMA

pectivosetos, observandó,se as vecomendeçOes
propostas.

- Francisco Cesário dos Santos33 019.204/76

Relação dos processos submetidos-a Plenário,

na forma estabelecida no- art."102 dó Regimento- 	 (Suplemento do

34

35

019.205/76

019.338/76

- Francisco Gonçalves de Alcántara

- Roberto Pereira Marques

•.O, de	 1-9-12-I977). 36 o19.340/76 - Emanuel	 da Silva -Barreto

Réiator:	 Einietro-WAGNER ESTEUTA CAMPOS 37 - 019.343/76 - Heétor Jesus Catcagno

38 Otagis Francisco Soledade-
PENSÃO CIVIL 39 700:99.38:03//77: - Carlos Marques Netto

Ot - 027,290/73	 João Moreira 40 - 019.894/76 - Nilson Dantas touza

02 - .01 -2.003/76	 Francisca Veríssimo 41 - 019.897/76 - Guaracy Thompson de Paula Leite
42 - 022.970/76 - Wilson Fornere de Campos

03 - 025.724/76 - Elzy Antunes Cabral e outra
43 022-.973/76 - Ben Nur- Guerra

Voto: Pele legalidade das concess ges, de acordo com 44 - 034.996/76 --Arthur Carneiro de Cunha

Voto: Pela- legalidade das concessges, de acordo com
os pareceres, para fins de registro	 dos	 res
pectivos atos.

04 - 032.090/75 - Carmen Moreiva e outra
os pareceres, para fins de registro	 dos	 nes,
pectivos atos.

Voto: Pele legalidade da concessão, 	 de	 acordo	 com 45 -.019.896/76 - Eustáquio Ferreira da .Assunção

APOSENTADORIA

os pareceres, para fins de registro do respec
tive ato, observando-se as recomendaç ges	 pro
postas,

- Pedro Al-ves Correa PENSÃO/REFORMA

Voto: Pela -legalidade dá concessão, de 	 acordo	 corn-
os pareceres, para fins de registro do respee
tivo ato, observando-se as recomendaçOes 	 pro
postas-.

-05 - 005.905/77
06 - 095.924/77 tourival	 Otávio Monteiro 46 - 015.824/76 - Juracy Thaumaturgo de Farias
Q7 - 005„923/77 - Constâncio Antonio da Silva - Joaquim Thaumaturgo de Paula Rego
08 - 006-. 873/77 Adeildo Gomes da Rocha 47 - 015.825/76 - Lucia Quito de Saot'Anna
09 - 007.664/77 - Francisco Apol gnio Dias - Alexandre Josá de Sant'Anna
'o - 007.670/77 Alcides Gonçalves 48 - 01 -9.881/76 - Izabel	 de Oliveira- Figueira
II	 - 007.671./77 - Almiro Soares de Araájo - Paulo Sentes Figueira

12 - 007:674/77 - Riedel Pereira Cardoso 49 019,882/76 - Irene de Castro Leal	 e outra

i3	 007.675/77 - jose Carvathaes.de Carvalho - Jose Franca Leal

- 007.812/77 - Ventura Jose dos Santos Voto: Pela legalidade das concessges, de acorde com
is - 008.14/77 - Joaquim Bonifácio de Souza os pareceres, para fins de registro	 dos	 res

pectivos atos.

Voto: Pela legalidade das concess ges,	 de acordo coo'. 50 - 037.793/74 - Maria Mercedes dos Santos Azevedo
- Avelino Cândido de Azevedoos pareceres, para fins de registro 	 dos	 res

pectivos atos.
SI - 016.232/76 - Line Rosa Malkomes

16 - 005-9.17/74 - Joaquim do Couto - Helmuth Malkomeá
17 - 030.479/74 - Edgard Henrique Segges Junior
18 - 006.872/77 j Jose Fernandes Nunes

Veto: Pela legalidade das concessges,	 de acordo com-

Voto:	 Peta legalidade- das conces4es, de acordo com
para fina de registro	 dos	 res.
observando-se as recomendaçâes

Em 20 de ,abril 1104'978

WAGNER ESTELITA -CAMPOS

os pareceres,
pectivos atos,
propostas.os pareceres, para- fins de registro	 dos	 res

pecti vos atos, observando-se as recomendaçges
propostas.

Ministro-Relstor
PENSÃO MILITAR
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FRANCISCO GAtDINO VIEIRA FILHO
MARIA DO SOCORRO VIEIRA
TERESA DA CONCEIÇÃO VIEIRA
RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO VIEIRA
CLAUDIONOR GALDISO VIEIRA
ANTONIO GALDINO VIEIRA FILHO
SEBASTIÃO GALDINO FILMO

02	 3837 1 /7 6 - MARIA DA SILVA- GOMES

- Voto: Pela legalidade das concessges, para fins

de registro dós respectivos atos, de acor

'do Com os parederes.

- 1- 7 .0 3 1 /73 - MARIA DE LORDES NASCIMENTO LIMA
CLEONICE 'CORREIA LIMA
ANTóNIO CORREIA UMA-
AMBRÓSIO CORREIA LIMA
MOACIR CORREIA LIMA

04	 41.618/73 - JUDITH THEOPHILO CARNEIRO DA CUNHA

Voto: . Pela legalidade das concessOes, de acordo

com os Pareceres, para fins de registro

dos respectivos atos, observando-se a re

comendac .4,proposta pelo MInisterio

co (Deciso Normativa de-236/77, TC - n2

42.040/73),

Q5 - 5.956/77 - MARIA BENV1NDA. DE OLIVEIRA

Voto: Pela legalidade da conceS0'4, para fins de

registro do respectivo ato, fazendo-se as

recomendaçOes propostas, de acordo com os

pareceres.

PENSÃO MILITAR

06 - 15.705/76 =.MART1L1A DE ANDRADE'CARDOSO

07 - IS.571/76	 ullz RENATO FELIZARDO DE AZEVEDO

08 - 19.921/76 - MARIA DOS SANTOS PONCE

09 - 22,290/76 - GENY CORDEIRO SILVA
fELICIA AUGUSTA SILVA DE FREITAS

1-0 - 22-291/76 - CELME SAMPAIO DE MELLO

11 - 23.185/76	 CELINA GUIMARÃES LOUREIRO

I2 - 28.524/76	 JOAQUIM FERRE-IRA DO NASCIMENTO

13 - 33.631/77 - fDERLINDA FERREIRA DA SILVA
ADNEYA PENHAS FERREIRA DA SILVA -
SEVERIANA FRETEZ DE VEIGA

14 - 34.631/77 - MARIA DE tOURDES PINHO DA MOTTA
MARIA AUXILIADORA DA MOTTA'GARÇIA

Voto: Pela legalidade das concessges, para fins

de regisrro dos respectivos- atos, de acon

do com os pareceres.

15 - 4.778/73 - JOVENTINA ROSA DE souu
16 - 22.289/76 - BENVINDA FIRMINO DA MOTTA

17	 39,294/76 - MARIA DE LOURDES PINA CARMELINHO

Voto: Pela legal idade das, concess-Oes, para fios

de registro dos respectivos atos, fazendo

se as recomendaçOes propostas, de acordo

com os pareceres.

APOSENTADORIA 

1-8 . - 30.184/74 - DURVAL CLEMENTE COSTA

19	 25.699/75 - CORBINIANO DIAS LOPES

20	 26.040175 - BALTAZAR REZENDE

21 - 28.317/75 - DEMÓSTENES MARTINS PEREIRA

22 - 29.049/75 - HELENA PAULO DOS SANTOS D'ELIA

23 - 30-4221-75 - BVSIANA DE PAULA DE MARSI1LAC

APOSENTADORIA 

24 - 38.375/75 - D1NORA DE MELO ROMANO

25 - 39.231/76 - ROLF REINHO1D MAX BECKE

26 - 21.615/76 - EDGARD PAULO DA MATTA

27 - 23.724/76 - NILZA DE ALMEIDA .

28 - 3.226/77	 ORLANDO- .ZEFERISO DA ROSA

29 - 6.785/77 - HILDA DOS SANTOS COLAÇO

30 - 6 . 894/77 - RUDOLPHO GUILHERME EM11.10 FRANCISCO HOLZ

31 - 6.897/17 - SEBASTIÃO NUNES SOBRINHO

32
	

6.900/77 - THALES GERALDO DA SILVA'

33 - 6.901177 - ULYSSES GOMES FERNANDES

34 - 6.907/77	 JOÃO ABELINO VIEIRA

35 - 7.660/77 - ADEL DE LIMA MENDES

36 - 7,035/77 - ANUNCIAÇÃO DA SILVA FIRMO DE MORAES

37
	

7.66I177 - ESMERALDA CHALITA MARTINS

38 - 7-.665/77 - ANTENOR DA CONCEIÇÃO SILVA

39 - 7.666/77 - ALCIDES BELO MORAES

40 - 7.673/77 - WAIDIR PEREIRA DO :PRADO

.41 -- 7.679/77 - JOÃO DE DEUS COELHO DOS SANTOS

42  - 7.680/77	 AFONSO VIEIRA DE MELO

43 - 7.-681/77	 MARIA GLiCER1A MARTINS

44 - 7,692/77 - MARIA JOSE DE MELO

45 - 7,811/77 - MÁXIMO RAIMUNDO COSTA FERREIRA

46 - 7.813/77 = ADELINA MACHADO MORAIS

47 - 7.81.5/77	 AtAYDE RÉGO BARROS DE MEDEIROS-

48 - 7,816/77 - ADJAMIR TOSCANO BARRETO

49 - 7.817/77 - ADAIRTON JOSÉ -LUZ

50 - 7.81S/77 - ACILINA ALVES MACHADO

51 - 7.81-9/77 - ALMERiNDA DA SILVA MEUIELES-

52 - 7.820/77 - SYLVIA MAC LNTYER SMA

53 - 7.822/77 - RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS

54 - 7.859/77 - ALFREDO LACROIX DE'MOURA

55 - 7.862/77
	

ALDAIR RESENDE CARREIRO

56 - 7.863/77 - DOLORES FERREIRA AMOR1M

5i - 7.966/77 - VIOLETA DE QUEIROZ CAVALCANTI COSTA

58 - 7.967/77 - DARCY -LAUREANO ROSA

59 - 7.970/77 - HONOR10 PEDRO DOS SANJOS

60 - 7.989/77 - FRANCISCO MATIAS DE SOUZA

61 - 8.150/77 - ANTONIO CASSTANO MARTINS

62 - 8.151/77 - ANTONIO SOARES

63 - 8.152/77 - LYGIA. DA ROCHA VIANNA

64 - 9.469/77 - JOAQUIM ALEXANDRE PONTES

65 - 9.470/77 - RAIMUNDO SOARES DA SitVA

66 - 9.471/77 - LUIZ SILVA SANTOS

67 - 9.472/77 - ELIAS PEDROSO

68	 9.473/77 - FEBRONIO PEDROSO DOS SANTOS

69 - 9.476/77 - JOSÉ. OLIVEIRA SOUZA

70 - 9..47S/77 - MANOEL FERREIRA LIMA FILHO

71 - 9.566/77 - MARIA- FANNY ZEREMAN

72 - 9.567/77 - DU10E CORRÊA

73 - 10.503/77 - ADEMAR DUARTE

74 - 10.504/77 - JOSÉ PEREIRA

75 - 10.506/77 - SEBASTIÃO- ANTUNES DE SOUZA

76	 27.314/77 - MAXIM° RODRIGUES

VOTO: Pela -Legalidade das cóncessOes, para fins

de registro dos respectivos atos, de acor-

do com os pareceres.
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APOSENTADORIA

77 - 9.5 85/74 - JUREMA YARI FERREIRA

78 - 27.742/75	 Z1LAH BASTOS SEABRA

79 - 29.321/75	 RAIMUNDO NONATO DE-SOUZA

80 -- 6.499/77	 EDITH PASSAMAN1 FRANCISI

81 - 6.786/77 - JOVÉNCIO MAMEDE

82 - 7.663/77	 EURICO FERRE IRA COSTA

.83 - 7.810/77 - ZACARIAS RODRIGUES DA MATA
3-

84 - 7.814/77 AFONSO DAMASCENO VASCONCELOS

85 - 7.857/77 -ALEXANDRE AGOSTIINHO

86	 7.964/.77 ARNALDO ANTONIO,KRETZER

87 - 7.971/77	 HERCULANO MARTINS DE OLIVEIRA

88	 10.507/77 - PEDRO QUINTILIANO

89 - 27.296/77 - WALDIR VIEIRA CORREA

90	 2 7.297/77 - LAFAIETE DE AZEVEDO

91	 27.299/77 - LUIZ DE SOUZA

92 27.309/77 - MANOEL FERNANDES MOREIRA

93	 27.310/77 - MANOEL BARBOSA FAVILA

94	 27.311/77 - MARCOLINO GLORIA DA SILVA

95	 27.312/77 - MAURITY GUEDES

96	 27.313/77 - MAX SKRIPSKI FILHO

97	 27e3 1 5/77 - NESTOR DA FONSECA

98	 27.330/77 - MILTON BATISTA LUZITANO

99 - 27.332/77 - ARCHIMEDES DA SILVA

100 - 27.333/77 - ANSELMO SILVINO SOARES

101 - 27.334/77 - ARLINDO GOMES

Voto: Pela legalidade das concessges, para fins

de registro dos respectivos atos, fazendo

se as recomendaçães propostas, de acordo

com os pareceres.

REFORMA

102 - - 17.814/76 = FERNANDO DÓ NASCIMENTO RAMOS

- 17.8I8/76 - PEDRO JOSGR1LBERG

104 - 1.7,860/76 -"MARIO PAULO DE TOLLA

105	 I7.892/76 - NEICIAS CAVALCANTE MA SILVA

106 - 18..562/76 - LUIZ DE ARAÚJO

107 - 19,331/76 - FRANCISCO TRIGUEIRO

108	 19.906/76 - JOSÉ RIBEIRO

109 - 19.908/76 - JACiNTHO LORIATO

110 - 23.01 - 8/76 = ISMAEL ZERIIINATO

III	 24:090/76 - JEFFERSON CEZARIO DE OLIVEIRA

112 - 24.102/76 - . GERALDO MARQUES BEZERRA

113- 25.742/76- ARNOLDO KAPPAUN

11.4 - 8.311/77 - ENOS DE CASTRO MIRANDA

Voto: Pela legalidade das concessães, para fins

de registro dos -respectivos atos, de acor

do com os pareceres.

REFORMA 

115 - 1-8.602/76 - LAZARO RODRIGUES DE SOUZA

Voto: Pela legalidade da concessão, para fins de

regTstro do respectivo ate, fazendo-se as

recomendaçães propostas, de acordo com os

pareceres.
PENSÃO RLIORMA.

116 - 28.1/9/76 - Pensão: °I RIA -MAMA MARTINS

Reforma: WALMOR ALBINO MARTINS

. 117 - 5.870/76 - Pensão: ANTONIA SILVEIRA-RODRIGUES

Reforma:EUGENIO RODRIGUES

I1-8 - 18.577/76 -Pense: MARIA CONCEIÇÃO FABRICIO KRTEGER

Reforma: JUSTO JOSÉ KR1EGER:

119 - 23.003/76 - Pensão: TERESA DE JESUS AMICO ÁVILA

Reforma: ALCIDES JOSÉ AVILA'

120 - 21.015/76 - Pensão:JOSEPH1NA GAIGA

Reforma: EVARISTO EUSTACHIO DE AGUIAR

Vote.: Pela legalidade daa . conéeSSeS, de acorde

com os pareceres, para fins de registro

dos respectivos MOS:

T.-C., Sala dMr.SessOes, em 20I de abril: de.I978

-BAPTISTA RAMOS' .
Ministro-Mekter-

Rekção n 2 1-9/78

Relação dos processos submetidos a Planá

mio, para votação, na forma do Regimento Interno, art. 9 2 , , item

111 e 102.

Rei-ator: Ministro Ewald S. Pinheiro

PENSÃO CIVIL

Cl - 030.449/74 - ANNA FRANCISCA EXEL CAVALCANTI e EDITH 1XEL CA
VALCANTI

02 - 032.840/74 - jULITA DA SILVA SIMAS GONÇALVES

- 009.716/77 - MARIA AMÁVEL CAVALCANTI ME ARAUJO

Voto: Péla Vegalidade.das concessOes, de acordo
çom ps pareceres, para fins de registre
dos respectivos atos.

PENSÃO MILITAR

04 - 017.039/75 - MARIA -HELENA IRIBARNE DOS-SANTOS

05 - 036.413/75 - LUiZA LISCANO DA SILVA

06 - 01-5.685/76 - DALILA VOSS HOGLUND

Voto: Pela legalidade das concessOes, de acordo
com ós pareceres, pare fins de registro
dos respectivos atos.

07	 045.895/73 - EDMEA ROGEL RIBEIRO

Veto: Pela legalidade das concesa ges, para fins
' de registro dos respectivos atos, fazen

do-se as recomendaçoes propostas-, de acor
do com as pareceres.

APOSENTADORIA

01 - 031.828/75 - LYGIA MAFRA CONDE

02 - 019.724/77 - MOACYR PEREIRA	 .

03 - 006.203/78 - DINARTE PER1C1ES NALHE1ROS

Vote: Pela legalidade das concesa ges. de acordo
com os pareceres, para fins de registro
dos rsspectivos atos.

04 - 043.356/73 - PEDRO. PINTO FERREIRA

05 - 003.1-60/78 - SUELLY JUSTINIANI KRETZMANN-

06 - 003.166/7b - FRANCISCO VIEIRA MA Si1VA

07 - 005.328/78 - GUMERCINDO DE ASSIS CUNHA

OS - 006.127/7 5 - JACK fERREIRA,DE AZEVEDO

Voto: Pela legal Idade dás concesàães, pára fins
de registro dos respectivos atos, fazen
do-se as recomendaçOes propostas, de acor-
do com os pareceres,

PENSÃWAPOSENIADORIA 

01 - 02,,;0• 7",	 DIONrIA FAIISIA MARANHÃO (pensão) e 	 NAPOLÇÃO
MALTA PI ALBUQUERQUE MARANHÃO- (aposentadoria)
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Voto-: Pela legalidade das concess ges,	 para fins A.POSENTADORI A
de registro dós respectivos atos,	 fazen
dó-se as recomendaç ges propostas, de acor
do com os pareceres.

IS.	 .

L6.	 II

II	 3.568/77
. 3.825/77

-	 Francl-sco "Barbosa de Miranda,

-	 Manoel	 Campos Nogueira.

17.	 . II 5.045/77 -	 Doralics de Medeiros Garcia.
REFORMA 18.	 ‘t á 5.286/77 -	 Jose Antonio Carlos.

01	 - 009.237/76 - METÓDIO PEREIRA DINIZ 19,	 " II 5.322/77 -	 João Bernardo.

02 - 015.826/76 - JOÃO CARLOS CORRÊA 20.	 . .	 6.500/77 -	 Herminia Antunes.

03 - 015.829/76 - VALDO NASCIMENTO 21.	 . O/

7

Mente Mendes,

04 - 016.243/76 - EUCLIDES OLIVEIRA E SILVA 22.	 . .
7:277 77 -	 OlympiO da Silvá Monteiro.

05 - 017.786/76 - SAMUEL MARIANO CRUZ 23.	 II "	 7.431/77 -	 Viéenté BalSon.

06 - 017.787/76 - MANOEL JOSÉ DE CARVALHO 24.	 I/ II 7.432/77 -	 -Vitor Antonio dos Santos.

07 -	0 17 . 79 1 /76 - MANOEL LICIO DIAS 25. . 7.433/77 -	 Waldir Ponte! Soares.

08 - 017.796/76	 AUDALIO DA COSTA DANTAS

09 - 017.801/76	 PAULO SILVA

26.	 .,

27.	 II

.	 7.483/77'
"	 7.487/77

Alfredo Pereira de Almeida.

-	 Gentil	 de Arailjo Chaves.

10 - 017.808/76 - PEDRO VICTORINO WAGNER
28. .	 7.668./77 -	 Odilon de Castro Fernandes.

II - 018.585/76 - JOSÉ FERREIRA SOARES
29..	 II .	 7.821/77 -	 Sebostião Ferreira Fonseca.
30.	 . II 7.969/77 -	 Angelo Marques da Silva.

12 - 018.589/76 - CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE 31. Processo n 2	 7.972/77 -	 Honorato de Souza.
13 - 018.590/76 - JOSÉ FLORENTINO DE FARIAS 32.	 II "	 7.979/77 -	 Geraldo Luiz Moreira.

Voto: Pela	 legalidade das concess ges, de acordo 33.	 II

34.	 .
"	 7.981/77

"	 7.982/77

-	 Edelvita Prado Siqueira.

Messias Pereiro da Silva.com os pareceres,	 para fins_ de registro
dos respectivos atos.

35.	 II "	 7.983/77 -	 Ademer Alves de Oliveira.

36.	 II "	 7.998/77 -	 Romeu Gabriel.
TOMADA , E PRESTAÇÃO DE CONTAS

37. "	 8.003/77 -	 Amalia. Miranda Ramos:
Poder Judiciário 38.	 II II	 8.028/77 -	 Expedito Alarico de Souza.

39.	 . $.01177	 ,- Moacir Gouveia de Medeiros.
TRIBUNAL DA JUSTIÇA - JUSTIÇA DO DISTRITO	 FEDE

40.	 II . 9.475/77 -	 Getulio-Batista da Cruz.RAL e- DOS TERRITÓRIOS
41.	 . II 9.477/77 -	 Jose da Mota Figueiredo.

01 -	 009.885/78 - JOSÉ BRITTO DA CUNHA, 	 da Segunda Circunl,cri 	 :".e
Judiciária. dó Territário Federal	 de Rondgnia	 -

42. 9.479/77 -	 Olavo Gomes Dutra,

.- Comarca de Guajará--Mí rim, 	 exercício de 1 977. 43.	 II . 9:498/77 -	 Dinarte Correa Batista.

44.	 II "	 9-499/77	 - Wilson Damatto.
Voto-:- Pela regularidade das contas, 	 dando-se 45.	 II

46.	 .

. 9.553/77	 -

. 9.720/77	 -

Fernando Martins Gonçalves.

Dulce- da Cunha Campos.
quitaçao ao responsavel, 	 de acordo com os
pareceres.

47.	 II II	 9.721/77	 - EuVália de Souza Bastos.

T,C.,	 em 20 de abril de	 1976 48.	 " II 9:723/77	 - Epaminoncles-dos Santos.

49.	 " "	 9.724/77	 - Emo Pradal.
Ewalci S.	 Pinheira
'Ministry- Relatoh 50.	 " II 9.725/77	 - Érico Xavier da Rocha.

51.	 II . 9.727/77 Humberto Dias de Moura.

Relação n2 016/78 52.	 IS ."	 9.728/77	 ,- Maria d 'as Dores Nunes Torres.

53.	 II II 9,729/77	 - Dulce Wanderley do Silva.

Relação dos processos submetidos a Plenário, para votação, 54.	 . 9.730/77 Clovis Paulo Ferreira,

-na forma-do Regimento 	 Interno,	 art. 92,	 item	 11.1, 55.	 .

56.	 "

-"'	 9 ,.731/77

"' 10--059/77	 -,

Delio de Sá Cavaloanti de Albuquerque.

Geraldo Luiz Ferreira Coelho..
Ministro: LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA-

57.	 II "	 10.072/77	 - Antonio Pereira dos Santos.

APOSENTADORIA 58.	 II 11 .00 :05 :; //77 77	 - Manoel	 Lopes.

59.	 " .	 - João Batista Faustino.

60.	 " II 10 . 5 28/77 	 - Jose Thomaz de Oliveira..
01. Processo n2 22.133/70	 EzerCordeiro Mendes.

61,	 " "	 10,529/77	 - !talo Barbosa.
02,	 II	 "	 08.727/71	 Archimedes Azevedo.

62.	 IS II 10.530/77	 - Gestão Cervi.
03.	 "	 "	 36.866/7 1 	Raimundo de Nor ges Milfont.

63. Processo n2 10.538/77	 - Floriano Vieira Coutinho.
04.	 II	 "	 37,390/71	 -	 Alfredo Gomes Damasceno,

64.	 "	 IS	 10.542/77	 - Carlos Corni.
05.	 II	 ,,	 16.293/72	 -	 Jose Waldemar Rego.

06.	 II	 "	 28,01S/74	 -	 Maria Regina Abrantes da Silva Pinto, 65,	 . II	 11.024/77	 - Maria Rita de Oliveira.

07.	 II	 "	 30,068/74	 Maria Dulce Nhibrega Montenegro.

- 08.	 II	 II	 25,155175	 -	 Vvouue	 Reis da Silva	 Angel;..

00.	 II

07.	 II

II	 14,237/77	 -
II	 15.238/77	 -

Zair Garcia Seixas,

fiaria Sousa do Nascimento.

09.	 ,.	 "	 26,750/75	 -	 Archimedes MeirelLes. 6.8. II	 1-5.248/77	 - Maria Alcides Rocha.
I

10.	 .	 2w:265/75	 -	 Zelia Nobrega de Siqueira. 69.	 II
"	 1 5-303/77	 - Juvenal	 Silva Carvalho.

El.	 II	 :0:43-5j7o	 -	 Antonio	 Kovaleski. 70.	 II II	 10.180/77	 - Ale\andre Meirelles	 Lassance.

12.	 II	 "	 3 0 ,020/70	 -	 IvIldoi	 d,	 Oliveiro	 Dast,

13.	 II	 /t
	 5731' 	 lesille	 Cunha	 dd " Oama	 e

71.	 .,
_,	 II

I/	
17.S10/77	 ..

II	 17.82517.7	 -

Carlos de	 Souza.

Cou'rem;ào Mello de Azevedo.

14.	
II	

l'.33/77	 -	 Messias	 Ribeiro. 3,	 ,, 1:7.:•::(1':7	 - Cdrlinda	 Oliveira	 Pires,
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APO-SE-NTADORIA

182/7.777	 Carlos Pires da Cunha.

20.476/77	 fiaria Jose dó Sacramento.

20.478/77 - Maitenon Alves da Silva.

20.483/77 - Bazilio Carneiro Jorge.

20' 509/77 - Bernardino Pereira do Nascimento.

27.329/77 - JoSe Garcia Rodrigues.

4,262/78	 Heitór Novaes Fernandes.

5 .309 / 7 8	 Dani lio Rangel Br-íg i do.

5.789/78 - Eunice de Sellos.

6.481/78 - Manoel . Alves.

7.287/78 - Angelo Bei-Miro Gomes.

7.289/78 - Cesar de Moraes.

7.290/78 - Nelson Marcondes de Castro.

7.291/78 - Maria Helena dos Santos Simães.

7,293/78 - Faustina Antonia.

7,294/78 - Delire Moscoso Vieira de Azevedo Coi .
tinho.

7.295/78 - Oto Ferreira Neves.

7 .296/78	Stella Perrotti.

7.297/78 - Leila Reis de Oliveira.

93. ",	 .7.298/78	 Joaquina Rodrigues Pacheco.

94. Processo o 7:299/78 - Helia lemos Calamari,n

95. .	 .	 7.301/78 - Eugãnia Fernandes Correa.
96. ,!	 a	 7.679/78 - Lindaura da Fonseca Oliveira.
97. .	 . 7.680/78 - Adahyl Pires de Mello.
98. . 7.681/78 ,..- fiaria Saldanha Marinho Nogueira.
99. .	 .	 7.682/78 .. Adelaide Ornellas Freitas.

	

VOO.	 "	 7.683/78 - Anna Gonçalves da Fonseca.

	

VOTO:	 Peia legalidade das concessães, de acordo com os pareceres,
para fins de registro dos respectivos atos.

APOSENTADORIA 

128.	 .	 " 13,223/77	 Vicente Mart[ns de Andrade.

[29.	 .	 . 17.835/77 - Datva Garcia de Assumpção.
130. .

'"	 4.224/78	 Joo Pedro Bergman.

131. "	 7.660/78	 AI-ice MartiAho, .

132. .	 . 7.685/78	 Alonço Rangel.
-

VOTO: Pela legalidade das concessões, para.fins de registro dos

respectivos atos, observando-se as -recomendaçOes propostas
nos pareceres.

P.ENSÃO/C11/11 

01, Processo n a 1 5.159/74 - Joselita Conceiç 'eo dá Costa.
02. Processo nè 8.059/77 - Maria Alves dá Silva.

VOTO: Pela legalidade das concessOes, de acordo com os pareceres,
para fins de registro dos respectivos atos.

PENSÃOIMILITAR-	 - 

-01. Processo n2 7.382/74 - Wester Jacks Lorena ë outro!.

VOTO: Pela legalidade das concessães, para fins de registro dos
respectivos atos, -observando-se á recomendação relativa-
mente .à reforma pestuma, ainda-que não produza efeitos fi
nanceiros.

02. Processo n2 18,573/76 - Nair Maciel da Silva.

PENSÃO/ M.111TAR 
03. Processo n 2 19.187/76 -	 Maria JOaquina Leite Liba.
04. ' " 19.201/76 -	 Oswaldina Pires Nunes e outros.
05. ff

" 2 0 .330/76 -	 Arcinoe Arcas da Silva.

74. . "

75.
. II

76. 0 "

77. . .

78. ff
"

79. ff

80.. ff If

81,

82. .

O

O

ff.

83. . "

84. II .

85,

86. "

ff

.

87. ff .

88. " ff

89, ff ff

90-. . ff

91. If ff

92. . ff

101.

102.

to.

If

.

.

.

.

3.080/75

28.485/75

31,774/75

-	 Aida Pereira.da Silva.

-	 Héladio Albuquerque PorciUncula.
-	 Jorge Soares clè Oliveira.

VOTO:	 Pela legalidade das.concessães,-de acordo com os pareceres,

para fins de registro dos respectivos atos.

104. f' " 31.910/75 -	 Oscar Cardone„ REFOR.MA 
105. ff . 32.093/75 -	 João Coelho dó .Nascimento Bittencourt.
106. . . 37.258/75 -	 Armando Dias da Costa. 01. Processo n2	 5A21/74	 -	 Josias Lopes de Carvalho.
107. . . 23.719/76 --,	 Inacio Ventura. de Souza. 02. ff	

"	 18 . 630/7 6	 Tito de Macedo Nunes,	 n
108. . . 25.685/76 -	 Gonçalo do Amarante de Oliveira Paula. 03. .	 "	 18 . 631/76	 Antonio ferreira Freire.
109. ff ff 25.686/76 -	 Jose- de ConceiçãO. 04. .	 "	 18,638/76	 Eur ides. da Costa Rub-i-m.
110. . . 27.228/76 -	 Manoel	 Resende.	 • 05. .	 "	 19.347/76	 Homero Roberto Martins.
Ilt.

112.

.

" "

31.642/76

32.063/76.
-	 Paschoal Serpa.
-	 Edenil Marques de Moraes,

06,

07.

ff

"	 19.348/76	 -	 Agustino Greselle.
II

"‘	 19,357/76	 Luiz Roberto Telles Pereirà.
113. . . 32.176/76 Antonio' Bezerra. da Cunha.. 08; ff	

"	 22.969/76	 Tancredo Holanda Tavares.
11.4. . " 38.829/76 Ernestino Santana de Arruda. 09. . "	 22.975/76	 Celso. RibeirciOodinho.
115. . . 39.424/76 -	 Geralda Helena froeseler.
116.

.	 117.

118.

"
.

.

.

.

.

- 820/77

7.481177

7.485/77

-	 Leonel	 da Silva.
-	 Valdir de -Melo Fernandes.

-	 João Tonheiro da Silva.

VOTO: Pela legalidade das concessães, dé acordo coe: os pareceres,

para fins de registro dos respectivos atos.

119. " " 7,486/77	 ,.. Sebastião Ouriques de Vasconcelos.

120. " " 7.669/77 Agostinho Sedendo. PENSÃO/REFORMA
121, " " 7.965/77	 - franc[sco As41s da: Silva.

01.	 Processo n 2 19.192/76	 Hilda Campos Baptista;
122. Processo na 8.002/77	 - Dorval	 Donato da- Silvá.

123. " 9 . 56 1/77	 - Helena Matheiros Mafra.
Bruce Baptista,

124. " 9.726/77 Lauro de Oliveira imas. 02. " 19.202/76	 -	 Marfíse :Roszani y Gonçalves;

1-25. • " 1 2.565/77	 - Sylvto Boratto Netto. C[irysanto Rozsanyi.

126. ff 12. 580/77	 - Maria de Lourdes	 Figueiredo de Oliveira. 03. tf
"	 22, 98-5/76	 -	 Jul	 eta Gonçal yes- Correa;

127. 12.769/77 Wilson Jose da Silva.
Alfredo Corra.
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PENSÃO/12£FORK A 

4. Processo n 2 23..012/76 - Helena Maria Coelho Dantas e outra;

Cyro Alfredo Coelho.

5.
O/
	

" 23.013/76 - Luiza Martins d. 	 Lima;

Jose da Silveira Lima.

VOTO: Pela legalidade das concess ges, de acordo com os pareceres,

para fins de registro dos respectivos atos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Presiclencia- da RepUbVica 

01, Processo n 2 44.968/77 - Companhia Brasileira-do Zinco -Affon

so Jose Guerreiro de -Oliveira - Pe -

riodo de 01.07.75 a-30.-06.76.

-VOTO: Pela regularidade das contas e quitação ao responsável, de

acordo com -os pareceres.

T.C,11., em 20 de abril de 1.978

UUCLANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA

Ministro-Relator

Relação n 2 041/7g.

Relação doe processo* submetidos a Plenário, para votação, na forma
do Regimento Interno, art. 99, itens III e 102.

Relator: Ministro VIDAL DA FONTOURA

PENSÃO C1V-11.

01 - 44.-029/73 - Helena, Terezinha de . Jesus, Marina, Marizia, João

Batista, Saulo, Elisa-Moria, Ajurimar, Jorge, Maria

das Graças e Jussára Maria de Souza Bailia.

VOTO; Pela legalidade das concessOes, para fins de regis

tro dos- respectivos atos, de acordo com os parece
res.

PENSÃO MILITAR 

02 = 15.681/76 - Lilioaa Costa de Souza
03 - 17.002/76 - . Norma Ferreira Debiase Chagas

VOTO: Pela legalidade das concessOes, para fins de regis

tro dos respectivos atos, observando-se as recomen
daçães propostas, de acordo JOm os pareceres.

PENSÃO-REFORMA

04 - 1.433/70 - Zi1á Coelho Matos (pensão)

Crabes Martins Matos (reforma)

05 - 16.219/76 - Aracy de Camargo Ramos do Rego (pensão)
Oswaldo Ramos do Rego (reforma)

C6 - 18.680/76 - Alzira Brendler Monteiro (pensão)

Jose Monteiro (reforma)
VOTO:	 Pela legalidade das concess ges, para fins de regia

tro dos respectivos atos, de acordo C.0471 os parece
res.

09 - 33.009/75 - Jose Jorge-Castanheira

10 - 15.830/76 - Victor Zygmantas

11 - 15.831/76 - Variei Romeu Ferreira da Silva

12 - 15.832/76 - Virgitio Couto Ribeiro

13 - 18.626/76 - Teáfilo Lamounier

14 - 18.641/7t - Jayme Prestes Pacheco
15 - 18 .740/76 -Peri I io Garcia
16 - 1 8 .744/76 -Pedro Paire Moreira

17 - 18.790/76 -Reynaldo de Oliveira Reis
18 - 1 8 .795/76 - Bento Trindade da Fonseca
19 - 18.800/76 - Genuino Xavier de Melo

20 - 19.174/76 - Adolpho Mendonça. Quadros
VOTO:	 Pela- legalidade das concessães, para fins de regi!

-tro dos respectivos atos, 4e acordo com- va ~ceei-

reá.

T.C., em 49 de abpil, de 1,2f13

1:1/A FONTOURA
Ministro-Relator

Relação n9,040/Y8

Relação dos processos submetidos a Plenário, para vOtação,	 forma

do Regimento ' Internp, art. 92 , itene111 e 102.-

Relator: Ministro VIDAL DA FONTOURA

"APOSENTADORIA 

01 - 34.507/71 - Francisco Paulino de Sooza

02 - 25.912/75 - Brat:fino de Souza

03 - 213.194/75 - João dos Santos Bebia

04 - 29.935/75 - Joaquim Augusto de Melo

05 -. 34.355/75 - Manoel Jeronímo de Barcelos

06 - 17.326/77 - Flávio de Jesus

07 - 19.110/77 - Jose Luiz Franco
08 - 27.260/77 - Jose Bederodes.

09 - 27.262/77 - Jorge Siqueira

10 - 27.-321/77 - Georgina de Souza Freitas

VOTO: Pela legalidade das conceasOes, para fins de regia

tro dos respectivos atos, observando-se as recomen

daçães propostas, de acórdo com . os pareceres.

II	 42 . 885/72 - Maria Augusta Flores .

1 2 - 43.826/73 - Joe; de Safe*

13- 25,531/75 - Jose Silvino
14 - 30.813/76 - -Luiz dos Reis Nery

15 - 17,321/77 - Alcindo Xavier

16	 17.322/77 - Ary de Souza Almeida
17 - 17.325/77 - Manoel Alves dos Santos

18 - 19.109/77 - Manoel da Costa Feije
VOTO: Pela legalidade das conéessOes, para--fins de regis

til" dos respectiv's atos, de acordo com os parece

res.

PENSÃO-MILITAR

19	 8.521/76 - Nizalde Maria, Anizia Adelaide e Nilda 	 Jeronimo

dos Santos

- João Vieira de Santana

- Joaquina de Souza Ribeiro
- Aurea Tedeschi Gomes
- Irany Cervi Moritz
- lardilina Rezende da Silva
- Ruth Rauen Ferreira

- Maria America de Souza Guedes dos Reis

- Carolina da Silva Marinho

20	 8.954/76

21	 15.-671/76
REFORMA	 2-2	 15.683/76

07 - 39 -.508/73- Ivan Pereira Magno' 	 23	 15,684/76
08 - 14.728/76 - Vicente Barbosa Vieira	 24	 1-6.214/76

VOTO:	 Pela legalidade das concesaães, paraifina de regis 	 25 - 16.216/76
tro dos respectivos atos, observando-se as recomen	 26 - 16.220/76
daçães propostas, de acordo com os pareceres. 	 27 - 1-6.22k/76
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28 - 16.222/16- Maria Ivone Fiorin
29 - 16. 989/76 - Leda Gay Thome

30 - 16.990/76 - Rebeca Grinberg Zippin

31 - 16.991/76 - G[eria Mário Croce Lopes

32 - 17.049/76 - Rena Gomes de Lima

33 - 18.171/76 - Zuluca Pacheco Reis o Marco Valerio da Silva Reis

34 - 18.652/76 - Maria da Çonceição.Rodrigues Almeida
35 - 18.727/76	 Stella de Oliveira Dias

36 - 18.767/76 - Marivaida Oliveira Barreto e Senia Pinto de Andrade

37 - 18.810/76 - Maria Catarina Torres
18 - 18,814/76 - Orlando Tullio Mancini e Zelita de Tullio Sede
39 - 18.816/76 - Alvamira Chave. do Monte
40 - 18.818/76 - Maria da Gleria Gaspér
41 - 19.185/76 - Ardyr Ribeiro da Silva

- 27.000/77 .- Jose Zacarias dos Santos

VOTO: Pela legalidade das concessães, para fine de regis
too dos respectivos atoe, de acordo com 08 parece
res.

T. C., em 19 de abrioé. ifé TOS

!MAL IDA FONTOURA
Ministro - Relator

Anexo II à Ata n 2 25/78

Relatário e voto proferidos pelo Sr. Ministro Baptis-

ta Remos, cujas conclusOes ferem acolhidas pelo Tribuna l,na Ses

são Ordinária realizada em 20 de abril de 1978, ao ter ^ novamen-

te presentes as contas do Muniolpio de São Joaquim do Monte,PE,

eXerolcAOs de 1973 (Proc. 028 406/75) e 1974 (Proc. 028407/75).

Contas 1973	 TC - 28.406/75

Contas 1974	 28.407/75

Relaterio de Inspeção	 4.875/75

Denáncia	 4.879/75

Prefeitura Municipal de São Joaquim do Monte, PE.

1. for acerdão de 21/6/1977 foi o ex .,-Prefeito Samuel Alves

Cabral condenado ao debito de Cr$ 69.409,71, referente a despesas

diversas nãó Comprovadas, apuradas em inspeço extraordinário em

virtude de denáncia.

2. O debito apurado, acrescido dos juros de mora e da corre

ção calculados ate a data da oxpedição da notificação (19/7/77),in

porta em 0$ 192.243,21.

3. O ex-Prefeito Samuel Alves Cabral interpes o recurso de

fls. 81/82 do TC-28.407/75 para revisão daquele julgado.

4. O recorrente não apresentou qualquer decumento ou alega-

çães que elidissem o debito. Argumenta ele o seu "estado de pobre

za, de quase indigencia, mal provendo o sustento de sua numeroso

família, sembens, sem perspectivo de melhoro dada a sua idade já

avançada." Conclui por requerer "se façam perícias contábeis e

pesquisas in loco para que se torne insubsistente o debiito que lhè

e atribuído."

5. A 1 2 [GCE havia solicitado informaçães à Delegacia da Re

ceitaom Pernambuco a fim de que fosse indicado o domicílio e a

relação de bens do Prefeito Samuel Alves Cabral, o que foi atendi-

do.

6. Propãe o Sr.lnspetor da 1 2 1GCE o arquivamento do proces

so e invoca pronunciamento do Ministro Ewald Pinheiro (Ata n 2 82/

/77, Anexo III - Sessão de 24/14/77),que assim se expressou,:

"Postergar o arquivamento do processo para a fa

se de cobrança executiva, quando sem divida os mas

-mos- documentos serão apresentados, parece-me retar

dar uma providencia Aue será tomada mais tarde,one

rando apenas- o custo operacional."

7. • A douta Procuradoria,no final dO seu parecer, assim	 se

manifesta:

-"No resguardo das oonveniencias do erário,permi

timo-nos lembrar, ainda, o art.59V do Cedigo de

,Processo Civil que reza:

"Art.591- O devedor responde, para o- cumprimen

to de suas o6rjgaçOes, com todos os seus -bens pre

sentes e futuros, salvo as restriçães ostabeleci -

das em lei."

Por estes motivos, releve-se discordarmos,não

se escudando-o caso concreto -o precedente invocado

na instrução.

No tocante ao requerimento de perICia,- somos

por seu indeferimento, uma vez que ,a-perícia natu-

ral neste caso, já foi feita com a inspeção reali-,

zada.

Ex posais-, manifestamo-nos no sentido de ser

conhecido o recurso de fls,81/82 para, 'negando-rhe

provimento, manter o v. Acerdão de fls-81, nos seus

oxatos termos."

8. As irregularidades apontadas neste processo, e que leva-

ram o Plonário a concluir pelo debito, resultaram de denúncia .que

foi apurada em inspeção extraordinária.'

No recurso ora apreciado, nenhum fato novo foi trazido ã

colação e ném tampouco foram apresentadas provas documentais que

viessem elidir ou, Pelo menos, diminuir o debito apontado contra o

ex-Préfeito.

Limitou-se ele a referir-se ao seu estado de-pobreza,con.

forme já explicitado no item 4, bem como- requereu perícias.

9. Convem esclarecer que o paradigma invocado pelo Sr.Inspe

tor diz respeito à prestação de eodas do Município de Lago da Pe-

dra, MA, exercício de 1967.

Ao apreciar aquele processo, em que se condenara-o ex-

Prefeito JOSD. Soares Ramos, falecido, ao debito de Cif 6.000,00, es

te Tribunal decidiu arquivar o processo à. vista dos alégaçãesapre

sentadas pelo genro do responsável, AuOdeclerou ter este sido V.

time de molestia grave e que exerceu apenas de direito o cargo, na

qualidade de vice-Prefeito, já que o titular falecera. Os. , peque-

nos recursos de. que dispunha aquele responsável foram gastos 	 no

custeio de seu tratamento, tendo ole falecido sem deixar Ione O

inventariar. As. declaraçães foram todas comprovadas mediante .do

cumentos apresentados.

Naquela mesma assentada, e apreciando o recurso apresen-

tado pelo ex-Prefeito'Bento Rocha Lima, condenado pelo debito de

04 75,460,28, apurado nas contas de 1968, 1969 e [970, ainda .rela-

tivas à..mesma Prelfoitura Municipal, debito este proveniente de ir

re2ularidades apontadas em inspeção extraordinária, decidiu 	 este
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Tribunal manter a decisão condenateria, acolhendo o voto do rela-

tor Ministro Ewald Pinheiro, que assim se manifestou:

"O pronunciamento da l e [GCE, a vista dessas consi
deraçães, e no sentido de que o Tribunal conheça do
recurso para negar-lhe provimento, mantendo-se a &-
cisão de 07/6/77.

' A douta Procuradoria adota essa conclusSo, mani-
festando-se pelo prosseguimento da execução, sendo nom
se sentido o meu voto, a vista da imprócedencia do pe
dido,.dada a natureza do debito. Mantenho ainda, a
correçao monetária, mandada aplicar por esta Corte de
Contas, Por decisSo de 24/3/77 (Ata n2 18/77).e que'
veio por fim aos :Prejuízos ate -então sofridos pela Fa
zenda Nacional, em decorrencia da inflação, com o res
sarcimento tardio de debito." (TC-9.382/69,21.177/70,
19,307/71 e 2.737/72, sessSo de 23/11/77).

- Assim, á vista da decisão acima mencionada, não vemos co
mo perdoar o debito apurado contra o ex-Prefeito Samuel AlvesCabral,

apenas por ser ele agricultora pobre.
As peças dos processos dão conta que o Município foi ai"

vo de intervenção estadual em face das i'rregularidades ocorridas na

adMínistraçSo do referido ex-Prefeito„
Acrescente-se, ainda, que o Tribunal de Contas Estadual

emitiu Parecer Previo sobre as contas gerais da Prefeitura - exer
cicio de 1974, no sentido de que fosse recomendada à Câmara de Ve-

readores a rejeição das contas, bem como fossem adotadas medidas
administrativas e legais para a reparaçãe dos danos causadosiofra

rio:

Diante do exposto e do parecer do Ministerio Páblico, vo

to por 'que sei conheça do recurso para,imOndo-lhe provimento,amntar

em seus termos a decisão de 21/6/77.

T.C., em 20 de abril de 1.978

BAPTISTA RAMOS.
Ministro-Rei-ator

Anexo 111 à Ata n 2 25/78

Relaterio e voto proferidos pelo Sr. Ministro Vidal

da Fontoura, cujas conclus ges foram acolhidas pelo Tribunal, na

Setsào Ordinária realizada em 20 de abril de 1978, ao examinar

as contas do Município de Porto de Pedras, AL, 'exercício 	 de

1977 (Proc_. ' 01 . 0 797/78).

Proc. 10.797/78

documentos de despesa, pertencentes, ou não, ao Fundo (parecer 	 dg

Inspetor-Geral às fls .. 50/51),
O Relatário aguardava, então, a presença das

contas de 1977, para ser examinado em confronto com elas.
Recebidas as contas, a IRCE submete, agora,

•
o processo a julgamento, apás aprecia-lo a vista do Relatorio	 de

Inspeçao.-
A instrução atual (fls. 54/56), aceitando

as razges.de defesa oferecidas pelo Prefeito, por ' OcaaiãO da cita-

ção expedida pelo Encarregado da ' Inspeção, opina Pelo arnuivamento

do processo', dando-se baixa na responsabilidade do Admin-istrador.

O Sr. Inspetor-Regional, tambem:' , acolhendo
a defesa, opina, entretanto pela regularidade das eol;taa; com o 'que

concorda o M. Páblico (fls. 56v.).

V„0 T O

A solução do processo consiste em julgar-se

da precedennia, ou não-, das razges de defesa do' Prefeito, quanto

diferença de saldo apurada pela Inspeção.
Aparentemente, tem razão a Inspeção,porqUe,

na apuraçáo do saldo ela considerou as despesas já lançadas no Li-
vro de Receita e Despesa, realiapdas atásetembro/77 e mais aquelas

de outubro a novembro (m gs da Inspeção) já selecionadas para classi

ficar e contabilizar (fls. 38). Deduzidas essas despesas da receita
ate então recebida de Funde, a conclusão '; de que havia, realmente,
uma diferença de saldo, para menos, no valor de 04 1.37430,14.

O hábito -- confessado pelo Prefeito --

realizar despesas indiscriminadamente, para, mais tarde, selecionar
aquelas que poderiam correr à conta do fundo, fere os mais eleinenta
res princípios de administração financeira. Basta dizer que, 	 com

essa prática, a Prefeitura jamais extraia empenhos previos..
Como, porem, o' Prefeito diz já ter corrigi-

do esse hábito (fls. 44), votamos pela baixa em sua responsabilida-
de e arquivamento do processo, sem prejuízo de mandar-se incluir a
entidade no práximo Plano de inspeçOes Ordinárias, para verificar-*'

se, de fato, já foi sanada a anomalia.

Sala das Sess ges, em 20 de alz4 4e 1978.

VIDAL DA fONTOURA
Mlnistre-,Relator

ASSUNTO: Prestaçáo de Contas (F.P.M.) da Prefeitura-Municipal 	 de	
Anexo IV à Ata n2 25/78

PORTO DE PEDRAS, AL (coef. 0,8). 	 Re 1 atOr i o e voto proferidos,pelo Sr. Ministro Baptis

PERIODO: Exercício de 1977

	

	 ta Ramos, cujas conctusges foram ,acolhidas pelo, Tribunal ,na Ses

sào Ordinária real izada em 20 de abril de 1978, ao examinar as

Em decorr gncia dos, resultados de Inspeção

Ordinária realizada na Prefeitura, em novembro de 1977, o Encarrega
do da lnspeçáo expediu o Ofício de fls. 42, em que, alem de emitir
1.. ecomendaçOes, citou o Prefeito, peLa importância de Cr$ 137.130,14,
proveniente de diferença de saldo Of., de fls. 42, item II).

Acudindo à citaçáo, (fls. 44/45 A), o Pre-
feito tanta provar ter havido equívoco por parte da Inspeção, na
apuraçáo do saldo. Alega, para tanto, que era hábito . da Prefeitura

realizar despesas indiscriminadamente, para, posteriormente, sele -
cionar as vinculadas ao Fundo e proceder à contabilização. Assim, a
aparente diferença de saldo se deve, em seu entender, a outras des-
pesas, realizadas com recursos estranhos ao F.P.M. e'cujos compro-
vantes se encontravam na Prefeitura.

Na IRCE, a instrução do Relatário de Inspe
ção não aceita as razoes de defesa (instrução às fls. 47/48), mas o
Sr. Inspetor-Regional as acolhe, admitindo ter havido equívoco por

parte da inspeção, ao não considerar, na apuração do saldo, todos os

contas da Comissão Coordenadora da Criaçào dó Cavalo NacíonaG

exercício de 1976 (Proc. 045 476/77).

1. Tomada de 'Contas da Comissão Coordenadora da Criação do
Cavalo Nacional, exercício 1976, responsáveis Anísio da Silva Ro-
cha, período 01 a 25/01/76, Noálio Costa, período 26/01 a 09/12/
/76 e Jose Pedro Gonzales, período de 10 a 31/12/76.

2. A IGF do Ministeric da Agricultura certifica : a regulari

dade das contas, ressalvando que o ergão incorreu nas, seguintes

falhas:

a) inobservância das normas- relativas a diárias, Con

substanciadas no Decreto 75.969/75, no que toca

ao prazo para afastamento e prestaçào de contas
das parcelas destinadas a pousada;

b) Fracionamento de despesas para fugir ao princípio

de licitação;
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c) dispensa indevida de licitação, cujas despesas não

se enquadram na- regra do- art.126, letra "i" do De

cretolei 200/67;

d) inexistencia de inventários de bens máveis e imo-

veis etc.

3. A equipe de inspeção da IRCE/RJ, depois de examinar in

loco a documentação correspondente , a estas contas, bem come as

providencias saneadoras já tonadas, concluiu que as falhas obser

vades pele1CF/MAg são de natdrega tecnico-formal, 'originadas pe

Ja falta de orientação adequada ao,conpriMento das nc¡rmas qúe re

gem a aplicação dos recursos peblicos,
A Inspetora-Regional, acolhendo o parecer de fls.60/62,

opina pela irregularidade das contas, uma vez que as improprieda
des apontadas no certificado de auditoria não foram suficiente -
mente justificadas, mormente as seguintes:

a) despesas fracionadas, com fuga ao princípio de li

ci-tação, empenhos n as 21, 22, 90 a 93, no totdi

de Cr4 2.890,36, referentes a compra de material;

b) dispensa indevida de licitação, relativamente aos

empenhos n 2s 61, 66; 72, 74, 95, 97 e 98, no mon-

tante de "04 24.810,35;

é) ause' ncia de . inventários de bens máveis e imáveis.

A ilustre Prócuradoria manifesta-se pela irregularidade

das contas, aplicando-se aos responsáveis a . mu[ta de t MVR.

5.	 As falhas -constatadas no processo, segundo e equipe de.

inspeçãO da IRCE/RJ, j -  sanadas em grande- parte e aquelas

-deaSPectO irreversível ocorreram pela falta de orientação tcài

co-administrativa.
A nenhum edministrador de recursos páblicos e permitido

o? argumento de ignoráncia das normas que regem o seu emprego, mas

cotidienamente, nesta Casa, deparamos com problemas gerados em

função dessa realidade.

0 . Nestas condiçães, e considerando que esta Corte não tem

apreciado com maior rigor casos dessa espácie, voto pelo arquiva

nento dás ~tas, COM baixa na responsabilidade dos administrado

res arrolados no item 1.

T.-C., em 20 de abril de 1'978
BAPTISTA RAMOS

Ministro-Rehator

, Anexo V à Ata n 2 25/78
Relatário e voto proferidos pelo Sr. Ministro Luiz Oc

stavio Gallotti, cujas conclus ges foram acolhidas pelo Tribunal,

na Sessão Ordinária realizada em 20 de abril de 1978, ao exami

nar o processo da concessão de pensão a Leonice Di Ramos caia-

do Cunha-e Cruz (Proc: 034 202/74)-

RELATÓR I O

0-Dr. Leão di Ramos Caiado, Oficial de Administração

aposentado, tendo enviuvado em 1971, apresentou, no ano seguinte,

dectaração de . famIlie, em substituição às anteriores, tendo então

externado, de práprio Punho, na presença dó duas testemunhas, que

"não Possuindo outro dependente, declara, por
meio da presente, o seu désejo de legar a pensão de Monte
pio Civil da qual e contribuinte sua filha Leonice Di Ra
mos Caiado Cunha é Cruz, mãe de seis filhos, sendo tres me
flores, vieva de Jose Emanuel da Cunha e Cruz que faleceu n;1-

	

time de uma picada de cobra 'cascavel' quando no 	 serviço-
de sua lavoura, sem deixar pensão alguma à Familia e a refe
rida viuva reside na Cidade de Goiaz, neste Estado".

Deferido o benefício a mencionada senhora, e vindo

ao Tribunal o processo, foi este baixado em diligencia, pela Segun

da InsPetoria Geral de Controle çxterno,.per,a ser esclarecida a si

-luaçÃe cias domais-fiNas dó-contribuinte	 -'

O resultado da prov4dencia	 existencia" de

sol .teira, do de eujus, exercendo cargo peblico na Secretaria

da Receita federal, em Manaus (fls . . 162).

Considerando habilitável esta áltima, de acordo com

a Semula 67, entende a instrução, na forma do art. 1 2 da Lei 3:-!

 ser ineficaz a designação a que procedera o servidor.

Dal o parecer Peia ilegalidade da concessão(fls:165),

apoiado pela douta Procuradoria (fls. 1.65V.).

VOTO= = = =

A contemplação da filha solteira, ocupante de cargo

publico, prevista na Simula 67 deste Tribunal, Como Solução capaz

de evitar a frustração dos-efeitos da contribuição acumulada em vi

da do funcionário, não tem, ao meu ver, o alcance de impedir a atri

buição do beneFicio à Filha viáva, dependente econáMica-do pai, e

por ele ins;tituída, como se verifica na especie em exame.

A aproximação da situação das filhas viva* -e desqui
tadas às das solteiras 'tem sido uma tendesncia constante do legisla

dor e da nossa jurisprudencia.

Já a Lei 4069, de 11-6-62, ao cuidar, .no art. 1- 2 ,	 .
52, da destinação em proveito das irmãi do servidor, deu tratamen
to indiscriminado às que fossem solteiras, desquitadas ou viúvas.

Não seria coerente, 'como já advertiu, neste 	 Plená,-,
rio, o eminente Ministro EWALD . P1NHEIRO, conferir à filha viáva,
descendente do primeiro grau, uma posição menos favorável Ame à da

irmã tambem viáva, colateral do segundo.

Por isso, no caso dos autos, o sentido da lei,extrar
depor meio de uma exegese lágica e sistemática, converge com a von
tade do contribuinte, significativamente manifestada, na' direção

-
de assegurar a fruiçao do beneficio, peta filha designada..

Considero, assim, legal a concessão e determino o re
gistro do ato respectivo.

T.C.U., 20 de abril de 1978

(Luiz Octavio-Galtotti)
Relator.

Anexo VI à Ata n 2 25/78

Parecer emitido pelo representante do Ministerio

bliço, Dr. Sebastião Baptista Affonso, a que se referiu o Rela-

tor, Ministro -Wagner Estelita Campos (v. Aontexto da 	 presente-

Ata), quando o Tribunal, na Sessão Ordinária realizada em 20 de

abril de 1978, ordenou o registro, da reforma de Antonio Pinto

Reis (Proc. 029 305/75)-

Proc. TC-29.305/75
- Reforma

- Ação -Ordinária; efeitos da

Lei e-9, 2.370/54 (Licenciameete),
PARECER 

rrata-se de reforma, cuja concess'ão decorreu de Aço Or

diná' ria, com tresito -em jul-gado,
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A illstruo sugere diligáncia, lastreada no-bem funda-

mentado parecer da -Dr4 DULCE CASTELO BRANCO DO MONTE, Assessora da

2* VOCE, que assim me expressou

"Data venia da r. Sentença de fls. 73/81-, no me parece
correto o- enquadramento inicial da concessSo na Lei h 2 2.370/
/54.. letó porque, sendo o início da reforma. em 4-.5-54, data do.
lieehcimmentó indevido dó Militar, conforme-determinou a prá-
pria sentença, no era vigente aquela . lei- Promulgada em 9-12-
-54, a Lei 2.370 somente teve visáncia em 15 dos mesmos mese e
ano, data de sua pmblicaçSo no D.O.U., consoante disposiçSo do
seu art. 60.

Assim, a reforma deveria ser Concedida inicialmente na
graduaçSo de Soldado, com fundamento nos erts. 75, letra "a",
paragrafó ánico e 76, letra- "d", f. 1 2 , do 1)1. h 2 3.940/41, de-
ferindo-se, e partir de 1512-54, a promoçSo à graduaçSo de
3 2 Sargento, com base nos dispositivos da Lei n 2. 2.370/54 aci-
ma- citados e, ainda, no §. 32 do seu art. 33.

Por assim entender, proponho diligáncia para ser reexa-
minada a concessSo, ;evendo-se, em consegdáncia, os cálculos
de provento.

Cumpre, ainda, observar que a vantagem do art. 7 2 da
Lei n 2 2.283/54 somente e devida a partir de 11-8-54, vigáncia
da referida lei."

O douto juízo da 1* Nara Federal do Rio de Janeiro, na
w. Sentença que proletou, fez o seguinte relatário Xfle, 73/74):

"A.P.R. propSe esta Aço Ordinária contra a UNIÂO FEDE-
RAL para obter a sua reforma no posto de terceiro sargento a
partir da data em que foi licenciado, com vencimentos, gratifi
caçoes, vantagens, inclusive etapas, custas, juros de inora e
honorários- adyecatícios.

0-Autor foi simplesmente licenciado das fileiras em1954,
embora julgado incapaz definitivamente para o serviço; com diga
nástico de esquizofrenia, enfermidade adquirida enquantó ser-,
via e- que o impossibilita da -prática de qualquer trabalho.

Essa doença se equipara à alienaçSo mental para efeito
autórizativo de reforma, ex vi do que dispOe o art. 76, d, do
Decreto-lei p 2 3.940, de 16 de dezembro de 1941, sem qualquer
outra indagaçSo, mSo se aplicando ao caso a restrisSo da tetra
b, §. 2 2 , do mesmo texto, em que se arrimou a Uni;o.

A Lei 2..370, de 9 de dezembro de 1954, igualmente al-
cançou os militares já reformados, em seu art. 27 indicando ps
-casos de reforma ex officio e na letra d, do seu art. 30, men-
cionando e alienaiZ:e mental como causa de invalidez e	 conse-
q0ente reforma."

Sentenciando, assim decidiu o MM. Juiz, na primeira ins

tância (fls. 81'-):

"Nestes termos, JULGO PROCEDENTE .A AÇÃO para condenar a
UNIXO FEDERAL a reformar e Autor na forma do art. 27, letra c,
art. 30, letra. d, e 33, .§ 2 2 , letra b, bem como a pagar-lhes o
que for devido comó proventos e. vantagens, a partir do seu li-
cenciamento, excluídas as parcelas patrimoniais atingidas pela

, prescrição. OingBerial."

Houve recurso, mas prevaleceu o veredicto Supracitado,

conforme y. Acárdão da Primeira Turma do colendo Tribunal Federal de

Recursos, assim ementado (fls. 102):

"Militar. lnyalidez. Direito a reforma, com efeitos pa-
trimoniais data do indevido licenciamento" OecisSo-unánime).

IN

No se trata de Mandado de Segurança.

Logo, a Súmula TCU n 2 123 seria inaplicável ao casó,hue

decorre- de A40

Por outro lado, no se pretendeu .desconstituir decisSo

da Colende Corte de Contas, para que se pudesse invocar o respeitável

julgado- do- Pretário Excelso, segundo o qual "o ato ' da AdministraçSo,

cumprindo decisSo do Tribunal de Contas, á de legalidade inatacável, o

que impede a sua imPugnaçSo, por terceiros, em mandado de segurança ou

em aço ordinária" (RE-74.663-SP; in . RTJ n 2 65, pág. '500, e Rev.	 TCU

n 2 8, pág. 296).

V

HS que se respeitar a coisa julgada.

Mesmo que se pretendesse a vie da resCisária, 9 prazo

já estaria esgotado (Art. 495 do c.p,c.)..

Diante . do exposto, ainda que concordemos com as razSes

invocadas -pela instruçSomSo podemos subscrever as suas conclusSes.

	

Manifestamo-nos, entSo, no sentido de ser	 considerada

legal a concessSo em lide, por guardar conformidade com o R. 	 julgado

judicial, e que seja- ordenado o registro do ato respectivo.

Proc., em . 2I de março de 1978

SebastiSo daptVeta Affonso

Procurador-Geral, em substituiçSo

Anexo VII à Ata n2 25/78 .

Relato; ri o e vete proferidos pelo Sr. Ministro V ida I

da Fontoura, cujas conc I usOes foram acolhidas .pelo Tribunal, na

Sessâo Ordinária real izada em 20 de abril de 1918, ao Ordenar o

registro da concessâo de reforma a Geraldo Magello Marques

(Proc. 040 979/73)-.

ASSUNTO: Reforma, por invalidez definitiva, .do 32 Sargento da Marinha

GERALDO .MAGELLO MARQUES, na graduação de 29 Sargento.

A reforma decorreu do Termo de Inspeção te

Saáde de fls. 10, que considerou o militar inválido definitivamente

para o SerViço Ativo da Marinha, em razão da molestia de que era por-

tador.

Como, porém, a reforma foi concedida com pra.

moção à graduação imediata (32 para 22 Sargento), com base no art. 12

da Lei 3,067/56, o -Tribunal converteu o julgamento em;diligencia,para

juntada de laudo medico que declarasse que o interessado não podia

prover os meios de subsistencia, tal como exige o citado dispositivo

legal (Sessão de 13/6/61 - fls. 13v.).

Em face dessa diligencia, a Diretoria- de Sá--

de da Marinha informou que "na poca, prover ou não a subsistencia"

não era terminologia usada ou exigida.

Mas, o processo no retornou imediatamente ao

Tribunal. Tramitou pelas repartiOes do M, Marinha, ate- que, em 5/5/

71, novo Termo Inspeção de Saáde considerou -o militar curado, "sén

do julgado APTO "A" para o Serviço Ativo dP Marinha" (Lis. 27).

Reexamina-se, então, a concessão, já com-esse

novo laudo.

A 2e I.G.C.E. opina por que seja conÉidérada

legal a concessão, ordenando-se o registro dó . ató, Mas com recomenda-

ção para que o 'órgão comPetente do M. Marinha informe, posteriormente,

a data em que cessaram os efeitos dá concessão, tendo em vista o dis-

posto no art. 116, 2 2* da Lei ne 5.774/71 (segundo o qual o militar

reformado por incapacidade física, mas, poáteriormente, julgado- apto,

deve ser transferido.- para a reserva remunerada,. se .a reforma tiver si

do superior a 2 anos).

	

O M. Público concorda- com a Re	 re-

gistro, com recomendação.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Departamento Nacional

.. da Trânsito
- upetwro DE CONVÊNIO Ne 05,78

Espécie:

-Cooperação técnica e financeira ericeo Ministério da Justiça, o Ministério das
Minas e Energia e o Governo do Estado
de Alagoas com a interveniência do De-partamento Nacional- de Trânsito,. dOConselho Nacional do Petróleo,. da Polí-
cia Militar, do Departamento de Trânsi-to e do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Alagoas, para a
realização de um Programa de Intervi-
ficação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derais e Estaduais Pavimentadas.

Objeto:

Formalizar a integração-de esforços dos
convenentea e intervenientes para a im-plantação de um Programa de Intensi-
ficação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para c apoio operacional à campa-
nha de racionalizaçãodo consumo de ga-
solina e óleo diesel ,e „redução dos aciden-tes de trânsito.•

Créditos pelos--quaittorferão da, -des-
pesas:-

1) O Conselho- Nacional do Petróleo re-passará ao Departamento Nacional de
Trânsito a importância de Cr$ 	
1.630.140,00 (um milhão seiscentos e trin-
ta mil e cento e quarenta cruzeiros),
através de destaque; de acordo Com a ali-em h no a :go 13, da .Lei n.° 4.452-64,Imposto Úliko sbbr6 'Lubrificantes e
Combustíveis Líquidos e Gasosos. .
. 2) O Departamento 'Nacional de Tran-
sido -cede definitivamente à Polícia MI,
litar do Estado de Alagoas 5 (cinco) Pa -trulhas de fiscalização, constituídas de
veículos e equipamentos conforme discri-
minação do Anexo I do Convênio.

3) O Departamento Nacional de Trân-
sito transfere à Policia Militar do &-
tad() d Alagoas recursos financeiros no
valor de Cr$ 736.400,00 (setecentos e trin-
ta e seis mil e quatrocentos cruzeiros)
para aquisição de equipamentos, confor-
me discriminação do Anexo II do Con-
vênio, sujeitos, esses recursos, à compro-
vação dos gastos nos prazos e pela forma
de legislação pertinente.

Valor Total:
Cr$ 1.030.140,00 (um milhão seiscentos

e trinta mil cento e quarenta cruzeinu).
Prazo de Vigénena:

Até 31 de dezembro de 1979, podendo
ser prorrogado.

Assinaram:
ministério da Justiça, Bel. Paulo Ca-

bral de Araújo; Ministério das Minas e

Energia, Ene? Nei Webster Araujo; uo-
verno do Estado de Alagoas — Cel. José
de Azevedo Amaral — Secretário de Se-
gurança Pública; Departamento Nacio-
nal de Trânsito, Eng9 Vicente Cavalem-
te Fialho; Conselho Nacional do Petróeo.
Gen. Oziel Almeida Costa; Poleia Mili-
tar Cel. Paulo Nery Machado Ramalho
de Azevedo — Comandante-Geral; De-
partamento de Trânsito — Eng9 Rubens
Camelo de Almeida — Diretor-Geral e
pelo Departamento de Estradas de Ro-
dagem, Ene Carlos Cortes Melro — Di-
retor-Geral.

Data de Assinatura:
16 de março de 1978

EXTRATO DE CONVÊNIO N.° 08-78'
k.spécie:

Cooperação técnica e financeira entre
o Ministério da Justiça, o Ministério das
Minas e Energia e o Governo do Estado
da Bahia com a inter veniência do Depar-
tamento Nacional de Trânsito, do Conse-
lho Nacional do Petróleo, da Policia Mi-
litar, do Departamento de Trânsito e do
Departamento de Estradas de Rodagem
do, Estado da Bahia, para a realização de
um Prograam de Intensificação da Fi..sca-
lização nas Rodovias. Federais e Estaduais
Pa v imentaaus.

Objeto:
Formalizar a integração de esforços dós

convenentes e intervenientes pára a im-
plantação de um Programa de Intená-
!inação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
cie.ais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para o apoio operacional á campa-
nha de racionalização do consumo de ga-
solina e óleo diesel e redução dos aciden-
tes de trânsito.

Créditos pelos quais correrão as des-pesas:
1) O Conselho Nacional do Petróleo re-

passará ao Departamento Nacional de
Trânsito a importância de Cr$ ........
5.017.760,00 (cinco milhões dezesse'e mil
setecentos e sessenta cruzeiros), atiavés
de destaque, de acordo com a almas, h
do artigo 13, da Lei n9 4.452-64, Imposto
Único sobre Lubrificantes e Combustíveis
Líquidos e Gasosos.

2) O Departamento Nacional de 'Trân-
sito cede definitivamente à Polícia Mili-
tar do Estado da Bahia 16 (dezesseis)
patrulhas de fiscalização, constituídas de
veículos e equipamentos conforme discri-
minação do Anexo I do Convênio.

3) O Departamento Nacional de Trân-
sito transfere à Polícia Militar do Entado
da Bahia recursos financeiros na valor
de Cr$ 2.198.800,00 (dois milhões cento e
noventa e oito mil e oitocentos cruzeiros)
para aquisição de equipamentos, confor-
me disciiminação do Anexo II do Convê-
nio, sujeitos, esses recursos, à comprova-

EXTRATO DE CONVÊNIO N9 09-78
Espe:cie:

Cooperação técnica e financeira entre-o vrinistério da Justiça, o Ministério dasMinas e Energia e o Governo do Estadodo Ceará. com a interveniência do De-,partamento Nacional de Trânsito, do
Conseino Nacioual do Petróleo, da Poli-cia Militar, do Departamento de Trânsito-e do Departamento de Estradas le Ro-
dagem do Estado do Ceará, para a reali-
zação de uni Programa de Intensificaçáoda Fiscalização nas Rodovias Federais e
Estaduais Pavimentadas.

Objeto:

Formalizar a integração de esforços dos
convenentes e intervenientes para a im-plantação de um Programa de Intensi-ficação da Fiscalização nas Rodovias Fe-derais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para o apoio operacional à campa-
nha de racionalização do consumo de ga-solina e óleo diesel e redução dos aciden-tes de trânsito.

CrpétasiOS: pelos quais correrão as des-

1) O Conselho Nacional do Petróleo re-passará ao Departamento Nacional de
Trânsito a importância de Cr$ 	
).290280,C0 (t ês milhões, duzentos é no-
venta mil e duzentos e oitenta cruzeiros),
através de destaque, de acordo com a ali-nea h do artigo 13, da Lei n9 4.452-64,Imposto Cinco sobre Lubrificantes e
Combustíveis Líquidos e Gasosos.

2) O Depaitamento Nacional ' cie Trin--sido- cede definitivamente 4. Polícia Mlite" do Estado do Ceifa 10 . (dez) patru-
lhas de fiscalização, constituídas- de vei--.
colos e ," quipãnfen' os conforme discrimi-
naçao do Anexo I do Convênio.,

3) O Departamento Nacional de-I'ràn=
sito transfere à Policia Militar do Estado
do Ceará recursos financeiros no valor
cie Cr$ 1.502.800,00 (um milhão, guinhen-
tos e dois mil, e oitocentas cruzeiros) pa:-
,ra aquisição de equipamentos, conforme
discriminação do'Anexo' II do Convênio,
&mitos, esse recursos, à comprovação
'dos gastos nos prazos e pela forma de
legislação pertinente.

Valor Total:
Cr$ 3.290.280,00 (três milhões, duzentoseeinosv)enta mil e duzentos e oitenta cru-zro

— Diretor-Geral e pelo Departamento
de Estradas de Rodagem, Eng9 Jairo
Alencar Araripe — Diretor-Geral.

Data de Assinatura:
16 de março de 1978
EXTRATO DE CONVÊNIO N.° 16-78

Especie.
Cooperação técnica. e financeira entre

o Ministério da Justiça. o Ministério das
Minas e Energia e o Governo do "Estado
do Pará com a interveniência do Depar-
tamento Nacional de Trânsito, do Con-
selho Nacional do Petróleo, da Policia
Militar, do Departamento de Trânsito e
do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Miado oo. Paxá para a realização
de um Programa de Intensificação da
Fiscalizaça o nas Rodovias Federais e Es-
taduais Pavimentadas.

Objeto:
Formalizar a Integração de esforços dos

convenentes e intervenientes para a im-
plantação de um Programa de Intensi-
ficação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para o apoio operacional à campa-
nha de racionalização do consumo de ga-
solina e óleo diesel e redução dos aciden-
tes de trânsito.

Créditos pelos quais correrão as 4e3-
pesas:

1) O Conselho Nacional do Petróleo re-
passará ao Departamento Nacional de
Trânsito a-Importância de Cr$ .....
2.322.140,00 (dois milhões, trezentos e
vinte e dois mil cento e quarenta cru-
zeiros), através de destaque, de acordo
com a alínea h do artigo 13, da. Lei nv
4.452-64, Imposto Único sobre Lub rifi-
cantes e Combustíveis Liquida:ia' e Gaso-
sos.

2) O Departamento 'Nacional de Trân-
sito cede definitivamente à Poleia' Mili-
tar do Estado do Pará 7 (sete) patru-
lhas de -fiscalização, coratituitias de Vai-
culoa e equipamentos conforme discrimi-nação do Anexo I do Convênio.	 „

3) O Departamento Nacional de Trân-
sito transfere- à Polícia Militar do Estado
do Pará recursos financeiros-no valor-de
Cr$ 1.064.400,00 (um milhão e sessenta e
quatro mil e quatrocentos cruzeiros) para
aquisição de equipamentos, conforme dia-
criminação do Anexo II do Convênió, su-
jeitos, esses recursos, à Coniprovação dos
gastos nos prazos e pela forma de legis-
lação pertinente.

Valor Total:
Cr$ 2.322.140,00 (dois milhões, trezen-

tos e vinte e dois mil, cento e quarenta
cruzeiros).

Prazo de Vigência:
Até 31 de dezembro de 1979, podendo

s r.r prorrogado.
-- Aéslnarcim.: •
Ministério da Justiça, Bel. Paulo elk,

bral de Araujo; Ministério' das Minas eEneugla, Eng9 Nei Webster Araújo; Go-
verno. do Estado do Pará — Cel. Marga.
Guedes Henriques de Araujo — Szóre-
táxi° de Segurança Pública, Departaineri-
to Nacional de Trânsito, Eng9 Vicente.
Cavalcante Fialho; Conselho Nacional do
Petróleo, Gen. Oziel Almeida Costa; Po-
licia Militar -- Cel. Joubert Siqueira
Comandante-Geral; -Departamento de
Trânsito — Bei, Paulo Sergio Beatos An-
drade — Diretor-Geral e pelo- Departa-
mento de Estradas- de Rodagem, Enge-
nheiro Waldir Sergio dos Santos — Dire-
tor-Geral.

Data de Assinatura:
16 de março de 1978
EXTCRATO DE CONVÊNIO N9 17-78

Espécie;
Cooperação / écnica e financeira entre

o Ministério da Justiça, o Ministério das
Minas e Energia e o Governo do Estado
da Paraíba com a interveniência ,do De-
partamento Nacional de Trânsito, do Con-
selho Nacional do Petróleo, da Polícia
Militar, do Departamento de Trânsito e
do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado da Paraíba, para a reali-
zação de, um Programa de Intensificação
da Fiscalização nas Rodovias Federais "5
Estaduais Pavimentadas,

Objeto:
Formalizar a integração de esforços dos

convenentes e Intervenientes para a im-

VOTO

A diligencia que o Tribunal ordenara tinha
procedência: a Lei 3.067, de 22/12/56 conferiria promoção ao militar
se comprovada sua impossibilidade de prover os meios de subsistencia.

Assim, não tem razão, data venia, a informa-
ção de que, à época, não se usava a terminologia "prover ou não a sub
sistencia", contida às fls. 18, de 'vez que a promoção se baseou exata
mente Ira Leills2_ 3-.067/56.

Dispensamos, contudo, a diligencia e aceita-
mos a jusdn..cativa,porque o curto lapso de tempo entre a Lei 3.067
de 12/12/56 e a Portaria de Reforma, de 14/5/57, talvez não tivesse
possibilitado a adaptação do laudo às exigências do art. 12 daquela
Lei.

Votamos, em conclusão, na forma dos pareceres,
por que se considere legal a concessão, para fins de registro do ato
respectivo, com a recomendação sugerida.

Sala das Sessães, em 20 de abr_iL_de 1978
VIDAL DA 'FONTOURA
Ministro-Relator

TERMOS DE CONTRATO

ção dos gastos nos prazos e pela forma
de legislação pertinente.

Valor Total:
Cr$ 5.017.760,00 (cinco milhões, dezes-

sete mil e setecentos e sessenta cruzei-
ros).

Prazo de Vigência:
Até 31 de dezembro de 1979, podendo

ser prorrogado.
Assinaram:

Ministério da Justiça, Bel. Paulo Ca-
bral de Araújo; Ministério das Minas e
Ene/gia, Eng9 Nei Webster Araújo; Go-
verno do Estado da Bahia — Cel. Luiz
Arthur de Carvalho — Secretário de Se-
gurança Pública; Departamento Nacio-
nal de Trânsito, Eng9 Vicente Cavalcante
Fialho; Conselho Nacional do Petróleo,
Gen. Oziel Almeida Costa; Policia Mili-
tar Cel. Filadelfo Reis Damasceno —
Comandante-Geral; Departamento de
Trânsito Ten. Cel. Luiz Carlos Macieira
Freire — Diretor-Geral e pelo Departa-
mento de Estradas de Rodagem, Eng9
Danilo Pires Faria — Vice-Diretor.

Data de Assinatura:
16 de março de 1978

Prazo de Vigência:
Até 31 de dezembro de 1979, podendo

ser prorrogado.
Assinaram:

!Ministério da Justiça, Bel. Paulo Ca-
bral de Araújo; Ministério das Minas e
Energia, Eng'? Nei Webster Araújo; Go-
verno do Estado do Ceará — Cel. Edil-
son Moreira da Rocha — Secretário de
Segurança Pública; Departamento Nacio-
nal de Trânsito, Eng9 Vicente CavalcanteFialho • ,.:on:e l ho Nacional do Petróleo,
Gen. Oziel Almeida Costa; Polícia Mi-
litar — Cel. José Antonio Bayma Kerth
— Comandante-Geral; Departamento de

-	 Mmeicia
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Plantação de um Programa de Intensi-
ficação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para o apoio operacional à campa-
nha de racionalização do consumo de ga-
solina e óleo diesel e redução dos aciden-
tes de trânsito.

Créditos pelos quais correrão as des-
pesas:

1) O Conselho Nacional do Petróleo re-
passará ao Departamento Nacional de
Trânsito a importância de Cr$ 	
1.402.140,00 (um milhão, quatrocentos e
dois mil cento e quarenta cruzeiros),
através de destaque, de acordo com a
alínea Ir do artigo 13, da Lei n9 4.452-64,
Imposto trnico sobre Lubrificantes e
Combustíveis Líquidos e Gasosos.

2) O Departamento Nacional de Trân-
sito cede definitivamente à Porcia Mi-
litar do Estado da Paraíba 4 (quatro)
patrulhas de fiscalização, constituída de
veículos e equipamentos conforme discri-
minação do Anexo I do Convênio.

3) O Departamento Nacional de Trân-
sito transfere à Polícia Militar do Estado
da Paraíba recursos financeiros no valor
co Cr$ 690.400,00 (seiscentos e noventa
mil e quatrocentos cruzeiros), para aqui-
sição de equipamentos, conforme discri-
rniração do Anexo II do Convênio, sujei-
tos, esses- recursos, à comprovação dos
gastos r' os prazos e pela forma de legis-
lação pertinente.

Valor Total:

verno do Estado do Piauí — Prof. Se
bastião Rocha Leal — Secretário de Jus
tiça e Seg. Pública; Departamento Na
cional de Transito, Eng9 Vicente Cavai
cante Fialho; Conselho Nacional do "Pe
tróleo, Gen. Oziel Almeida Costa; Poli'
cia Militar — Cel. Angelo de Araújo Pa
— Comandante-Geral; Departamento de
Trânsito — Eng9 Gilberto Leal Serra e
Silva — Diretor-Geral e pelo Departa-
mento de Estradas de Rodagem, Eng 9 Se-
gerindo Pacheco Sobrinho — Diretor-
Geral.

Data de Assinatura:

-Oblata: -
Formalizar a integração de esforços dos

convenentea e intervenientes para a im-
plantação de um Programa de Intensi-
ficação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para o apoio operacional à campa-
nha de racionalização do consumo de ga-
solina e óleo diesel e redução dos aciden-
tes de tramito.

Créditos pelos quais correrão as des-
pesas:

1) O Conselho Nacional do Petróleo re-
passará ao Departamento Nacional de
Trânsito a importância de Cr$ 	
4.642.020,00 (quatro milhões seiscentos e
quarenta e dois mil e vinte cruzeiros),
através de destaque, de acordo com a alí-
nea lt do artigo 13, da Lei 119 4.452-64,
Imposto Unica sobre Lubrificantes e
Conibustiveis Líquidos e Gasosos.

2) O Departamento Nacional de Tran-
sito cede definitivamente à Policia Mi-
litar do Estado do Paraná 15 (quinze)
patrulhas de fiscalização, constituídas de
veículos e equipamentos conforme discri-
minação do Anexo I do Convênio.

Ministério da Justiça, Bel. Paulo Ca-
bral de Araújo; Ministério das Minas e
Energia, Eng9 Nei Webster Araújo; Go-
verno do .Estado da Paraíba — Bel.
Afranio Neves de Melo — Secretário de
Segurança Pública; Departamento Na

-cional de Transito, 'Eng9 Vicente Caval-
cante Fialho; Conselho Nacional do Pe-
tróleo, Gen. Oziel Almeida Costa; Secre-
taria dos Transportes e Obra:, Eng. José
Carlos Dias de Freitas; Policia Militar
Cel. Adolpho Fernandes L.vra Mala —
Comandante-Geral; Departamento de
Trânsito 13e1 Ednaldo Dias de Barros —
Diretor-Geral e pelo Departamento de
Estradas de Rodagem, Eng° Yvon Luiz
Barreto Rabelo — Diretor-Geral.

Data da Assinatura:
16 de março de 1978.
=RATO DE CONVOCO N9 18-78

Cooperação técnica e financeira entre
o Ministério da Justiça, ó Ministério das •

. Minas e Energia e o Gomil° do /Citado
do Panura com a intervenreacia„ ao De-
partamento Nacional oe Transit-0rd* Coa-
alho Nacional do Petréleó, da Policia
Militar, do Departamento de Trânsito e
do- Departimento de Estradas de Roda-
gem ao Estaco do Paraná, para a rua-

_ saipio , de uni Programa de Intensificaçáo
do, Fiscalização nas Rodovias Federais e
Estaduais Pavimentadas.

16 de março de 1978

EXTRATO DE COEVA:MIO N9 21-78
Espécie:

, Cooperação técnica e financeira entre
o Ministério da Justiça, o Ministério das
Minas e Energia e o Governo do Estado
cio Rio Grande do Norte, com ainterveniència do Departamento Na-
cional de Trânsito, do Conselho Na-
cional do Petróleo, da Polícia Militar, doDepartamento ae Trânsito s do Departa-mento de Estradas de Rodagem do Eaa-
do cio Rio Grande cio Norte, para a reali-
zação de um Nograma de Intensificação
da Fiscalização nas Rodovias Federais e
Estaduais Pavimentadas.

Objeto:

Formalizar a integração de esforços dos
convenentes e intervenientes para a im-
plantação de um Programa de Intensi-
ficação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para o apoio operacional à campa-
nha de racionalização do consumo de ga-
solina e óleo diesel e redução aos aciden-
tes de transito.

Créditos Pelos Olatt correrão as das-
pese

1) O Conselho Nacional do Petróleo re-
passará ao Departamento Nacional de
Transito a importância de Cr$ •••••• • •1.350.140,00 (um milhão, trezentos e cin-
quenta mil cento e quarenta cruzeiros),
através cie destaque, de acordo com a ala-
usa- h do artigo 13, da Lei n9 4.452-84,Imposto dnico sobre Lubrificantes e
Combustíveis Líquidos e Gasosos.

2) O Departamento Nacional de Trân-
sito cede definitivamente à Polícia Mi-
litar do Estado do Rio Grande do Norte"
4 (quatro) patrulhas de fiscalização, com-
tituidas de veículos e equipamentos con-
forme discriminação do Anexo I do Con-
vênio.

3) O Departamento Nacional de Trair-
sito transfere à Policia Militar do Estado
ao Rio .Graode do Norte recursos finan-
ceiros no valor de Cr$ 638.400,00 (seis-
centos e trinta e oito mil e quatrocentos
cruzeiros), para aquisição de equipames-
tas, conforme diocriminação do- Anexe II
do Convénao,, sujeitos, esses recursas, a
comprovação dos gasZos aos praias e pela-
forma de legislação pertinente.

Valor' Total:
Cr$ 1.350.140,00- ,(um milhão,- trezentos

e cinquenta mil, cento e quarenta cru-
zeiros).

Prazo de Viaincia:
Ate :31. de dezembro- de 1979, podendo- -

ser prorrogado.
Assinaram':

.Ministério da Justiça, Bel. Paulo (ia-
bral de Araújo; Ministério das Minas e
Energia,. Eng9 Nei Webster Araújo; Go-
verno do Estado do Rio Grande do Nor-
te — Ten. Cel. João José Pinheito Vei-
ga — Secretário cie Segurança Pública;
Departamento Nacional de Trânsito, Eng9
Vicente Cavalcante Fialho; Conse.ho Na-
cional do Petróleo; Gen. Oziel Almeida
Costa; s. c eta.la das Tansporces Cel.
Carlos Leite de Sales, Policia Militar Cel.
Eider Nogueira Mendes — Comandante
Geral; Departamento de Trânsito Bel.
Gestão Mal-is de Faria — Diretor Geral epelo Departamento de Estradas de Ro-
dag.' rn, a .g , João Hélio Alves Costa —
Diretor-Geral.

Data da Assinatura:
16 de março de 1978.

EXTRATO DE CONVP.N10 N9 26-78
Espécie:

Cooperação técnica e finaneeha ente
o Ministério da Justiça, o MilliSt.étk0 tias

3) O Departamento Nacional de Tran-
sito transfere à Polícia Militar do Estado
do Paraná recursos financeilos no valor
de 04 1.974.800,00 (um milhão, novecen-
tos e noventa e quatro mil e oitocentos
cruzeiros), para aquisição de equipamen-
tos, conforme discriminação do Anexo II
do Convênio, sujeitos, esses recursos, 9,
comprovação dos gastos nos prazos e pela
forma de legislação pertinente.

Valor Total:
Cr$ 4.642.020,00 (quatro milhões, seis-

centos e quarenta e dois mil e vinte cru-
zeiros).

Prazo de Vigência:
Até 31 de dezembro de 1979, podendo

ser prorrogado.
Assinaram:

Ministério da Justiça, Bel. Paulo Ca-
bral de Araújo; Ministério das Minas-e
Energia, Eng? Nei Webster Araújo; Go-
verno do Ettado do Paraná — Gen. Al-
cindo Pereira Gonçalves — Secretário de
Segurança Pública; Departamento Na-
cional de Transito, Eng9 Vicente Caval-
cante Fialho; Conselho Nacional do Pe-
tróleo, Gen. Oziel Almeida Costa; Secre-
taria dos Transportes, Eng9 Osires Sten-
ghel Guimarães; Polícia Militar Cel.
Frederico Ernesto Virmond — Coman-
dante-Geral; Departamento de Transito
Bel Ascardo Miró Medeiros -- Diretor-
Geral e pelo Departamento de Estradas
de Rodagem, Eng9 Armando Munis Tei-
xeira — Diretor-Geral.

Data da Assinatura:
18 de março de 1078.

~TO DE CONVANIO N9 20-78
• Espécie:
CeOperação técnica e flmumeira entre

o Ministério da Justiça, o Ministério dás
Minas e Energia e õ Governo -do Estado
do raaul com a interveniência do Depar-
tamento Nacional de Trânsito, do Conse-
lho Nacional do Petróleo, da Policia Mi-
litar, do Departamento de Transito e do
Departamento de Estradas -de Rodagem
do Estado do Piauí, para a realização de
uni Programa de Intensificação da Fis-
calização nas Rodovias Federais e Esta-
duais Pavimentadas.

Objeto:
Formalizar a- integração de esforços dos

convenentes e intervenientes para a im-
plantação de um Programa de Intensi-
ficação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derais e Estaduais Pavimentadas, orle:,
tado para o apoio operacional à campa-
nha de racionalização do consumo de ga-
solina e óleo diesel e indução aos aciden-
tes de transito.

Créditos pelos quais correrão as des-
pesas:

1) O Conselho Nacional do Petróleo ne,
passará ao DepartaMento Nacional. de -
~sito á. importância de Cr$ . ...
/.1102.140,00 -(tm imilháo °Remonta§ e doia-
mil cento e quarenta cruzeiros), statv0
de-destaque, de acordo com- a alínea h
artigo 13, da Lei n9 4.452-64, Imposto
17nico sobre Lubrificantes e Cambiai:vais
Lx¡ilidos e Gasosos:

2) O Departamento Nacional de Tran-
sito cede definitivamente k Policia ..
liar do Estado do Piauí 5 (cinco) Patru-
lhas ae fiscalização, constituídas de vet.
culos e equipamentos conforme discrimi-
nação do.Anezo I do -Convênio... .

3) O Departamento Nacional de Trân-
sito transfere à Policia Militar do Esta.To
do Piau, recursos financeiros no valor de
Cr$ 908.400,00 (novecentos e oito mil e
quatrocentos cruzeiros) para aquisição de
equipamentos, conforme discriminação do
Anexo si do Convênio, sujeitos, esses re-
cursos, à comprovação dos gastos noa
prazos e pela forma de legislação perti-
nente.

Valor Total:
, Cr$ 1.802.140,00 (um milhão, oitocen-
tos e dois mil e cento e quarenta cruzei-
ros).

Prazo de Vigência:
Até 31 de dezembro de 1979, podendo

ser prorrogado.
Assinaram:

Ministério da Justiça, Bel. Paulo Ca-
bral de. Araújo; Ministério das Minas e
Ene,gia, Eng') Nei Wenster Araújo, Cio-

- Minas e Energia e o Governo do Estado
- de Santa Catarina com a interve-
- niencia do Departamento Nacional
- do 'Trânsito, do .....onseiho Nacional do
- Petróleo, da Policia Militar, do Deporta-
- mento de Trânsito e do Departamento de
Z Est.a.das de Rodagem do Estado de San-

ta Catarina, para a realização de uni
Programa de Intensificação da Fiscaliza-
ção nas Rodovias Federais e Estaduais
Pavimentadas.

Objeto:
Formalizar a integração de esforços dos

convenentes e intervenientes para a im-
plantação de um Programa de Intensi-
ficação da Fiscalização nas Rodovias Pe-
dalais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para o apoio operacional à campa-
nha de racionalização do consumo de ga-
solina e óleo diesel e redução aos aciden-
tes de trânsito.

Créditos pelos quais correrão as des-pesas:
1) O Conselho Nacional do Petróleo re-

passará ao Departamento Nacional de
Trânsito a importância de Cr$ 	
2.004.140,00 (aois milhões, quatro mil e
cento e quarenta cruzeiros), através de
destaque, de acordo com a alínea h do
artigo 13, da Lei n9 4.452-64, Imposto
enico sobre Lubrificante. e Combustí-
veis Líquidos e Gasosos.

2) O Departamento Nacional de Tran-
sito cede definitivamente à Polícia Mili-
tar do Estado de Santa Catarina 6 (seis)
patrulhas de fiscalização, oonstituidas de
veículos e equipamentos conforme discri-
minação do Anexo 1 cio Convênio.

3) O Departamento Nacional de Trân-
sito transfere à Polícia Militar do Esta-
do de Santa Catarina recursos financei-
ros no valor de Cr$ 914.900,00 (novecen-
tas e quatorze mil e novecentos cruzei-
ros), para aquisição de equipamentos,
conforme discriminação do Anexo II do
Convênio, sujeitos, essas recursos, à com-
provação dos gastos noa pratas e pela
forma de legislação pertinente.

Valor Total:
04 2.004.140,00 (dois milhões, quatro

mil e cento e quarenta cruzeiros).
Prazo de Vigência:

Até 31 de dezembro de 1979, podendo
ser prorrogado.

Assinaram:
Ministério da Justiça, Bel. Paulo Ca-

bral de Araújo; Ministério das Minas e
Errergia, Eng9 Nel Webster Araújo; Go-
verno do Estado de Santa Catarina- —
Cel. Ari Oliveira — Secretaria de Segu-
rança Pública; Departamento Nacional
de Transito, Eng9 Vicente Cavalcante
Fialho; conselho Nacional do Petróleo,
Gen. Caiei Alineida Costa; Secretaria
dos Transportes e Obras, Cante leicolau.
Fernando Malbure;. Policia Militar Get
Eduardo Dózia adi letreeig. Departamente,
de Trânsito. Trai Cel.. Ronaldo Américo
Zebrai& e pelo Departamento de Estra-
das de 1103, Clagem, Eng9 Antonio Carlos

- .
Data da Assinatura:

lã de março de 1978.

Z2CTRATO DR - CONVIIINIO 1419 28-78
Espécie:

Cooperação técnica e financeira entre
o Ministério da-Justiça, o lentatério das
Minas e Energia e o Governo do Estado
de Sergipe com a interveniência do De-
partamento Nacional de Trânsito, do
Conselho Nacional do Petróleo, da Poli-
cia Militar, do Departamento de Trân-
sito e do Departamento de 'estradas de
Rodagem do Estado de Sergipe, para a
realização de iim Programa de Intensifi-
cação da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derai.- 0 Estaduais Pavimentadas.

Objeto:
Formalizar a integração de esforços dos

ccínvenentes e Intervenientes para a im-
plantação de um Programa de Intervi-
ricaça° da Fiscalização nas Rodovias Fe-
derais e Estaduais Pavimentadas, orien-
tado para o apoio operacional à campa-
nha de racionalização do consumo de ga-
solina e óleo diesel e redução dos aciden-
tes de trânsito.

Créditos pelos quais correrão as des-
pesas:

1) O Conselho Nacional do Petróleo re-
passará ao Departamento Nacional de

Cr$ 1 402.14000 (um milhão, quatro-
dentas e dois mil e cento e quarenta cru-
zeiros) .

Prazo de Vigência:
Até 31 de dezembro de 1979, podendo

ser prorrogado.
Assinaram: '
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Transito a importando de Cr$ 	
1.070.140,00 (um milhão Fftetenta mil e
cento e quarenta cruzeiros), através de
destaque, de acordo com a alínea h do
artigo 13, da- Lei n9 4.452-64, Imposto
T:Tnico sobre Lubrificantes e Combustíveis
Líquidos e Gasosos.

2) O Dena-tamento Nacional de Trân-
sito cede definitivamente à Polícia Mi-
litar do Estado de Sergipe 3 (t.rês) patru-
lhas de fiscalização, oonstikidas de veí-
culos e equipamentos conforme discrimi-
nação de Anexo I do Convênio.

3) O De.nartamPuto Nacional de •Tritn-
sito transfere à Polícia Militar do Estado
de Sergipe recursos financeiros no valor
de 'Cr$ 540.400,00 (quinhentos e quarenta
nill e quatrocentos cruzeiros) para aqui-
sição de equipamentos, conforme discri-
minação do Anexo Ti- do Convênio, su-
jeitos, esses recursos, à comprovação dos
gastos nos prazos e pela forma de legis-
lação pertinente.

Valor Total:
Crt 1.070.140,00 (um milhão, seXenta

mil e cento e quarenta cruzeiros) .

Prcizo de Ti-kande::
Até 31 de dezembro de 1919, podendo

,er prorrogado.

Assinaram:

Ministério da Justiça, Bel. Paulo Ca-
bral de Araújo; Ministério das Minas e
Energia, Eng.' Nei Webster Araujo; Go-
ve.no do Estado de Sergipe — Bacharel
Adroalilo Campos Pilho — Secretário de
Segurança Pública; Departamento Nacio-
nal de Trânsito, Eng.° Vicente Cavalcante
Fialho; Conselho Nacional do Petróleo,
Gen. Oziel Almeida Costa; Polícia Mili-
tar — Cel. Antonio Bendocchi Alves Filho
— Comandante-Geral; Departamento de
Trânsito — Eng9 Pedro Valeriano Caval-
cante Neto — Diretor-Geral e peio De-
partamento de Estrades de Rodagem,
Eng9 Joe/ Pontes Costa -- Diretor-Geral.

Data de Assinatura:

16 de março de 1978

Lea-se, o Conselho Nacional do Petrõleo repassarã ao Depar
tamento Nacional de Trãnsito no valor global de CRS 	

1.816.880,00 (hum milhão oitocentos e dezesseis mil oitocen
tos e oitenta cruzeiros), através de destaque, de acordo
com a alínea h do artigo 13, da Lei n9 4.452/64,Imposto uni

co sobre Librificantes e Combustíveis Líquidos e 9asosos.

c) Convênio n9 12, pag. 5.861

Onde se lê, o Conselho Nacional do Petrõleo repassarã ao De
partimento Nacional de Trãnsito destaque do Imposto Onico

sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e g asosos no va

lor global de CR$ 2.033.880,00 (dois milhões trinta e três

mil e oitocentos e oitenta cruzeiros)

Lea-se, o Conselho Nacional do Petriileo rapassarã ao Depar
tamento Nacional de Trinsito no valor global de CR$ 	

2.033.880,00 (dois milhões trinta e três mil e oitocentos e
oitenta cruzeiros), através de destaque, de acordo com a
alínea h do artigo 13, da Lei n9 4.452/64, Imposto Onico so
bre Librificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos.

Convênio n9 19, pag. 5861

'Retificação de Extrato de tanvinlcv

1) Na publicação do Extrato de convênio entre o Departamento : n R

cionaí de Trãnsito e a Universidade Federal do n.io de Janei

ro no DOU de pag. n9 5.222, do dia 12.94.78.

Créditos pelos quais correrão as despesas 

- Onde se lê: o Conselho èlacional do Petréleo repassar ao De

partamento Nacional de Trinsito destaque do Imposto Iole() so

bre Lubrificantes e Combustiveis Liquidos e. Gasosos no valor

global de Cr$ 11.987.000,00 (Onze milhées, novecentos e oiten

ta e sete mil cruzeiros);

- Leia-se: o Conselho Nacional do Petréleo repassarã ao Departa

mento Nacional de Trinsito no valor global de 	
Cr$ 11.987.000,00 (Onze milhdes, novecentos e oitenta e sete
mil cruzeiros), através de destaque, de acordo com a alínea h

' d0 artigo 13, da Lei n9 4.452/64, Imposto Onico sobre Lubrifi

cantes e, Combustíveis Liquidas e Gasosos.

Retificação de Extrato de Convênio 

2) Nas publicações dos Extratos dos Convênios n95. 10 a 12 - 19
23 e 27 no Dou de pags. n9 5.860 i 5.862, do dia 26.4.78.

Créditos pelos quais correrão as despesas 

a) Convênio n9 10, pag. 5.860

Onde se lê , do Conselho Nacional do Petróleo, repassarí ao
Departamento Nacional de Trinsito, destaque do Imposto Doi-
co sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos no
valor global de CR$ 1.289.880,00 (hum milhão duzentos e oi-
tenta e nove mil oitocentos e oitenta cruzeiros)

les-se,' o Conselho Nacional do Petróleo repassarí ao Depar-
tamento Nacional de Trãnsito no valor global de CR$......
1.289.880,00 (hum milhão duzentos e oitenta e nove mil e oi
tocentos e oitenta cruzeiros), através de destaque, de acor
do com a alínea h do artigo 13, da Lei n9 4.452/64, Imposto
Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos

b) Convênio n9 11, pag. 5.860

Onde se lê, o Conselho Nacional do Petrõleo repassarí ao De
partamento Nacional de Trinsito destaque do Imposto bico
sobre Librificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos no va
lor global de CR$ 1.816.880,00 (hum milhão oitocentos e de

--Onde se lê, o Conselho Nacional do Petrõleo, repassari ao
Departamento Nacional de Trinsito destaque do Imposto Onico
sobre Lubrificantes e Combustíveis Liquidos e Gasosos no va
lor global de CR$ 3.805.760,00 (três milhões oitocentos 	 e

cinco mil e setecentos e sessenta cruzeiros)

- Lea-se, o Conselho Nacional do Petrõleo repassarí ao Depar
tamento Nacional de Trinsito no valor global de CR$ 	

3.805.760,00 (três milhões oitocentos e cinco mil e setecen-
tos e sessenta cruzeiros), através de destaque, de acordo

com a alínea h do -artigo 13, da Lei n9 4.452/64,Imposto Uni
co sobre Librificantes e Combustiveis Líquidos e Gasosos.

e) Convênio n9 23, pag. 5862

- Onde se lê, o Conselho Nacional do Petrêleo repassarí ao De -

partamento Nacional de Trãnsito destaque do Imposto	 Onico

sobre Librificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos no va
lor de CR$ 11.429.280,00 (onze milhões quatrocentos e vinte

e nove mil duzentos e oitenta cruzeiros)

- Lea-se, o Conselho Nacional do Petrõleo repassarí ao Depar
tamento Nacional de Trinsito no valor global .de CR$ 	

11.429.280,00 (onze milhões quatrocentos e vinte e nove
mil duzentos e oitenta cruzeiros), através de destaque, de
acordo dom a alínea h do artigo 13, da Lei n9 4.452/64, Tm
posto Onico sobre Librificantes e Combustiveis líquidos e

Gasosos.

f) Convênio n9 27, pag. 5.862

Onde se lê, o Conselho Nacional do Petróleo repassarí ao
Departamento Nacional de Trinsito destaque do Imposto o
nico sobre Lubrificantes e Combustíveis Liquidos e Gaso
sos no valor global de CR$ 26.430.460,00 (vinte e seis
milhões quatrocentos e trinta mil quatrocentos e sessen-

ta cruzeiros)

Les-se, o Conselho Nacional do Petrõleo repassarí ao De
partamento Nacional de Trínsito no valor global de Cri..
26.430.460,00 (vinte e seis milhões quatrocentos e Trin
ta mil quatrocentos e sessenta Cruzeiros), através de
destaque, de acordo com a alínea h do artigo 13, da Lei
n9 4.452/64, Imposto Unico sobre Lubrificantes e Combus-

tíveis Líquidos e Gasosos.

Retificação de Extrato de Convênio 

3) Nas publicações do Extratos dos Convênios n9s 04-07-13-14-15

zesseis mil e oitocentos e oitenta cruzeiros) 	 e 22, no DOU de pags. n9s 6.255 a 6.258, do dia 3.5.78.



Créditos pelos quais correrão as despesas

- Onde se lê, recursos repassados pelo Conselho Nacional do

Petról eo ao Departamento Nacional de Trans-i to , a conta da

Nota de Empenho n9 43/78, de 28 de abril de 1978

- Lea-se, recursos repassados pelo Conselho Nacional do Pe

trõleo, ao Departamento Nacional de Transito no valor de

CR$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil cruzeiros), con

ta da Nota de Empenho n9 43/78, de 28 de abril de 1978, a

través de destaque, de acordo com a alínea h do artigo 13,

da Lei n9 4.452/64, Imposto Único sobre Lubrificantes 	 e

Combustíveis Líquidos •e Gasosos.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Departamento Geral de Serviço*
Diretoria de Subsistência

EXTRATO DE CONTRA:1D
N9 085-78-DS

De Compra e Venda celebrado entre
a União e a Empresa Produtos Alimen-
tícios Fleischmann & Royal Ltda., es-
tabelecido à Av. Pedro II n9 250 — Rio
de Janeiro — RJ. Em 24 de abril de
1978. Coneorrênc a realizada em função
do Edital n9 01-78-DS, publicado no
Diário Oficiai da União n9 H, de 16 de
janeiro de 1978, página 825.

Objeto: Fornecimento de Leite em pó
integral instantâneo.

Valor Cr$ 9.740.416,00 (nove milhões,
setecentos e quarenta mil, quatrocentot
e dezes.seis cruzeiros) ce:to e defin tvo,
elidada a possibilidade de reajustamen-
to.

Garantia: Carta de Fiança do Banco
Lar Brasileiro S. A., no valor de Cr$
194.808,32 (:;ento e noventa e quatro mil,
oitocentos e oito cruzeiros e trinta e
dois centavos).

Contrato padrão: Integram o contra.
to, como se nele transcritas fossem, as
Cláusulas Geras do "Contrato-Padrão
de Compra e Venda".

Verba: ATV 1601.0628.1664.644.001 --
ED 3.1.2.0

.Empenho(s): 261 — 262 — 263 — 204
— 265 — 266 — 267 — 268 e 269, de 7
de april de 1978.

Vigência: O contrato entrou em vigor
na data de sua assinatura, fluindo a
partir desta, os prazos de entrega, ob-
jete do contrato.

Foro: Foi eleito como domicilio legal
dos contratantes, o de Brasília-DF, em
cujo foro serão dirimidas todas as ques-
tões decorrentes da execução do contrato.

EXTRATO DE CONTRATO
N9 090-781)8

De Compra e Venda Celebrado entre
a União e a Empresa cportadora de
Cereais Ltda., estabelecido à Av. 02 de
Dezembro n.° 535 -- Olho D'Agua das
Flores — AL. Em 2 de mttá) de 1978.

Concorrênzia realizada em função do
Edital n9 03-78-D8, publicado no Diário
Oficial da União a° 51, de 15 de março
de 1978, página- 3.769.

Objeto: Fornechnento de Alfafa Feno-
da.

Valor: Cr$ 894.500,00 (oitocentos e no-
venta e quatro mil e quinhentos cruzei-
ros) certo e definitivo, elidida a possi-
bilidade de reajustamento.

Garantia: Caução em dinheiro, no va-
lor de 04 17.890,00 (dezessete mil e oi-
tocentos e noventa cruzeiros).

Contrato padrão: Integram o contra-
to, como se nele tran.critas fossem, aa
Cláusulas Gerais do "Contrato-Padrão
de Compra e Venda".

Verba: ATC 1601.0628.166.644.022 —
Eli 3.1.2.0

Etaspenho(s): 283 — 284 e 285, de 19
de abril de 1978

Vigência: O contrato entrou em vigor
na data de sua assinatura, fluido a
partir desta, os prazos de entrega, obje-
to do contrato.

Foro: Foi eleito como domicilio legal
dos contfratantes, o de Brasilia-Dr, em
hujo foro serão dirimidas todas as ques-
tões derorrentes da execução do con-
trato.
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Créditos pelos quais correra° as despesas 

a.) Convênio n9 04, pag. 6.255

- Onde se lê, o Conselho Nacional do PetrOleo repassará ao
Departamento Nacional de Transito destaque do Imposto Orli
co sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos
no valor global de CR$ 822.140,00 (oitocentos e vinte	 e

dois mil e cento e quarenta cruzeiros)

- Lea-se, o Conselho Nacional- Petróleo repassará ao Depar
tamento Nacional de Transito no valor global de CRS.....
822.140,00 (oitocentos e vinte e dois mil e cento e quaren
ta cruzeiros), através de destaque de acordo com a alínea
h do artigo 13, da Lei n9 4.452/64, Imposto Onico sobre Lu

brificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos.

b) Convênio n9 07, pag. 6.256

Onde se lê, o Conselho Nacional do Petrõleo repassarã ao
Departamento Nacional de Transito destaque do Imposto Uni
co sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos
no valor global de CR$ 990.640,00 (novecentos e noventa mil

seiscentos e quarenta cruzeiros)

Lea-se, o Conselho Nacional do PetrOleo repassara ao Depar
tamento Nacional de Transito no valor global de CR$.....

990.640,00 (novecentos e •noventa mil seiscentos e quarenta

cruzeiros), atravês de destaque, de acordo com a alínea h
do artigo 13, da Lei n9 4.452/64, Imposto Onico sobre 	 Lu

brificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos.

c) Convênio n9 13, pag. 6.256

- Onde se lê, o Conselho Nacional do PetrOleo repassara ao De
partamento Nacional de Transito, destaque do Imposto Onico
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos no va
lor global de CR$ 2.082.140,00 (dois milhões oitenta e dois

mil e cento e quarenta cruzeiros)

- Lea-se, o Conselho Nacional do Petral eo repassara ao Depar
tamento Nacional de Transito no valor global de CR$ 	

2.082.140,00 (dots milh6es, oitenta e dois mil e cento 	 e

quarenta cruzeiros), através de destaque, de acordo com a
alínea h do artigo 13, da Lei n9 4.452/64, Imposto Onico so

bre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos.

d) Convênio ne 14; pag. 6.257

Onde se lê, o Conselho Nacional do Petróleo repassara ao De
partamento Nacional de Transito destaque do Imposto mico
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos no va
lor de CR$ 2.388.140,00 (dois milhões, trezentos e oitenta

e oito mil e cento e quarenta cruzeiros)

Lea-se, o Conselho Nacional do Petrõleo repassarã ao Depar
tamento Nacional de Transito no valor global de CR$ 	

2.388.140,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e oito mil

e cento e quarenta cruzeiros), através de destaque, de acor
do com a &Vínea h do artigo 13, da Lei n9 4.452/64, Imposto
Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos.

e) Convênio n9 15, pag. 6.257/6.258

Onde se lê, o Conselho Nacional do Petraleo, repassara ao
Departamento Nacional de Transito destaque do Imposto Onico
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos no va
lor global de CR$ 14.750,509,00 (quatorze milhões, setecen-

tos e cinqüenta mil e quinhentos cruzeiros)

-Lea-se, o Conselho Nacional do Petraleo repassara ao 5eparta-

mento Nacional de Transito no valor global de Cri 	

14.750.500,00 (quatorze milhões, setecentos e cinqüenta mil
e quinhentos cruzeiros), através de destaque, de acordo
com a alinea h do artigm 11, da Lei n9 4.452/64, Imposto

Unico sobre Lubrificantes o fornbustTveiç Liquidas o "'aso

sos.

f) Convênio n9 22, pag, 6.258

- Onde se  lê, o Conselho Nacional do Petr"Oleo repassa-rã ao

Departamento Nacional de Trãnsito destaque do Imposto O
nico sobre Lubrificantes e Combustiveis LTquidos e Gaso-
sos no valor de 'CRS 14.106,760,00 (quatorze milhiies cen

to e seis mil e setecentos e sessenta cruzeiros)

- Lea-se, o Conselho Nacional do Petróleo repassara ao De
partamento Nacional de Trãnsito no valor global de Cri..
14.106.76'3,00 (quatorze milhões cento e seis mil e sete-
centos e sessenta cruzeiros), através de destaque, de a-

cordo com a alínea h do artigo 13, da Lei n9 4.452/64,
Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis [Aqui -

dos e Gasosos.

Retificação de  Extrato de Convênio

4) Na publicação do Extrato de Convênio entre o Departamento Na

c iona 1 de Trans i to e a Policia i tar do DF sobre cursos A-

vançados de Policiamento de Transito no nnu de nags.n9s 6393,

do dia 4.5.78.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal

8' REGIÃO FISCAL --- SP
Delegacia da Receita Federal

em Presidente Prudente
EXTRATO DE CONTRATO DE

LOCAÇAO
Locador: Jorge Selim Zogaib.
Locatária: União Federal -- Delegacia

da Receita Federal em Presidente Pru-
dente.	 -

Objeto: Locação de um imóvel (pavi-
mento térreo), situado na Avenida 9 de
Julho, n.° 848, em Tupi Paulista.

Debilitação do imóvel locado: O imó-
vel destina-ee à bietalação de Órgão do
Ministério da Fazenda.

Vigência: O prazo do contrato é de
3 (três) anos, a contar de 1. 0 de maio de
1978 e a terminar em 30 de abril de 1981,
podendo ser prorrogado, por igual prazo,
caso a União não desocupe o imóvel loca-

do. Findo o prazo da eventual prorroga-
ção, a locação Be regerá pelo disposto no
art. 1.195 do Código Civil.

Aluguel — O valor do aluguel mensal
será de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros),
sendo monetariamente corrigido, a cada
período de 12 (doze) meses, nos termos
da Lei número 8.423, de 17 de junho de
1977.

Vigência em caso de alienação: Este
contrato continuará em vigor em qualquer
hipótese de transferência a terceiros,
qualquer título, do domínio ou posse do
Imóvel locado, podendo a Locatária, Para
esse fim, promover a sua !neer!~ no Re-
gistro de Imóveis competente.

Rescisão do Contrato — À Locatária
reserva-se o direito de rescindir este con-
trato, sem quaisquer ónus, mediante aviso
prévio de 180 (cento e oitenta) dias.

Presidente Prudente, 19 de abril de 1973.
— O Locador: Jorge Saltei Zogatb. —
P/Locatária: Alddio Carvalho Fonseca.

Testemunhas: José Carrion Fernanda.
— Fioravante B. Aspertt.

(N.° 8030 — 11-5-78 — Cr$ 300,00)
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Departamento Geral de AdministraçãO
EXTRATO DO TERMO RENOVAÇÃO AO
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MI
NISTeRIO DAS RELAÇÕES EXTERIU
RES EA CASA DE SAÚDE SANTA
LÚCIA S/A., PUBLICADO NO DIA
RIO OFICIAL DE 23 DE JUNHO -DE
1977:

Termo de Renovação do CONTRATO celebrado en
tre -o Ministério. das Relações Exteriores e a Casa de Saúde Santa
Lúcia S/A., publicado no Dierio Oficial de 23 de junho de 1977.
Objetiva:. prestção de serviços a Contratante, dos Serviços e nas
condições estatuldaS no Contrato publicado no Dario Oficial de
23 de junho de 1978. Valor estimado Cr$ 600.000,00 ( seiscentos
mil cruzeiros). Recursos: Programa 127224100.183 - Elemento
3.1.3.2 outros Serviços de Terceiros - Lei n9 6486, de 6 de dezem
bro de 1977. Para cobertura de'despeSas pertinentes do contrato
foi emitido empenho estimativa n9 14, de 2 de fevereiro de 1977
no valor de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros). Vigências
ate 31 de dezembro de 1978, podendo ser prorrogado por período su
cessivo de 1 (um) ano lavrando-se para tanto, novo Termo de Reno
vação.

Brasília, 2 de fevereiro de 1978-

Ass, Dãrio Moreira-de Cástro Alves Chefe do Departamento Geral
de Administração.

S, Martins 'Veloso e Celio Menicucci.
- Diretores da Casa de Saúde Santa Lúcia S/A.

Testemunhas: Ailon Almeida Dias
Marda Monteiro Guimarães-

(N9 611 - 15-5-78 - Cr$680,00)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Ensino Supletivo
Extrato do Termo de Convênio n9 32/78 firmado entre

o Departamento de-Ensino Supletivo do Ministério da Educação e
Cultura e a Secretaria de Estado de Educação e Cultura do Rio
de Janeiro com interveniencia do Fundo de Assistência ao Atleta
Profissional, processo n9 265/78-DSU/MEC, conforme "Convênio- Pa
drão", publicado no Diário Oficial da União, de 27 de novembro de
1975, pãgina 15.929. Objetivo: para o desenvolvimento de ação con
junta na implantação do Projeto de Assistência Educacional 	 ao
Atleta Profissional - PARA?, nos termos da Lei 6,269/75 regulamen
tada pelo 'Decreto 17.774/76, com vistas a sua profissionalização
alternativa. Data da Assinatura: 09 de maio de 1978. Atividade
4502,08422132.111,Assistencia Técnica e Financeira é Unidades da

Federação, deste Departamento. Elemento de Despesa: 3273-08. Va-
lor: cr$172.670,00 (cento e setenta e dois mil, seiscéntos e se-
tenta cruzeiros). Empenho n9 929 emitido em 22 - .03.78. Vigência
a partir da data de sua assinatura até 20 de dezembro de 1978. .
Foro: Brasilia-DF. Assinaturas: Leonardo Gomes de Carvalho Leite
Neto - Diretor-Geral do "DSU", Myrthea de Luca Wenzel - -Secretã-
ria de Estado de Educação e Cultura do Rio de Janeiro, Rubem Bar
reto Ribeiro -.Presidente do Conselho de Administração do "FAAP".
Testemunhas: Domingos de Freitas Ribeiro e Dinamérico Pereira Bom
bo.

Extrato do Tenho de Convênio h9 38/78 firmado entre o
Departamento de Ensino Supletivo do Ministério da Educação e Cul-
tura e a Secretaria de Educação do Estado do Cearã, processo 119
42/78-DSU/MEC, conforme "Convenio-Padrão", publicado no Diãrio Ofi
cial dá União, de 27 de novembro de 1975, pegina 15929. Objetivo:
para implementação de curso supletivo "João da Silva", a nivel das
04 (quatro) primeiras séries do 19 grau, mediante o uso da televi
são, visando atender 3.000 adolescentes. Data da Assinatura: 09
de maio de 1978. Atividade: 4502.08422132.111-Assistência Técnica
e Financeira ã unidades da federação, deste Departamento. Elemen-
to de despesa: 3273-08. Valor cr$726.600-,00 (setecentos e vinte e
seis mil e seiscentos cruzeiros). Empenho n9 1548 emitido- em
25.04.78. Vigência.: vigorare a partir da data de sua assinatura,-
ate 30 de março de 1979. Foro: Brasília-DF', Assinaturas: Leonar-
do Gomes de Carvalho Leite Neto - Diretor-Geral do "DSU"', Adelino
Alcântara - Becreterio de Educação do Estado do Cearã. Testemunklas:
Maria Helena F. Acioly e Zulmira Maximo da C.Carvalho.

Extrato do Termo Aditivo n9 01 ao Convênio n9 105/77
firmado entre o Departamento de Ensino Supletivo do Ministério da
Educação e Cultura e a Secretaria da Educação e Cultura do Estado
da Paraíba, processo n9 2330/77-DSU/MEC, Objetivo: para implanta-
ção de curso supletivo da Cidade de Patos, Estado da Paraiba. Da-
ta da Assinatura: 09 de maio de 1978. Atividade 4502.08422132.111
Assistência Técnica e Financeira a Unidades da Federação deste De
partamento. Elemento de despesa: 4350.00. Valor cr$44.500,00 (que
renta e quatro mil e quinhentos cruzeiros). Empenho n9 1601 emiti
do em 27.04.78. Assinaturas: Leonardo . Gomes de Carvalho Leite Ne
to - Diretor-Geral do "DSU", Tarcisio de Miranda Buriti - Secretã
rio da Educação e Cultura do Estado da Paraíba. Testemunhas: Do
mingos de Freitas Ribeiro e Maria Lúcia Pinheiro.

Extrato do Termo Aditivo n9 06 ao Cónvenio- firmado entre
o Departamento de Ensino -Supletivo do Ministério da Educação e
Cultura e a Secretaria de Estado da Educação e da Cultura do Para-
ná. , processo 119 480/78-DSO/MBC. Objetivo:, pára execução das la.,
2a. e 3a. etapas dó Projeto Logos II, Habilitação de Professores
Não Titulados, via ensino supletivo, em exervicio do magistério das
quatro primeiras series do 19 grau, abrangendo toda Anca geogrefi-
ca do Estado do Parane. Data da Assinatura:09 de maio de 1978. Ati
vidade: 4502.08450451.066-Desenvolvimento de Novas Metodologias --
Aplicãveis ao Processo de Ensino, deste Departamento. Elemento de
Despesas: 3279, Valor cr$4.222.000,00 (quatro milhões, duzentos e
vinte e dois mil cruzeiros). Empenho n9 1604 emitido em 27.04.78 .
Vigência: os prazos para aplicação dos recursos deste Termo Aditi-
vo, serã de até 30.03.79 e para prestação de contas ate 30.04.79 .
Assinaturas: Leonardo Gomes de Carvalho Leite Neto - Diretor-geral
do "DSU", Francisco Borsari Netto - Secretãrio de Estado da Educa-
ção e da Cultura do Paranã. Testemunhas: Domingos de 'Freitas Ribei
ro e Maria Lúcia Pinheir4:

Extrato do Termo Aditivo n9 05 ao Convênio firmado
entre o Departamento de Ensino Supletivo do Ministério da Edu-
cação e Cultura e o Centro -de Ensino Técnico de Brasiliá-CETEB,
processo n9 478/78. Objetivo: para a execução das la., 2a, e
3a. etapas do Projeto Logos II, habilitação de professores não ti
tulados, via ensino supletivo, em exercício do magistério nas
quatro primeiras séries -do ensino de 19 grau, abrangendo toda
a érea geogrefica dos Estados da Paraíba, Piaul, Paranã, 	 Rio
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Grande do Norte é Território Federal de Rondónia, num total de
28.200 cursistas nos anos de 1975/1979. Data da Assinatura: 09
de maio de 1978. Ativídadel 4502,08450451.066-Desenvolvimento
de Nóvas Metodologias do Processo de Ensino, deste Departamen-

.to . Elemento de despesa: 3279. Valor cr$17.459.000,00 (dézesse
te milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil cruzeiros) Em
penho m9 1603 emitido em 27..04.78. Vigência: os prazos para apli
caço dos recursos deste Termo Aditivo sere até 30,03.79. e para
prestação de contas ate 30.04.79, Assinaturas: Leonardo Gomes de
Carvalho Leite Neto Diretor-Geral do DSU, Sérgio Fagundes de
Faria - Diretor do Centro de Ensino Técnico de Brasilia-CETEB .
Testemunhas: Domingos de Freitas Ribeiro e Maria Lúcia'Pinheiro....

Extrato do Teimo Aditivo n9 06 ao Convênio firmado en
tre o Departamento de Ensino Supletivo do Ministério da Educação
e Cultura e o Governo do TerritOrio Federal de Rondônia, processo
n9 482/78-DSU/MEC. Objetivo; para execução das la., 2a. e 3a. eta
pas do 'Projeto Logos II, Habilitação de ProfeSsoreá não Titulados
via ensino supletivo, em exercício do magisterio das quatro primei
ras series-do 19 grau, abrangendo toda a 'área geografica do Terri
tOrio Federal de Rondônia. Datada Assinatura: 09 de maio de 1978.
Atividade: 4502.08450451. 066-Desenvolvimento de Novas Metodologias
aplicáveis ao Ensino,deste Departamento. Elemento de despesa:3279.
Valor cr$634.000,00 (seiscentos e trinta e quatro mil cruzeiros) ,
Empenho n9 1602 emitido em 27.04.78. Vigência: os prazos para
aplicação dos recursos deste Termo Aditivo sere de até 30.03.79, e
para prestação de contas ate 30.04.79. Assinaturas: Leonardo Gomes
de Carvalho Leite Neto - Diretor-Geral do "DSU", Humberto da Silva
Guedes.- Governador do Território Federal de Rondônia. Testemunhas:
Domingos de Freitas Ribeiro e Maria Lócia Pinheiro.

Extrato do Termo de Convênio n9 40/78 firmado entre
firmado entre o Departamento de Ensino Supletivo do Ministerio
da Educação e Cultura e a Fundação Educacional .db Distrito Fede-
rai, processo n9 342/78DSU/MEC, conforme' "Convento-Padrão", pu-
blicado no Diário Ohcial da União, de 27 de novembro de 1975
página 15i929„ Objetivo: para a execução de exames de suplência
profissionalizante em 06 (seis) modalidades, a nível de técnico
de 29 grau. Data da Assinatura: 09 de maio de 1978. Atividade
4502.-08452154.053-Qualificação e Habilitação Profissional, deste
Departamento. Elemento,de despesa: 3272-08. Valor cr$300.000,00-
,(trezentos mil cruzeiros) Empenho n9.1600 emitido em 27.04.78.Vi
gencia: a partir da data de sua assinatura até 24 de dezembro de
1978, Foro: Brasilia-DF. Assinaturas: Leonardo Gomes de Carvalho
Leite Neto-Diretor-Geral do "DSU", Emerson Jose de Almeida San
tos - Diretor-Executivo da "FUNDAÇÁ0"-. Tes temunhas: Wladimic do
Amaral Murtinho e Domingos de Freitas Ribeiro.

Extrato do Termo Aditivo n9 01/78 ao Convênio n9 91/77
firmado entre- o Departamento de Ensino Supletivo dó Ministério da
Educação e Cultura e a Secretaria de Estado da Educação de Sio
Paulo, processo n9 2045/77-DSU/MEC. Objetivo: para promover exa
mes de suplência profissionalizante em 06 (seis) modalidades, em
nível de técnico de 29 grau. Data da Assinatura: 09 de maio de
1978. Vigência: fica prorrogado até 30 de novembro de 1978. Asai
maturas: Leonardo Gomes de Carvalho Leite Neto - Diretor-Geral do
"DSU", José Bonifácio Coutinho Nogueira - Secretário de Estado da
Educação de São Paulo. Testemunhas: Dom4ngos de Freitas Ribeiro e
Maria Lúcia Pinheiro.

Extrato do Termo Aditivo n9 01/78 ao Convênio n9 56/77
firmado entre o Departamento de Ensino Supletivo do Ministério da
Educação e Cultura e a Secretaria de Estado da kduCação de Minas
Gerais, processo m9 3950/76-DSU/MEC, conforme "Convênio-Padrão"
publicado no Diário Oficial da União, de 27 de novembro de 1975
pagina 15.929. Objetivo: para implantação de -classes especiais de
ensino supletivo, a nível de 29 grau, em eStabeledimehtos oficiais.
Data da Assinatura': 09 de maio de 1978, Vigência: fica prorrogado
até 30 de maio de 1979. Assinaturas: Leonardo Gomes de 	 Carvalho
Leite Neto - Diretor-Geral do "DSU", José Fernandes Filho - Secre
tãrio de Estado da Educação de Minas Gerais. Testemunhas: Domingos
de Freitas Ribeiro e Maria Lúcia Pinheiro.

(Empenho N9 5)

Departamento de Assuntos
-	 Universitários	 rias não federais.

tência Financeira a Entidades Universitã-
Programa: 1518.08442062.108 - Assis-

Elementos de Despesa: 3.2.7.9.00 -Extrato de Convento firmado entre o Diversas.
Departamento de Assuntos Universitários 	 Empenho n.• 1.292-78.e Associação Pro-Ensino Superior em	 Data: 10 de maio de 1978.Nova, Hamburgo - ASPEUR objetivando	 Valor: Cr$ 2.000.000,00.a Concessão de recursos para implemen- 	 Vigência: 10 de maio de 1978 a 31 detar o desenvolvimento de suas atividades dezembro de 1978.
de ensino, pesquisa e extensão. Cursos de	 Dispensado de Licitação.Formação Tecnólogos em Produção de
Couros e em Produção de Calçados. 	 Extrato de Convênio firmado entre o

Departamento de Assuntos UniversitáriosData da assinatura do Convênio: 19 e Fundação de Ensino do Polo Geo-Edu-de abril de 1978. 	
cacional do Vale do Haja - Itajal -Ptrograma: 15180844.209-1.084 - Im- Santa Catarina, objetivando a concessãoplantação de Cursos de Curta duração.	 de recursos pira implementar o desen-

Elementos de Despesa: 3.2.7.9.00 - volvimento de suas atividades de ensino,4.3.7.4.04.	
pesquisa e extensão.Empenho n° 1287 e 1288-78 - Data: 10

de maio de 1978.	 Data da assinatura do Conv0nio: 10 de
Valor: Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e maio de 1978.quinhentos mil cruzeiros).
Vigência: 17 de abril de 1978 a 31 de

	
Programa: 1518.08442082.108 - Assis-

dezembro de 1978.	 tência Financeira a Entidades Universitá-
rias não federais.Extrato de Convênio firmado entre o

Departamento de Assuntos Universitários
	 Elementos de Despesa: 3.2,7.9.00- -

Divesas.e a Casa de Nossa Senhora da Paz -
Faculdade Bandeirante de Medicina, obje- 	 Empenho n.-
tivando a concessão de recursos para Im-

	 Data: 10 de maio de 1978.
plemente o deaenvolvimento de sues ati- 	 Valor: Cr$ 500.000,00.
vidades de ensino, pesquisa e extensão.	 Vigênca: 10 de maio de 1978 a 31 de

dezembro de 1978.Data de assinatura do Convênio: 10 de 	
Dispensado de LicitaçãO.maio de 1978.

Programa de Desenvolvimento tilo Ensino filidlio

EXTRATO DO CONTRATO 057/77 - OBRAS 

1) PROGRAMA; Projeto MEC/BIRD - Contrato 755-BR-

2) ESPÉCIE: Contrato Administrativo de Obras

3) CONTRATANTES: Programa de Desenvolvimento do Ensino Médio - PRODEM e

ESAM - Engenharia e Sinalização da Amazónia: Ltda.

4) OBJETO: Execução de obras dá rede de águas pluviais na Escola Técni

ca Federal do Pará, em Belém, PA.

5) MODALIDADE DE .LICITAÇÃO: Tomada de Preços GC-09/77

6) CREDITO: Projeto 08431991.339, Elemento de Despesa 4.1.1.0

7) EMPENHO; n9 338, datado de 01.11,1977

8) VALOR DO CONTRATO: Cr$ 999.207,30 (novecentos e noventa e nove mil, du,

zentos e sete cruzeiros e trinta centavos).

9) PRAZO: 60 (sessenta) dias corrido.

10) VIGÊNCIA: a partir da data. de assinatura do Contrato .

11) DATA DE ASSINATURA: 01.11.1977

12) ASSINATURAS: ARIVALDO - SILVEIRA FONTES - Coordenador do PRODEM

ALBERTO AUGUSTO SOARES NETO - Diretor da EMPREITEIRA

13) TESTEMUNHAS: TENNYSON ARAUJO ARAGÃO e ZÉLIA G.L. DURÃO

EXTRATO DO TA-1 AO CONTRATO N9 057/77

1) PROGRAMA: Projeto MEC/BIRD - Contrato 755-BR

2) ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato 057/77 de obras na ETF do Pará.

3) CONTRATANTES: Programa de Desenvolvimento do Ensino Médio - PRODEM e a

firma ESAM-ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO DA AMAZÓNIA LTDA, ré

presentados respectivamente pelo Prof. Tennyson Araujo

Aragão e Dr. Alberto Augusto Soares Neto.
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4) OBJETO: Adaptação de uma sala para instalação de equipamento de labora

trio de Comunicação e Expressão, na Escola Técnica Federal do

Pará,

5) VALOR: Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros).

6) CREDITO: Projeto 08431991.339, Elemento .de Despesa 4120-64, Fonte de

Recursos 10.611.

7) EMPENHO: n9 391, de 28.11.77,

8) DATA 'DA ASSINATURA: 01,12.77

9) TESTEMUNHAS: Zalva da Mota naves e Minam ,Costa Luz

lm.	 Ofício n9454178

Instituto Nacional do livro

Extrato de Convênio

Espécie - Em 17/04/78, firmado o convênio entre o Instituto lacional

do Livro e a Secretaria de Educação e Cultura de Perra,tu

co.

Resumo de Convênio - Criação de uma Representação Estadual do. INL no

•	 Estado de Pernambuco.

Licitação - Isenta

Crédito pelo qual ocorrerá a despesa - Não envolve recursos.

Número do empenho -

Valor do_Convenio

Prazo de viqência - A partir de 17/04/7E, es-tendendo-se por tempo ir

determinado , até desistência m,2.:Ja.

EXTRATO DE CONVENTO 

, Espécie  = Em 31/03/78, firfflado o- Convênioentre o Instituto Nacional

do Livro e a Sedretaria de Educação e Cultura do Ceará.

Resumo de Convênio - Criação de uma Representação Estadual do INL no

Estado do Ceara.

Licitação	 Isenta

Crédito pelo qual correrá a despesa - Não envolve recursos:

n úmero de OmpenhO -

Valor do Convênio -

Prazo de Vioêncio - A partir de 31/03/78, estendendo-se por tempo ir.

'	 determinado até desistência mútua.

MINISTÉRIO DAS MUNAS E ENERGIA

Secretaria Geral

EXTRATO DE TERMO DE' CONTRATO 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MINISTÊRTO DAS MINAS E ENERGIA E
RIO DOCE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/A - RDEP.

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO - Prestação de serviços pe-

la RDEP ao MME para estudo -do comportamento do carvão
não coqueifiCável do RS em aplicação siderúrgica.

MODALIDADE - LICITAÇÃO - Dispensada de acordo com a alí-

nea f Parágrafo 29, do artigo 126 do Decreto-Lei

200, de 25.02.67.

CREDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - As despesas previs

tas pára a realização destes serviços correrão ã conta

de classificação 2200 Ministério das Minas e Energia;

2202 - Secretaria Geral - -09.10.55 Pesquisa e Tecno-

logia - 1273 - Pesquisa Novas Fontes de Energia.

NOMERO,DATA DO EMPENHO E VALOR - Nota de empenho n9 SG -

67/78 emitida pela Secretaria Geral do -Ministério das

Minas e Energia et 19 de abril de 1978, no valór de

CR$ 4.369.985,00 (quatro milhões, trezentos e oeseenta

e nove mil e novecentos e oitenta e cinco cruveiros).

PRAZO - Vigência de 270 dias a partir da data da publica

ção.

ASSINADO - Ney Webster Araujo, 'Luiz Pereira DOgo,

Armando Homero Motta.
(N9 6112 - 15-5-78 - Cr$440,00)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria Geral

Termo de Contrato celebrado entre a- -União Fe

deral e a Rádio Educadora Ltda., para estabe

lecer uma estação de radiódifutão - sonorà 'em

onda média de âmbito regional, na cidade de

Uruéçu, Estado de Goiás.

Aos 12 (doze) dias do mis de maio-do ano de 1978 (mil novecentos e

setenta e oito), no Gabinete do Senhor Secretário Geral do Ministé-

rio das Comunicações, Engenheiro limulo Vil-lar Furtado, representan

do o Ministro de Estado dás Comunicações, Comandante Buclides Quandt

de Oliveira e como testemunhas os senhores Waldemar Osusldt. Manco,

Diretor-Geral do Departamento Nacional. de Telecomunicações - DENTEL

e Mário César Degrázia ^Barbosa, Diretor da Divisão de Radiodifusão

do Departamento Nacional de Telecomunicações DENTEL, compareceu o

Senhor Pedro Rego Filho, brasileiro casado, advogado, Carteira -de

Identidade m9 38.900, expedida pela Secretaria de Segurança PUblics

de Goiás, com o CPF n9 012.811.351, residente e domiciliado na lua

Pedro Felinto Rego, n 9 79, na cidade de Ri-alma, Estado de Goiãs,pro

curador da lídio Educadora Ltda., conforme consta do Processo núme-

ro Vinte mil, duzentos e dez, do ano de mil- novecentos e setenta .e

sete, para o fim especial de assinar o presente Termo de Contrato

decorrente da concessão outorgada ã supramencionada Entidade, atra
vás do Decreto nõmero oitenta e um Mil, quatrocentos e setenta, dó

vinte e um de março de mil novecentos e setenta- e oito,.pub-licadóxa

Diário Oficial da União do dia seguinte, para estabelecer nn tidade

de Uruaçu, Estado de Goiás, uma estação de radiodifusão:: sonora em.

onda Média de âmbito regional, regendo-se referida concessão pelas

cláusulas e condições seguintes-:

CLAUSULA PRIMEIRA: - Fico- assegurado- ã Rádio Educadora Ltda.,
o- direito de estabelecer, sem exciu

sividade, na cidade de Uruaçu, 	 Estado

de Goiás. -uma estação de radiodifusãoSonora és on

da média de âmbito regional,com finalidades educativos e culturais,

visando aos superiores interesses do Pais e subordinada ás- obriga-

ções instituídas neste ato. CLAUSULA SEGUNDA:. A presente conces-

são é outorgada pelo prazo de dez anos e entrará em vigor a.partir
da publicação deste contrato no Diário Oficial da União,. CLAUSULA

TERCEIRA: - A concessionária é obrigada a: a) ter sua Diretoria

constituída excusivamente de brasileiros natos: b) ter seu quadro

social constituído exclusivamente de brasileiros, bem como cumprir

o disposto no parágrafo único do artigo 49 do Decreto-Lei n9 236

de 28 de fevereiro de 1967; c)admitir para as funções técnicas 	 ou

-operacionais relativas à execução dos serviços de radiodifusão, so-

mente brasileiros, permitido, porém, com autorização expressa do

Ministério das Comunicações, o contrato de assiStência técnica com

empresa ou organização estrangeira, não superior a 6 seis) meses

exclusivamente na fase de instalação e início. de funcionamento	 de

equipamentos, máquinas e aparelhamentos técnicos, na forma dos orei

gos 79 e 89 do Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967;	 d)

manter, efetivamente, na totalidade dos seus serviços 2/3 	 ( dois

terços), no minimo, de pessoal brasileiro; e) não transferir,direta
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ou inditetamente, a concessão , sem prévia autorização do Governo

Federal; f) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo 	 tempo

que for determinado nos praz9s previstos nas leis, regulamentos 	 e

instruções vigentes e futuras sobre a matéria, tão logo seja notifi

cada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões

imediatamente após o recebimento da intimação, sem que, por isso

assista à concessionária direito a qualquer indenização; g) subme -

ter-se, na forma da lei e dos regulamentos, à fiscalização do Gover
:Federal, ao qual fornecerá todos os elementos. exigidos para esse

fim; h) pagar taxas e contribuições . existentes ou que venham a ser

estabelecidos om lei ou regulamento; i) executar os serviços nã cor

formidade do :artigo 39 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,

aprovado Tolo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1961; j) man-

ter em dia os registros de programação, de acordo com o estipulado

no Regulamento aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de

, 1963; 1)- irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço mo

teorológico, bem como integrar, gratuitamente, às Redes de Radiodi-

fusão, sob a direção da Agência Nacional do Gabinete Civil da Presi

dência da República, Sempre que para isso seja convocado pela auto-

ridade competente, para a divulgação de assunto de relevante inte

resse nacional; m) irradiar, com indispensável prioridade e a títu

lo gratuito, os avisos expedidos pela 'Chefia de Polícia local ou au

toridade congênere, em casos de perturbação da ordem pública, incen

dio ou inundação, bem:comO.os relacionados com acontecimentos impre

vistos; n) submeter, no prazo de 6 (seis) meses, a contar da publi-

cação deste contrato, no Diário Oficial da União, ã aprovação do Mi

nistério das Comunicações, o local escolhido para a montagem da es-
,.

tação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especifica

ções técnicas dos equipamentos; o) inaugurar o serviço definitivo

no prazo de 2 (dois) anos, a contar .da aprovação de que trota a

alínea Ofiterior; p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas coa

venções internacionais e regulamentos anexos aprovados pelo Congres

se 'Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, de-

cretos, regulamentos e instruções ou normas que existam ou venham a

existir, referentes ou aplicáveis ao serviço concedido; q) não alta

rar effl qUalquer tempo, seus estatutos óu contrato social, nem efeti

ver transferência de ações ou cotas, sem que tenha havido prévia

autorização do Governo Federal; r) manter sua estação em perfeito

funcionamento com a eficiência necessária e de acordo com as normas

técnicas e operacionais que estiverem em vigor ou que vierem a 'ser

fixadas pelo Ministério das Comunicações; s) manter a sua escrita e

contabilidade padronizadas, de acordo com as normas estabelecides

pelo-Ministério das Comunicações; t) não firmar qualquer convênio,

acordo ou ajuste, relativo à utilização das freqüências consighadas

e ã exploração-do serviço, com outras empresas ou pessoas, sem pré-

via .autorização do Ministério das Comunicações; u) obedecer às ins-

truções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda

eleitoral; v) cumprir todas as prescrições contidas em leis, regula

Mentos e instruções que existam ou venham a oxistir, referentes à

programação. CLÁUSULA QUARTA: - A concessionária é obrigada, tam

bém, a reservar o seguinte tempo destinado, especificamente, a: a)^

programas educacionais compreendon+) 5 (cinco) heras semanais, coa

forme o estipulado no artigo 16, '§§, 19 e 29, do Decreto-Lei n9 236,
de 28 de fevereiro de 1967 e Portaria n9 408, de 29 de julho de

1970, dos Ministros das Comunieações e da Educação e Cultura; b)

programas informativos - um mínimo de 5% (cinco por cento) do horá-

rio de sua programação diária, além do estabelecido na letra "1" da

cláusula anterior. CLÁUSULA QUINTA: - Pica assegurado à União o di-

reito sobre todo o acervo da Sociedade para garantia da liquidação

de qualquer débito para com ela. CLÁUSULA SEXTA: - A freqüência coo

signada à Sociedade não constitui	 direito de propriedade e ficará-

sujeita às regras estabelecidos na legislação vigente ou na 	 que
vier a disciplinar a execução do serviço de radiodifusão, incidindo

sobre essa freqüência o direito de posse da União. CLÁUSULA snTI

MA: - Em qualquer tempo são aplicáveis à cOncesaionária os precei

tos da legislação sobre desapropriações e requisições. CLÁUSULA 0I-

TAVA: - A inobservância de qualquer das estipulações contidas nes -

tas cláusulas sujeitará a concessionária às penalidades ostabeleci-

das em leis e regulamentos. Não havendo penalidade expressamente

prevista, aplicar-se-á pena de multa a ser fixada pelo Ministério

das Comunicações, observados os princípios do artigo 61 do Código

Brasileiro deTelecomunicações - Lei n9 4.117, de 27 de agosto de

1962, alterado pelo Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967.

CLÁUSULA NONA: - Findo o prazo da outorga, a que se refere a elEtusu

la II, saivo procedimento tempestivo de renovação e respectivo defe

rimento, será a Mesma declarada perempta, sem que a concessionária

tenha direito a qualquer indenização. E, por estarem de acordo,. mar

dou o Senhor Ministro lavrar o presente Termo de Contrato que de-

pois dé lido e achado conforme, assina com o Representante da outor

gado, com as testemunhas, ao início qualificadas e comigo
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Termo de Contrato celebrado entre à Unii-oFe

deral e a Riáio Cultura- Riograndense Ltda.,

pata estabelecer uma estação- de radiodifusão

sonora em onda media de ambito regional, na

cidade de Pau dos Ferros, Estado do Rio Gran-

de do Norte.

Aos 10 (dez) dias do mis -de- zaio do ano de 1978 (mil -novecentos e

Setenta e oito), no Gabinete do Senhor Secretario Geral do Ministê-
rio das Comunicações„ Engenheiro Rama° Vijlar Furtado, represen -
tendo c Ministro de Estado das Comunicações, -Comandante EUCiides
Quandt de-Oliveira e como testemunhas os senhores Waldemar Osmaldo

Manco, Diretor-Geral do Departamento Nacional 'de Telecomunicações

DENTEL e Mírio Çísar Degrizia Barbosa, Diretor da Divisão de Radio

difusão do Departamento Nacional de TelecoMunicações -MENTEL, tom

pareceu o Senhor Francisco de Assis Queiroz Silva, brasileiro, ca
Sedo, - Comerciante, Carteira de Identidade n, 1263517, expedida- pe
lo Instituto Fílix Pacheco, com o CPF n 9 011-.792,767, residente e
domiciliado na Rua Olinió Meite, n9 1077, na cidade -de Natal, 1sta
do do Rio Grande do Norte, Diretor da Rídio Cultura Riogrmndense

' Ltda., conforme consta do .Processo número vinte e oito-mil e- qua
rente e três, do ano de mil novecentos e setenta e geia, para . o
fim especial de assinar o presente Termo- de Contrato, decorrente
-da concessio outorgada supramencionada Entidade, atravfs . do Pe
creto numero oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e nove, de-

vinte de março- de mil novecentos e setenta e oito, publicado no

Diírio Oficial da Uniio dó dia seguinte, para estabelecer na cida

de de Pau dós Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, uma estação

de radiodifusão sonora e* onda- mídia de imbito regional, regendo .

se referida concessão pelas clãusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: - Fica assegurada á Ridio Cultura Riograndense

o direito de estabelecer, sem exclu

'sividade, na cidade	 de Pau dos Ferros,	 Estado
do Rio Grande do Norte uma estação ag radiodifusão sonora em on
da média de rusbitO regional com finalidades educativas e culturais,

visando aos superiores interesses do País e subordinada às obriga-

ções. instituldaa neste ato. CLAUSULA SEGUNDA: - A presente conces-
são é outorgada pelo prazo de dez 'nós e entrará em vigor a partir
da publicação deste contrato no Diário Oficial da União. 'CLAUSULA
TERCEIRA: - A concessionária é obrigada a.: a) ter sua Diretoria

constituída exclusivamente de brasileiros natos; b) ter seu quadro
social constituído exclusivamente de brasileiros, bem como cumprir

o disposto no parágrafo único do artigo 49 do Decreto-Lei n9 236

de 28 de fevereiro de 1967; c)-admitir para as funções técnicas	 ou

operacionais relativas à execução dos serviços de radiodifusão, so-

mente brasileiros, permitido, porém, com autorização expressa do

Ministério das Comunicações, o contrato de assistência técnica com

empresa ou organização estrangeira, não superior a 6 (seis) meses ,

exclusivamente na fase de instalação e inicio de funcionamento de

equipamentos, máquinas e aparelhamentos técnicos, na forma' dos arti

gos 79 e 89 da Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 19671	 dY

manter, efetivamente, na totalidade dos seus serviços 2/3 ( dois

terços), no minimo, de pessoal brasileiro; e) não transferir,direta

ou indiretamente, a concessão- , sem prévia autorização dó 'Governo

Federal; f) suspender b serviço, no todo ou em parte, pelo 	 tempo
-que for determinado nos prazos previstos nas leis, regulamentos 	 e
instruções- vigentes e futuras sobre a matéria, tão logo seja notifi

cada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões 	 ,
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imediatamente após o recebimento da intimação, sem que, por isso
assista à concessionária direito a qualquer indenização; g) subme -
ter-se, na forma da lei e dos regulamentos, à fiscalização do Gover
Federal, ao qual fornecerá todos os elementos exigidos para esse
fim; h) pagar taxas e contribuições existentes ou que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamento; i) executar os serviços na cor
formidade do artigo 39 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,

' aprovado- pelo Decreto h9 52.795, de 31 de outubro de 1963; j) san-
em dia os registros de programação, de acordo com o estipulado

,fiicrRegulamento aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de
1) irradiar, diariamente, os boletins -ou avisos do serviço me

a"WOlológico, bem como integrar, gratuitamente, às Redes de Radiodi-
fusão, sob a direção da-Agencia Nacional do Gabinete Civil da Presi
dência da República, sempre que para isso peja convocada pela auto-
ridáde competente, para a dtivulgaçãO de assunto de relevante inte
resse nacional; m) irradiar, com indispensável prioridade e a títu
lo gratuito, os avisos expedidos pela Chefia de Polícia local ou au
toridade -congénere, em casos, de perturbação da ordem pública, incen
dio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos impre
vistos; n) submeter, no prazo de 6 (seis) meses, -a contar da publi-
cação deste contrato, no Diário Oficial da União, à aprovação do Mi
nistério-das Comunicações, o local escolhido . para a montagem da es-
tação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especifica
ções técnicas dos equipamentos; o) inaugurar o serviço, definitivo
no prazo' de 2 (dois) anos, a contar da aprovação de que trata a
alínea anterior; PI submeter-se aos preceitos ePtabelecidos nas con
venções internacionais e regulamentos anexos aprovados pelo Congres
50-Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, de-
cretos, regulamentos e instruções ou normas que existam ou venham a
existir, referentes DU aplicáveiS ao serviço concedido; q) não alte
xAr em qualquer tempo, seus estatutos ou contrato social, nem efeti
Var transferência de ações ou cotas, sem que•tenha havido prévia
,autorização do Governo Federal; r) manter sua estação em perfeito
funcionamento com a eficiência necessária e de acordo com as normas
técnicas è operacionais que estiverem em vigor ou que vierem a ser
fim:daí:pelo Ministério das Comunicações.; s) manter a sua escrita e
contabilidade padronizadas, de. acordo com as normas estabelecidas
pelo :Ministério das Comunicações; t) não firmar qualquer convênio,
acordo ou ajuste, relativo à utilização das freqüências consignadas
e- à exploração do serviço, com ,outras empresas ou pessoas, sem pré-
via autorização do Ministério das.Comunicações; u) obedecer às ins-
truções baixadas peia Justiça Eleitoral, referentes à 	 propaganda

, eleitoral; v) cumprir todas As prescrições contidas em leis, regula
mentos e instruções que- existam ou venham a existir, referentes
prográmação. CLAUSULA QUARTA ': A concessionária é obrigada,.	 tara
bém, a reservar o seguinte tempo destinado, especificamente, a: a)
programas educacionais compreendendo 5 (cinco) horas semanais, cor
forme o estipulado nó artigo 16,, §§ 19-e 22, do Decreto-Lei n9 236,
de 28 de fevereiro de 1967 e Portaria n9 408, de 29 de julho de
1970, dos Ministros das Comunicações e da Educação e Cultural b)
programas informativos - um mínimo de 5% (cinco per Cento) dahorá-

, rio de sua programação diária, além do estabelecido na letra "1" da
cláusula anterior. CLAUSULA QUINTA - Fica assegurado à União o di-
reito sobre todo o acervo da Sociedade para garantia da liquidação
de qualquer débito para com ela.. CLÁUSULA ' SEXTA-: - A freqüência cor

, signada à Sociedade não constitui 	 direito de propriedade e ficará
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente ou na 	 que
vier a disciplinar a execução do serviço de radiodifusão, incidindo
sobre essa freqüência o direito de posse da-União. CLAUSULA SET1
MA: - Em qualquer tempo são aplicáveis ã concessionária os precei
tos da legislação sobre desapropriações e requisições. CLAUSULA OI-
TAVA: - A inobservância de qualquer das estipulações contidas nes -
tas cláusulas sujeitará a concessionária às penalidades estabeleci-
das em leis e regulamentos. Não havendo penalidade expressamente
prevista, aplicar-se-á pena de multa a ser fixada pelo Ministério
das Comunicações, observados os prinelpios do artigo 61 do Código
Brasileiro de Telecomunicações - Lei n9 4.117, de 27 de agosto de
1962, Alterado pelo Decreto-Lei 09 236, -de 28 de fevereiro de 1967.
CLÁUSULA NONA: - Findo o prazo da outorga, a que se refere a clãusu
la II„salvo procedimento tempestivo de renovação e respectivo defe
ximento, será a mesma declarada, perempta, sem que a concessionária
tenha direito a qualquer indenização. E, por estarem de acordo, mar
dou o Senhor Ministro lavrar o presente Termo de Contrato que de-
pois de lido e Achado conforme, assina com o Representante da outor

gada, com as testemunhas, ao início qualificadas e comigo
JOSÉ DA SILVA BARCELOS •

datilografei.

ROMULO VILLAR FURTADO- FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ SILVA
WAUEMAR OSWALDO BIANCO - MÁRIO CÉSAR DEGRAZIA BARBOSA.

(N9 6117 	 15-5= 78 - Cr$2,430,00)

EDITAIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA ^REPÚBLECA

Departamento Administrativo do Ser-viço Público

Coordenadória de Recrutamento e Seleção

E DITALN9 19/78 

O Coordenador de Recrutamento e Seleção do
DASP, considerando o disposto no edital do. INPS publicado no
D.O. de 30.01.78,aprova as opções apresentadas pelos candida,
tos abaixo relacionados.

Na forma estabeledida pelo subitem 5.1 da
IN 58/76,. tiveram prioridade na classificação os optantes que
participaram do concurso pelo Estado de Minas Gerais.

JUIZ DE FORA - MG

ASSISTENTE' SOCIAL

NOME	 NOTA	 Est. Insc.

111 Maria de Fátima Rocha Borges
02 Walkiria nuimaries Guedes
03 Thomíres de Oliveira Mendes
04 Maria Amália. de- Andrade -Costa
05 Teresinha Delage
06 Maria Hallak Martins da Costa
07 Lenira Taveira Campos
08 Mary Sartori Gomes Ferreira,
09- Meyre Albuquerque e Silva:
10 Maria Regina Santiago
11 Ruth Marques do Rosário
12 Laurinda de Oliveira Soares
13 Celi Costa de Faria
14 Aurelia José dó- Nascimento
15 Maria José Xavier Lucas
16 Maria rzabel'Lopes
17 Marina Alves de Lima
18 Marli Costa
19 Carlas Cazuza Monteiro
20 Mildimã Alves Gomes
21 Nazareno José dos Santos
22 Yonne Ferreira de Souza
23 Dalva Maria Lpes de Barros
24 Maria da Graça Ferreira Barros
25 Maria do Socorro Araújo Silva
26 Nilda do Nascimento
27 Iraci Ferreira Cortez
28 Maria ~cedes Alves de Lima
29 Edméa Ramos Aragão
30 Nancy Medeiros Borges
3] Cremilde Henriques Loureiro
32 Margarida Maria Siqueira da Rd-ia
33 Maria de Fátima TenOrio Cruz
34 Vera Lúcia Pinto de Almeida Barros
35- Maria da Conceição Nepomuceno Cunha
36 Telma Lucia Soares Bezerro

MARIA
que o
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Heloisa Alves de-Moraes
Nailde Pestana de Paul:a Barros
Ellane Duarte Perdigão
Maria Lui2e Laboissiere
ElisabeteMartins da Silva
Sonha Maria da Silva Rocha
Vera Lucia de Assis Freitas
Eliarle frança Conceição
Sonha Maria da Rocha
-Jurema Jupyra da Conceição
Irene Peixoto
Maria Célia de Holanda
Maria Elezabeth Freire Salvador
Arair Balbino do Rosario
Stéla Maria. Correia Vieira
Angela Maria Silva Dantas
Ruth Henrique Rocha
Neide Amorin Marques
Sandra Machado Pinto
Maria José Pinto •
Sonha Maria de Brito Podrigues
Zilton Gomes dias Santos,
Rosa Maria Freire Moreira
FiloMena Maria Gouveia
Zirley Roque Lima
Maria das -Graças- Santos
Sueli de Souza Nazario
Jane Fernandes de Castro
Norma Marques Quadros
Sueli de Pousa Martins
ElVire Ferreira de Sant'Anna
Maria Aparecida de Paiva
Lidia- Maria Pereira da Cunha

V desempate obededeu aos critérios fixados
10 edital de abertura do concurso de Assistente Social,

Erasf4a, 15 dezztiode 1978
HENRIQUE GOMES DE ALMEIDA
Coordenador de- Recrutamentq e Seleção

37
38
39
40
41
42
-43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54-
55
56
57
58

. 519
60
61
62
61
64'
65
66

-67
68
69

72,5	 RJ
72,5	 MA
70,0	 RJ
711,0	 RJ
70,0 -	 RJ
70,0	 MA
70,0	 RJ
70,0	 RJ

.70,0	 RJ
70,0	 RJ
70,13	 RJ
70,0	 RJ
67,5- 	 RJ
675	 RJ
67,5	 RJ
65,0	 RJ
65,0	 RJ
65,0	 RJ
62,5	 RJ
02,5
	

RJ
60,0	 RJ
60,0	 RJ
57,5	 ES
57,5	 RJ
57,5	 RJ
55,0	 MA
55,0	 RJ
55,0	 RJ
55,0	 RJ'
55,0
	

RJ
55,-O - 	 RJ
52,5	 ES
50,0	 MA

PÊ

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE CINEFOTOGRAFIA E MICROFILMAGEM
NOMEROME VAGAS: 13

Classificação	 Nome
19	 João Fabricio de 011Veira
29	 Vitaliano-Muratori
39	 Arnaldo Silva
49	 Alceu de Oliveira
59	 Ronaldo de Assis Marques.
69	 Valdemar Cardoso, de carvalho

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE -CONTABILIDADE

NÚMERO DE- VAGAS;. J2 
19	 Eldonor-Luiz da Silva Pinto

Nota
88,50
84,00
82,15
81,37
79',37
70,50

90,00

FUNCIONAL:AGENTE.DE-TELECOMUNICAÇOES E' ELETRICIDADE
CODIGO LT 1.027

NOMERO DE VAGAS: 18 
Nome

Cleber de-Almeida Travesedo
Airton Xraismann
Marina de Souza filho
Arivaldo Rosa-da Silva
Oswaldo Fontes Neto,
Sergio Lopes de Souza
Giovani Alves Diniz
Francisco de Assis Pires
Renato Athanazío
Manoel dos Santos Ribeiro
Humberto Ferreira de Azevedo

CATEGORIA
CLASSE"C"

Classificação
19
29
39
49
59
69
79
89
99

109
119

" Nota-
-80,00
76,00
75,25
74,00
70,00
67,75
65,00

de Carvalho-	 64,00
63,15
63,00
61,00

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE OPERACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

E ELETRICIDADE -.CLASSE"A" - CODIGO LT 1.027

NÚMERO DE VAGAS: 13
Vital Ferreira da Silva
Jorge Barbosa
Carlos Alberto Bocartte
Ciganice Maria de Jesus
José Lopes Netto
Antonio Francisco Almeida Borges
Sebastiana Vieira, da Costa
Sidney Pate Carvalho
José Vanderlei Matoso
Ebenezer da Silva Lima
Jayme Lopes Barbosa
Ady Costa de Azevedo
José, Milton Estavam
Josuel Teixeira da Cunha

FUNCIONAL:- AGENTE ADMINISTRATIVO
NÚMERO DE VAGAS:, 13, 

Nome
Ricardo-Santiago Barroso-
Margueritte Yolanda LaclatiFialho de Mello
Roberto Duarte Martins
Iracema Affonso Alda
Nilce Torres Silva-
Maria Luila Lopes
Elisabete Alvarenga
tomar Vieira de Albuquerqua:
Maria das Graças-Monteiro de Abreu. Lima.
Severino Ferreira Filho
Carlos Geraldo-Cassalecchi

100,0°-
100,00
100,00.
100,00
95,00-
95,00
95,00
95,00
95,00^
90,00
70,00
70,00
65,00
60;00,

19
29
39
49
59
69
79
89
99

109
119
129
139
149

CATEGORIA

Classificaçao
19
29
39
49-
59
69-
79
89
9-

109
119

Nota.
100,00-
100,00-
100,00
100,00
97,50
37,50
97,50
95,00
95,00
95,00
9500'

N O E. E	 NOTA	 Est. Insc.

• Gabinete OWil

Agência Nacional

Divisão do Pessoal

ED ITAL Np 01

O Diretor da Divisão do Pessoal da Agência Nacional,
'órgão-do Gabinete Civil da Presidência da República, nos termos	 do
item 12.3. das Disposiçée g Finais da Instrução Normativa DASP número
31, de. 16 de maia de 1977, publicado no D.O. dó dia 19.05.77, faz. pú
blico e homologa o resultado final do processo seletivo a que foram
submetidos os concorrentes a- emprego neste órgão, amparados pelo item
23 .da IN.DASP.n938/75, na forma disciplinada. naquela ' IN.DASP.71/77 ci
tade

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
NÚMERO DE VAGAS: 10

classificação	 Nome

	

19	 Luiz Gonzaga França Carneiro

	

29	 Hilton Gomes de Souza

	

39	 Ronaldo da Silva Rosa

	

49
	

Lucianc) Alves Santos

	

,59	 Mario Lucio da Cruz Dias

	

69	 Armando Costa

	

.79	 Enio Salvador Lantieri

CATEGORIA FUNCIONAL: MõTORISTA OFICIAL

NÚMERO DE VAGAS: 05 
	19 	 Valcenir Calmon da Silva

	

29	 Nelson Rosas Mobilio

	

39	 Geraldo Bastos

	

49	 Antonio Oliveira da Silva

	

59	 Silvio Teixeira Coelho

	

69	 Carlos Roberto Pires

	

79	 Joacy Felisbrina
CATEGORIA FUNCIONAL: DATILOGRAFO

NÚMERO DE VAGAS: 19 
19	 Eduardo José Fernandes Prata
29	 Aroldo Dias Pereira
39	 Fernando Antonio Ferreira de Abreu
49	 Vara Lucia Coutinho-

'59	 Damares Barros dos Santos

Nota
90,00
som
85,50

82,25
73,25
64,75

76,00
72,50
67,50
66,50
66,00
62,59
J0,00

88,-00
J4,50
80,00
64,50
60,00,
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Classificação	 Nome

129
	

Isaura Cristina da Silva Castro Telles
139
	

Marlene Chavão
149
	

Iara Ribeiro de Macedo
159
	

Myrian Nazaré Ferreira da Silva
169
	

Graziella Cavalcante de Carvalho
179
	

Maria Kassab
189	

Adriano Simas da Silva
199	 ,-TheMis-Petterle
209
	

Neuza Maria Moura Cordeiro
' 219
	

Luciano Oliveira de Souza
229
	

Arlinda Cerqueixa Freitas
239
	

Katya Belló
249
	

Elena Zavan
259	 Edson Walter Ferreira Mulatinho Junior
269	 Ana Martha Lima Netto Santiago

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE PORTARIA 
NOMERO DE VAGAS:04 

Classificação 	 Nome 
19
	

Jorge.Cesar Toledo da Cruz
29
	

Edson Bispo de Cargueira
39
	

Roberto de Paula Sobrinho
49
	

Alda Costa
59
	

Rubem da Silva Lassa
69
	

Marco Antonio-Machado dos Santos
79
	

Lucien Oliveira de Souza
89
	

Afio José Uch8a
99
	

Nelson de Paula Freitas
109
	

Jorge Vieira
119
	

José Maria Rodrigues
129	 NorivalSeVeriáno Filho
139	 Edwaldo Marques Barbosa
149-	 Frahcisáo de Assis Alecrim
159	 :Benedito Ramos Pereira
169
	

Daniel Lopes da Silva
CATEGORIA rUNtIONAL: TECNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL .

NÚMERO DE VAGAS: 49
19	 Rosaly Maria Bastos Pragana
29	 Antonio Silveira Goulart
39	 Enio FonSeCa
49	 Aldo Bernal de Almeida
59	 Isidro Barioni
69	 Alana Hélade Gandra
79	 Ediar Antonio Gomes
89	 Sildomar Evangelista da Silva.
99	 Eduardo Ruyumjian

109	 Milton Lucca --da;-Paula,.
119	 Moacir Batista de Morais
129	 "Jose'Enéas Ribeiro
139	 José Alberto Dietrich Filho
.149	 Lupi Costa Martins
159	 Zair Lourival' Luiz Schustr
169	 Waldy Bezerra -da Silyeira
179. 1 .	 Manoel Ferreira Canário
'189	 Paulo.Cesar Paládino
199	 Odair José Alves
209	 Kléber Mdta Vaz Sampaio
219	 Eli da Silva Teixeira
229	 Clovis Rezende da Silva
239	 Gilson Reis Nasdimeato
249	 Marcilio Viana Luna
259	 Sylvio Darcy dos Santos
269	 Jandira de Almeida Gouveia Riella
279	 José Luiz Holzmeister
289	 Klécio Barata Santana
299 .	Marilia Santos Rocha
309	 Rubens Ribeiro Cardoso
319	 Salvador Antonio
329	 Augusto Cesar Alves de Souza Barreto
339	 Renato AraribOia de Britto Bacellar

Nota

95,00

95,00

95,00

92,50

92,50

90,00

87,50

85,00

82,50

80,00

80,00

80,00

70,00

65,00

60,00

Nota

94,00

87,00
84,00

83,00

77,00

76,00

76,00-

75,00

74,00

72,ÔO

71,00

68,00

63,-00

62,00

62,00

60,00

100,00

100,00

100,00

99,50

98,00

96,00

95,00'

91,00

90,00

89,00

89,00

89,1)0
87,50

87,00

84,00

82,00 =

aí;00

81,00

81,00

80,00

80,00

80,00

77,00
.77,00 •

76,00

74,00

74,00

74,00

72,00

68,00

64,00

60,00

nalmente, cujas situações funcionais estão aguardando definição de
COLEPE através do Processo DASP/n95685/78.

Os desempates obedeceram ao disposto no item 08 da Ins.
trução Normativa DASP/1i971/77.

Somente estes candidatos obtiveram ó mínimo de -60 (ses
senta) pontos exigidos para habilitação.

Brasília, l2 de maio de 1978

'Itamar de-Oliveira

Diretor da Divisão' do Pessoal

ca, com imprecai°.
crever manual e Cakuladoraa eletrôni-

Edital se resume no seguinte:

torna público que fará realizar a To-
mada de Preços n9 011-78-CpL, cujo

Comissão Permanente de Licitação

Departamento de Policia Federal

Objeto: Aquiaiçáo de Máquinas de es-

O Departamento de Policia Federal,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Aviso

dias ureia.
horas, no local acima mencionado, nos
das 0800 às 12:00 e das 14:00 às 18:00

Lotes 9 e 10, Edificai) Sede, 19 andar.
no setor do Au arguias Sul, Quadra 0,
no dia 2-8-78, às 15:00 (quinze) horst,

Brasília. - DP. 9 de maio de 1978.

Inf. e Cópias do Edital: Diariamente

Rélio Fiche, Presidente 	 CPL.

Local: As propostas aerto recebidas

Dias: 15, 18 e 17.5.79.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Divisão de Administração

Serviço do Material

TOMADA DE PREÇOS

(Art. , 127, §§ 39 e 59 do Decreto-lei n9 '200, de '25 de fevereiro de 1967)

EDITAL 119 5-BSB

De ordem-do Senhor Diretor-Geral, faço público.

que às 16 toras do dia 5 -de junho- de 1978, no Setor 'de Registro
e Distribuição do Serviço do Material deste Departamento, em Era
sllia, serão recebidas e abertas propostas em três vias de deta-

lhe para fornecimento do seguinte material:

ITEM WANT.	 UNID	 ESPECIFICAÇÃO

38 Uma Mesa em aço, para datilografia, com 4

gévetinhas ã esquerda, tampo de madeira

recoberto com laminado plástico, com me

didas máximas de 0,92 x 0,45 x 0,67m e

mínimas de 0,92 x 0,40 x 0,66m.

2	 3
	

Uma	 Mesa em aço, -com 3 gavetas no lado eá-

guerdo, 1 gaveta e 1 gavetão nó lado dl.

reito,tampo de madeira recoberto 	 cóM
laminado plástico, com medidas máximas

, de 1,6.0 x 0,70 x ^0,75M e mínimas de 452
x 0,76 x 0,76m.

3	 3
	

Uma, ,Mesa em aço, para telefone, tampo de ma

deira recoberto com laminado plásti-

co, com medidas máximas de 0,45 x 0,45

x 0,67m e mínimas de 0,50 x 0,36x0,67M.

OBSERVAÇOES:	 1) Só' serão consideradas as propostas

que:

a) apresentarem prazo mínimo de vali

dada de preços de 30 dias;

h) vierem acompanhadas dè catálogos

ou folhetos ilustrativos;

c) garanti-rem o material contra de-

feito -de fabricação;

d) especificarem detalhadamente o ma

terial ofereCido;

.e) comprometerem-sé a entregar o- ma-

terial na Sede do 0-IN -em Brasí-

lia.

2) A firma vencedora deverá fornecer ca

tálogo de cores.

Poderão ainda ser incluidos na Categoria Funcional de
Técnico em Comunicação Social candidatos que fizeram prova condicio
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2

3) O DIN reserva-se o direito de julgar

as propostas, optando pelo menor pre
ço global.

EDITAL N9 6-BSB

UNID.	 ESPECIFICAÇÃO
Uma Cadeira giratória e ajustevel, com en-

costo flexível, estofamento com espuma
de . 20mm, revestimento em courvin na cor
preto, referencia "Giroflex"modelo 672.

3 Urna Poltrona giratória e ajustável, apoia

braços de Madeira eScurecida, estofamen
to com espuma de 20mm, revestimento em

cõurvin na cor preto,referência "Giro--
flex" modelo 676.

1) Só Serão consideradas as propostas que:
a) apresentarem prazo mínimo de valida-

de de preços de 30 dias;

b) vierem acompanhadas de catálogos ou
folhetos ilustrativos;

c) garantirem o material contra defeito
de fabricação;

d) especificarem detalhadamente o mate-
rial oferecido;

é) comprometerem-se a entregar o mate-
rial na Sede do DIN em Brasília.

2) O DIN reserva-Se o . direito de- julgar
as propostas,. optando. pelo menor pre-

ço global.
•

EDITAL S9 7-BSB

ESPECIFICAÇÃO

Mesa de trabalho com pedestais, fundo
e encosto em aço, tampo em peroba com
4cm de espessura, com medidas máximas
de 1,70 x 0,88 x 0,90m e mínimas de
1,60 x 0,80 x 0,85m.

Assento industrial em aço, com altura

regulãvel de 65 a 72,5cm, acompanhado

de encosto tle. altura removível e ragu-
lãvSI

1) Só serão consideradas as propostas- que:

41)..apresentarem prazo mínimo de valida-

de de preços de 30 dias;
b) vierem acompanhadas de catálogos ou

folhetos ilustrativos;
c) garantirem o material conta defei-

to de fabricação;
d.) especificarem detalhadamente • mate-

rial oferecido;

e) comprometerem-se a entregar o mate-

rial na Sede do DIN em Brasilia.

2) A firma vencedora deverá fornecer cata
logo de cores.

3) O DIN reserva-se o direito de julgar
as propostas, optando pelo menor pre-
ço global.

Brasília, 17 de maio de 1978

Wilson Walter Martins

Chefe do Serviço do Materid I

Departamento de Policia Federal

Academia Nacional de Policia

EDITAL N9005/78-ANP

C - 1/78

EDITAL de instruções específicas para Concurso
Público, destinado aos candidatos à matrícula no Curso
de Formação Profissional de AGENTE DE POLÍCIA
FEDERAL ,na Academia Nacional de Polícia.

De acordo com a Portaria n9 94, de 30 de junho de 1975 do Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Federal, faço público que:	 4

1 --DAS INSCRIÇÕES

1.1 - Ficam abertas, a partir de 22/05 a 16/06/78, inscrições ao concurso publico para admissão ao
Curso de Formação Profissional de AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, para um total de 365
vagas, à matrícula no ano de 1979.

1.2 - As inscrições serão recebidas nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas,
na Academia Nacional de Polícia,em Bras(lia-DF, Setor Policial Sul e nos Postos de Inscrição das
seguintes cidades:

a) Manaus - Avenida Constantino Nery, n9 3596;
b) Salvador - Rua da Bélgica, n9 1 - Comércio;
c) Fortaleza - Avenida Borges de Melo, n9820;
d) Goiânia - Rua 235, n940 -- 39 Pavimento - Setor Universitário;
e) São Luiz - Rua Osvaldo Cruz, n9 1121 -- Centro;
f) Belo Horizonte - Rua Guajajaras, n9 1268;
g) Campo Grande - Rua dos Gladiolos, n9 322;
h) Belém - Rua Dr. Morais, n979;
i) Recife - Avenida Cais do Apoio, n9321;
j) Teresina - Rua São João, n9 1100 --Sul;Sul;
k)Curitiba - Rua Ubaldino do Amaral, n9 321 - Térreo;
I) Rio de Janeiro - Avenida Rodrigues Alves, n901;

m) Pôrto Alegre - Avenida Paraná, n9991 - Navegantes;
n) Florianópolis - Rua Tolentino de Carvalho, n915.

1.3-- São requisitos ementeis aos candidatos persa inscrição:

. a) ser brasileiro;
b) ter idade mínima de 19 (dezenove) anos e máxima de 25 (vinte e cinco) anos data do encer-

ramento das inscrições;
c) estar no gozo dos direitos políticos;
d) estar quite Com as obrigações militares, eleitorais;
e) possuir o ensino do 29 grau completo;
f) apresentar, no ato da inscrição:

1 - Carteira de Identidade, expedida por órgão de identificação civil ou militar;
2- Título de Eleitor ou prova de quitação com as obrigações eleitorais;
3 - Certificado de Reservista ou prova de quitação com as obrigações militares, para os

candidatos do sexo masculino;
4 - Certificado de conclusão do ensino do 29 grau ou ficha modelo 19;
5- Certidão de Casamento, para os candidatos casados;
6 - 1 (uma) fotografia recente, tamanho 3 x 4, sem cobertura, de frente, em fundo branco;
7- Declaração funcional, para os candidatos pertencentes a categoria funcional do Gru-

po.Pol (cie Federal.
1.4 - No ato da inscrição, com a apresentação da documentação exigida, o candidato receberá o

cartão de identificação com fotografias. n9de inscrição.

1.5 ••4 Os documentos exigidos no (tem 1.3, deverão ser devolvidos ao candidato, ap5s a devkla conf.-
*mia.

1.6 - O candidato deverá satisfazer todas as exigências acima, no momento da inscrição, não sendo
aceita, em hipótese algdme, inscrição condicional, bem como por procuração.

"	 2- DAS PROVAS

2.1- O concurso constará de duas fases, incluindo prove exame todo' de caráter eliminatório.

2.2 - PRIMEIRA FASE: - prova de conhecimentos, em nível de 29 grau completo venande sobre
seguinte programa:

2.2.1 - PORTUGUES

a) Morfologia: 1) Conhecimento do alfabeto - Grafia* uso das letras Empmp das inicieis
maiúscula*. 2) . Formação das palavras* reconhecimento dos afixoe - neologismos estraripl-
rimo. 3) Flexões - Conjugação Verbal. 4) Emprego do Mem. 5) Abreviaturas usuais na
Redação Oficial.

b) Fonética; 1) Conhecimento dos grupos f0f111MiCOS orais e consanantais - Separação de diaba
e processos de translineação. 2) Acentuação tônica e gráfica - Casos especiais na acentuação
gráfica.

c) Sintaxe: 1) Estrutura dos períodos e da oração - Tipos de período - Termos da oração.
2) Critérios de pontuação. 3) Regência nominal e verbal - COO especial da crase no "A".
4) Concardância nominal e verbal.

BIBLIOGRAFIA:

Gramática da Língua Portuguesa - de Celso F. de Cunha - Ed. da FENAME/MEC, Rio de
Janeiro.
Gramática Normativa da Língua Portuguesa - de Rocha Lima - Ed. Briguiet e Cia, Rio de
Janeiro.
Pequeno Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa - de A. B. de Holanda Ferreira-- Ed. Civi-
lização Brasileira S/A, Rio de Janeiro.

2.22 --CONHECIMENTOS GERAIS

a) Geografia do Brasil: 1) Topografia continental e a orla litorânea. 2) Aspectos populacionais.
3) A Economia. 4) Divisão regional, características urbanas e rurais. 5) Problemas regionais.

b) Geografia da América Platina e Andina: 1) Aspectos Físicos. 2) Economia e demografia.31 Divisõ0 Po I ica.

2:	 1

OBSERVAÇÕES:

"

ITEM QUANT.
1	 38

OBSERVAÇÕES:

ITEM QUANT. UNID.

1	 1	 Urna
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c) História do Brasil: 1) Primeiro reinado. 2) Período regencial. 3) Segundo reinado. 4) A Re-
pública velha. 5) A segunda República. 61 A República nova.

d) História Geral: 11 As instituições e costumes da Grécia antiga e o pensamento grego. 2) As
instituições romanas, a atividade intelectual dos romanos, o império militar e a crise política e
social dos romanos. 3) A Idade Média Ocidental, os grandes conflitos, e economia e a socie-
dade medieval. 4) A Idade Contemporánsa, a revolução do Estado Moderno, os grandes
conflitos internacionais do Mculo XX, o continente americano, o mundo atual, e os regimes
políticos.

e) Atualidade: 1) Conhecimento dos principais noticiários nacionais e internacionais da atuali-
dade veiculados Pelos meios de comunicação social. •

BIBLIOGRAFIA:

Geografia Dinámica II - Cloves 8. Dottori e Ary de Almeida -- Companhia Editora Nacional -
Sio Paulo.
Geografia do Mundo Moderno - Vol. 1 - Guiomar G. Azevedo e outros. Editora Vigília Ltda„
Minas Gerais.

- História do Brasil - Vol. 2 - Sérgio 8uarque de Holanda - Editora Nacional - São Paulo,
História Geral - Armando Souto Maior - Editora Nacional - Sio Paulo.

2.3-- A prova prevista no (tem 2.2 realizar-se-á em data e local a gerem amplamente divulgados e será
elaborada mediante questões objetivas.

2.4- A prova da 19 (primeira) fase valerá de O (zero) a 100 (cem) pontos, sendo considerado habilita-
do, nesta prova, o candidato que obtiver a nota mínima de 60 (sessenta) pontos.

2.5 - SEGUNDA FASE: -- consistindo-nos exames Psicotécnico e Médico que serão realizados separa-
damente, Mando cada um deles ser dividido em partes:

I - EXAME PSICOTÉCNICO:

Compreenderá testes de interêsse, aptidão psicológica e de personalidade, para o exerc(-
cio da função de Agente de Polícia Federal, e poderá, a critério da ANP, ser aplicado
em 1,2 ou 3-etapas, inclusive na forma de entrevista.

II- EXAME MEDICO:

a) Biornetria - para verificação das condições de sanidade física e mental dos candidatos;
b) Capacidade Física - Prova de Esforço - que consistirá em submeter todos os candida-

tos a corrida de 12 (doze) minutos (Teste de Cooper), salto em altura, salto ern distán-
cia, subida na corda, e mais, para os candidatos do sexo masculino, corrida de 100m,
para os candidatos do sexo feminino, corrida de 75m, conforme tabela-a seguir.

2.5.1 -A aplicação dos testes acima referidos, obedecerá ao prescrito na tabela abaixo:

TABELA	 DE	 AVAL I AÇÃO - Prova de Esforço

CORRIDA- DE 100m /MASCULINO
CORRIDA DE	 75m / FEMININO SALTO EM ALTURA

IDADE 19 - 25 26 - 30 31 --35 19-25 26 - 30 31 -35
PERFORMANCE
MIN IMA/MASC. 16 seg 17 seg 18 seg 1,20m 1,15m 1,10m

PEFIFORMANCE
MINIMA/FEM. 16 seg 17 seg 18 seg

-

1,05m 1,00m 0,95m

SALTO EM DISTANCIA CORRIDA DE 12 MIN. SUBIDA NA CORDA

IDADE 19-25 26-30 31-35 19-25 19-30 31-35 Qualquer idade

PERFORMANCE
MIN IMA/MASC. 3

'
 50m 3'40m 3,30m

' 
2400m 2300m 2200m 3,50m

PERFORMANCE
MIN1MA/FEM.

3
'
 00m 2,90m 2,80m 2000m 1900m 1800m 2,00m

2.5.2 -Será considerado apto o candidato que se submeter a todos os testes acima e alcançar a
performance mínima exigida para cada teste.

2.5.3-- Todos os testes são eliminatórios, e somente nas provas de salto em altura e salto em
distáncia, o candidato terá direito a-trás tentativas para tentar ultrapassar a marca deter-
m inadana tabela.

2.5.4 - Nos exames da segunda fase não haverá nota classificatória, sendo o candidato conside-
rado apto ou inapto, não cabendo recurso dessa decisão.

2.5.5 Para os exames Psicotécnico e Médico serão convocados somente os candidatos habilita-
dos na prova de conhecimentos da primeira fase do concurso.

2,5.6 - O candidato convocado para a prestação do exame médico, deverá se apresentar no local
designado, munido dos seguintes exames complementares: a) abreugraf ia; b) "Machado
Guerreiro"; c) Exame de Urina; d) Glicemia; e) Uréia no sangue; f) Sorologia de Lues;
g) Exame de fezes parasitológico; h) Eletroencefalograma.

2.5.6.1 - Os exames acima só serão aceitos se constar °mimem do Registro Geral da
Carteira de Identidade do candidato e o órgão expedidor.

2.5.7 - Para a prestação do Exame Médico, o candidato deverá se apresentar no local previsto,
com traje apropriado para a prática de Educação Física.

2.5.8 . Os exames previstos nesse segunda fase do concurso serão elaborados pela Academia
Nacional de Polícia, podendo sua aplicação ser realizada por órgãos credenciados pela
ANP.

2.5.9 - Os exames Psicotécnico e Médico poderão ser realizados em um mesmo dia ou em vários
dias, devendo, a convocação para os mesmos ser anunciada em editais próprios. O candi-
dato que for considerado INAPTO em qualquer das etapas do Exame Psicotécnico não
será convocado para a realização da próxima ou do próximo Exame.

2.6 - E vedado ao candidato inscrito em uma localidade prestar qualquer prova ou exame em outra.

3 - DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 - A classificação final será apurada a partir da aprovação dos candidatos em ambas as fines do
concurso, observando-se, a ordem decrescente dos pontos obtidos na prova constante da 19
(primeira) fase do concurso.

3.1.1 - Em caso de empate na classificação final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o
candidato que:

a) contar menor idade;
b) for casado;
c) possuir data mais remota de inscrição.

4 - DA MATRICULA NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

4.1 - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas previsto serão convocados,
através de Edital específico, para efetivação da matrícula, à medida que forem os cursos sendo
realizados pela Academia Nacional de Pol(cia, em Brasília-DF.

4.2 - São requisitos essenciais para a matrícula no curso:

ter sido aprovado no concurso respectivo;
ter sido convocado por Edital específico para o curso;
ser motorista habilitado;
ter conduta irrepreensível;
apresentar junto com o requerimento de matrícula:

1 - Atestado de antecedentes criminais fornecido pelo órgão competente da localidade de
seu domicílio;

2 - Certidão negativa das Varas Criminais de seu domicílio;
3 - Certidão negativa dos Cartórios de Protesto de Títulos de seu domicílio;
4- Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade;
5- Fotocópia autenticada do Título de Eleitor;
6- Fotocópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação;
7- Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, quando for o caso;
8 - Fotocópia autenticada do Certificado de Conclusão do Ensino de 29 grau ou Ficha Mo-

delo 19;
9 - Atestado de Residência.

4:3-- Os candidatos que satisfizerem as condições do (tem anterior serão matriculados no respectivo
Curso de formação Profissional, de acordo com o (tem 7.02 das Instruções Gerais de Concursos,
baixadas pela Portaria n994, de 30/06/75 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal.

4.4 - Os candidatos que mesmo aprovados, não se classificarem dentro do número de vagas destinadas
à matrícula, aguardarão sua convocação, na forma dos itens 7.3 e 7.4 das Instruções Gerais de
Concursos, baixadas pela Portaria n°94, de 30/06/75, referidas no (tem anterior.

5 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

5.1 - Ao Agence de Polícia Federal "A" do atribuídas no exercício profissional, dentre .outras, as
seguintes tarefas típicas:

1 - Atividades de nível médio, envolvendo a execução de operações policiais, com vistas à apura-
ção de atos e fatos que caracterizem infrações penais;

2 - Investigar atos e fatos que caracterizem ou possam caracterizar infrações penais;

3 - Executar intimações, notificação a indiciados, vítimas, testemunhas ou outras julgadas
necessárias ao esclarecimento de atos ou fatos em-investigação;

4- Proceder à busca de informes necessários ao plano de informações do Departamento de
Polícia Federal;

5 - Executar as atividades policiais de suas especializações;

6- Executar demais atividades necessárias à prevenção e á repressão de infrações penais;
7 - Dirigir veículos automotores em operações policiais.

5.2 - O candidato aprovado no Curso de Formação Profissional terá direito à nomeação na classe
inicial da categoria funcional de Agente de Polícia Federal, do Grupo-Polícia Federal, com
vencimentos básicos de Cr$ 4.769,00 (quatro mil setecentos e sessenta e nove cruzeiros) mais as
vantagens específicas.

5.3 - A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação no Curso de Formação Profissio-
nal e dependerá do número de vagas na classe e da sua conveniência e oportunidade, a critério da
Administração.

5.4 - Há-no-Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal, 365 (trezentas e sessenta e cinco)
vagas na classe inicial de Agente de Polícia Federal, com previsão de aumento dentro do prazo
de validade do concurso.

5.5 - A prova de conhecimentos será realizada com caneta esferográfica de cór azul, ou preta, sendo
vedado o uso de lápis, lápis-tinta ou caneta tinteiro, não sendo admitida qualquer rasura .ou
emenda na folha de respostas, sob a pena de anulação da questão.

5.6 - Na prova prevista para a 1Q (primeira) fase do concurso, cada candidato deverá sentar-se em local
previamente designado, resultando, de sua não observância, a nulidade da prova respectiva.

5.7 - De acordo com o (tem 3.08.1 das Instruções Gerais de Concursos aprovadas pela Portaria n9 94,
de 30/06/75 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, a prova de conhecimentos
será corrigida por processo eletrónico, não sendo desidentificada para correção e sim microfilma-
da antes de sua efetivação.

5.8 --- A nenhum candidato será dado alegar desconhecimento das condições fixadas nas Instruções
Gerais de Concursos, baixadas com a Portaria n9 94, de 30/06/75, do Diretor-Geral do Departa-
mento de Polícia Federal, bem assim do que se prescreve no presente Edital, equivalendo sua
inscrição à aceitação plena das normas estabelecidas.

5.9 - Os casos omissos serão submetidos à consideração do Diretor da Academia Nacional de Polícia
e, quando necessário, à decisão do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal.

Brasília-DF, 08 de Maio de 1978

"ÉMR. 10A0 BATISTA CAMPEILO
Diretor da ANP

a)
b)
c)
d)
e)
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EDITAL N9098/78 —ANP

C —2/78

EDITAL de instruções específicas para Concurso
Público, destinado aos candidatos à matrícula no Cu rso
de Formação Profissional de ESCRIVÃO DE POLICIA
FEDERAL, na Academia Nacional de Polícia.

De acordo com a Portaria n994, de 30 de junho de 1975 do Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Federal, faço público que:

1 —DAS INSCRIÇOES

1.1 — Ficam abertas, a partir de 22/05 a 16/06/78, inscrições ao concurso público para admissão ao
Curso de Formação Profissional de ESCRIVÃO DE POLICIA FEDERAL, para um total de 44
vagas, à matrícula no ano de 1979.

1.2 — As inscrições serão recebidas nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas,
na Academia Nacional de Polícia,em Brasília-DF, Setor Policial Sul e nos Postos de Inscrição das
seguintes cidades:

a) Manaus — Avenida Constantino Nery, n93596;
b) Salvador — Rua da Bélgica, .nQ-1 — Comércio;
c) Fortaleza — Avenida Borges de Melo, n9820;
d) Goiânia — Rua 235, n940 — 39 Pavimento — Setor Universitário;
e) São Luiz — Rua Osvaldo Cruz, n9 1121 --Centro;
f) Belo Horizonte — Rua Guajajaras,.n9 1268;-
g) Campo Grande — Rua dos Glacliolos, n°322;
h) Belém — Rua Dr. Morais, n979;
i) Recife — Avenida Cais do Apoio, n9 321;
j) Teresina — Rua São João, n9 1100— Sul;
k) Curitiba — Rua Ubaldino do Amaral, n9 321 — Térreo;

'	 I) Rio de Janeiro — Avenida Rodrigues Alves, n9 01;
m) Pôrto Alegre — Avenida Paraná, n9991- — Navegantes;

n) Florianópolis — Rua Tolentino de Carvalho, n9 15.

1.3 — Sio requisitos essenciais aos candidatos para a inscrição:

aliar brasileiro;
b) ter idade mínima de 19 (dezenove) anos e máxima de 25 (vinte e cinco) anos à data do encer-

ramento das inscrições;
c) estar no gozo dos direitos políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) possuir o ensino do 29 grau completo;
f) apresentar, no ato da inscrição:

1 — Carteira de Identidade, expedida por órgão de identificação civil ou militar;
2 — Título de Eleitor ou prova de quitação com as obrigações eleitorais;
3 — Certificado de Reservista ou prova de quitação com as obrigações militares, para os

candidatos do sexo masculino;
4 — Certificado de conclusão do ensino do 29 grau ou ficha modelo 19;
5 — Certidão de Casamento, para os candidatos casados;
6 — 1 (uma) fotografia recente, tamanho 3 x 4, sem cobertura, de frente, em fundo branco;
7 — Declaração funcional, para os candidatos pertencentes a categoria funcional do Gru-

po-Pol(cia Federal. 	 '
1.4— No ato da inscrição, com a apresentação da documentação exigida, o candidato receberá o

cartão de identificação com fotografias e n9 de inscrição.

13 — Os documentos exigidos no (tem 1.3, deverão ser devolvidos ao candidato, após a devida confe-
rência.

1.6 — O candidato deverá satisfazer todas as exigências acima, no momento da inscrição, não sendo
aceita, em hipótese alguma, inscrição condicional, bem como por procuração.

2 — DAS PROVAS

2.1 — O concurso constará de duas fases, incluindo prova e exames, todos de caráter eliminatório.

2.2 — PRIMEIRA FASE: — prova de conhecimentos, em nível de 29 grau completo versando sobre o
seguinte programa:

2.2.1 — PORTUGUÉS

a) Morfologia: 1) Conhecimento do alfabeto — Grafia e uso das letras — Emprego das iniciais
maiúsculas. 2) Formação das palavras e reconhecimento dos afixos — neologismo e estrangei-
rismo. 3) Flexões — Conjugação Verbal. 4) Emprego do .fi (fem. 5) Abreviaturas usuais na
Redação Oficial.

b) Fonética: 1) Conhecimento dos grupos fonémicos orais e consonantais — Separação de sílabas
e processos de translineação. 2) Acentuação tónica e gráfica — Casos especiais na acentuação
gráfica.

c) Sintaxe: 1) Estrutura dos períodos e da oração — Tipos de período — Termos da oração.
2) Critérios de pontuação. 3) Regência nominal e verbal — Caso especial da crase no "A".
4) Concordância nominal e verbal.

BIBLIOGRAFIA:

Gramática da Língua Portuguesa — de Celso F. da Cunha — Ed. da FENAME/MEC, Rio de
Janeiro.
Gramática Normativa da Língua Portuguesa — de Rocha Lima — Ed. Briguiet e Cia, Rio de
Janeiro.
Pequeno Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa — de A. B. de Holanda Ferreira — Ed. Civi-
lização Brasileira S/A, Rio de Janeiro.

2.2.2 — CONHECIMENTOS GERAIS

a) Geografia do Brasil: 1) Topografia continental e a orla litorânea. 2) Aspectos populacionais.
3) A Economia. 4) Divisão regional, características urbanas e rurais. 5) Problemas regionais.

b) Geografia da América Platina e Andina: 1) Aspectos Físicos. 2) Economia e demografia.
3) Divisão Política.

c) História do Brasil: 1) Primeiro reinado. 2) Período regencial. 31 Segundo reinado. 4) A Re-
pública velha. 5) A segunda República. 6) A República nova.

d) História Geral: 1) As instituições e costumes da Grécia antiga e o pensamento grego. 2) As
instituições romanas, a atividade intelectual dos romanos, .o império militar e a crise política e
social dos romanos. 3) A Idade Média Ocidental, os grandes conflitos, a economia e a socie-
dade medieval. 4) A Idade Contemporânea, a revolução do Estado Moderno, os grandes
conflitos internacionais do século XX, o continente americano, o mundo atual, e os regimes
políticos.

e) Atualidade: 1) Conhecimento dos principais noticiários nacionais e internacionais da atuali-
dade veiculados pelos meios de comunicação social

BIBLIOGRAFIA:

Geografia Dinâmica II — Cloves B. Dottori e Ary de Almeida —Companhia Editora Nacional —
São Paulo.
Geografia do Mundo Moderno — Vol. 1 — Guiomar G. Azevedo e outros. Editora Vigília Ltda.,
Minas Gerais.
História do Brasil — Vol. 2 — Sérgio Buarque de Holanda — Editora Nacional — São Paulo.
História Geral — Armando Souto Maior — Editora Nacional — São Paulo.

2.3 — A prova prevista no (tem 2.2 realizar-se-á em data e local a serem amplamente divulgados e será
elaborada mediante questões objetivas.

2.4 — A prova da 1ê (primeira) fase valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo considerado habilita-
do, nesta prova, o candidato que obtiver e nota mínima de 60 (sessenta) pontos.

2.5 — SEGUNDA FASE: — consistindo nos exames Psicotécnico e Médico que serão realizados separa-
damente, podendo cada um deles ser dividido em partes:

I — EXAME PSICOTÉCNICO:

Compreenderá testes de interthse, aptidão psicológica e de personalidade, para o exercí-
cio da função de Escrivão de Polícia Federal, e poderá, a critério da ANP, ser aplicado
em 1, 2 ou 3 etapas, inclusive na formado entrevista.

II — EXAME MÉDICO:

a) Biometria — para verificação dascondições de unidade física e mental dos candidatos;
b) Capacidade Física - Prova de Estorço — que consistirá em submeter todos os candida-

tos a-corrida de 12 (doze) minutos (Testada Cooper), salto em altura, salto em distân-
cia, subida na corda, e mais, para os candidatos do sexo masculino, corrida de 100m,
para os candidatos do sexo feminino, corrida de 75m, conforme tabela a seguir.

2.5.1 —A aplicação dos testes acima referidos, obedecerá ao prescrito na tabela abaixo:

CORRIDA DE 100m / MASCULINO
CORRIDA DE	 75m / FEMININO

.
SALTO EM ALTURA

IDADE 19 - 25 26 . 30 31 -35. 19 - 25 26 - 30. 31 .35

PERFORMANCE
MINIMA/MASC. 16 seg 17 seg 18 seg 1,20m 1,15m, 1,10m

PERFORMANCE
MINIMA/FEM.

16 seg 17 seg 18 seg 1,05m 1,00m 0,95m

SALTO EM DISTANCIA CORRIDA DE 12 MIN. SUBIDA NA CORDA

IDADE 19-25 26-30 31-35 19-25 19-30 31-35 Qualquer-idade

PERFORMANCE
MINIMA/MASC.

3,50m 3,40m 3,30m 2400m 2300m 2200m 3,50m

PERFORMANCE
MIN1MA/FEM

3,00m 2,90m 2,80m 2000m 1900m 1800m 2,00m

23.2 —Será considerado apto o candidato que se submeter a todos os testes acima e alcançar a
performance mínima exigida para cada teste.

2.5.3 - Todos os testes são eliminatórios, e somente nas provas de salto em altura e salto em
distância, o candidato terá direito a três tentativas para tentar ultrapassar a marca deter-
minada na tabela.

2.5.4 - Nos exames da segunda fase não haverá nota classificatória, sendo o candidato conside-
rado apto ou inapto, não cabendo recurso dessa decisão.

2.5.5 - Pa: J4 os exames Psicotécnico e Médico serão convocados somente os candidatos habilita-
dos na provado conhecimentos da primeira fase do concurso.

2.5.6- O candidato convocado para a prestação do exame médico, deverá se apresentar no local
designado, munido dos seguintes exames complementares: a) abreugraf ia; b) "Machado
Guerreiro"; c) Exame de Urina; d) Glicemia; e) Uréia no sangue; f) Sorologia de Lues;
g) Exame de fezes parasitológico; h) Eletroencefalograma.

2.5.6.1 - Os exames acima 95 serão aceitos se constar o número do Registro Geral da
Carteira de Identidade do candidato e o órgão expedidor.

2.5.7 - Para a prestação do Exame Médico, o candidato deverá se apresentar no local previsto,
com traje apropriado para a prática de Educação Física.

2.5.8 . Os exames previstos nessa segunda fase do concurso serão elaborados pela Academia
Nacional de Polícia, podendo sua aplicação ser realizada por órgãos credenciados pela
ANP.

2.5.9 . Os exames Psicotécnico e Médico poderão ser realizados em um mesmo dia ou em vários
dias, devendo, a convocação para-os mesmos ser anunciada em editais próprios. O candi-
dato que for considerado INAPTO em qualquer das etapas do Exame Psicotécnico não
será convocado para a realização da próxima ou do próximo Exame.

2.6 — E vedado ao candidato inscrito em uma localidade prestar qualquer prova ou exame em outra.
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3 — DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 — A classificação final será apurada a partir da aprovação dos candidatos em ambas as fases do
concurso, observando-se, a ordem decrescente dos pontos obtidos na prova constante da 1@
(primeira) fase do concurso.

3.1.1 - Em caso de empate na classificação final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o
candidato que:

a) contar menor idade;
b) for casado;
c) possuir data mais remota de inscrição.

4 .— DA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

4.1 — Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas previsto serão convocados,
através de Edital específico, para efetivação da matrícula, à medida que forem os cursos sendo
realizados pela Academia Nacional de Polícia, em Brasília-DF.

4.2 — São requisitos essenciais para a matrícula no curso:

a) ter sido aprovado no concurso respectivo;
b) ter sido convocado por Edital específico para o curso;
c) ter conduta irrepreensível;
d) apresentar junto com o requerimento de matrícula:

1 - Atestado de antecedentes criminais fornecido pelo órgão competente da localidade de
seu domicílio;

2- Certidão negativa das Varas Criminais de seu domicílio;
3- Certidão negativa dos Cartórios de Protesto de Títulos de seu domicílio:
4 . Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade;
5- Fotoo5pia autenticada do Título de Eleitor;
6 - Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, quando for o caso;
7- Fotocópia autenticada do Certificado de Conclusão do Ensino de 29 grau ou Ficha Mo-

delo 19;
8- Atestado de Residència.

4.3-- Os candidatos que satisfizerem as condições do (tem anterior serão matriculados no respectivo
Curso de Formação Profissional, de acordo com o (tem 7.02 das Instruções Gerais de Concursos,
baixadas pela Portaria n9 94, de 30/06/75 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal.

44 — Os candidatos que mesmo aprovados, não se classificarem dentro do número de vagas destinadas
à matrícula, aguardarão sua convocação, na forma dos itens 7.3 e 7.4 das Instruções Gerais de
Concursos, baixadas pela Portaria n994, de 30/06175, referidas no (tem anterior.

5 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 -- Ao Escrivão de Polícia Federal "A" são atribuídas no exercício profissional, dentre outras, as
seguintes tarefas típicas:

1 - Atividades de-nível médio, relativas ao cumprimento das formalidades legais necessárias aos
inquéritos, processos e demais serviços cartorários.

2- Dar cumprimento às formalidades processuais, lavrar termos, autos e mandados e observar os
prazos necessários ao preparo, ultimação e remessa de inquéritos e processos.

3- Cuidar do expediente, fornecer certidões e preparar estatísticas atinentes às atividades carto-
rária,

4 - Acompanhar a autoridade policial,.quando determinado, nas diligências externas.

5 - Executar a escrituração dos livros referentes às atividades cartorárias.

6 - Prestar contas ao chefe imediato do valor das fianças recebidas e custas depositadas, bem
como acautelar objetos e valores de ausentes.

7 - Executar outras atividades cartorárias que forem solicitadas por autoridades superiores.

52 — O candidato aprovado no Curso de Formação Profissional terá direito à nomeação na classe
inicial da categoria funcional de Escrivão de Polícia Federal, do Grupo-Polícia Federal, com
vencimentos básicos de Cr$ 4.769,00 (quatro mil setecentos e sessenta e nove cruzeiros) mais as
vantagens específicas.

5,3 -- A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação no Curso de Formação Profissio-
nal e dependerá do número de vagas na classe e da sua conveniência e oportunidade, a critério da
Administração.

5,4— Há no Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal, 44 (quarenta e quatro) vagas na
,	 classe inicial de Escrivão de Polícia Federal, com previsão de aumento dentro do prazo de

validade do concurso.

5,5 — A prova de conhecimentos será realizada com caneta esferográfica de cor azul, ou preta, sendo
vedado o uso de lápis, lápis-tinta ou caneta tinteiro, não sendo admitida qualquer rasura ou
emenda na folhe de respostas, sob a pena de anulação da questão.

5.6 — Na prova prevista para-a 1? (primeira) fase do concurso, cada candidato deverá-sentar-se em local
previamente designado, resultando, de sua não observância, a nulidade da prova respectiva.

5.7 — De acordo com o (tern 3.08.1 das Instruções Gerais de Concursos aprovadas pela Portaria n9,94,
de 30/06/75 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, is prova de conhecimentos
será corrigida por processo eletrônico, não sendo desidentificada para correção e sim microf ilma-
da antes de sua efetivação.

— A nenhum candidato será dado alegar desconhecimento das condições fixadas nas Instruções
Gerais de Concursos, baixadas com a Portaria n9 94, de 30/06/75, do Diretor-Geral do Departa-
mento de Polícia Federal, bem assim do que se prescreve no presente Edital, equivalendo sua
inscrição à aceitação plena das normas estabelecidas.

5.9 — Os casos omissos serão submetidos à consideração do Diretor da Academia Nacional de Polícia
e, quando necessário, à decisão do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal.

Brasília-DF, 08 de Maio de 1978

J_QA0 BATIs TA CAMPELO
Diretor da ANP

EDIT AL N9007/78 — ANP

C---3178

EDITAL de instruções específicas para Concurso
Público, destinado aos candidatos à matrícula no Curso
de Formação Profissional de PERITO CRIMINAL, da
Academia Nacional de Polícia.

De acordo com a Portaria n994; de 30 de junho de 1975 do Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Federal, faço público que:

1 — DAS INSCRIÇÕES

1.1 — Ficam abertas, a partir de 22/05 a 16/06/78, inscriç6es ao concurso público para admissão ao
Curso de Formação Profissional de PERITO CRIMINAL, para um total de 18 vagas, à matrícula
no ano de 1979.

1.2 — As inscrições serão recebidas nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas,
na Academia Nacional de Polícia, em-Brasília-DF, Setor Policial Sul e nos Postos de Inscrição
das seguintes cidades:

a) Manaus-- Avenida Constantino Nery, n93596;
b) Salvador — Rua da Bélgica, n9 1 — Comércio;
c) Fortaleza — Avenida Borges de Melo, n9820;
d) Goiânia — Rua 235, n940 — 39 Pavimento --Setor Universitário;
e) São Luiz — Rua Osvaldo Cruz, n9 1121 — Centro;
f) Belo Horizonte — Rua Guajajaras, n91268;
g) Campo Grande — Rua dos Gladiolos, n9322;
h) Belém — Rua Dr. Morais, n979;
i) Recife — Avenida Cais do Apoio, n9 321;
j) Teresina — Rua São João, n9 1100 — Sul;
k) Curitiba — Rua Ubaldino do Amaral, n9 321 — Térreo;
I) Rio de Janeiro — Avenida Rodrigues Alves, n9 01;

m) Pôrto Alegre — Avenida Paraná, n9 991 — Navegantes;
n) Florianópolis — Rua Tolentino de Carvalho, n915.

1.3 -- São requisitos essenciais aos candidatos para a inscrição:

a) ser brasileiro;
b) ter idade mínima de 19 (dezenove) anos e máxima de 16 (trinta e cinco) anos à data do

encerramento das inscrições;
c) estar no gozo dos direitos políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) possuir diploma de um dos seguintes cursos superiores: Química, Física, Engenharia, Ciências

Contábeis, Biologia, Mineralogia, Geologia e Farmácia;
f) apresentar, no ato da inscrição:

1 — Carteira de Identidade, expedida por órgão de identificação civil ou militar;
2 — Título de Eleitor ou prova de quitação com as obrigações eleitorais;
3 — Certificado de Reservista ou prova de quitação com as obrigações militares, para os

candidatos do sexo masculino;
4— Certificado ou Diploma de um dos seguintes cursos superiores enumerados na letra "e";
5 — Certidão de Casamento, para os candidatos casados;
6 — 1 (urna) fotografia recente, tamanho 3 x 4, sem cobertura, de frente, em fundo branco;
7 — Declaração funcional, para os candidatos pertencentes a categoria funcional do Gru-

po-Polícia Federal.
1.4 — No ato da inscriçao, com a apresentação da documentação exigida, o candidato receberá o

cartão de identificação com fotografia e n9 de inscrição.

1.5 — Os documentos exigidos no ítem 1.3, deverão ser devolvidos- ao candidato, após a devida confe-
rência.

1.6 — O candidato deverá satisfazer todas as exigências acima, no momento da inscrição, não sendo
aceita, em hipótese alguma, inscrição condicional, bem corno por procuração.

2—DAS PROVAS

2.1 — O concurso constará de duas fases, incluindo prova e exames, todos de caráter eliminatório.

22 — PRIMEIRA FASE: prova de conhecimentos em nível de ensino superior completo, versando
sobre um dos seguintes programas, conforme a área de sua formação:

I — CONTABILIDADE:

a) CONTABILIDADE: Conceito, objeto, campo de aplicação. "Manda": Conceito, elementos e
classificações.

b) PATRIMÓNIO: Conceito, composição e representação gráfica; aspectos qualitativo e quantitati-
vo; patrimônio financeiro e permanente.

c) GESTÃO: Conceito; período administrativo; regimes de caixa e competência; exercício financei
ro;-custo, ingresso crédito; Superavit, Deficit e equilíbrio financeiro.

d) FENÓMENOS PATRIMONIAIS OU FATOS CONTÁBEIS: Atos e fatos administrativos; defini-
ções; fatos administrativos permutativos, modificativos e compostos; supervenièncias e insubsis-
tências ativas e passivas.

e) CONTAS: Conceito, função e classificação; débito, crédito e saldo; teorias; plano de contas.

f) ESCRITURAÇÃO: Conceito, finalidades, classificação e métodos; sistemas de escrituração:
Orçamentário, financeiro e patrimonial.

g) LIVROS DE ESCRITURAÇÃO: Características e formalidades legais.

h) ERROS DE ESCRITURAÇÃO E SUAS CORREÇOES: Registro de Operações.

i) INVENTÁRIO: Conceito, objeto, classificação e fases; avaliações: Estoques, títulos, imóveis e
imobilizações.

j) AMORTIZAÇOES DEPRECIAÇOES E CORREÇOES MONETÁRIAS.

I) BALANCETES E BALANÇOS: Conceito e elaboração; balanço patrimonial, financeiro, econó-
mico e orçamentário; demonstração da conta lucros e perdas e das variações patrimoniais.

m) RECEITA E DESPESAS PÚBLICAS.
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n) DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS: Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;
demonstração do resultado do exercício; demonstração das origens e aplicações de recursos e
balanço patrimonial.

II— ESTRUTURA, ANÁLISE, INTERPRETAÇÃO DE BALANÇOS E AUDITORIA:

a) Estrutura de Balanço Patrimonial, Financeiro, Ecork5mido e Orçamentário.
b) Análise de Balanço: Conceito; aspectos: Económico e Financeiro; Situação Estática e Dinâmica.
c) Processos de Análise do Ponto de Vista Estático: Decomposição; Coeficientes; Quocientes.

Números índices e Coeficiente-Padrão.
d) Processos de Análise do Ponto de Vista Dinâmico: Decomposição; Coeficientes; Quocientes. Nú-

meros índices e Coeficiente-Padrão.

e) Interpretação das Demonstrações Financeiras. Interpretação dos: Coeficientes; Quocientes;
Números ínclices e das Variações Patrimoniais.

f) Auditoria: Conceito; Finalidades; Tipos; Princípios de Auditoria Geralmente Aceitos; Procedi-
mentos de Auditoria e Papéis de Trabalho.

g) Auditoria de Balanços; de Caixa e Bancos; de Estoques; de Créditos; de Títulos; de Imóveis; de
Imobilizações; de Exigibilidades; de Capitais Próprios e de Resultado.

h) Auditoria Interna e Externa: Conceitos; Finalidades; Características; Relatórios de Auditoria e
Pareceres.

BIBLIOGRAFIA:

VIANA, Cibilis da Rocha — Compêndio de contabilidade geral — Pôrto Alegre, Sulina.
FRANCO, Hilário — Contabilidade Geral — São Paulo, Atlas.
ANTHONY, Robert Newton — Contabilidade Gerencial — Trad. de Luiz Aparecido Caruso - São
Paulo, Altas. Princípios de contabilidade e análise financeira - Trad. de Paulo Gilberto Jaensh - São
Paulo, Brasil iense.
CAMPIG LIA, Américo Osvaldo — Contabilidade Básica — São Paulo --Editora da Universidade de
São Paulo,
FLORENTI NO, Américo Matheus — Teoria e análise contábil — Rio de Janeiro - F. G. V.
HERMANN JR., Frederico — Contabilidade Superior: teoria econômica da contabilidade - São
Paulo, Atlas.
MONTENEGRO, Ivo Krebs --A- contabilidade ao alcance de todos - Centro Gráfico do Senado
Federal, Brasília.
Circular n9179, de 11/05/72, do Banco Central do Brasil — Normas Gerais de Auditoria.
Lei n94.320, de 17 de março de 1974— Estatui normas gerais de Direito Financeiro.
Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967 — Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União.
Decreto-lei n9200, de 25 de fevereiro de 1967 --Reforma Administrativa.
Plano de Contas Único para os Órgãos da Administração Direta.
Decreto-lei n92.627, de 26 de setembro de 1940.
Lei n96.404, de 15 de dezembro de 1976.

2.2.1 — QUÍMICA — BIOLOGIA — FARMÁCIA

I — QUIMICA GERAL E ANALITICA:

a) Teoria atômica — Distribuição eletrônica dos elementos - Tabela Periódica . Ligação química.
b) Leis dos gases.
c) Eletrólise e leis de Faraday — Pilhas e potenciais padrões de eletreido (E°) - Curvas de titulação

redox.
cl) Velocidade de reação-- Constante de Equilíbrio.
e) Energia livre - Entalpia e Entropia.
f) Soluções e Produto de Solubilidade.
g) Extração e Cromatografia. 	 -
h) Espectrosoopia de absorção e de emissão — Lei de Lamber-Beer - Interpretação de gráficos.

BIBLIOGRAFIA:

MAHAN — Química Geral
SKOOG e WEST — Química Analítica
OLWHEI LE R — Análise Quantitativa Inorgânica.

II — QUI/11CA ORGÃNICA:

a) Fórmulas - Nomenclatura e (comeria.
b) Reações características de alcanos, alquenos e alquinos.
c) Ad ição e substituição nucleofílica e eletrof(lica em carbono insaturado.
dl Grupos funcionais contendo carbono insaturado.
e) Interconversão de grupos funcionais.
f) Correlação entre estrutura e reatividade.
g) Aminoácidos, proteínas.e alcalóides.

BIBLIOGRAFIA:

MOR R ISON e BOYD — Química Organica.

22.2 — ENGENHARIA — FIEICA — GEOLOGIA — MINERALOGIA

I1_ MECÂNICA:

a) COMPOSIÇÁO E DECOMPOSIÇÃO DE VETORES: As Grandezas Indefiníveis Fundamentais
da Mecinica. Padrões e Unidades. Símbolos para Quantidades Físicas. Força. Representação
Gráfica de Forças. Vetores. Adição Vetorial. Resultante de um Sistema de Forças. Componentes
de um Vetor. Resultante pela Decomposição Retangular. Diferença Vetorial. Comentários dos
Problemas.

b) EQUILÍBRIO DE UMA PARTICULA: Introdução. Equilíbrio, Primeira Lei de Newton. Discus-
são da Primeira Lei do Movimento de Newton. Equilíbrio Estável, Instável e Indiferente. Tercei-
ra Lei do Movimento de Newton. Equilíbrio de uma Partícula. .Atrito.

c) EQUILIE RIO, TORQUE: Torque. A Segunda Condição de Equilíbrio. Resultantes de Forças
Paralelas. Centro de Gravidade. Binários.

d) MOVIMENTO RETILÍNEO: Movimento. Velocidade Média. Velocidade Instantânea. Acelera-
ção Média e Instantânea. Movimento Retilíneo Uniformemente Acelerado. Velocidade e Coor-
denada por Integração. Corpos em Queda Livre. Movimento Retilíneo com Aceleração Variável.
Componente da Velocidade. Velocidade Relativa.

e) SEGUNDA LEI DE NEWTON. GRAVITAÇÃO: Introdução. Segunda Lei e, Newton. Massa.
Sistema de Unidades. Lei de Newton da Gravitação Universal. Massa e IN. Aplicações da
Segunda Lei de Newton.

f) MOVIMENTO PLANO: Movimento Plano. Velocidade Média e Velocidade Instantânea. Acele-
ração Média e Aceleração Instantânea. Componentes de Aceleração. Movimento de um Projétil.
Movimento Circular. Força Centrípeta. Movimento de um Circuito Vertical. Movimento de um
Satélite. Efeito da Rotação da Terra Sobre g.

g)TRABALHO E ENERGIA: Introdução. Trabalho. Energia Cinética. Energia Potencial Gravita-
cional. Energia Potencial Elástica. Forças Conservativas e Dissipativas. Trabalho Interno. Energia
Potencial Interna. Potência, Potência e Velocidade.

h) IMPULSO E MOMENTO LINEAR: Impulso e Mómento Linear. Conservação de Momento
Linear. Colisões Elásticas e lnelásticas. Colisões Inelásticas. Colisões Elásticas. Recuo2Princ(pios
de Propulsão de Foguetes.

i) ROTAÇÃO: Introdução. Velocidade Angular. Aceleração Angular. Rotação com Aceleração -
Angular Constante. Relação entre Velocidade e Aceleração, Lineares e Angulares. Torque e
Aceleração Angular. Momento de Inércia. Cálculo de Momentos de Inércia. Energia Cinética,
Trabalho e Potência. Momento Angular. Rotação em Tomo de um Eixo Móvel. Pião e Giros-
cópio.

j) ELASTICIDADE: Tensão. Deformação. Elasticidade e Plasticidade. Módulo de Elasticidade.
Constante de Força.

k)MOVIMENTO HARMÓNICO: Introdução. Forças Restauradores Elásticas. Definições. Equa-
ções do Movimento Harmbnico Simples. Movimento de um Corpo Suspenso em Mola Helicoidal.
Pêndulo Simples. Figuras de Lissajous. Movimento Harmônico Angular. Pêndulo Físico. Centro
de Oscilação.

I) HIDROSTÁTICA: Introdução. Pressão de um Fluido. Paradoxo Hidrostático. Medidores de
Pressão. Bomba de Vácuo. Princípio de Arquimedes. Forças sobre Barragens.

m)TENSÃO SUPERFICIAL: Tensão Superficial. Tensão e Energia Superficiais. Diferença de Pres-
são Através de Filme Superficial. Superfícies Mínimas. Angulo de Contato. Capilaridade.

n)HODRODINAMICA E VISCOSIDADE: Introdução. Equação de Continuidade. Equação de Ber-
noulli, Aplicação da Equação de Bernoulli. Viscosidade. Lei de Poiseuille. Lei de Stokes. Núme-
ro de Reynokls.

BIBLIOGRAFIA:

R. RESNICK & D. HALLIDAY — Física I.
R. RESNICK & D. HALLIDAY — Física II (cap.15, 16, 17, 18) Editor: Ao Livro Técnico; (1973)
F. W. SEARS & M. W. ZEMANSKY — Física - Vol. 1 — Mecânica. - Hidrodinàmica - Editor: Ao
Livro Técnico, Ed. UnB (1973)
U. INGARD & W. L. KRAUSHAAR — Introduction to Mechanics, Manar and Waves: Addi-
son-Wesley Publish, Comp. I nc (1961).

11 — ELETRICIDADE E MAGNETISMO:

a) LEI DE COULOMB: Cargas elétricas, Estrutura atômica, Condutores e isolantes, Eletrização por
indução, Lei de Coulomb.

b)CAMPO E LET R ICO, LEI DE GAUSS: Campo elétrico, Cálculo da intensidade elétrica, Linhas
de Forças, Lei de Gauss, Aplicações da LeLcie Gauss.

c) POTENCIAL: Integral de linha da intensidade elétrica, Potencial, Cálculo de diferenças de
potencial, Experiência de Millikan da gota de óleo, Elétron Volt. Variação relativfstice da massa
com velocidade, Osciloscópio de Raios catódicos, Gerador de Van de Graaf.

d) CAPACITANCIA, PROPRIEDADE DOS Dl ELÉTRICOS: Capacitores, Capacitor em série e em
paralelo, Energia de um capacitor carregado, Efeito de um dielétrico, Teoria molecular das car-
gas induzidas em um dielétrico, Polarização e deslocamento, Suscetibilidade e permissividade.

e) CORRENTE, RESISTENCIA E FORÇA ELETROMOTRIZ: Corrente, Resistividade, Resistên-
cia, Força eletromotriz, Trabalho e potência em circuitos elétridos, Termoeletricidade, Aplica-
ções da equação fundamental do Termopar.

f) Cl RCUITOS E INSTRUMENTOS DE CORRENTE CONTINUA: Resistores em série e em para-
lelo, Regras de Kirchhoff, Instrumentos de corrente Contínua, Ponte de Wheatstone, Circuito
R—C em série, Corrente de Deslocamento.

g) CAMPO MAGNETICO: Campo magnético. Indução, Linhas de indução, Orbitas de partículas
carregadas em campos magnéticos, Medida de e/m por Thomson, Raios positivos, Isótopos,

Espectroscopia de massa, Pesos atômicos. Unidade de massa atômica, Cfclotron.

h) FORÇAS MAGNÉTICAS SOBRE CONDUTORES DE CORRENTE: Força sobre um condutor
de corrente, Efeito Hall, Força e conjugado em circuito completo. Momento magnético.

i) CAMPO MAGNÉTICO DE UMA CORRENTE: Campo magnético de uma carga puntiforme
móvel, Campo magnético de um elemento de corrente. Lei de Biot, Campo magnético de um
condutor retilíneo longo, Forças entre condutores paralelos, Campo magnético de uma espire
circular, Lei de Ampère, Aplicações da Lei de Ampère, Campo magnético e corrente de desloca-
mento.

j) FORÇA ELETROMOTRIZ INDUZIDA: Força eletromotriz de movimento, Campos elétricos
induzidos Lei de Lenz, Betatron, Correntes de Foucault, Indutància mútua Auto-indutimcia,
Energia associada a um indutor, Circuito R—L, Circuito L—C, Circuito R—L—C.

k) PROPRIEDADES MAGNÉTICAS DA MATÉRIA: Correntes superficiais equivalentes, Teoria
molecular do diamagnetismo e paramagnetismo, magnetização e intensidade magnética, Suscep-
tibilidade de magnética, permeabilidade e coeficiente magnético, Ferromagnetismo, Magnetiza-
ção do ferro. Domínios Magnéticos, H isterese, Circuito magnético.

1) CORRENTES ALTERNADAS: Introdução, Circuito com indutincia, resistência e capacidade,
Circuito R—L—C em série, Valores médio e eficaz. Instrumentos AC, Potência em circuitos
AC, Ressonância em Série, Circuitos em paralelos, Transformador.

m) EQUAÇOES DE MAXWELL.

BIBLIOGRAFIA:

R. RESN1CK & D. HAL L IDAY — Física III, I V — Editor: Ao Livro Técnico (1973)
F. W. SEA RS & M. W. ZEMANSKY — Física-  Vol. 3— Eletricidade Magnetismo - Editor: Ao Li-
vro Técnico & Edit. UnB (1973)
J. R. REITZ & F. J. MI L FORD — Foundations of Electromagnetic Theory — Editor: Addi-
son-Wesley Publishin Comp. Inc 11960)

CALCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL:

a) Desigualdades, valor absoluto, intervalos na reta.
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b) Coordenadas cartesianas. Fórmulas da distância. Equações da reta, do círculo, da parábola, da
hipérbole e da elipse.

c) Funções, limites e derivadas. Tangente a uma curva. Regras de derivação. Derivadas sucessivas.
Aplicações.

d) Funções trigonométricas. Gráficos e derivadas. Propriedades das funções trigonométricas.
e) Funções Inversas. Derivada da função inversa. Arco-seno, arco-cosseno, arco-tangente.
f) O Logar(tmo e a função exponencial. Função exponencial geral.
g) O Teorema do Valor Médio e consequências. Funções crescentes e decrescentes. Máximos e

mínimos. Pontos de inflexão e concavidade. Comportamento de uma função no infinito.
Esboços de curvas.

h) A Integral. Ama. O Teorema Fundamental do Cálculo. Funções integráveis, propriedades bási-
cas. Integrais impróprias.

i) Técnicas de integração. Substituição. Integração por partes. Integrais trigonométricas. Frações
parciais.

BIBLIOGRAFIA:

-Cálculo — Vol. 1 — Edwin E. Moise
Cálculo — Vol. 2 — Serge Lang
Cálculo Diferencial — Paulo Boulos
Cálculo Integral — Paulo Boulos.

2.3— A prova prevista no item 2.2 realizar-se-á em data e local a serem amplamente divulgados e será
elaborada mediante questões objetivas.

2.4 — A prova da 10 (primeira) fase valeá dep (zero ') a 100 (cem) pontos, sendo considerado habilita-
do, nesta prova, o candidato que obtiver a nota mínima de 60 (sessenta) pontos.

2.5 SEGUNDA FASE: — consistindo nos exames Psicotécnico e Médico que serão realizados separa-
damente, podendo cada um deles ser dividido em partes:

I — EXAME PSICOTÉCNICO:
Compreenderá testes de interêsse, aptidão psicológica e de personalidade, para-o exercí-
cio da função de Perito Criminal, e poderá, a critério da ANP, ser aplicado em 1.2 ou 3
etapas, inclusive na forma de entrevista.

II — EXAME MÉDICO:
a) Biometria — para verificação das condições de sanidade física e mental dos candidatos;
b) Capacidade Física.- Prova de Esforço — que consistirá em submeter todos os candidatos

a corrida de 12 (doze) minutos (Teste de Cooper) e Abdominal.

2.5.1 - A aplicação dos testes acima referidos, obedecerá ao prescrito na tabela abaixo:

TABELA DE AVAL I AÇÃO —Prova de Esforço

PROVAS ABDOMINAL CORRIDA DE 12 MINUTOS

IDADE 19 - 25 26 - 30 31 ACIMA 19 - 25 26 - 30 31 ACIMA

PERFORMANCE

Masculino 28 26 2200m 2100m 2000m

Feminino 24 ( 22 20 2000m 1900m 1800m

2.5.2 - Será considerado apto o candidato que se submeter a todos os testes acima e alcançar a
performance mínima exigida para cada teste.

2.5.3- Todos os testes sio eliminatórios.

2.5.4 - Nos exames da segunda fase não haverá nota classificandria, sendo o candidato conside-
rado apto ou inapto, não cabendo recurso desse decisão.

2.5.5 - Para os exames Psicotécnico e Médico serão convocados somente os candidatos habilita-
dos na prova de conhecimentos da primeira fine do concurso.

25.6- O candidato convocado para a prestação do exame médico, deverá se apresentar no local
designado, munido dos seguintes exames complementares: a) abreugraf ia; b) "Machado
Guerreiro"; c) Exame de Urina; d) Glicemia; e) Uréia no sangue; f) Sorologia de Lues;
g) Exame de fezes parasitológico; h) Eletroencefalograma.

2.5.6.1 - Os exames acima só serão aceitos se constar o número do Registro Geral da
Carteira de Identidade do candidato e o órgão expedidor.

2.5.7 - Para a prestação do Exame Médico, o candidato deverá se apresentar no local previsto,
com traje apropriado para a prática de Educação Física.

2.5.8- Os exames previstos nessa segunda fase do concurso serão elaborados pela Academia
Nacional de Polícia, podendo sua aplicação ser realizada por órgãos credenciados pela
ANP.

2.5.9 - Os exames Psicotécnico e Médico poderão ser realizados um um mesmo dia ou em vários
dias, devendo, a convocação para os mesmos ser anunciada em editais próprios. O candi-
dato que for considerado INAPTO em qualquer das etapas do Exame Psicotécnico não
será convocado para a realização da próxima ou do próximo Exame.

2.6 — É vedado ao candidato inscrito em uma localidade prestar qualquer prova ou exame em outra.

3 — DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 — A classificação final será apurada a partir da aprovação dos candidatos em ambas as fases do
concurso, observando-se, a ordem decrescente dos pontos obtidos na prova constante da 1a
(primeira) fase do concurso.

31.1 - Em caso de empate na classificação final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o
candidato que:

a) contar menor idade;
b) for casado;
c) possuir data mais remota de inscrição.

4— DA MATRICULA NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

4.1 — Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas previsto serão convocados,
através de Edital específico, para efetivação da matrícula, à medida que forem os cursos sendo
realizados pela Academia Nacional de Polícia, ern Brasília-DF.

4.2 — São requisitos essenciais para a matrícula no curso:

a) ter sido aprovado no concurso respectivo;
b) ter sido convocado por Edital específico para o curso;
c) ter conduta irrepreens(vel;
d) apresentar junto com o requerimento de matrícula:

1 - Atestado de antecedentes criminais fornecido pelo órgão competente da localidade de
seu domicílio;

2 - Certidão negativa das Varas Criminais de seu domicílio;
3 - Certidão negativa dos Cartórios de Protesto de Títulos de seu domicílio;
4 - Fotocópia autenticada da Carteira deldentidade;
5 - Fotocópia autenticada do Título de Eleito:;
6 - Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, quando for o caso;
7 . Fotocópia autenticada do Certificado do Diploma de um dos Cursos Superiores exigidos,

devidamente registrado; -
8- Atestado de Residência.

4.3 — Os candidatos que satisfizerem as condições do (tem anterior serão matriculados no respectivo
Curso de Formação Profissional, de acordo com o (tem 7.02 das Instruções Gerais de Concursos,
baixadas pela Portaria n o? 94, de 30/06/75 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal.

4.4 — Os candidatos que mesmo aprovados, não se classificarem dentro do número de vagas destinadas
à matrícula, aguardarão sua convocação, na forma dos itens 7.3 e 7.4 das Instruções Gerais de
Concursos, baixadas pela Portaria n994, de 30/06/75, referidas no-(tem anterior.

5 — DAS DISPOSIÇOES GERAIS

5.1 — Ao Perito Criminal "A", são atribuídas no exercício profissional, independente da especialidade
que possuir, dentre outras, as seguintes tarefas típicas:

1- Atividade de nível superior, envolvendo execução de exames periciais em documentos, moe-
das, mercadorias, instrumentos utilizados na prática de infração penal, em locais de crime ou
d' bem como realização de todas as investigações necessárias à complementeção
dessas perícias;

2- Realizar exames periciais em locais de infração penal;
3- Efetuar exames em locais de incêndios, desabamentos, eplosões, sabotagem--e terrorismo;
4- Realizar exames em instrumentos utilizados ou presumivelmente utilizados na prática de

infrações penais;
5- Proceder à verificação de mercadorias, a fim de determinar a origem e respectiva avaliação;
6- Efetuar exames documentosoópicos e grafotécnicos em qualquer material gráfico, manuscri-

to, impresso ou datilografado, bem como em selos, estampilhas e papel moeda;
7- Realizar perícias relativas é contabilidade pública, empresarial ou bancária;
8- Proceder a pesquisas microscópicas;
9- Realizar investigações para coleta de elementos necessários à complementaçáo dos exames

periciais;
10- Proceder a análises químicas, minerais e orgánicas, especiais ou aplicadas, bem como a deter-

minações físico-químicas de vestígios em geral;
11- Executar, sob supervisio, trabalhos referentes às pesquisas no terreno de crirninalfstica.

5.2 — O candidato aprovado no Curso de Formação Profissional terá direito à nomeação na dane
inicial da categoria funcional de Perito Criminal, do Grupofolícia Federal, com vencimentos
básicos de Cr$ 9.001,00 (nove mil e um cruzeiros) mais as vantagens específicas.

5.3 — A nomeação dos candidatos obedecerá ã ordem de classificação no Curso de Formação Profissio-.
nal e dependerá do número de vagas na classe e da sua conveniência e oportunidade, a critério da
Administração.

5.4 — Há no Quadro de PIMPO& do Departamento de Polícia Federal, 18 (dezoito) vagas na classe
inicial de Perito Criminal, com previsão de aumento dentro do prazo de validade de concurso.

5,5— A provada conhecimentos será realizada com caneta esferográfica de côr azul, ou preta, sendo
vedado o uso de lápis, lápis-tinta ou caneta tinteiro, Mo sendo admitida qualquer rasura ou
emenda na folha de respostas, sob a pena de anulação da questão.

5.6 — Na prova prevista para a 19 (primeira) fase do concurso, cada candidato deverá sentar-se em local
previamente designado, resultando, de sua não observância, a nulidade da prova respectiva.

5.7 — De acordo com o (tem 3.08.1 das Instruções Gerais de Concursos aprovadas pela Portaria n9 94,
de 30/06/75 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, a prova de conhecimentos
será corrigida por processo eletrônico, não sendo desidentificada para correção e sim-microfilma-
da antes de sua efetivação.

5.8 — A nenhum candidato será dado alegar desdonhecimento das condições fixadas nas Instruções
Gerais de Concursos, baixadas com a Portaria n9 94, de 30/06/75, do Diretor-Geral do Departa-
mento de Polícia Federal, bem assim do que se prescreve no presente Edital, equivalendo sua
inscrição à aceitação plena das normas estabelecidas.

5.9 — Os casos omissos serão submetidos à consideração do Diretor da Academia Nacional-de Polícia
e, quando necessário, à decisão do-Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal.

Brasília-DF, 08 de Maio de 1978

512-10A0 BATISTA CAMPE( rJ.:
Diretor da ANP

EDITAL Noa 008/78 —ANP

C —4/78

EDITAL de instruções especil- , .,, para Concurso
Público, destinado aos candidat,,s à matrícula no Curso
de Formação Profissional de DELEGADO DE POLI'
CIA FEDERAL, da Academia Nacional de Policia.

De acordo com ,2 Portar ia rff94, de 30 de Junho de 1975 do Diretor- Geral do
Dama tumentó de Policia Federal, laço público que:

1 — DAS INSCRIÇOES

1.1 F lei1111 , abertas, a pari ir de 22/05 a 16/06718, inscrições ao concurso -público para .admissâo ao
Curso de Formação Profissional de DELEGADO DE POLICIA FEDERAL, para um total de 45
varias, á nauicula rui-ano de 1979.
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1.2 - As inscrições serão recebidas nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas,
na Academia Nacional de Polícia, em Bras(lia-DF, Setor Policial Sul e nos Postos de Inscrição
das seguintes cidades:

a) Manaus - Avenida Constantino Nery, n93596;
b) Salvador - Rua da Bélgica, n91 - Comércio;
c) Fortaleza - Avenida Borges de Melo, n9 820;
d) Goiânia --Rua 235, n940 - 39 Pavimento - Setor-Universitário;
e) São Luiz - Rua Osvaldo Cruz, n9 1121 - Centro;
f) Belo Horizonte - Rua Guajajaras, n91268;
g) Campo Grande Rua dos Gladiolos, n9 322;
h) Belém - Rua Dr. Morais, n979;
i) Recife - Avenida Cais do Apoio, n9321 . ;

Teresina Rua São João, n9 1100 - Sul;
k),Curitiba - Rua Ubaldino do Amaral, n9 321 - Térreo;
I) Rio de Janeiro-- Avenida Rodrigues Alves, n9 01;

m) Pôrto Alegre - Avenida Paraná, n9991 - Navegantes;
n) Florianópolis - Rua Tolentino de Carvalho, n9 15.

1.3-- São requisitos essenciais aos candidatos para a inscrição:

a) ser brasileiro;
b) ter idade mínima de 19 (dezenove) anos e máxima de 35 (trinta e cinco) anos à data do

encerramento das inscrições;
c) estar no gozo dos direitos políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) ser bacharel em Direito;
f) apresentar, no ato da inscrição;

1 - Carteira de Identidade, expedida por órgão de identificação civil ou militar;
2 - Título de Eleitor ou prova de quitação com as obrigações eleitorais;
3- Certificado de Reservista ou prova de quitação com as obrigações militares, para os

candidatos do sexo masculino;
4- Certificado ou Diploma de Bacharel em Direito;
5 - Certidão de Casamento, para os candidatos casados;
6 - 1 (uma) fotografia recente, tamanho 3 x 4, sem cobertura, de frente, em fundo branco;
7 - Declaração funcional, para os candidatos pertencentes a categoria funcional do Gru-

po-Polícia Federal.

1.4 - No ato da inscrição, com a apresentação da documentação exigida, o candidato receberá o
cartão de identificação com fotografia e número de inscrição.

1.5 - Os documentos exigidos no (tem 1.3, deverão ser devolvidos ao candidato, após a devida confe-
rência.

1.6 - O candidato deverá satisfazer todas as exigências acima, no momento da inscrição, não sendo
aceita, em hipótese alguma, inscrição condicional, bem como por procuração.

2- DAS PROVAS

2.1 - O concurso constará de duas fases, incluindo prova e exames, todos de caráter eliminatório.

2.2.- PRIMEIRA FASE: prova de conhecimentos em nível de ensino superior completo, versando
sobre o seguinte programa:

I - DIREITO CONSTITUCIONAL

UNIDADES:

1. Evolução histórica dos principais fundamentos do Direito Constitucional.

2. O Estado Absolutista. A Doutrina de Montesquieu. Federação. Revolução Francesa. O Estado
Constitucional.

3. Poder Constituinte. Poderes constituídos. Estado de Fato. Estado de Direito. Estado de Sítio.

4. Conceitos de Constituição (etimológico, formal, material). Classificação das Constituições quanto
aos processos de reforma. Ato Institucional. Emenda Constitucional.

5. Hierarquia das normas jurídicas. Elaboração legislativa. Causas de inconstitucionalidade. Ilegalida-
de. I njuridicidack. Controle da constitucionalidade.

BIBLIOGRAFIA:

PAULINO JACQUES, Curso de Direito Constitucional --Rio, Forense, 1977.
FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves, Comentários à Constituição Brasileira - São Paulo - Forense,
1976.
Constituição Federal (Qualquer editor).

II - DIREITO ADMINISTRATIVO

UNIDADES:

1. O Estado: Conceito; Atuação do Estado. Poderes. Funções.

2. Administração Federal: Direta e indireta, Pessoas criadas por leis administrativas.

3. A-lei administrativa. Princípios informativos e interpretativos da lei administrativa.

4. Atos Administrativos, Conceito. Elementos constitutivos. Características. Classificação. Vícios que
os invalidam. Formas de desfazimento.

5. Contratos Administrativos. Conceito. Elementos. Formação do mútuo consenso. Desfazimento.

6. Permissão e concessão de serviços públicos.

, 07. Poder de Polícia. Conceito. Espécies de Polícia. Limites do Poder de Polícia. Formas de atuação.

8. O Funcionário Publico e seu regime jurídico.

9. O Servidor Público regido pela C.L.T.

10. Controle da legalidade dos atos administrativos.

11. Responsabilidade Civil do Estado.

BIBLIOGRAFIA:

MOREIRA NETO; Diogo de Figueiredo - Curso de Direito Administrativo.
ME I RELLES, Helly Lopes - Direito Administrativo Brasileiro.
BANDEIRA DE MELLO, Osvaldo Aranha - Princípios Gerais do Direito Administrativo.
CAVALCANTI, TemIstocles - Curso de Direito Administrativo.
JUNIOR, Cretela - Curso de Direito Administrativo.
Súmulas do Supremo Tribunal Federal e Formulações do DASP.

- III - DIREITO TRIBUTÁRIO:

UNIDADES:

1. Sistema Tributário Nacional. O Direito Tributário na Constituição.

2. Normas gerais de Direito Tributário.

3. Obrigação Tributária.

4. Responsabilidade Tributária.

5. Crédito Tributário.

6. Administração Tributária.

7. Impostos em geral.

8. Legislação Tributária,

9. Direito Penal Tributário. Ilícitos Tributários.

10. Contrabando e Descaminho.

11. Sonegação Fiscal,

12. Outros crimes de interesse tributário: Apropriação indébita; Receptação dolosa; Crimes assemelha-
dos a contrabando e descaminho ou a sonegação fiscal. Desvirtuamento no emprego de incentivos
fiscais.

6. Sistema federativo brasileiro. Descentralização política. Centralização administrativa. Soberania.
Intervenção federal.

7. Poderes da União, dos Estados-Membros, dos Territórios e dos Municípios. Competência legislativa
da União e dos Estados federados. 	 BIBLIOGRAFIA:

8. Poder Legislativo: evolução histórica; organização e funcionamento dos órgãos legislativos. I muni- 	 Constituição Federal (qualquer editor),
dades, impedimentos e mandatos legislativos.	 Código Tributário Nacional (qualquer editor).

BALEEIRO, Aliomar - Direito Tributário Brasileiro Cia. Forense, Av. Erasmo Braga, 299, 10, Rio de
9. Poder Executivo: evolução histórica; organização; presidencialismo; parlamentarismo; sistema	 Janeiro,

	

diretorial. Eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República: Colégio Eleitoral. Mandato 	 TENORIO, Igor - Direito Penar Tributário. José Bushatsky, Editor, Rua Riachuelo, 195, São Paulo.

	

presidencial, impedimentos, substituições, atribuições privativas do Presidente da República. Chefe 	 TENORIO, Igor - Curso de Direito Financeiro Brasileiro, Ed. Resenha Tributária, Rua Cel. Xavier de

	

do Estado. Chefe do Governo. Crime de responsabilidade: conceito; processo e consequências da 	 Toledo, 210, Conj. 74, São Paulo.
condenação. Ministro de Estado. Conselho de Segurança Nacional. Forças Armadas.

IV - DIREITO PENAL:
10. Poder Judiciário: funções; principais órgãos e respectivas atribuições.

UNIDADES:
11. Nacionalidade. Cidadania. Direitos políticos: aquisição; suspensão; perda e reaquisição. Sufrágio.

Voto, Eleição. Democracia; direta ou indireta.

12. Direitos e garantias _individuais. Abuso do direito. Poder de Polícia. Habeas - Corpus. Mandado de
Segurança. Ação-Popular. Representação. Direito de petição. Direito de representação. Extradição.
Banimento. Pena de Morte. Confisco. Corrupção. Guerra . externa; psicológica adversa; revolucioná-
ria; subversiva.

03. Sujeito Ativo e Sujeito Passivo: capacidade; imputabilidade e responsabilidade. A pessoa jurídica

	

ta Princípios da legalidade e da isonomia. Direito de Associação, reunião, sindicalização. Direito de 	 corno sujeito passivo de determinados delitos.
Greve. Direitos sociais e Econômicos.

13. Conceito de bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades autárquicas, para fins de
apuração, processo e julgamento de crimes com -repercussões tributárias. Atribuições do Departa-
mento de Polícia Federal. Justiça Federal. 	 -

01. Noção de Crime, de Contravencão e de Quase-Crime.

02, O 'ter Criminis: Nuda Cogitatio (Cogitação); Conatus Remotus (f ireparação); Conatus Proximus
(Execução); Meta Optata (Consumação). A tentativa e o momento consumativo. O nexo de causa-
lidade. Arrependimento Eficaz e Desistência Voluntária.

14: Policia Federal: sua destinação social. Censura Federal. Tráfico de entorpecentes e drogas afins.
Ordem política e Social. Infrações cuja prática tenha tepercussão interestadual

04. Tipicidade, Anti-juridicidade e Culpabilidade: causas objetivas da exclusão do crime (legítima defe-
sa; estado de necessidade; estrito cumprimento do dever legal e exercício regular do direito);
causas subjetivas d..1 exclusão do cirme (erro; eoaçáo irresistível; obediência hierárquica; inexigibili-
dade de MI tia conduta).

15. Direito Constitucional e o Direito lnteinacionall'Oblico. Ob. Doi()
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6. Crimes contra-a Vida e a Integridade Física,

7. Crimes contra o Patrimônio.

8. Crimes contra a Fé Pública e a Organização do Trabalho.

9. O Delito de Tráfico de Entorpecentes e os crimes de conteúdo econômico: sonegação fiscal; desca-
minho e contrabando, delitos equiparados.

10. Crimes contra a Administração Pública.

BIBLIOGRAFIA:
NORONHA, Edgard Magalhães — Direito Penal.
FRAGOSO, Heleno Cláudio — Lições de Direito Penal.

V —DIREITO PROCESSUAL PENAL

UNIDADES:
•

1. Noção de Processo: Jus Puniendi X Jus Libertada.

2. O Inquérito Policial: análise ampla e. aprofundada.

3. Jurisdição e Competência: estudo detalhado da competência.

4. A Coerção Processual: prisão em flagrante; prisão preventiva; prisão administrativa.

95. O Livrar-se Solto e a Fiança: a apresentação espontânea do acusado.

6. Os ritos processuais na legislação processual codificada e extravagante (Imprensa, Entorpecentes):
o posicionamento do inquérito policial nos mesmos.

7. Jurisprudência predominante.

BIBLIOGRAFIA:

NORONHA, Edgard Magalhães — Curso de Direito Processual Penal.
MARQUES, José Frederico --Elementos de Direito Processual Penal.
FRAGOSO, Heleno Cláudio (Supervisão) — Revista de Direito Penal.

2.3 — A prova prevista no (tem 2.2 realizar-se-á em data e local .a serem amplamente divulgados e será

	

- elaborada mediante questa*, objetives. 	 ••

' 24— A prova da 19 (prinbira) faie valerá de O (zero) el 100 (cem) Pontos, lendo considerado habilita-
do nesta prova, o candidato que obtiver a nota mínima de 80 (sessenta) pontos,

2.5 — SEGUNDA FASE: — consistindo.nos exames Psicotécnico e Módico que serão realizados separa-
damente, podendo cada um deles ser dividido ein partes:

I — EXAME PSICOTECNICO:

Compreenderá testes de 'Morisse, aptidão psicológica e de personalidade, para o exerc(-
cio da função de Delegado de Polícia Federal, e poderá, a critério da ANP, ser aplicado
em 1, 2 ou 3-etapas, inclusive na forma de entrevista.

II — EXAME MEDICO:

a) Biometria — para verificação das condições de sanidade física e mental dos candidatos;

b) Capacidade Física . Prova de Esforço — que consistirá em submeter todos os candida-
tos a corrida de 12 (doze) minutos (Teste dl Cooper), salto em altura, salto em distân-
cia, subida na corda, e mais, para os candidatos do sexo masculino, corrida de -100m,
para os candidatos da sexo femininO, corrida de 75rn, conforme -tabela a seguir.,	 .	 .

2.5.1	 A aplicação dos testes acima referidos, obedecerá ao prescrito na tabela abaixo:

• —.TABELA • TI,E	 AVA:LIAÇAQ	 Prova da lEsiar.c0

CORRIDA DE 100m / MASCULINO
CORRIDA DE 75m / FEMININO SALTO EM ALTURA

- IOADE: 19-25 ^' 26 - 39 ^ 31.ACIMA 19-25 26 - 30 31 ACIMA
PERFORMANCE
AMIMA / MASC.

16 s e g 17 seg 18 sag 120m - 1,15m 1,10m
PERFORMANCE

. MINIMA / FEM.
ié seg	 - - f 7 seg 18 seg 1,05m 1,00m 0,95m

SALTO EM DISTANCIA CORRIDA DE 12 MIN. SUBIDA NA CORDA
IDADE

1

19-25 26-30 31 ACIMA 19-25 26-30 31 ACIMA Qualquer idade

,:i4RIF0V1,4412. 3,50m 3,40m 3,30m 2400m 2300m 2200m 3,50m
PERFORMANCE
MÍNIMA / FEM.

3,00m 2,90m 2,80m 2000m 1900m 18b0m 2,00m

2.5.2 - Será considerado apto o candidato que se submeter a todos os testes acima e alcançar a
performance mínima exigida para cada teste.

2.5.3 - Todos os testes são eliminatórios, e somente nas provas de salto em altura e salto em
distáncia, o candidato terá direito a três tentativas para tentar ultrapassar a marca deter-
minada na tabela.

2.5.4- . Nos exames da segunda fase não haverá nota classificatória, sendo o candidato conside-
rado apto ou inapto, não cabendo recurso dessa decisão.

2.5.5 - Para os exames Psicotécnico e Médico serão convocados somente os candidatos habilita-
dos na provada conhecimentos da primeira fase do concurso.

2.5.6- O candidato convocado para a prestação do exame médico, deverá se apresentar no local
designado, munido dos seguintes exames complementares: a) abreugrafia; b) "Machado
Guerreiro"; c) Exame de Urina; d) Glicemia; e) Uréia no sangue; f) Sorologia de Lues;
g) Exame de fezes parseitológico; h) Eletroencefalograma.

2.5.6.1 - Os exames acima s5 serão aceitos se coistar o número do Registro Geral da
Carteira de Identidade do candidato e o órgão expedidor.

2.5.7 - Para a prestação do Exame Médico, o candidato deverá se apresentar no local previsto,
com traje apropriado para a prática de Educação Física.

2.5.8 - Os exames previstos nessa segunda fale do concurso serão elaborados pela Academia
Nacional de Polícia, podendo sua aplicação ser realizada por órgãos credenciados pela
ANP.

2.5.9 - Os exames Psicotécnico e Médico poderão ser realizados em um mesmo dia ou em vários
dias, devendo, a convocação para os mesmos ser anunciada em editais pndprios. O candi-
dato que for considerado INAPTO em qualquer das etapas do Exame Psicotécnico não
será convocado para a realização da próxima ou do próximo Exame.

2.6 — E vedado ao candidato inscrito em uma localidade prestar qualquer prova ou exame em outra.

3 — DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 — A classificação final será apurada a partir da aprovação dos candidatos em ambas as fases do
concurso, observando-se, a ordem decrescente dos pontos obtidos na prova constante da 19
(primeira) fase do concurso.

3.1.1 - Em caso de empate na classificação final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o
candidato que:

a) contar menor idade;
b) for casado;
c) possuir data mais remota de inscrição.

4— DA MATRICULA NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

4.1 — Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas previsto serão convocados,
através de Edital específico, para efetivação da matrícula, à medida que forem os cursos sendo
realizados pela Academia Nacional de Polícia, ernibasflia-DF.

•

4.2 -- Slio requisitos essenciais pira a matrícula no curso:

a) ter sido aprovado no concurso respectivo;
b) ter sido conirocado por Edital específico para o curso;
c) ser motorista habiliticlo;
d) ter conduta irrepreensível;
e) apresentar junto com o requerimento de matrícula:

1 - Atestado •cle antecedentes criminais fornecido pelo órgão competente da localidade de
seu domicílio;

2- Certidão negativa das Varas Criminais de seu domicílio;
3- . Certidão negativa dos Cartórios de Protesto de Títulos de seu domicílio;
4 - Fotocópia autenticada da Carteira dê Identidade;
5	 Fotocópia autenticada do Título de Eleitor;
6- Fotocópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação;
7 . Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, quando for o caso;
8- Fotocópia autenticada do Certificado do Diploma do Curso exigido, devidarnente regis-

trado;
9- Atestado de Residência.

4.3 — Os candidatos que satisfizerem as condiç5es do ítem anterior serão matriculados no respectivo
Curso de Formação Profissional, de acordo com o ítem 7.02 das Instruções Gerais de Concursos,
baixadas pela Portaria n994, de 30/06/75 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal.

4.4 — Os candidatos que mesmo aprovados, hio se classificarem dentro do número divagas destinadas
à matrícula, aguardarão sua convocação ; na forma dós itens 7.3 e 7A das lastruções :Gerais de
Consiunot baixadas pala Pertisrienee4,, de 30/0817i, referidas-no ítagn araria. •

5 --DAS pisPosiçOiis GERAIS

- 5.1 — Ao Delegado-da Polícia Federal- "A", sio atribuídas no **(tacteio profissional, dentre outras, St- -• seguintes tarefas típicas:
•

"1-Atividades de nível superior, envolvendo execução especializada de trabalhos relacionados
com investigação policial, segurança, presidência de inquéritos policiais e processos contraven-
zioneis ',mudos preliminares, pridominantemente técnicos, crinso vista à execuçlb das tare-
fas a seu cargo, exigindo contatos eventuais com autoridades civis, militares e judiciárias de
média hierárquica;

2- Chefiar a execução ou executar tarefas de -segurança da dignitários; 	 •
3- Che0ir a eirecuç.ão 'oU executar- investigações relacionadas com a prevenção e a repressão de

ilícitos penais;
4- Instaurar e presidir inquéritos policiais e processos contravencionais;
5- Formalizar prisão em-flagrante;
6- Dar cumprimento aos mandados de prisão emanados de autoridades judiciárias;
7- Orientar funcionários policiais visando ao desenvolvimento técnico das operações a serem

desencadeadas;
8- Proceder análise de informes e informações da competéncia do Departamento de Polícia

Federal;
9- Representar à autoridade judiciária sobre a necessidade ou conveniánciade prisão preventiva

de indiciados em_inquéritos;
10- Executar missões de caráter sigiloso;
11- Executar ações de interesses da segurança interna;
12- Desempenhar outras atividades de natureza semelhante.

5.2 — O candidato aprovado no Curso de Formação Profissional terá direito à nomeação na classe
inicial da categoria funcional de Delegado de Polícia Federal, do Grupo-Polícia Federal, com
vencimentos básicos de Cr$ 9.001,00 (nove mil e um cruzeiros) mais as vantagens específicas.

5.3 — A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação no Curso de Formação Profissio-
nal e dependerá do número de vagas na classe e da sua conveniéncia e oportunidade, a critério da
Administração.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Serviço do Patrimônio da União
Delegacia no Estado do Rio

de Janeiro
EDITAL N.° 129-19'18-

Pelo presente, a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da 17n1Ao no Estado do
Rio de Janeiro torna público que foi de-
clarado Caduco, na forma do art. 101,
2.9, do Decr-to-lei n.° 9.780. de 5 de se-
tembro de 1948, o aforamento do terreno
acrescido de marinha, situado na rua
Laura de Araújo 21.9 103, nesta Cidade,
em nome de Lasniar Antonio.

2. Em conformidade com o disposto no
art. 120, do referido Decreto-lei, qualquer
órgão da administração pública federal,
estadual ou municipal, poderá manifes-
tar, justificadamcnte, seu interesse no
citado terreno, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, contados da data da pu-
blicação deste.

3. Transcorrido o prazo, sem manifes-
tação por parte dos Órgãos interessados,
prosseguir-se-á a revigoração eia nome
de enfiteuta.

4. No terreno existem benfeitorias, In-
denizáveis na forma da lei.

5. As repartições interessadas poderão
Obter outras informações a respeito na
Delegacia do SPU-RJ, sediada na Aveni-
da Presidente Antonio Carlos n.° 375, 5.°
andar — (Edifício do Ministério da Fa-
zenda).

Delegacia do SPU-RJ, em 5 de melo
de 1978. — Mario Castorino Fontes Bri-
to, Delegado do Serviço do Património
da União no Estado do Rio de Janeiro.

MINISTÉRIO DA 'EDUCAÇÃO
E CULTURA

Departamento de Ensino
Supletivo

CITAÇAO
Torno público, para conhecimento do

interessado, que Gilberto Justo da Silva.

ex-servidor deste Departamento, Super-
visar A-3 do convénio MEC-FOB, que se
encontra em lugar incerto e ignorado,
está convidado para, no prazo de 15 --
(quinze) dias, contados a partir da data
da publicação deste Edital, comparecer
à Sala número 502 do Bloco "O" — Qua-
dra 06, Setor de Autarquias Sul, a fim
de tratar de assunto do seu interesse, co-
nhecimento e compromisso assumido,
conforme consta dg - númerõl38'
de 1977 — DS.U-MEC.

Dias — 18, 17 e 18.5.78.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

-Departamento de Serviços Gerais

Comissão de Licitações

TOMADA DE PREÇOS BSB
N.° 10-78

Objeto — Foraecimento de cortinas cio
tipo painel.

Dia -- 29 de maio de 1978 — às 10:00
horas

Locai — Esplanada dos Ministérios --
Bloco Seis — Térreo -- Auditório.

-Cópias do Edital e melhores
esclarecimentos, procurar na Comissão de
Licitações — Sala número 94 Esplana-
da dos Ministérios — Bloco Seis.

Brasília — 12 de maio de 1978. — Jose
Castelo 0. de Oliveira — Presidente da
CL.

Dias: 17— 18 e .19.5.78.
Oficio n.° 15-78

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

EDITAL DE DISPONIBILIDADE N9 17 

O Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produ

ção Mineral, usando das atribuiçães que lhe ao conferidas 'pelo

artigo 32, do Cricli 'go de Mineração, com medação dada. pela Lei

n9 6.403, de 15.12.1976, publicada no Diário Oficial da União

de 16.12.1976, faz--ptiblico, para conhecimento dos "interessados

que, a partir do 309 (trigesimo). dia;" apOS a publicação.'	deste

Edital, fica aberto o prazo 'de It (dez) dia pe .ra 'os interesee

dos protocolizarem, no D.N.P.M. 	 Brasília, requerimento obje

tivando a concessão de lavra' da	 dadscrjta' no item I..

CONDI CtfES

1.	 DAS ESPECIFICAVIES:
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54-- Há no Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal, 45 (quarenta e cinco) vagas na
classe inicial de Delegado de Polícia Federal, com previsão de aumento dentro do prazo de
validade de concurso.

5.5 - A provado conhecimentos será realizada com caneta esferográfica de côr azul, ou preta, sendo
vedado o uso de lápis, lápis-tinta ou caneta tinteiro, não sendo admitida qualquer rasura ou
emenda na folha de respostas, sob a pena de anulação da questão.

5.6 - Na prova prevista para a 1 (primeira) feudo concurso, cada candidato deverá sentar-se em local
pteviamente designado, resultando, de wa não observancia, a nulidade da prova respectiva.

5.7 - De acordo com o (tem 3.08.1 das Instruções Gerais de Concursos aprovadas pela Portaria n994,
de 30/06/75 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, a prova de conhecimentos
será corrigida por processo eletrônico, não senda desidentificada para correção e sim microfilma-
do antes de sua efetivação.

5.8 - A nenhum candidato será dado alegar desconhecimento das condições fixadas nas Instruções
Gerais de Concursos, baixadas com a Portaria n994, de 30/06/75, do Diretor-Geral do-Departa-
mento de Polícia Federal, bem assim do que se prescreve no presente Edital, equivalendo sua
inscrição à aceitação plena das normas estabelecidas.

5.9 - Os casos omissos serão submetidos à consideração do Diretor da Academia Nacional de Polícia
e, quando necessário, à decisão do Diretor-Geraldo Departamento de Polícia Federal.

Bras(lia-DF, 08 de Maio de 1978

AIA() BATISTA CAMPELO
Diretor...da ANP

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO	
Daus — 202-78).

— Tne, Basculante 2 1/2 Ton, 4x4 (Zip

Departamento de Material Bélico	 Edital
Divisão Administrativa	 O Edital poderá ser obtido das segun-

das às sexta-feiras no horário das 14:00
AVISO
	

às 18:00 horas, sendo às quartas-feiras
no horário das 08:00 ás 11:00 horas, deO Presidente ela Comissão de Licita- 12 mal a 13 jun 78, no seguinte ende-ção do Departamento de Material Béli-  reço:co, órgão do Ministérilo do Exército, co-

munica que fera realizar a Concorrên- 	 13MB — QCiEc — Bloco "C" — 29cia n9 03-78-DMB, cujo Edital assim se andar — SME — Brasília-DP.resume:
Data da aberturaObjeto
Dia 16 de junho de 1978 às 14:00 ho-I — Material de Motomecen:zação	 ras.

Grupo n9 23 — Viaturas	 Brasília -- DP, 12 de maio de 1978. —
Tne 2 1/2 .Ton, 66 (Eep DI1B — Lince Batista da Costa Negraes, Maj.203.78)	 Pres. Com Lie. MB

DOC — OEC

CMP — 11 RM

29 Batalhão Ferroviário
EDITAL

O 22 Batalhão Ferroviário, com sede em Araguari, Estado de Minas

Gerais, torna pablico que fará realizar em sua sede, na data abaixo a

seguinte Tomada de Preços para aquisição de peças para equipamentos

CATERPILLAR:

TOMADA DE PREÇOS N2 398-SV SUP 	 DIA 11 DE JUNHO/78, AS 08:00 HORAS

Para aquisição de peças para equipamentos CATERPILLAR

Os interessados em obter a integra da Tomada de Preços, poderão

Fazá-lo no seguinte endereço alem do acima citado

EM BRASILIA - DF - CENTRO COMERCIAL CONIC - PLATAFORMA RODOVIÁRIA

SALA 204 -

Quartel em ARaguari, MG, 11 de maio de 1978

JAYNE PirNIO JORGE FILHO
Maj Filpc Adm 2 2 B Fit

OEC--DOM

Comissão Regional de Obras osi 11
Comissão de Licitações

TOMADA DE PREÇOS N9 2-78
Resumo dg Edital

I) Objeto — Construção por emprei-
tada global de 1 (um) Bloco de 2 (dois)
Favimentos com 8 (seis) Apartamentos,
na Vila Residencial de Subtenentes e
Sargentos do 419 B1Mtz, na cidade de
Jatai-Goiás.

2) Entrega — A entrega dos envelopes
"A" e 9 13" deverá ser feita à Comissão
de Licitações da Comissão Regional de
Obras 11 até às 10 horas cio dia 29 de
maio de 1978.

3) Abertura — A abertura dos enve-
lopes "A" deverá ser feita às 10 horasdo dia 29 de maio de 1978:

A abertura dos envelopes "3" deve-rá ser feita às 10 horas do dia 30 demaio de 1978.
4) Entrega do Edital — As plantas

de arquitetura e documentação serão en-
tregues às firmas interessada* até ás
18:00 horas do dia 24 de maio de 1978.

5) Informações — Diariamente das
14:00 às 17:00 horas, na sede da 	
CRO-11, no SAIU em Brasília — DP.

Brasília, DF. 11 de maio de 1978. —
Carlos Wiliam de Oliveira — Major Pre-
sidente da Comissão de Licitações.

(Dias: 15, 16-6-78).

1.1.	 Substância:

Argila - reserva medida 700.000 toneladas

1.2. Área de 24,60ha localizada no lugar denominado

Bairro do Barro Preto, em terrenos de propriedade de Jose Lau

renti e Cerâmica Santo André Ltda., Distrito de Laras,Municipio

de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, delimitada por .um po

llgono, que tem um vértice a 19m, no rumo verdadeiro de 0 4440:BE,

do marco de concreto fixado junto	 confluencia do Ribeirão da

Onça com a margem esquerda do Rio Tiete e os lados a partir des
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se vértice, os seguintes campriffientós'o rumos verdade: rosalOrn,S,
140m-E, 250m-S i 50m-E, 120m-S, 50m-E, 50m-5, 30m-E,150m,S,30m-W,

100m-S, 290m-M, 10m-N, 140m-W, 140m-N, 20m-E,	 150m-, N„ 40m-E,
90m-N, 400-E, 130m-N,	 120m-N., 40m-W,90m-N,30m-W, 50m-N,

180m-E.

DA HABILITAg0

I1.1.	 0- requerimento será dirigida ao Exmo. Senhor Mi

nistro das Mines e Energia, fazendo referáncie ao numero deste

Edital, entregue mediante recibo no Protocolo do D.N.P.M.,	 em

Brasília,. onde Será mecanicementa nemerado, registradó e 	 enve

'Doada, devendo ser apresentado em duas vias e conter Os 	 se
guintes elementos de instrução]

11.1.1. Indicação do nome e razão social, sede,endereço e

numero de inscriçeo no Cadastro Geral de Contribuinte do Miniã

teria da Fazenda e comprovação de estar autorizada a funcionar

como ~preá]] de mineração, Mediante cópia do Alvará respecitvo,

com o certidão do seu registro no órgão de registro do comércio

de sua Sede]

11.1,2.	 Servidióes de Aullt devota gozar 0 mina nos termos

do artigo 59, do Código de Mineração]

Prova de disponibilidade de fundos ou da existen

cie de compromissos de financiamento, necessários à execuç go do

Piano de Aproveitamento Económico a operação de mina;

inane de Aproveitamento E -Cor:arnica de Jazida, com

descriçaa das instalaçaes de beneficiamento, elaborado por tác

nico comprovada essa qualidade ha forma da legiála

çge
 reguladora do exercício profissional, e constará de:

1.	 Memorial Explicativo;

2,	 Projeto referente:

2.a. ao método de mineração a ser adotada, .

bem como referencia a escala de produção

prevista inicialmente e à sua projeção;

2.b. ao transporte na superfície e ao bene

ficiamento e aglomeração do minário;

2-c. às instelaçóes de energia e abasteci

menta de água]

2..d. à. higiene e segurança da mina e	 dos

respectivos trabalhos;

2.e, às moradias e suas condiçSes de habi

tabilidade, para todos os que residirem no

local da exploração;

2.f. às instalaçães de captaçao e proteção

das fontes, adução, distribuição e utiliza

ção dá água.

	

Cronagrama com indicação das datus previstas para o início. 	 e

	

conclusão dó projeto de que trata o sub-item 11.1.4, beis 	 COMO

da data de início dos trabalhos de lavra.

O dimensionamento das instulaçães é aquipamentos no plano de a

proveitamentO económico da jazida deverá ser Condizente com a

produção justificada: na Memorial Explicativo-e apresentar ore-

dat ampliaçóes futuras.

DO JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS]

O requerimento desacompanhado de qualquer dos ele
mentos de instrução de que trata o item II (DA HABILITAgO) se

tá limirnamente indeferidoj,

111.2.	 Wo julgamento dos re querimentos visando a outorga

da concessão de lavra, serão, 'conjuntamente, apreciados aqueles

protocolizados no prazo fixado neste Edital, que tenham 	 preen

chido todas as condiçSes do item II (HABILITAÇKO), definindo-se

como prioritário õ pretendente que apresentar melhor projeto

de vicbilização tecniro e econômico e que, a Juízo do ~arta

mento Nacional da Produção Mineral -DNPM, melhor atender os in

tarasses -específicos do. setor Minleral,

IV,	 DOS RECURSOS:

Do despacho que indeferir o requerimento, ~orá

pedido de reconsideração, AO prazo de 1 .0 (dez) diaé,contados da

. publicação do despacho no Diário Oficial da Uni-ao;

I1.2.	 Do despacho que indeferir o podido de reconsidera

çéo caberá recursos ao Exmo. Senhor Ministro das Minas e Ener

gia, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do deépa

cho no Diário Oficial da UniSo.

V.	 DAS DISPOSIOES GERAIS:

V.I.	 O interessado poderá ter vista do processo, 	 que
tem o número de referencia DNPM 814-.419/70, na Seção de Lavra e

Beneficiamento, em Brasília - DF, ou na Sede do 29 Distrito Re
gional do DNPM, em São Paulo - SP.

1.2. No é permitida complementação deu documentos e

no serSo feitas exigências para Melhor instrtrção do requeri

mento;
1•3•	 Fica dispensado ao requerente e apresentação	 de

qualquer tipo de planta para instruir o pedido;

1.4. A protocolização do requerimento. do D.N.P.M. im

plica ma submisso da empresa requerente aos termos do presente

Zdital„.bem- Como 'as disposiçSes da legialação mineraria]

1.5.	 O presente Edital de Disponibilidade poderá vir a:

ser tornado sem efeito, no todo ou em parta,. mesmo atuis a pro'

tocolizeção de re querimento, não cabendo a qualquer dos regue

rentes nenhum-direito a reclamação ou indenizaçãO.

Brasilia, 20 de abril de 1978

ACiA AULA- DA . ta.
Viretor=Deral dó DNPM,
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EDITAL DE DISPONIBILIDADE NQ 18 

O Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produ

,
çao Mrneral, usando das atribuiçãos que lhe sao conferidas pelo

artigo . 32, do EAdigo de Mineração, com e redação dada pala Lei

n Q 6.4031, de 15„12.1976 1 publicada no Diário Ofidi_dl,

de 16.12.1976, faz piSbloo l para conhecimento- dos ..interessados

que, a partir do 300 (trigésimo) dia, apáa , 0 publiCação deste

Edital, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias para os interessa

dos .protocolizarem, no b..N.P.M.. em Brasília, requerimento Obje

tivando a concessãO de revia da, área descrita no item I.

CONDIOES

1.	 DAS ESPEGIFICAOES:

1.1.	 Substancia,:

feldspato - reserva medida:	 16.200 toneladas

reserva indicada; 18.000 toneladas

1.2.	 Área de 9,5185ha localizada no lugar denominado Bairro

Camendoceia, em terrenos de propriedade de Silva Carlos e Com

panhia, Distrito e Município de Socorro, Estado de Sio Paulo, -

delimitada por um polígono, que tem um vértice a 153m, no rumo

verdadeiro de 7-84143 ,-NW., da confluincia do Córrego dos Macacos

com o Ribeirio Cachoeire e os ladõs a pertir desse vértice, os

seguinte. Comprimentos g rumos verdadeiros: 61m-5,64m-W, 27m-S,

40.-W, 27m-S, 691s41, 24e-S, 56M-W, 22m-S, 49m-W, 21S, 59m-W,

29m-S, 46m-W„ 23m-S, 47m-W, 20m-S, 46m-W, 20m-S, 106m-W, 79m-N,

55m-E,	 33m-E, 15m-N, 34m-E, 21m-N, 25m-E, 41m-N, 1Bm-E,

42m-N, 22m-E, 42M-N, 28m-E„	 22m-E, 22m-N, 36m-E, 40m-S,

7Dm-E, 28m-N, 32m,E, 124m-N, 22m-E, 10m-N, 32m-E, 38m-S, 42m-E,

46M-5, 56m-E, 51m-S, 46m-E,	 17m-t.

II. .	 DA HABILITAÇXO

11.1.4. Plano de Aproveitamento Econômico- da Jazida, com

descrição das ifistalaçges de beneficiamento, elaborado por tác

nico habilitado, comprovada essa qualidade na forma da legisla

-
çao reguladora do exercício profissional, e constara de:

1.	 Memorial Explicativo;

Projeto referental

2.a. ao mátodo de mineração a ser	 adqta

do, bem como referancia a - escala der„produ

çao prevista inicialmente e 'à sua	 proje

çio;

2.1a. ao transporte na superficie e ao be

neficiamento e aglomeração do miner./a;

2.c. s instaleç ges ' da energia e abasteci

tento de água;

2.d, 'a higiene e segurança da tina e dos.

respectivos trabalhos;

2.e. s JmoradieS e suas condiçiies de habi

tabilidade, para todos pe. que residirem

no local da exploração:;

its instainSes de reptação e- prato

gão das fontes, adução-, distribuiçio • v..-

tilização da água.

Dronograma com indicação das datas previstas para o inicio e

conclusão do prõjeto CI.8 que trata e sub-item 11.1.4, bem tomo

da data de inicio dos trabalhos de:lavra.

D dimensionamento das'instalaçSes e equipamentos AO plano de

proveitamento econtmizo da jazida deverá ser condizente , cóm a

produção justificada no. .Memorial Explicativo e apresentar previ

- sao das ampliaçóes futuras.

11.1.	 O requerimento será dirigida ao Exmo. Senhor 	 Mi

nistro dás Minas e Energia, farendb referencie ao nómero deste

Edital, entregue mediante recibo no Protocolo do D.N.P.M., em

BrasiIia, onde será mecanicamente numerado, registrado e enveIo

pado, devendo ser apresentado CM duas vias, e conter os suguin

tes elementos de instrução:

11.1.1.	 Indicação do nome e razão social, sede, endereço

e numero de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte do Mi

nisterio da fazenda e comprovação de estar autorizada a funcio

nar como empresa de mineração ., mediante cápia do Alvará respec

tive, com a Certidão do seu registro no órgão de registro do co

márcia de sua sede;

11.1.2.	 Serviges de que deverá gorar a- mina, nos termos

do artigo 59, do Código de Mineração;

11.1.3. Prova de disponibilidade de fundas ou da existia

cia de. compromissos de financiamento, necessários e execução do

Piano de Aproveitamento Econômico e operaçao de mina;

DO JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS:

O requerimento áesacompanhado de qualquer dos- ele

mentos de instrução de ove trata o item II {DA HABILITAÇXeserá

limirnamente indeferido;

111.2.	 No julgamento dos requerimentos. visando a outorga

da concessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciado* aqueles

protocolizados no prezo fixado neste Edital, que tenham preen

chido todas es dondiçães do item II (HABILITAÇXO), definindo-se

como prioritário o pretendente que apresentar melhor projeto de

viabilização tácnico e económico e Alie, a 4izo do Departamento

Nacional da Produção Mineral - DNPM, melhor atenderos interes

ses específicos do setor mineral.

IV.	 DOS RECURSOS,:

IV. 1. Do despacho que indeferir 'o requerimento, caberá

pedido de ieconsidereçao, no iprazo de 10 (dez) dias,Contadas. oa

publicação do despacho no Diário Oficial da União.;
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IM.2.	 Do despacho que indeferir o pedido de reconsidera

çao caberá reourso ao Exmo. Senhor Ministro das Minas e Ener

gia, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicaç go do desom

chó nó Diário Oficial dá Unigo,

V.	 DAS DISPOSIÇffES GERAIS:

0 interessado polerá ter vista da processo, 	 que

tem o número de referencia DWPM 811.241/68, na Seç go de Lavra

e Benefitiamento, em Bras-lia - DF, ou na Sede do 22 	 Distrito

Regional do DNPM, em S go Paulo -SP.

V.2. -No é permitida bompleMentação de documentos e

não serão feitas exigâncias para .melhor instruç go do requerimen
to;

V.3. Fica dispensado ao requerente a apresentaç go de

qualquer tipo- de planta para instruir o pedido;

V,4. A protocolização- do requerimento do D.N.P,M. im•

plica na submissão da-empresa requerente aos termos do presente

Edital, bem como s disposiçães da legislaç go minerária;

1.5. D presente Edital de Disponibilidade poderá vir a

ser tornado sem efeito, no todo ou em parte, mesmo após a prato

tolizeç go de requerimento, não cabendo a -qualquer dos requeren.

tes nenhum direito a reclamação tu indenizaçgo.

Brasília; 20 de abril de 1978

AOR AVIA DA LUZ
Uiretor-Geral do ONPM?

EDITAL DE .DISPONIBILIDADE NO 19 

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produ

ção Mineral, usando das atribuiçges que lhe sgo conferidas pe

artigo 32 -, do Código de MineraCão, tom a redação dada pela Lei

ne 6.403, dó 15.12.1976, publicada no Diárir Oficial da 	 Unigo

de 16.12.1976, - faz pUblico,para Conhecimento dos interessados

que, a partir dó 3.0 2 (trigésimo) dia, após a publicação deste E

ditei, fica aberto o prazo de IO (dez) dias para os interessa

dós protocolizarem, no D.W.P,M. em Bresilia, requeriMento obje

tivando a concessão de lavra da -área descrita no item I.

CONDIOES

1.	 DAS ESPECIfICAOES4

1.1.	 Substância.:

Calcário - reserva medida: 34.700.000 toneladas

1.2. Area de 50ha localizada no lugar denominado Rio Bonito,

em terrenos de propriedade de Alsedo Leprevost, Sebastião Cardo

so Leal e Casemira KarMan, Distrito e Municipid de Campo Lar

go, Estado do Paraná, delimitada por um poligono, que tem um

vértice a 470m„ no rumo verdadeiro de 14 Q 30 , NE, da conflarcia

do. Rio Itambezinho com o Rio Açungui e os lados divergentes

desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos	 verdadeiros-:

2.000m-E, 250m-N.

DA HABILITAÇA0

11.1.	 O requerimento será dirigido ao Exmo. Senhor	 Mi

nistro das Minas e Energia, fazendo referencia ao ninar° deste

Edital, entregue mediante recibo no Protocolo do D.N.P.M., em

Brasília, onde será necanitamente numerado, registrado e envelo

pado, devendo ser apresentado eis duas vias, e conter os seguin

tes elementos de instrução:

11.1.1. IndicaCão do norne e razão social, seds,endereço.a

nUmero de inscriç go no Cadastro Geral de Contribuinte do Minis

trio da- Fazenda e comprovação. de estar autorizada a funcionar

domo empresa: de mineraç go, mediante cópia do. Alvará respectivo,

ceai a certidão do seu registro no Org gá de registro do comércio
de sua sede;

11.1.2.	 Servidges de que deverá gozar a mina nos termos

do artigo 59, do Cádigo de Mineraçgo:

11.1.3.	 Prova de disponibilidade de fundos ou da existin

cia de conpromissos de financiamento, neCess.ários à	 execuçao

do Plano de- Aproveitamento Econômico e operaC go de- , mina;

11.1.4. Plano: de Aproveitamento Econ gmica da-Jazida, com

descrição das inatalaçges de beneficiamento, elaborado-por téc

nito habilitado, comprovada essa dualidade na forma da legisla-

çgo reguladora do exercitio profissional,-e constará de:

	

1.	 Memorial Explicativo;

	

2,	 Projeto referente:

2.a. ao método de-mineraç go a ger adotado,.

bem tordo referencia a escala de produçao pra

vista initialmente- e à sua projeção:*

2.b. ao transporte na superfiCie e ao benefi

ciamento e aglomeração do minério;

2.c. às instalaçges de energia e abastecimen

to de água;

2,d. à higiene e segurança da mina e doeres

pectivos trabalhos;

2.e. às Moradias e suas condiç ges de habite

biiidade, para todos os que residirem no lo

cal da exploração:.

2.f. às instalaçges de captação e proteção

das fontes, adução, distribuição e. utiliza:

ção da água.

CronograMa com indicação das datas previstas para o inicio e

conclusão do projeto de que trata o sub-item 11.1.4., bem comó

da data de inicio dos trabalhos de lavra.

O dimensionamento das instalaç ges e e quipamentos no plano de a

proveitamento econômico da jazida deverá ser condizente com a



produçeo justificada no Memorial Explicativo e apresentar previ

são das ampliaçães futuras.

DO JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS:

O requerimento desacompanhado de qualquer dos ele

~toe de ine-trução de que treta o item II (DA HABItITAÇÃO) Se

rá limirnamente indeferido;

111.2. No julgamento dos requerimentos visando a outorga

da concessão de : lavra, serão, conjuntamente, Oreciados aqueles

protocolizados no prazo fixado neste -Edital, que tenham . preen

Chido todas ás tondiçOes dó item II (HA8ILITAÇA0), definindo-se

como prioritária o pretendente que apresentar melhor projetode

viabilizaçeo técnico e econômico e que, a Juízo do Departamento

Nacional da Produção Mineral - DNPM; melhor ' etender os interes

ses especIfiCos do setor mineral.

IV. DOS RECURSOS:

!V.i. Do despacho que indeferir o requerimento, caberá

pedido de• reConsideraçãO, no prazo de 10, (dez) dias, contadosda

publicação do despacho no Diário Oficial. da União;

IV.2. • . 0õ despacho que indeferir o pedido de reconeide

raCeo caberá recurso ao Exmo. Senhor Ministro das Minas e Ener

sia, no prazo de 10 (dez)dias, contados da publicação do despe

cho no Diário Oficial da União-.

V. DAS DISPOSIOES GERAIS:

V. I. O interessado poder. vista do proceseo, que

tem o némero de referenciaDNPM 816,076/68, na Seção de Lavra e

Beneficiamento, em Braellia - Df, ou na Sede do 2Q Distrito Re

gional do DNPM, em São Paulo+SP.

V.2,	 Nao e permitida complementaçao de documentos 	 e

no sere() feitas exigencias para melhor instrução do 	 requeri

montai

V.3. Fica dispensado ao requerente a apresentação 	 de

qualquer tipo de planta para instruirr-o pedido-;

V.4. A protocoli2açeo do requerimento do D.N.R.M. um

plica na submieeão da empresa requerente aos termos do presente

fdital,bem como 'as disposiçaes'da legislação minerária;

O presente Edital de Disponibilidade poderá vir a

ser tornado- sem afeito, no todo ou em parte, mesmo após a pro

toctaizeç go de requerimento, não cabendo ' a qualquer dos regue

rentes nenhum direito a reclamação ou indenização.

Brasília, 20 de abril de 1978

AffYR AVILA DA LUZ
Diretor-Geral do DRPM

EDITAL DE. Dnid.N18ILID4DE NP 20 

O Diretor-Geral do Deryartan p nto Np cional da Produ

:S.o Mineral, usando das :Itribuiçães uut, lhe são con-feridas pelo

-Maio de 1978 7299 

artigo 32, do Código de Mineração:, com a redação dada pela Lei

h g 6.403, de 15.12.197 -6, publicada no Diário Oficial da	 União

de 16..12.1976, faz póblito para conhecimento dos	 interessados

q ue, à partir do 30Q (trigásimo) dia, após a publicação deste

Edital, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias para os interessa

dos Protocolizarem, no D.N.P.M. em Brasil:ia, requerimento obje

tivando a concessão de lavra da área descrita no item I.

CONDICUES

1.	 DAS ESPECIFICAÇUS:

Substância:

DoloMito	 reserva medida:	 50400 toneladas

reserva indicada: 2.000.000 toneladas

reserva inferida: 1.800.000 toneladas

É.2. 4rea de 17^,3950ha 1Pd -enreda no lugar denominado

na do Cal, em terreno de propriedade de José- Cabral 'de

jo, Distrito de Bónito, Munidipio de Canindá, no 	 Estado

do Ceará, delimitada por	 um polfgonp ,	 que . tem -um vórtice

a 38. 0,58m, no rumo verdadeiro de 032 48 1 SW, do ponto de	 in

terseção da margem esquerda da estrada carroçavel 	 Canindé-San

ta Quitária com a margem esquerda do	 RIO- Batoque e: os

lados	 a partir desse vértice,	 os seguintes

mentos e rumos verdadeiros-: 300M-W, 300m-S, 900M.E,131,90m,N,

500m-W, 48,10m-N, 100m-W, 12Dm-N.

DA HA8ILITA00.

11.1. O requerimento' será dirigido ao Exma. Senhor MI

nistro das Minas e Energia, fazendo referencia ao número dés

te. Edital, entregue mediante recibo nO Protocolo do D.N.P.M.,

em Braellia, onde será mecanicamente numerado e 	 envelopado,

devendo Ser apresentado em duas vias, e Conter os	 seguintes

elementos de. instrução:

-
Indicação do nome e raio social,- sede,endereço.

de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte do Mi

nistário da Fazenda e comprovação de estar autorizada a	 fun

cionar como empresa de- mineraçeo, mediante cápia dp Alvará

respectivo, com a certideo do seu regiStra no Orgão de regis

tro dõ comércio de sua sedei

11.1.2.	 Servidães de que deverá .gozar a mina, nos 	 ter

mos do artigo 59, do Côdigo de Mineração-i

r1.1.3. Prova .de disponibilidade de fundos ou da exis

tencia de compromissos de financiamento, necesSários à execu

ção do Plano de Aproveitamento. Econômico e operaçao de nina;

11.1.4.	 Plano de Aproveitamento Econômico da Jazida,com

descrição das instalaçães- de beneficiamento, elaborado por

técnica habilitado, comprovada essa qualidade na forma da ie

gislaçeo reguladora do exercicio profissional, e constará de:

1. Memorial Explicativo;

2. Projeto referente:

4
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2.a. ao netodo de Mineração a ser adotado,

bem coma-referencia a esedde de produção are

vista- inicialmente e 11 sua projeção"

2.b. ao transporte na -superfície e ao benefi

ciaMentó e aglateração do Minério;

2.c. as instalaçães de energia e abasteCimen

to de égua;

2,d. ;: higiene e segurança da mine e dos res

pectivos trabalhos;

2.e. ;sa moradias e suas condieSes de - habita

bilidade, para todos os que residirem no lo

cal da exploração;

2.f. 12s instaleçães de ceptaç;o e proteçSo

das fontes, adução, distribuição e utiliza

40- da água.

Cronograma com indicação das datas previstas para o início 	 e

conclusão do projeto de que trata o sub-item 	 bem pomo

da data de início dos trabalhos de lavra. _

O- dimensionamento das instaleçães e equipamentos no plano de a

proVeitamento econtMico da jazida deverá ser condizente com a

produção justificada nó Memorial Explicativo e apresentar previ

sao das ampliaçães futuras.

DO JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS:

O requerimento desadompanhado de qualquer dos ele

mentos de instrução de que trata o item II (DA HABILITAÇA-0) se

ré limirnamente indeferido'

No julgamento. dos requerimentos visando a outorga

da concessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciados aqueles

protocolizados no prazo fixado neste Edital, que tenham 	 preen

Chido todas as condiçaes do item II (HABILITAg0), definindo-se

como priOritário o pretendente que apresentar melhor projeto

de viabililação técnico é econOmico e que, a Juízo do Departa

mento Nacional da Produção Mineral - DNPM, melhor atender os in

teresses específicos do setor mineral.

IV. DOS RECURSOS'

-Do despacho que indeferir o requerimento, caberá

pedido de reconsideração,"no prezo de 10 (dez) dias,contados da

publicação do despacho no Diário Oficial da União;

IV.2.	 Do despacho que indeferir o pedido de reconsidera

çao caberá recurso ao Exmo. Senhor Ministro das Minas e 	 Ener_	 _

Oia,. no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do despe

cho no Diário Oficial da União.

V. DAS DISPOSIOES GERAIS:

O interessado-poderá ter vista do processo, 	 que

tem o número de referencia DNPM 820.240/72, na Seção de Lavra

e Beneficiamento, em Brasília - DF, DL, ha Sede do 42	 Distrito

Regional do. DNPM, em Recife - PE.

V.2. Não é permitida compleMenteção de documentas e

não serão feitas exigencias para melhor instrução do requerimen

to;

V.3. Fica dispensadó ao requerente a apresentação

dualquer tipo do plantapara instruir o pedido."

V.4. A protocolização do requerimento do D.N.P.M.impli-

co na submissão , da empresa requerente- aos termos do presente

Edital, bem como ás disposiçSes da legislaç .ão- minerária;

1.5.	 presente Edital de DispOnibilidade poderá Vir,a

ser tornado sem efeito, no todo ou em parte, mesmo :seg e a. prato

colização de requerimento, não cabendo a qualquer dos requeren

tes nenhum direito a reclamação ou indenizaçãO.

Brasília, 20 de-abril de 1978

ACR AVILA DA -1.0
,DiretorjGeral do DXPM

EDITAL DE DISPONIBILIDADE N2 21 

O Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produ

ção Mineral, usando_das atribuiçães que lhe são conferidas pelo

artigo 32, do COdigo de Mineração, com a redaçao . dada pela Lei

n2 6.403, de 15,12.1976, publiáada no Diário Oficial da ^União

de 16.12.1976, faz público, para conhecimento dos- interessados

que, a partir do 302 (trigésimo) dia, apód a publicação deste

Edital, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias para os interessa

dos protocolizarem, no D„fl.P.M. em Brasília, requerimento obje

tivando a concessão de lavra da área descrita no item L.

CONDIOES

1.	 DAS ESPECIFICAOES:

Substância:

Mármore - reserva medida:	 570-.000 toneladas

1.2. Area de 47,71ha localizada no lugar denominado Vertente

do Tigre, em terrenos de propriedade da Marmindúetria São Pau

lo S,A., Distrito e Município de Cerro Azul, Estado do Paraná,

delimitada por um .polloono, que tem -um vertice a 70m, no	 rumo

verdadeiro W, do vértice n2 04 do Decreto . de Lavra 46,611 de

14.08.195-9 e os lados a partir desse vértice, Os seguintes com

primentos e rumos verdadeiros:40m-W, 220m-N, 70m-W,110m44,440MAW,

i00m-S, 40m-W, 1-00m-S, 40m -W, 70m-S, 30M-W, 460mfS,35m-E,50m,,S,

70m-E, 50m-S, 85m-E, 50m-S, 90m-E, 70m-S, 40m-E, 70m-fi, 6-0m-E,

50m-N, 50m-E, 50m-N, 50m-E, 50m-E, 50m-N, 50m-E, 50m-N,

40m-E, l00m-N, 40m-E, 200m-N.

DA HABItITAÇXO

11.1.	 O requerimento será dirigido ao Exmo. Senhor Mi

niatro das Binas e Energia, fazendo referencia ao mimar° deste

Edital, entregue mediante recibo no Protocolo do D.N.P.M.,	 em

Brasília, onde será mecanicamente numerado„registrado e envelo



Quarta-feira 17
	

DIÁRIO OFICIAL (Seçko I	 Parte I)	 Maio de 1978 7301 

pede, devendo ser apresentadó em duas vias e conter os seguin

tes elementos de instruçgo:

11.1.1. Indicaçgo do nome e raz go sócial,sede, endereço e

número de inscriç go no Cadastro. Geral de Contribuinte do Minis

tério da Fazenda e comprovação de estar autorizada á funcionar

como empresa de nineraç go, nediante cópia do Alvará respectivo,

com a certidgo do sei: registro noórgão de registro do comércio

de sua sede;

1.1e1.2.	 Servidges de que deverá gozar a mine, nós termas

do artigo 59, do Código de Mineraçgo;

11.1.3.	 Prova dm disponibilidede de fundos ou da existan

cia de compromisso- de financiamento, necessários Z: 	 execuçao

do Plano de Aproveitamento Econômico e operaç go da mina;

11.1.4. Plano de Aproveitamento Econômico da Jazida, com

.descriçgo das instalaçges de beneficiamento, elaborado por téc

oiço habilitado, comprovada essa qualidade na fôrma da legisla

çgo reguladora do exercieio profissional, e constará de:

1;	 Memorial Explicativo;
2.	 Projeto referente:

2.a.ao método de.mineraçgo a ser adotado, bem

como referencio a escala de produç go prevista

inicialmente e à sua preleção;

2.b. ao transporte na superfície e ao benefi

riamento e aglomeraçao do minério;

' 2.c. às instalaçget de energia e abastecimento

de égua;

2.d. à higiene e segurança da mina e dos res

pectivos trabalhos;

2.e. às Moradias e suas condiç ges de habitabi

lidada, para todos os que residirem no local

da exploraçgo;

2.f. ès instalaçges de captaç go e	 proteego

da- 	 adUeão,. distribuiggo e utilização

da água.

Cronograma coe indiceç go das datas previstas para- o inicio e

concluso do projeto de que trata o sub-item 11.1.4, bem como

da data de inicio dos trabalhos de lavra.

O dimensionamento das instaiaç ges e equipamentos no plano de a

proveitamento económico da jazida deverá ser condizente com a

produç go Justificada no .Memorial Explicativo e apresentar previ

s go das ompliae ges futuras.

DO JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS:

_I.11.1. O requerimento desacompanhado de qualquer dos ele

mentos de instrução de que trata o item II (DA HABILITAgO) 38

ré limirnamente indeferida;

No julgamento dos requerimentos visando a outorga.

da concessão de lavra, saro, conjuntamente, apreciados 	 aque

les protocolizados no prazo fixado- neste Edital, que tenham

preeenchido todas as condiç ges do item II (HABILATACK0), defi

nindo-se como prioritário o pretendente que apresentar melhor

projeto de viabilizaç go técnico e econômico e que, a Juízo do

Departamento Nacional da Produç go Mineral - DNPM, melhor aten

der os interesses especificas do. setor minerei.

IV. DOS RECURSOS-:

eDd despacho que indeferir o requerimento, cabere

pedido de reconeideraç go, no prazo de 10 (dez) dias-, contados

de publieaç go do despacho no Diátio Oficial da Unigo;

IV.2.	 Do despacho que indeferir o pedido de- recensidera

ç go caberá recurso ao Exmo. Senhor Ministro das Minas e Ener

teia, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicaç go do des

pacho eo Diárie Oficial da Onigo.

V. DAS DISPOSIOES GERAIS:

V.I. O interessado poder- vista do processo, que

tem o minero de referencia DNPM 812.870/70, -na Seç go de Lavra e

Beneficiamento, em Brasília - DF, ou na Sede do 22 Distrito Re

gional do DNPM, em S go Paulo -	 SP.

1.2.	 .	 No á permitida comRlementaego de documentos	 ee
nao ser go feitas exigencias para melher instruç ga do	 requeri

mento;

1.3.	 Fica dispensado- ao requerente a epresentaçao 	 de

qualquer tipo de planta Rara instruir- o Pedido.;.

1J.4.	 A protocolizaç go do requerimento do D.N.P" im

plicaç go na submisso da emprese requerente aos termos do- pra.

sente Edital, bem coem às disposiç ges da legisiaç go	 Minera. —
ria;

1.5. O presente Edital de Disponibilidada poderá vir a

ser tornado sem efeito, no todo ou em parte, mesmo .apOs a pró

tocolizaç go de requerimento, ngo , cabendo a qualquer dos regue.

tentes nenhum direito a reclamaçgo ou indenizaçgo.

BrasIlia, '20 de abr•il de 1978

ADNR AVILA DA LUZ
diretoreGeral do DWPW

EDITAL DE DISPONIBILIDADE fig 22 

O Diretor-Geral dó Departamento Nacional' da PTocto

ç.Sci Mineral, .tisrido das attibuig ges que lhe são conferidas. pele

artigo 32, do Código de Minerag go, com e redeç gc dada pela Lei

n2 6.403, de 15.12.1976, publicada nc Oiro Oficial da Unigo

de 1.6.12.1976, faz póblico, para conhecimento-doe interessados.

que, a partir do 3-O2 (trigésimo) dia, após a publicaçgo deste

-Edital, fica aberto o ;razo de 10 (dez) dias Rara de- interessa

IV.1.
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dos protocolizarem, no D,N.P" em Brasília, requerimento obje

tivando a concessão de lavra da área descrita no item I.

CONDIOES

I.	 DAS ESPECIFICAVIES:

1.1. Substância:

Argila - reserva medida . 9.328 .toneladas

1.2. Area- de 21-9ha localizada no lugar denominado Morro Cran

de, em terrenos de propriedade de Gentil Pedro Isidoro coutros,

Distrito e -Município de Jaguaruna, Estado de Santa Catarina, De

limitada por um-polígono, que- tem um vértice a 1.325m, no rumo

verdadeiro de 39 Q 30-ENE- ., do danto NE da Igreja do Distrito de

Morro Grande e os lados a partir desse vétice, ds seguintes com

priMentos e rumos verdadeiros: 150m-E,650M-N, 500m-E, 1.200m-N,

900m-W, 150m-N, 1.100m-W, 1.000m-S, 1.350m-E, 1.000m-S„

II	 DA HABILITAÇKO

O requerimento será dirigido ao Exmo. Senhor Minis

tro das Minas e Energia, fazendo referencia ao mimem deste Edi

tal, entregue mediante- recibo no Protocolo do D.N.P.M., em Bre.

allia, onde será mecanicamente numerado, registrado e envelopa

do, devendo ter apresentado em duas vias, e conter os seguintes

. elementos de instrução.:

11.1.1. Indicação do nome e raZão Social, sede, endereço e

ninara de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte do Minis

teria da Fazenda e comprovação de estar autorizada a funcionar

domo empresa de-mineração, mediante cópia do Alvará respectivo,

com a certidão- dó Seu registro no órgão de registró do comércio

de sua sedei

SerVidges de que deverá gozar a mina, nos termos do

artigo ”, do Código de Mineração;

II.1.3. Prova de disponibilidade de fundos ou da existen

cia de CoMptomisso de financiamento, necessários à execuçâo do

Pleno da Aproveitamento Econômico e operaçâo de mina;

Plano de Aproveitamento Econômico da Jazida,	 com

. descrição das instalaçâes de beneficiamento, elaborado por tác

pico habilitado, comprovada essa qualidade na forma da legisla

ção reguladora do exercício profissional, e constará dei

1„	 Memorial Explicativo;-

2.	 Projeto referente:,

2.e. ao-método de mineraçeo a ser adotado,beM

como referencia a escala de produçeo prevista

inicialmente e à sua projeção;

2.b. ao transporte na- superfície e ao benefi-

ciamento- e aglomeraçeo do minério.;

2.c. às instalaçlies deEnergia e abastecimento

de água;

2.d. -Iligiene e segurança da mina e dos re5

pectivos trabalhos;

2.e. às moradias e suas condiç ges de habit-abi

lidade, para todos os que residirem no local

da exploração;.

2.f. às instalaçSes de captação e proteção

das fontes, adução, distribuição e utilização

da água.

Eronograma com indicação das datas previstas para o	 início e

concluso do projeto de que trata o_sub-item 11.1.4, bem 	 COMO

da data de inicio dos trabalhos de lavra.

O dimensionamento das instalaçZes e equipamentos no pleno de a

proveitamento econômico da jazida deverá ser- condizente com

produção justificada no Memorial Explicativo e apresentar previ

-
são das empliaçoes futuras.

DO- JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS:

O requerimento desacompanhado de qualquer dos ele

mentos de instrução de que trata p item II (DA RABILITACK0) se

rá limirnamente indeferido;

111.2. No julgamento dos requerimentos visando a outorga

da concessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciados aqueles

protocolizados no prazo fixado neste Edital, que tenham preenchi

do todas as condigSes do item II -(HABILITAgq, definindo-se cimo

prioritárió o pretendente que apresentar melhor projeto- de viabi

lização técnico e econômico e que, a Jujzo do bepartmúnto Nacio

nal da Produção Mineral - DNPM, melhor atender os interesses GS

pecificos dó setor mineral.

IV. DOS RECURSOS:

Do despacho que indeferir o requerimento, caberá

pedido de reconsideraçeo, no prazo de 10 (dez) dies,dontado s dá

publicação do despacho no Diário Oficial da União;

IV.2.	 Do despacho. que indeferir o pedido de- reconsiderneo

caberá recurso ao Exmp, Senhor -Ministro dás Minas e Energia, no

prazo de 111 (dez) dias, contados da publicação do despacho	 no

Diário Oficial da União.

V. DAS DISPOSIÇÉTES GERAIS:

V.I.	 O interessado poderá ter viste do processo,que tem

o número de referencia DNPM 818.997/69, na Seçeo de Lavra é Be

neficiamentp, em Brasília - DF, ou na Sede do IQ Distrito Regio

nal do DNPM, em Porto Alegre - RS.;

V.2. No é permitida complementaçeo de documentos e

neo sere° feitas exigenciaa para melhor instruçeo do requerimen-

to;

0.3.	 Fica dispensado ao requerente a apresentaçeo 	 de

qualquer tipo de planta para instruir p pedido.;



DA HABILITAÇXO

O requerimento será dirigido ao Exmo. Senhor Minis

Quarta-feir0;
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V.4. A protecolização do requerimento do D.N.P.M.iMplica

ha submissão da empresa requerente aos termos do presente	 Edi
tal, bem como Ns disposiçaes da legislação mineraria;

V.5. O presente Edital de Disponibilidade poderá vir a

ser tornado sem efeito, -no todo ou em parte, mesmo apás a proto

colização de requerimento, não Cabendo a qualquer dos requeren

tem nenhum direito a reclamação ou indeniração.

Brasília, 20 de ' abril de 1978

ACYR "AVILA DA LUZ.,
tiretár-deral do DNe1

EDITAL DE DISPONIBILIDADE NQ 25

O Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produ

ção Mineral, usando dás átribuiç ges que lhe são conferidas pelo

artigo 32, do COdigo de Mineração-, com a redaçao dada pela Lei

nQ 6.403, de 15.12.1976, publicada no Diário Oficial da União

de 16.12.1976, faz póblico, para conhecimento dos interessados

que, a partir do 30Q (trigésimo) dia, ao6s á publióação deste

Editei., fica aberto o prazo de 10(dez) dias para os interessa

dos protocolizarem, no D.N.P.M. em 'Brasília, requerimento obje

tivando a concessão de lavra da area descrita no item I.

CONDIOES
1.	 DAS ESPECIFICAVIES:

1.1.	 Substancia:

dranulitos - reserva medida: 1.467.042 m3

1.2.	 -Área de 20,8650ha, localizada- no lugar denominado Parque

Rur'al Senhor do Bonfim, em terrenos de propriedade da Viiiva do

Dr. Elziro Mecedo„ Distrito e Município de Lauro de Freitas,

Estado da Bahia,"delimiteda por um polígono, que tem um vértice

a 2,142m, no rumo verdadeiro. 83615E„ do cruzamento do eixo da an

tiga iletrada Salvador-Feira de Santana COM a Margem direita da

nova rodovia Salvador-Feira de Santana (EIR 324), e os lados a

pari-ir desse vértice, ms seguintes coMpriffientos e rumos 	 verde
deiroh; 455m-N, 428m-E, 300m-S, 52m-E, 200M--S, 130m-W,	 45m-N,

" tro das Minas e Energia, fazendo referencia ao nUmero deste . Edi

tal, entregue mediante recibo no Protocolo do D.N.P.M., em Bra

silia, onde será mecanicamente numerado, registrado e envelopa

do, devendo ser apresentado em duas vias, e conter os seguintes

elementos de instrução.:

Indicação de nome é razão social, sede, endereço e

hUmero de inscrição no Cadastro -Geral de Contribuinte do Minis

tário da Fazenda e comprovação de estar autorizada a funcionar

como- emprewi dc mineração, mediante cópia da Alvará respectivo,

com á certidão do sou registro no órgão de registro do dgmárclo

de sua , sede;

	11.1.2.	 - Servidges de que deverá gorar a mine, nos termos do

artigo 59, do Código de Mineração;

11.1.3. Prova de disponibilidade de fundos ou da existencia

de compromissó de financiamento, necessários è execução do Pia -

no de Aproveitamento EconOmico e operação de mina;

11.1.4. Plano de Aproveitamento Econômico da Jazida,com des

crição das instelaçães de beneficiamento, elaborado por técnico

habilitado, comprovada essa qualidade na forma. da legislação re

guladora do exercício profissional, e constará de:

1. Memorial Explicativo.;

2. Projeto referente:

2,a, ao método ' de mineração a Ser adotado, bem

como referencia a escala-de produção prevista

inicialmente e è sua projeçãO;

2.b. âô transe-arte na Superfície e ao beneficie

mento e aglomeração-do minério4.

2.c. às instalaçães de energia e abastecimento

de água;

2.d. à higiene e segurança da mina e dos respec

tivos trabalhos;

—
.2.e. às Moradias e suas condiçoes de habitebili

dada,- para. todos os que residirem no local	 da

exploraçãe;-

ea instalaçães de captação e proteção das

fontes, aduçãd, distribuição- e utilização' da á

gua.

Cronograma com indicação das datas previstas para o inicio 	 e

conclusão do projeto de que trata o sub-item 11.1.4, bem	 como

da data de inicio dos trabalhos de lavra.

O diffiensionamento das instalaçães e equipamentos he plano de

proveitamento económico da jazida deverá ser concirente com a

produção justificada no Memorial Explicativo e apresentar previ

são das ampliaçães futuras.

DO JULGAMENTO DOS REOUERIMENTO.::.

O requerimento desacámpanhado de qualquer dos ele

mentos de instrução de que trata o item II (DA HABILITAgO) se

rá liminarmente indeferido;-

111.2.	 No julgamento dos requerimentos visando a Outorga

da concessSo de lavra, serão, conjuntamente, apreciados aqueles

protocoli2ados no prazo fixado neste Edital, que tenham	 preen-

chido todas as condiç ges do item II (HABILITAg0), definindo-se

como prioritário o pretendente que apresentar melhor 	 projeto

de viabilização técnico é económico e- que, a Juizo dg 	 ()aparte

mento Nacional da Produção -Mineral 	 DNPM, melhor atender os in

teresses especificos do setor mineral,
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IV. DOS RECURSOS:

Do despacho que indeferir o requerimento, caberá

pedido de reconsideração, no prazo de 1D (dez) dias,contados da

publicação do despacho no Diário Oficial da União;

IV.2.	 Do despacho que indeferir o pedido de reconsidera

ção caberá recurso- ao 'Exma. Senhor Ministro dás Mines e Ene!

.gia, no praia de 10 (dez) dias.. contados da publicação do despe

'-cho no Diário Oficial da União.

V. DAS DISPOSIOES GERAIS;

O interessado poderá ter vista do processo,	 que

tem o nómeto de referencia. DOM 502.101P1, na Seção- de Lavra

Beneficiamento, em Brasília - DF, ou na Sede do 75 Distrito Re

-gionai do DNPM, em Salvador - BA.;

V.2.	 Não é permitida complementação de documentos

n o serão feitas- exigencias para melhor instrução do requerimen

to;

V.3-:
	

Fica dispensado ao requerente a apresentação 	 de
qualquer tipo de planta paia instruir o pedido;

V.4.	 A protocolizaçío. dó requerimento do D.N.P.N	 iM

plica na submissão da ~rase requerente aos tardios do presente

Edital,bem como	 disposiçães de legislação minerária;

V•5• O presente Edital de Disponibilidade poderá vir,a

ser tornado sem -efeito, no todo ou em parte, mesmo apís a prato

colizeeeo de requerimento, não cabendo a qualquer dos requerer:.

-tes . nenhum direito a reclamação ou indenização.

Brasília, 20 de abril de 1978
ApTrAtraa - D g- Luz

bfrator-Geral do DélaN

Mineral, -usando das-- atribuiçães-due lhe são conferidos pelo

ertigo . 32, do Código de Mineração, cem á redação dada pelo Lei

n ó-6.403, de 15,12.19/6, publicada no Diário Dficial-da Unieo
•	 •	 -

de '16,12.1976, faz póblico, para conhecimento dos interessedOs

_ que, a:par4r d (trigésimo) dia, após a. publicação . Oeste_

Edital, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias para os interessa

dos protocolizarem, no D.N.P.M. em Brasília, re querimento obje

tivando e cohcess go de lavra da área descrita no item I.

CONDIOES

DAS ESPECIFICATVES:

1.1.	 •:jubstSncia:

Nineral - reserva medida: . 25.200 litros/dia

.4-roa de l',5795ha localizada no lugar denominado Sitio

:)rinrwera, em terreno de propriedade de Delcided Borges Mendes,

Lastrito e Município de Doutor Camargo,Estado do Paraná, delimi

tadó por um polígono, hue tem um: vértice a 745m, nó rumo verde

deiro de 59(.1 304-NW, da cdnfluenció do COrrego Guaratuba com- 	 o

Carrego Primavera. -aos lados divergentes desde vértice, os 	 se

guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 130m-N, 121,50m-W.

DA HABILITAÇZD

11.1. O requerimento será dirigido ao Exmo. Senhor Minis

tr. :: das Minas e Energia, fazendo referencia ao nóMero dl:Rate Edi

tal, entregue mediante recibo no Protocolo do U.N.P.M...em Bra

sllia, onde será mecanicamente numerado, registrado e envelopa

do, devendo ser apresentado em duas vias, e conter os seguintes

elementos de instrução;

nóMero de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte do Minis

trio da Fazenda e comprovação de estar autorizada a funcionar

respectivo,

com. e certidão do seu registro no orgao de registro do comercio

de sua sede;

11.1.2.	 Servidóes de que deverá gozar a mina, nos termos do

artigo 59, do ..Código de. Minsração;

PrOva de :disponibilidade de . fundos ou- da óxietincia

de compromisso de financiamento, necessários è execuçãO do Pia

no de Aproveitamento Econemico e operação de mina;

II:1.4. Pleno de Aproveitamento Económico da 3aZida,com das

crição das instalaçães de beneficiemento,alaborado por técnico

habilitado, comprovada essa qualidade na fOrma da legislação re

guladora do exercício profiesionpl, e conetará de:

1. Memorial Explicativo;

2. Projeto referente:.

2.s. ao método de mineraçãO • ser adotado, bem:.

Como Oferihcialtleicsia de ,pródujew pi•Olotft-

iniclalmeátle • 'à 'má' projengor

po ' transpOite int uttii•rfrCi•- -e- ao bonen
Ciamento - e-agiomeração do Minério;	 -

ies 'insteln5aer de imergi:1' IrebiatectMilittIO--'

de água;

	

higiene. e segurança da mina e.des 	 rss

pectivos trabalhos;

2.e, às moradias e suas condiOSes de habitabi

lidade, para todos os que residirem no local.

da exploração;

2.f. às instalaçães de captação 2 proteção das

fontes, adução, distribuição e utilização de

água.

Cronograma com a indicação dás datas previstas para o início

conclusão do projeto de que trata o sub-item 11.1.4, bem como

da data de inicio dos trabalhos de lavra.

e 11.1.1.	 Indicação do nome e razão social, sede, endereço e

e como empresa de mineração, mediante cópia do Alvará
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O dimensionamento das instalaçGes e equipamentos no pleno de a

proveitamento económico da jazida deverá ser condizente com a

produçãO justificada no Memorial Explicativo e apresentar pra

Visão dae ampIiaçges futuras.

DO JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS:

O requerimento desaáompanhado de qualquer dos

elementos de instrução de que trate e item II (DA HABILITACK0 )

será limirnamente indeferido:-

111.2. No julgamento dos requerimentos visando a outor

ga da concessao de lavra, serao, conjuntamente, apreciados aque

1-es, protocalizados ' no prazo fixado neste Edital, que tenham pra

enchido todas as condiçães do item II (HABILITAÇA0), definin

do-se como prioritário apretendente que apresentar melhor pro

jato de viabilização técnico e económico e que, a Juízo do De

partamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, melhor atender

ee intereeees específicos do setor mineral.

IV. DOS RECURSOS:

IV.1. Do despacho que indeferir o requerimento, caberá

pedido de. reconsideração, no prezo de IQ (dez) dias,contedos da

publicação da despacho-no Diária Oficial da União:-

1-V.2.	 Do. despacho que indeferir o pedido de reconsidera

e‘à0 cab erá recurso ao Exmo. Senhor 'Ministro das Minas e Ener

gia, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do despa

cho no Diário Oficial da União.

V. DAS DISPOSIOES GERAIS:

1/.1. O interessado poderá ter vista do precesso, que'

tem o nómerc de referencia DNPM 801.261./69, na Seção de Lavra e

Beneficiamento,- em Braeilia - DF. ou na Sede do 25 Distrito Re

gional do DNPM,-effi São Paulo	 SP.:.

V.2. Não é permitida CompleMentação de documentos 13-

no serao feitas exigencias para -melhor instrução do requerimen

to:,

1.3.	 Fica dispensado ao requerente a apresentação 	 de

qualquer tipo de planta para instruir o pedido;

V.4. A protocolização do requerimento do D.N.P.M. im

plica na submisso da empresa requerente aos termos do presente

Editai, bem como ès disposiç ges da legislação minerária;

V.5. O presente Edital de disponibilidade poderá vir

a ser tornado sem . efeito, no todo ou em parte, mesmo após a pro

-tocolizaçao de requerimento, no cabendo a qualouer dos 	 regue

rentes nenhum direito a reclamaç go ou indenizaç5o.

Brasilia, 20 de abril de 1978

AÇYA A-VILA DA LUA
Diretor-Geral do DNPljf

EDITAL DE DISPONIBILIDADE N 5 25 

O Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produ

çao Mineral, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas pelo
-

artigo 32, do Código de Mineraçao, com a redaçao dada pela Lei

n2 6.403, de 15.12.1976, publicada no Diário Oficial da União

de 16.12.1976, faz póblico, para conhecimento dos interessados

que, a partir do 305 (trigásime) dia, após a publiceção deste

'Edital, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias ppra es interessa

dos protocolizarem, nó D.N.R.M. éM Braallia, requerimento obje

tivando a concessão de lavra da área descrita no item I.

CONDIOES

1.	 DAS ESPECIFICAOES:

1.1.	 Substância:

Dolomito	 reserva medida:	 844.120 toneladas

reserva indicada: 68.580 toneladas

1.2.	 Área de 26,7904ha localizada no lugar denominado Ribei

rão do Ouro, em terrenos de propriedade de Jose Tomio e 	 Adao

Primo Col2ani, Distrito e Município de Botuverá, Estado de San
-

ta Catarina, delimitada por um polígono, que 	 tem um vértice a

1.757,10M, no rumo verdadeiro de 825191-NE, do canto	 extremo

norte (N)da Igreja Padroeiro SãO 3oJoBatista da Vila Ribeirão

de Ouro e os lados a partir desse vertite, os seguintes Compri

mentos e rumos verdadeiros: 122m-E, 198m-N, 80m-E,87m-N, 80m-E,

285m-S„ 60m-W, 397m-à, 60m-W, 198m-S, 40m-W, 277m-S„ 	 254m-W,

375m-N, 52m-E, 297m-N, 60m-E, 100m-N, 	 100m-N.

DA HABIL1TACK0

11.1. O requerimento- será dirigido ao Exmo. Senhor Minis

tro dee Minas é Energia, fazendo referencia ao ntimero deste E

dital, entregue mediante recibo no Protocolo do D.N.P.M.,em Bra

sina, onde será Mecanitemente numerado, registrado envelopa

dó, devendo ser apresentado em duas vias e conter os seguintes

elementos de instrução:

Indicação.denome e razão social,sede, endereço e

nómero de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte do Minis

teria da Fazenda e comproVação de estar autorizada -a -funcionar

como- empresa de mineração, mediante cópia do Alvará respectivo,

com a certidão do seu registro no Orgis*o de registro do comércio

de- sua sede; •

11:1.2.	 ServidGes de que deverá gozar a mine, nós termos do

artigo 59, do Código de Mineração;

11.1.3. Prova de disponibilidade 0e-fundos ou da exietãncia-

de compromisso de financiamento, necessários à execuçãodo Pla

no de Aproveitamento Económico e operação de mina;

11.1.4.	 Plano de Aproveitamento Económico da- Jaz-ida-,-com des

criç go das instalaçOes de beneficiamento, °labareda por técnico:
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habilitado, comprovada essa qualidade na forma da legielação re

guladora dó exercício profissional, e constará de:

1. Memorial Explicativo;

2. Projeto referente:

2.0. ao método de-mineração a . ser adotado, -bem

como teferãncia a escala de produção. prevista

inicislment e e â sua projeção;

2.b. ao transporte na superfície e ao beneficia

mento e sglomeração do minério]

2.c. 'as instaiaçães de energia e- abastecimento

de águal

2.d. higiene e segurança- da mina e dos respec

'tivos trabalhos;

2.e. ..as moradias e sUes- condiç ges de habitabili

dade, para todos os que residirem no local da

exploração;

ls instalaçges de, captação e prote4O. das

"fontes, adução, distribuição e utilizaçSó dá á

gua.

Cronograme com a indicação das datas previstas para o início

e concluseado projeto de dme trata o süb,item bem como

da data de início dos trabalhos, de lavre.

B dimensionamento das instalaç gés e equipamentos no plano de

aproveitamento econamico da jazida deverá ser condizente com a

produção justificada nó Memorial Explicativo e apresentar previ

se° das ampliaçges futuras.

III
	

DO JULGAMENTO DOS REQUERIMENTOS:

O requerimento desacompanhado de dualquer doe ele

mentos de instrução de que trata a item II (DA HABILITAÇÃO) se

rá limirnamente indefirido;

111.2.	 No julgamentó dos requerimentos visando a outorga

da contessSo de lavra,serSo i conjuntamente, apreciados aqueles

protocolizados , no prezo fixado neste Edital, que tenham preen

chi-do todas as condie gea do item II (HABILITAÇÃO), definindo-se

como, prioritário o pretendente que apresentar melhor projeto de

viabilização . técnico m económico e que, a Juizo do-Departamento

Nacional da Predução Mineral - DOM, Melhor atender os interes

ses espeCificos do setor mineral.

IV.	 DOS RECURSOS:

IV.1„ Do despacho que indeferir o requerimento, caberá

pedido de reconsideração, no preze de 10 (dez) dias, contados da

publicação do despacho na Diário- Bfidial da União]

Do despacho que indeferir o pedido de reconsidera

-
çuci caber- 	 ao Exmo. Senhor Ministra das Minas e-	 Ener

no -ftr -o de 12 (do7) dias, contados da.publiengo do despe

ohc no	 Oficial da Uhião.

DAS DIsPosIOEs GERAIS:.

v.l.	
O interessado poderá ter vista do processo,- 	 que

tem o- numero de referencia BNPM 804.168/70, na Seeão de 	
Lavra:

e Roneficiamentc,	 - DF, ou na Sede do 19 	 Distrita

Regional do, DNPM, em Porte Alegre - RS.

Não é permitida cdffiplementeção de documentos enão,

serão feitas exigencias para melhor instruçao da requerimento;
-

Fica dispensada ao requerente a apresentação
V.3.

qualquer tipo de planta para instruir o pedida;

V,4. A protocolização do requerimen to do U.N.P,M.impli

ca na submissão da empresa requerente
 aos termos do presente E

dital, bem- como âs dispósiçães da legislação minerária;

O presente Edital de Disponibilidade poderá vir a

ser tornado sem efeito, no todo ou em parte, mesmo- após a proto.

colização de requerimento, não cabendo e qual quer dos- requeren

-
ter nenhum direito a recIamaçãO ou indenizaceo.

Brasiliá, 20 - de abril de 1978-

ACYR AVILA DA ALUZ
Oiretor-Geral do- uNPM

EDITAL DE DISPONIBILIDADE Ng 26 

O Diretor-Gera l do Departamento Nacional da Produ

ção Mineral, usando das atribuiçães que lhe são conferidas pelo

artigo , 32, do Código de Mineração, com s redação dada pele .Lei.

ne 6.403, de 15.12.1976, publicado no Diário Oficial da Unijo

de 16.1.2.1976, faz público, para conhecimento dos interessados

que, a partir do 30° (trigésimo) dia, após a publicação deste

Edital, fica aberto o prazo de 10 (dez) dias para os interessa

dós protocolizarem, no D.N.P.M. em Brasília, requerimento obje

tivando a- condessa° de lavre da área descrita no item I.

CONDIOES

1.	 DAS ESPECIFICAOCS4

I•l•
	 Substâncias:

Caulim	 - reserva nedide:	
. 330.576 toneladas

Caldário dolomítico-reserv a medida: 578,810. toneladas

1.2.	 Área- de 303,45ná localizada no lugar denominado Cerrado

da 'Roseira l em terrenos de propriedade de Jocelinflarcondes 
de-

Luz e outros, Distrito de Cduaçdo Xevisr de Silva, Município

de Jaguarleive, Estado do Perene, delimitada por um polígono,

que , tem um. vértice s 955m, no ruMb .Verdedeirade,20250 nSw, de

confluencia do Arroio, turrado com d Ria Jeguaricatu - é os. lados-

a partir desse vertido, os seguintes comprimentos e 
rumos- Verde

deiroe: 1..350m-N, 250m-W-, 510m-N, 1,450m-W,1,8400-S, 1.700M-E.

DA HABILITAÇÃO

O requerimento será- dirigido ao Exma.. Senhor . -.Minis

tro das 'Minas e Energia, fazendo referencie ao número-deste Idí.
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tal, entregue mediante recibo -no Protocolo do D.N.P.M., em Bra

sina, onde será medanicamente numerado, regiátrado e envelopa

do, devendo ser apresentado em duas vias, e conter os seguintes

elementos de instruogo:

'Indicaaga dó nome- e rez go-soclal„ sede, ..endereço e

dCrriero de inscric go no Cadastro Geral de Contribuintado Minis

tério da- Fazenda e Comprovatgo de . -estar autorizada a funcionar

como empresa de mineraago, mediante cápia do Alvará respectivo,

com a certiaSO dó seu registro no Orgão de registro do comercio

de sua sede;

11.1.2.	 Servidaes de que deverá gozar a mina, nos 	 termos

do artigo 59, do Céu:figo dg Mineraa04.

11.1,3.	 Prava de disponibilidade de fundos ou da existincia

de comproMissa de fidanciamentó, necessários	 execução do Pia

no de- Aproveitamento Econãmico e operação de mina;

11.1.4. Plano de Aprdveitamegtp -Econômico da Jazide,com dee-

crição dás inetalaçãée de beneficiamento, elaborada por -técnico

habilitado, comprovada essa dualiaade na forma da legislação re

guIadorado oxeirciciaprofiesional, a :constará de:

Mamaria' Explicativo;

2.	 Projeto referente:

2.a. ao mátodo de mineração a ser adotado, tem

mimo referôncia a esóaia de produção prevista
inicialmente e	 Sua projeção; -

2.d. ao transporte na superfície e ao	 benefi

cimento e aglomeração do minério;

-ès insta•açoes de energia e abastecimento

de água;

2„d„ Zn higiene e segurança da mina e dos 	 res
;lectivos trabalhos.;

2.e. s moradias e suas condiçães de habitabi

lidade, para todos os que residirem no local

da exploração;

2.f. s inatalaçães de captação e proteção das

fontes, adução, distribuição e utilização da

água.

Cronodrama com indicação das datas previstas para o inicio e

conclusão do projeto de que trata c sub-item 11,1.4, bem como

dá data dc inicio dos trabalhos de lavra.

O dimensionamento das instalaçães e equipamentos no plano de a

proveitamento econômico da jazida. deverá ser condizente com a

produçao justificada no Memorial Explicativo e apresentar previ
-sao das ampliaçoes futuras.

DO JULGAMENTO DOS REQUERIMENTO.;

O requerimento desacompanhado de qualquer dos ele

mentos de instrução de que trata- o item II (DA HABILITAÇÃO) se

rá limirnamente indeferido;

LI1.2.	 Wa julgaMédto dos reqúerfmadtoe irisando a outorga

da conCessgo de 'lavre, sprgo, conjuntaMeMe¡"áPrediados aqueles
protocolizados nó prazo fixada neste Edital:,, que tenham prpen

chido todas as condiç ges do item II (HABILITAÇÃO), definindo-se

como prioritário o pretendente que apresentarmelhor projeto de

"viadilizaç go técnico e economico e que, a Juízo do Departamento

Wacional da Produo go Mineral - DNPM, melhor -atender os Interes

aos específicos do setor mineral,

IV. DOS RECURSOS:

Do despacho que indeferir .a requerimento, caberá
-pedido de reconsideÉáçao, no prazo de 10 (dez) clias contados da

publicação dó despacho- no Diário Oficial da União;

I11.2.	 Do despacho que irOWerir o pedida da,reconsidera

ção cedera recurso ao EgMo. Senha!' Ministro das Minas e Eller

gia, no prazo de 1D (dez) dias, contados da publicação do despe

chó no Diário Oficial da União.

V. DAS DISPOSIOES GERAIS':

O interessado poderá ter-vista do processo, que

tem o nómers de referencia DNPM 804.737/70, na Seção de Lavra e

Beneficiamento, em E:resina - DF', ou na Sede do 2 g Distrito- Re.

gional do DNPM, em São Paulo - SP.;

11.2. Não 4 permitida camplementaçSç de documentos e

não serao feitas exigencias para melhor instrução do requeriMen

to;

11.3.	 Fica dispensado ao requerente e apresentação de

qualquer tipo de planta para instruir o pedido;

A crotocolização do requerimento do D.N.P.M., im
plica na submissão da empresa requerente aos termos do presente -

Edital, bem como ès disposiçães da legislação mineraria;

O presente Edital de Disponibilidade poderá

ser tornado sem efeito, no todo ou em parte, roem após a pxota

colização de requerimento, não cabendo a qualquer dos requeren

tes nenhum direito a reclamação ou indenização.

Brasília, 20 de- abril de.1918

AtYR AVILA DA LUZ
biretor-Geral do DfsimM

SOCIEDADES

mieliaJo e residente nesta cidade, na

leiro, natural do Rio de Janeiro —
nascido em 1.5.35, casado, médico, go-

Paulo Horta Barbosa da Silva, brasi-
!Sétima Alteraçdo Contratual.

"CUTUCA 8.110 CAMILO"
tidade profissional, expedida pelo ......

9-8-36, casado, médico, domiciliado e re-

H1G-Sul QL8-5, casa 8, portador da iden-

FIa io de Carvalho Pirraino, brasileiro,
natural de Santa Catarina, nascido em-

inscrição n9 13 e CPP 000.881.391; J.Áncio
CRAI-DP, em 19.6.61, sob registro ne 00,
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sidente ne.ta cidade, na SQS 107, Bloco
B, ap. 106, portador da Identidade pro-
fissional, expedida pelo CRM-DF, em 	
19.3.60, sob registro n9 167, inscrição
362, e CPF n9 000,181.121; Nelson Brail-
le() Caldas Marins, brasileiro, natural do
Rio de Janeiro-RJ., naseido em 	
7.6.32, desqu:tado, médico, domiciliado e
residente nesta cidade, na SQS 306, Blo •
co C, ap. 391, portador da Identidade
Profissional expedida pelo ORM-DF, sob
n9 398, e OPF n9 004.431;821; Eilton Oli-
veira, braSileho, natural de Fortaleza-
CE:, na ciclo ene -25 ,-.7.44, Casado, médi-
co, domiciliado e residente nesta cida-
de na SQS 307, Bloco- I, ap. 402, porta-
dos da Ident idade exPedida pelo DI-
SsiP-DF em 15.174 sob registro n9 •
336.402, e CF n9 042.375.281-20; e Au-
gusto de Marco- Martins, brasileiro, ca-
sado, médico, natural de Petrópolis -
RJ, nascido em 1.5.48, residente e do-
miciliado nesta cidade, na SQS 304, Blo-
co K, ap. 405, portador da Identidade
expedida pelo- GISF-SSP-DF, em 	
22.11.72, sob RO n9 167.768, e CPCF' n9
073.096.941, únicos sócios componentes
da firma que nesta Praça, no SDS -
Bloco "O", 19 pavlinento, -ealas 17, 23 e
27 g ra sob a denominação social de -
"Clínica São Camilo", inscrita no 	
CGC-MP sob- n9 00.312.504/0001-47, nos
termos do seu contrato social registrado
no Cartório do 19 Ofício de Registro de
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídi-
cas, no livro A-6, sob n9 996, em e 	
1.12.71 e suas alterações registradas no.
mesmo Cartório, averbadas à margem do
termo 998, do livro A-8 em 13.7.72, 	
3.4.74, 13.8.75, 15.72.75, 23.6.77 e 	
4.8.77, de comum acordo e na melhor
forma de direito, resolvem fazer a pre-
sente alteração que obedecerá as cláu-
sulas e condições seguintes:

Primeira -- Nesta data, retira-se-da
sociedade o sócio Lúcio Flávio de Car-
valho Finidno, cedendo e transferindo
suas 100 (cem) quota , no valor total de
nOr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) aos
sóc ios Paulo Horta Barbosa da Silva,
Nelson Braulio Caldas Marins, Eilton
Oliveira e Augusto de Marco Martins,
de quem recebe aquela importanc ia nes-
ta data, em mõeda corrente do País, con-
tada e achada certa, do que dá por á,
seus herdeiro e sucessores, plena, raza
e geral quitação para nada mais recla-
Mas do que diga respeito à sociedade
de que ora se retira, Seja a que título
for, em Juizo ou fora dele.

Segunda -0 capital social continua
o mesmo de Cr$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos cruzeiros), dividdo em 500
quotas de Cr$ 500 (e.nco eruzeiros) cada
uma, ficando assim distribuído entre os
sócios

Paulo Horta Barbosa. da Silva, 125
quotas no valor total de Cr$ 825,00 (seis-
centos e Vinte e cinco cruzeiros).

Nelson Braulio Caldas Marins, 125
quotas no valor total de Cr; 625,00 (seis-
centos e vinte e cinco cruzeiros).

Elton Oliveira, 125 quotas no valor
total de-Cl 825,00 (seiscentos e vinte e
cinco cruzeiro ) .

Augusto dê Marco Martins, 125 quo-
ta:- no valor total de Cr$ 625,00 (seis-
centos e vinte e claro cruzeiros).

ã único - Os sócios, de acordo com
a lei, limitam a sua responsabilidade a
-mportáncia total do capital social.

Teeceira - A responsabilidade técnica
fitará a cargo do sócio Nelson Braulto
Calda- Marins.

Quarta - Continuam em pleno vigor
as demais cláusulas do Contrato primi-
tivo e das suas alterações em tudo o que
Implícita ou expl icitamente não cont-a-
rn-em o disposto na presente altera-
ção.

E, assim justos e concordes, manda-am
datilografar a presente em 4 (quatro,
vias de igual teor e forma para um 705

efe i to que assinam com as testemunhas
abaixo nomeadas para que produza os
seus &vidos e legais efeitos.

,A6Sillatlra da denominação social por
quem de dire ito: "Clinica São Camilo"
Augusto dê Marco Martins.

11-a-il a, 20 de abril de 1978. - Lúcio
Fffirio de Carvalho Firmino Eilton
Oliveira - Paulo Horta Barbosa da Sil-
va - Augusto dê Marco Martins - Nel-
son Braulio Caldas Marins

(N9 6091 - 12.5.78 - Cr$ 880,00)

INSUMOS BÁSICOS S.A. FINANCIA-
MENTO E PARTICIRAIffles

FIBASE
CGC. 00.383.281/0001-09

Ata da 198 Reunido da Diretoria
Aos 30 (trinta) dias do mês de março

de 1978, às 19:00 horas, no Escritór io do
TV° de Janeiro, na Avenida Rio Branco
n.° 31 - 20° andar, reuniram-se os Di-
retores da "In-umos Básicos S. A. -
Financiamento e Participações -
111BASE", Drs. Affonso Guerreiro de
Oliveira, Deoclécio Rodrigues, Paulo Ro-
be-to Gaspar Domingues e José Cle-
mente de Oliveira, sob a presidência do
primeiro, que ccrnv idou a mim, José Cle-
mente de Oliveira, para secretariar a
reunião. Abrindo os trabalhos, o Dire-
tor-Superintendente fez comunicações de
inte-esse geral e in - truiu várias ques-
tões na área administrativa. Em segui-
da, apresentou m nuta final de contrato
de locação entre FIBASE e a Indepen-
dência - Administradora de Bens S.A.,
objetivando o atendimento de nossas ne-
cessidades prementes de espaço físico.
Examinados os termos da minuta, foram
os mesmos aprovados por unanimidade,
tendo a Diretoria autorizado a locação
do 199 anda ,' da Avenida Rio Branco n9
31, nesta Cidade do Rio de Janeiro, pelo
alueuel mensal de Cl 57.737,03 (cin-
quenta e sete mil, setecentos e trinta
e sete cruzeiros e três centavos) reajus-
tado anualmente zegundo os índices das
Obrigaçãs Rea iubtáveis do Tesouro Na-
cional - ORTN's. Nada mais havendo
a tratar, foi a reunião dada por encer-
rada, lavando-se a presente ata que,
depois de lida, mereceu aprovação uná-
n ime e vai assinada por todos os pre-
sente', Drs. Affonso Guerre iro de Oli-
veira, Diretor-Superintendente, Deocléclo
Rodrigues, Paulo Roberto Gaepar Do-
mingues e José CSlemente de Oliveira, Di-
retores.

COMERCIAL DO DIS'IltITO
reasitebAL

CERTIDX0

Certifico que a primeira via deste do-
cimento, por despacho do Presidente da
JCDF, nesta data, foi arquivada sob o
número 7826.

Brasilia, 9 de mied de 1978. - Waidyr
Peixoto, Secretário-Geral

(N9 6089 - 12.5.78 - Cr$ 630,00)

FUNDO DE INCENTIVOS FISCAIS LAR.
BRASILEIRO - D.L. N .  151

CGC N9 42.468.330/0001-56
Ata da Assembléia Geral de Condôminos

realizada em 28 de abril de 1978

A.os vinte e Oto dias do mês de abril
de mil novecentos e setenta e oito, às
14 (quatorze) horas, na sede social do
Administrador --- Banco de Investimen-
tos Lar Brasileiro S. A. - CGC n9 ..
33.074.683/0001-80, na Rua do Ouvidor,
98, nesta cidade, compareceram os con-
dôminos do Fundo de Incentivos Fiscais
Lar Brasileiro - D.L. n 9 157, conforme
assinaturas no L ivro de Presença. En-
tre os presentes, foi aclamado para pre-
sidir a Assembléia o Sr. Olaf Ellis, que
convidou para Secretário o Sr. Antonio
Fernandes. Iniciando os trabalhos, õ Sr.
Presidente, soliciton ao Sr. Secretário
que procedes -e à leitura do edital de
convocação que fora publicado no Jor-
nal do Comérc o, do Rio de Janeiro, no
dia 30 de março, na Gazeta Mercantil,
de São Paulo, no dia 31 de março e no
Diário Oficial da União, no dia 4 de
abril de 1978, que estava assim redigi-
do: "Fundo de Incentivos Fiscais Lar
Brasileiro - D.L. n9 157 - CGC n9
42.468.330/0001-56 - Convocação - O
Banco de Invest mentos Lar Brasileiro
5. A. - CGC n9 33.074.683/0001-80,
Administrador do Fundo de Incentivos
Fiscais Lar Brasileiro - D.L. n9 157,
convida os Senhores Condôminos a se
reunirem em Assembléia Geral no dia
28 de abril de 1978, às 14 (quatorze) ho-
ras, na sede social do Administrador, na.
Rua do Ouvidor, 98, nesta cidade, a f
de tomarem conhecimento e deliberarem
sobre a seguinte ordem-do-dia: a) exa-
me, discussão e aprovação do balanço e
prestação de contas do Administrador,
relativo ao exercício encerrado em ....
31.12.1977; b) assuntos de interesse ge-
ral. Rio de Janeiro, 27 de março de
1978. Banco de Investimentos Lar Bra-
sileiro S. A. - Roger Philip Hipskind,
Diretor Executivo Gerente -e Negohos
Avedissian, Diretor Executivo Gerente'.
O Sr. Presidente informou que se acha-
va à disposição dos presente - , para exa-

me, o balanço e o relatório de presta-
ção de contas do Administrador, rela-
tivos ao exercício f indo em 31.12.1977,
bem como solicitou ao Sr. Secretário
que procedesse à leitura dos citados do-
cumentos. Após a leitura, os diretores
do Administrador prestaram os escla-
recimentos que se fizeram necessários.
A seguir, foram esses documentos pos-
tos em discussão e, não tendo ninguém
se pronunciado a respe ito, foi feita a
votação, tendo o- mesmos sido aprova-
dos por unanimidade, com as abstenções
legais. Foi dada a palavra a quem qui-
sesse fazer 11s0 para falar sobre o item
"b" da convocação - assuntos de in-
teresse geral. Ninguém se tendo pro-
nunciado, e como nada mais houves-e a
tratar, o Sr. Presidente declarou sus-
pensa a reunião pelo tempo necessário
ã lavratura da presente ata, que, após
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e
por todos assinada, extrairdolse ela
menna cópias datilografadas e autenti-
cadas para os fins legais. Mai Bilis,
Presidente - Antonio Fernandes, Se-
cretário --- Condôminos: Ana Maria C.
Bezerra - Carraem Giraldez - Fran-
cisco Manoel A. Torres - George Lee
Aloysus Rexing - José Carlos Faria Ro-
mero - Maria Helena S. Leal - Pedro
P. Belfort Rosas - Mauro S. Oliveira
- Walter Queiroz Si/ami - Arando
Frias

(149 11183 -- 10.5.78 -- Cr$ 887$0)

FUNDO DE INVES'MvSENTC)S LAR
BRASILEIRO

CGC N9 42.468.343/0001-58
Ata da Assembléia Geral de CondaMinos

realizada em 28 de abril de 1978
Aos vinte e oito dias do mês de abril

de mil novecentos e setenta e oito, às
lã (quinze) horas, na sede social do Ad-
ministrador - Banco de Investimentos
Lar Bras leis° S. A. - COO n9 ......
33.074.683/0001-84 - na Rua do Ou-
vidor, 98, nesta cidade, compareceram os
condôm i nos do Fundo de Investimentos
Lar Brasileiro, conforme assinaturas no
Livro de Presença. Foi aclamado entre
os presentes o Sr. Olaf Ellis para pre-
sidir a Assembléia, o qual convidou para
secretário o Senhor Antonio Fernandes.
Dando início à Assembléia, o Sr. Pre-
sidente solicitou que fosse feita a lei-
tu--a do edital de convocação publicada
no Jornal do Comércio, de ta cidade, no
dia 30 de março. na Gazeta Mercantil,

Maio de 1978

de São Paulo, no dia 31 de março e no
Diário Oficial da Un ião, no dia 4 de
abril de 1978, que estava assim redigido:
"Fundo de Investimento s Lar Brasileiro
- CGC 9 42.468.348/0001 -58 - Con-
vocação - O Banco de Investimentos
Lar Brasileiro S. A. - CGC n9 ... • • .
33.074.683/0001-80, Administrador do
Fundo de Investimentos Lar Brasilero,
conv'ela os Senhores Condôminos a se
reunirem em Assembléia Geral no dia
28 de abril de 1978, às 15 (quinze) ho-
ras, na rede social do Administrado r, na
Rua do Ouvidor, 98, nesta cidade, a fim
de tomarem conhecimento e deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia: a) exa-
me, discussão e aprovação do balanço e
prestação de contas do Adminstrador,
relat isos ao escersicio encerrado em ..
31.12.1977; b) as-untos de interesse ge-
ral. Rio de Janeiro, 27 de março de
1978. Banco de Investimentos Lar Bra-
sileiro S. A. - Roger Philip Hipskind,
Diretor Executivo Gerente -- Nigohoe
Avedissian, Diretor Executivo Gerente".
O Sr. Presidente informou que se acha-
vam à dispos i ção dos presentes para
exame, o balanço e o relatório de pres-
tação de contas do Administrador re-
lativo: ao exercício findo em 31.12.1977,
bem como solicitou ao Sr. Secretário
que procedesee à leitura dos menciona-
dos documentos. Após a leitura, os Di-
retores do Administrador prestaram oS
esclarecimentos que se fizerem neces-
sários. A eeguir, foram esses documen-
tos postos em discussão e, não tendo
ninguém se pronunciado a respeito, foi
feita a votação, tendo sido os mesmos
aprovados por unanimidade, com as abs-
tenções legai - . Foi dada a palavra a
quem quisesse fazer uso para falar so-
bre a item "h" da convocação - assun-
tos de interesse geral. Ninguém se ten-
do pronunciado, e como nada ma is hou-
vesse a tratar, o Sr. Presidente decla-
rou euspema a reunião pelo tempo ne-
cessár'ti à lavratura da presente ata,
que, após reabe-ta a sessão, foi lida, a-
p-ovada e por todos assinada, extrain-
do-se da mesma cópias datilografadas e
autenticadas para os fins legais. °Ni
Fins, Presidente - Antonio Fernandes,
Secretár io - Condôminos: Ar-lindo Fria,
- Geraldo Blot - 'Walter Paulo do A-
maral - Fernando Correia - Pedro Eu-
genio M. Conti - José Nazareth Moura
- Eduardo Augusto Costa - Armando
Fernandes - Flávio de Olireira Branddo
- George Lee Aloysiis Rering - Ivan
Lemos Fühm. -- Antonio Fernandes

(N9 11184 - 9.5.78 - Cr$ 850,00)

•

EXTRATO DOS ESTATUTOS DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ECONOMIA RURAL - SOBER

1. A Sociedade Brasileira de Economia Rural - SOBER é sociedade civil sem fins lu

crativos, de. duração por prazo indeterminado, com sede e foro em Brasília, Distrito Fe

deral.

2. A SOBER tem por finalidade desenvolver a economia rural e a sociologia rural,

mediante: o intercâmbio entre a sociedade e os estudiosos dessas meterias; o debate

de problemas relativos ao ensino de seus campos de ação; o estímulo à pesquisa e.estu

dos próprios a seu campo de atuação; a obtenção de meios para reunir periodicamente

seus associados; a divulgação de resultados de investigações em seus campos de ação.;

a pesquisa, estudo e análise das condições sócio-económicas atinentes à agricultura e

a vida rural brasileira.

3. São órgãos da SOBER: a Assembléia Geral, o Conselho Diretor e a Diretoria. São

Funções relevantes as de membro do Conselho Diretor e - da Diretoria. A sociedade será

dirigida por uma Diretoria composta de Presidente, Primeiro Vice-Presidente e Segundo

Vice-Presidente, os quais, pela ordem, substituirão o Presidente, em suas faltas e is

pedimentos. O Presidente representa a SOBER, ativa e passivamente, judicial e extra-

judicialmente.

4. D Património compreenderá: sua sede própria, suas instalações e mobiliários .

sua biblioteca, legados e doações, saldos orçamentários. São recursos financeiros da

SOBER aqueles provenientes de anuidades e contribuições de seus sócios; dotações orça

mentárias especificas; doações, subvenções, legados ou outras formas de auxílio; ren

dimentos eventuais, recursos de convênios com entidades nacionais e estrangeiras.

5. A SOBER não distribui lucros ou vantagens a seus dirigentes ou associados.

s.	 A Assembleia Geral, que se reunirá ordinariamente uma vez por ano, poderá re

Formar este Extrato pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) dos membros presentes.

7.	 Em caso de dissolução da SOBER, seu património reverterá, conforme decisão da

Assembléia Geral, em beneficio de outras instituiçoec congêneres brasileiras.

(N9 6141 - 15-5-78 - Cr5440,0U



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO PE
MINAS GERAIS

CIA. DE SEGUROS MINAS -BRASIL
cnanão

Certifico, em cumprimento ao despa-
cho do Secretário-Geral, exarado em re-
querimento de "Cia. de Seguros Minas
Brasil", e, na forma requerida, que nesta
Junta Comercial consta o arquivamento
sob o número 446.971, em data de 28 de
abril de 1978, da Folha do Didrio Opeica
— Seção I — Parte II — Edição de 31 de
março de 1978, que publicou a Portaria
número 77, de 16 de março de 1978, da

Superintenciencia co Seguros Privados,
aprovando as alterações introduzidas no
Estatuto da "Cia. de Seguros Minas Bra-
sil**, comi sede nesta Capital, conforme
deliberação de seus acionistas em As-
sembléia Geral Extraordinária realizada
em 14 de fevereiro de 1978. O referido e
verdade, do que dou fé. Vai autenticada
com o "Selo" da Junta e com o "Visto"
do Secretário-Geral. — Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais. — Belo Ho-
rizonte, 5 de maio de 1978. — Eu, Selma.
Ramez Safar, a datilografei e conferi: —
Selnui R,amez safar. — E eu, Leda Frei-
tas Santos da Silva, Chefe da Divisão de
Registras e Arquivamento, a assino: Lêda
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FUNDO ITA0 157
C.G.C. - 47.177.514/0001-80

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 2Ww0111,4BRIL DE 1918 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de mil nove
centos e setenta e oito, és 13:430 horas, na sede social do Aa
ministrador, Rua Boa Vista n9 176, nesta Capital, reuniram-
se,em Assembléia Geral Ordinária, os Inversores do FUNDO ITAC
157, convocados por editais publicados nos )ornais Gazeta Mer
cantil" e "Diário Oficial da União"',edições de 19, 4 e 5 e 47
5 e 6 de abril corrente fi respectivamente, para conhecerem e vo
tarem as contas relativas- ao Fundo, correspondentes ao exerci'
cio dg 1977.

Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação,
o Dr.Randolpho Cruz de Vasconcellos, Diretor dó Banco Itau de
Investimento S.A., Administrador do Fundo, que convidou para
secretariã-los o Dr. José Pedro Carvalho Lima de Toledo Piza,
ficando assim constituida a Mesa.

Aberta a sessão, o Senhor Presidente submeteu a exa
me, pelos Senhores Inversores, os seguintes documentos: a) Bi
lanço Patrimonial em 30,6.77; Demonstração da Movimentação do
Patrimônio Liquido, no periodo de 19.1.77 a 30,6.77; Posição
da Carteira em 30.6-.771 Demonstrativos das Aplicações segundo
a Atividade Econômica, Desenvolvimento e Resultados, em
30-6.77; Parecer dos Auditores, Roberto Dreyfust & Cia, S/C e
Mensagem e Notas Explicativas dos Administradores, publicados
nos jornais"0 Estado de São Paulo"e"Diãrio Oficial da União",
ediçoes de 19 de julho e 3 de agosto de 1977,respectivamente;
-b) Balanço Patrimonial em 30.12.77; Demonstração da Movimenta
ção do Patrimônio Liquido, no periOdo de 19.7.77 a 30-12.777
Posição da Carteira em 30.12.77-;Demonstrativos das-Aplicações
segundo a Atividade EConCeiica, Desenvolvimento e Resultados,
em 30-.12.77; Parecer dos Auditores,Róberto Dreyfuss Cia.5/C
e Mensagem e Notas Explicativas doe Administradores, publica
Atm nos jornais "O Estado de Sio Paulo" e "Diário Oficial da
União", edições de 31 de janeiro e 8 de fevereir0 de 1978,res
pectivamente.

Após o exame submetidos a discussão e votação, re
apitaram aprovados todos os documentos, por unanimidade dos
presentes, considerada a abstenção dos legalmente impedidos.

Por deliberação unânime, finalmente, os Senhores In
versores-mantiveran em ate 4% (quatro- por cento) a remuneração"
do Administrador, observadas entretanto as diretrizes emana
das do Banco Central-do Brasil, a ser paga de acordo com odre'
gulamento.

Nada mais havendo a tratar, franqueada a palavra a
quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestando, foram
suspensos os trabalhos,paraa laVratura desta ata. Reabertos,
esta foi lida, aprovadare o Senhor Presidente, apôs solicitar
aos presentes que a subscrevessem, declarou -encerrada a Assem
bleia. São Paulo-SP, 24 de abril de 1978. (aa) Randolpho Cruz
de Vasconóellos - Presidente; José Pedro Carvalho Lima de To
ledo Piza - Secretário; Alex Cerqueira Leite Thiele; Alfredo
Egydio Arruda Villela; Aloysio Rama-lho FUI Antonio Geraldo
Toledo Moraes; Carlos de Souza Toledo;Carlos Eduardo de apua
Corrêa da Fonseca; Eudoro Villela; Expedito LaMy;Fábio Moraes
Abreu;Saroldo de Siqueira; Jairo CupertinolJosé Carlos Moraes
Abreu; José. Marcos Konder-Comparato;Josõ Roberto Brant de Car
valho; Luiz AssuMpção Queiroz Guimarães; Manoel Jose de Carvi
lho; Renato Roberto Cuoco.CERTIFICO SER-A PRESENTE COPIA FIEI:
DA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO-PROPRIO.São Paulo-SP,24 de abril
de 1978. (a) José Pedro Carvalho Lima de Toledo Piza- Secreta
rio.	 (N9 6116 - 15-5-78 - Cr$550,00)

gundo a Atividade Económica, Desenvolvimento s Resultadoe, em
30.12.77; Parecer dos Auditores, Roberto Dreyfuse Cia. S/C
• Mensagem e Notas- Explicativas dos Administradores,-pubica
dos ride jornais"Gazeta Mercantil" •"Diário Oficial da União":"
edições de 13 e 17 de- abril corrente, reepectivamente.

Apõe o exame submetidos a discussão • votação, re
sultaram aprovados todos os documentos,- por unanimidade dos
presentes, ~siderada a abstenção-dos legalmente- impedidos.

Por deliberação unânime, finalmente, os Senhores In
versores mantiveram em ate 4% (quatro por cento) a remunetaça0
do Administrador, a ser paga de acordo com o regulamento.

Nada mais havendo a tratar, franqueada a palavra a
quem dela quisesse . fazer uso e ninguém se' manifestando foram
suspensos os trabalhos,para a lavratura desta-ata. Reabertos,
esta foi lida, aprovada,e o Senhor Presidente, após solicitar
aos presentes que a subscrevessem, declarou encerrada a Assem
bleia. São Paulo-SP, 28 de abril de 1978. (ai) Rendolpho Cruz
de Vasconcellos - Presidente; Carlos de Souza Toledo -Secrete
rio; Alex Cerqueira Leite Thiele; Jairo Cupertino;Jose Carla
Moraes Abreu; Manoel Jose de Carvalho; S.A. FAZENDA PARAISO
AGRO-PECUÁRIA (a) Eudoro VilIela - Diretor Superintendente;
BANCO ITA0 DE INVESTIMENTO S.A. (áa) Jose Carlos Moraes Abreu
e Randolpho Cruz de Vasconcelios - Presidente-e Diretor, res
pectivanente. CERTIFICO SER A PRESENTE COPIA FIEL DA ORIGINAL
LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO. São Paulo-SP, 28 de abril de 1978.
(a) Carlos de Souza Toledo - Secretário.

(N9 6115 - 15-5-78 - Cr$550,00)

SOCREFI — DISTRIBUIDORA DE
TrruLos E VALORES MOBILTARIOS

LIMITADA
mamão

Para fins de arquivamento no Registro
do Comércio, certifico que o Banco Cen-
tral do Brasil aprovou os seguintes atos:

SOCREFI — Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Limitada — Rio de
Janeiro (RJ).
Processo n.° 3304425-78
Escritura Pública de 2 de maio de 1978.
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Aumento de capital de Or$ 800.000,00
para Cr$ 40.000.000,00.
Mudança de denominais) e de objetivos

sociais para "ITAU - Rio S.A. - Crédi-
to Imobiliário".

Despacho de 4 de maio de 1978.
Publicado no Didrlo Oficial da União

de 10 de maio de 1978.

Brasília (DF), 11 de maio de 1978. —
Baltazar Alves de ,Borba.

(N.° 8154 — 18-5-78 — Cl 150,00)
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FUNDO ITAO DE INVESTIMENTO

C G C- 47.177-530/0001-73
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE 28 DE ABRIL DE 1978 

Aos vinte e oito dias do mós de abril de mil nove
centos e setenta e oito, ãs 15:-00 horas, na sede social do Aa
ministrador, Sua Boa Vista n9 176, nesta Capital, reuniram-
se,em Assembléia Geral Ordinária, os Inversores do FUNDO XTA0
DE INVESTIMENTO,convocados por editais publicados nos jornais
"Gazeta Mercantil" e "Diário Oficial da União",ediçõea de 19,
4 e 5 é 4, 5 e 6 de abril corrente, respectivamente, para co
nhecerem e votarem as contas relativas ao FundO, correspondei
tes ao exercicio de 1977.	 -

Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamaçao,
o Dr.Randolphó Cruz de Vasconcellos, Diretor do Banco Itau de
Investimento S.A., Administrador do Fundo, que convidou para
secretaria-los o Dr.Carlos de Souza Toledo,ficando assim cons
tituida a Mesa.

Aberta a sessão, o Senhor Presidente submeteu a exa
me, pelos Senhores Inversoret, os seguintes documentos: a) 4í
lanço Patrimonial em 30-6.77; Demonstração da Movimentação do
Patrimônio Liquido, no perlodo de 19,1.77 a 30.6-77; Posição
da Carteira em 30.6.77; Demonstrativos das Aplicações segundo
a Atividade Econômica, Desenvolvimento e Resultados, em
30.6.77; Parecer dos Auditores, Roberto Dreyfuss & Cia. S/C e
Mensagem e Notas Explicativas dos Administradores, publicados
nos jornais "Diário Oficial da União" e "Gazeta Mercantil",
ediçoes de 12 e 13 de setembro de 1977, respectivamente; b)
Balanço Patrimonial em 30,12.77; Demonstração da Movimentação
do Património Liquido, no periodo de 19.7'.77 a 30,.42„77; Posi
ção da Carteira em 30.12.77; Demonstrativos das Aplicações si
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Friitas Santos da Silva. — Visto: —
Célio Cota Pacheco — Secretario Geral
— Célio Cota Pacheco.
(N.° 8.092 — 12.5.1978. — Cr$ 150,00).

JUNTA COMERCIAL
Do DISTRITO FEDERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVDAENTO ECONÓMICO

csarmlo
Certifico que Banco Nacional do De-

senvolvimento Económico (BNDE)., ar-
quivou nesta Junta Comercial sob o nú-
mero 7.820, por despacho de 4 de maio
de 1978, Dicirio Oficial da União de 18
de março de 1978, que publicou o Decre-
to de recondução do Senhor Roberto
Procópio de Lima Netto às funções de
Diretor do Banco Nacional do Desenvol-
vimento Económico — (BNDE), com o
mandato de 04 (quatro) anos.

Do que dou fé. -- Junta Comercial do
Distrito Federal, em 4 de maio de 1978.
— Eu, Edis Garcia D'vila Guedes — As-
sistente do Secretário-Geral, conferi e
assino, &Ra Garcia D'Avila Gumes. —
Eu, Pedro Marques dos Santos — Chefe
da Seção de Arquivo, a subscrevo —
Pedro Marques dos Santos. — Visto: —
Waldyr Peixoto — Secretário-Geral —
Waldyr Peixoto.	 •

Proc. n." 02384-78.
(Paga a taxa de Cr$ 25,00).

ciaria%

Certifico que Banco Nacional do De-
senvolvimento Económico (BNDE), ar-
quivou nesta Junta Comercial sob o nú-
mero 7.796, por despacho de 25 de abril
de 1978, Diario Oficial da União de 27
de março de 1978, que publicou o De-
creto de nomeação do Senhor Carlos Ma-
riani Bittencourt, para exercer o cargo
de membro do Conselho do Banco Nacio-
nal do Desenvolvimento Econômico.

Do que dou fé. — Junta Comercial do
Distrito Federal, em 25 de abril de 1978.
— Eu, Edis Garcia D'vila Guedes — As-
sistente do Secretário-Geral, conferi e

AILIANÇA DA SABIA
CAPITALIZAÇAO S. A.

Comunicamos que o sorteio de maio
corrente, para amortização dos títulos de
capitalização desta Sociedade, será reali-
zado no dia 311 em nossa sede social, à
Rua Araújo Porto Alegre, 36 — 3.° andar
— Gr. 305 — Rio de Janeiro.

Participarão no sorteio os títulos que
estiverem em dia e os que forem reabili-

assino, Edla Garcia D'Avila Guedes. —
Eu, Pedro Marques dos Santos -- Chefe'
da Seção de Arquivo, a subscrevo —
Pedro Marques dos Santos. — Visto: —
Waldyr Peixoto — Secretário-Geral —
Waidyr Peixoto.

Proc. n.° 2137-78.
(N.° 6088 — 12-5-78 — Cr$ 300,00)

(Paga a taxa de Cr$

VERA CRUZ SEGURADORA
SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao despe-
pacho do Senhor Secrehário-Geral desta
Junta, exarado em petição taxada com
Cr$ 31,00 e protocada sob o número ....
3.007 de 1978 datada de 8 de março de
1978 que a sociedade: "Vera Cruz Segu-
radora S. A." com sede nesta Capital,
arquivou nesta Repartição sob o número
704.550 em sessão de 2 de março de 1978
ARD de 1 de agosto de 1977 pela qual
foi deliberada a abertura de uma Sucur-
sal da sociedade no Paraguai; sob o, nú-
mero 704.551 em sessão de 2 de março de
1978 a ARO de 22 de setembro de 19'77
ratificou e retificou a reunião da Dire-
toria de 1.° de agosto de 1977, Sucursal
criada na cidade de Assunção na Rua 15
de Agosto número 608; sob o número ..
704.555 em sessão de 2 de março de 1978,
no Pidr io Oficial da União — Edição de
23 de janeiro de 1978 que publicou a
Portaria número 22 de 18 de janeiro de
1978, do MIO, concedendo autorização a
sociedade para Instalar uma Sucursal na
Cidade de Assunção no Paraguai, do
que dou fé. — Secretaria da Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo. aos 14
de março de 1978. -- Eu, Maria Darcy
Beton' Barbosa, escriturária - Nivel I, a
datilografei, conferi e assino: Maria
Darcy Betoni Barbosa. E eu, Vitalina
Piva — Chefe da Seção de Certidões a
subscrevo: Melina Pica. — Visto — Per-
cevai Leite Britto — Secretário-Geral. --
Perceval Leite Britto.

(N.° 8087 — 12-5-78 — Cr$ 150,00)

tados em nossos guichês, até às 17 horas
da véspera do cdp, do sorteio.

A Diretoria

(N.° 11.193 — 10.5.78 — Cr$ 189,00).

DECLARAÇÃO .
José Gonçalves de Souza, declara ter

perdido a 1.° via da sua carteira de Au-
xiliar de Enfermagem, expedida pelo
Conselho Regional de tinfermagem

(CORaN), inscrição número 7.3V6 de 8 de
setembro de 1976.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1978. —
José Gonça.ves de Souza.

(N.° 11.187 — 10.5.1978 — Cr$ 72,00).
Dias — 15 e 17.5.78.

(N.° 11.187 — 10.5.1978.. — Cr$ 72,00),

Assembléia Gerai Ordtndria
(1! e 2. convocações)

Nos treinos do art. 23 do Estatuto des-
ta Associação, ficam convocados seus
sécios para se reunirem em Assembléia
Geral Ordinária, no próximo dia (23)
vinte e três do corrente, às 20 horas, em
primeira convocação e às 20:30 horas,
em segunda convocação, com qualquer
número, na sua sede — à SQS 308, Jar-
dim da Infância, a fim de &liberarem
sobre a seguinte °retem do dia:

a) Ele ção dos membros da Diretoria,
do Conselho Fiscal, suplentes deste e
posse dos eleitos;

b) Prestação de contas do exercido
findo, acompanhado de parecer do Con-
selho Fiscal.

Brasília, 15 de maio de 1978. — Paulo
Roberto da Silva, Presidente

(N9 6104 — 15.5.78 — Cr$ 280,00)

FUNDO AP,OLLO DE INVESTIMEN'rOS
CGC n9 33644198/0001-08

Convocação
Ficam convidados os Senhores Condó-

minos do Fundo Apollo de Investimen-
tos a se reunirem em Assembléia Geral,
a realizar-se no dia 31 de maio de 1978,
às 16 horro, na sede da Administradora,
na rua do Carmo, n9 57 — 49 andar,
Rio de Janeiro — RJ — a fim de deli-
berarem sobre o Balanço Geral e De-
monstração da Conta de Resultados re-
lativos ao exercido de 1917; e sobre as-
suntos de ;nteresse geral.

Rio de Janeiro, 10 de maio, de 1978. --
Fator S. A. — Corretora de Valores e
Câmbio: Renato de Moraes Restos Ft-

Diretor
(Dias: 16	 1. 	 18.5.78)

	

(N9 6098 — 12.5.78	 Cr$ 330;00)

DECLARAÇAO
Eu, Edna Baldassi„ declaro ter sido

extraviado meu "Diploma de Harmóni-
ca", conferido na data de 21 de dezem-
bro de 1980 pelo "Conservatório Musical
Carlos Gomes". Peço a quem o enccatrar
entregar na rua Vergueiro número 2087
Vila Mariana, São Paulo.

São Pauld, 13 de abril de 1W78. —
Edna Baldoai.

(N9 6.067 — 12.5.78 — Cr$ 330,00)
(Dias, 18, 17 e 18-5-78)

ANÚNCIOS

22,00)	 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 1ViESTRES
DO JARDIM DA INFANCIA DA

SQS 308

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Inspetoria Geral de Controle Externo
EDITAL

Tendo em vista o decidido pelo Egrégio Tribunal
de Contas do Distrito Federal, em sessão de 27 de abril
do corrente, fica o Senhor EDSON DARBELLY GONÇALVES., ex-
Diretor da Sociedade de Habitações de Interesse Social
Ltda., citado para, no prazo de 30 (trinta)dias, contados
da publicação deste edital, oferecer as alegações que ti
ver em sua defesa quanto às irregularidades cuja responsa
bilidade lhe é atribuída no processo TC-n9 1.174/76, que
trata de tomada de contas especial.

Brasília, 08 de maio de 1978.

PEDRO te00RGE
Inspetdr-Gral
(Empenho N9 33)

MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Lei n9 6.385, de 7/12/1976

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria

a Comissão de Valores Mobiliários

DIVULGAÇÃO /NI° .1 .281

Preço: Cr$ 5,00

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 7,50


